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LEI N° 526/2005 
Autoriza o Prefeito Municipal contratar em caráter temporário e excepcionalmente, 
pessoal para suprimento de vagas no quadro do serviço público e dá outras providências. 

LEI N° 527/2005 
EMENTA - Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal contratar em caráter 
excepcional, urgente, urgentíssima, por prazo equivalente ao de duração do Programa 
(PSF) ou convênio, para suprimento de necessidades no serviço de saúde pública e da 
outras providências. 

LEI N° 528/2005 
Dispõe sobre a revogação da Lei Municipal nO 372, de 22.09.1992, e dá outras 
providências. 

LEI N° 529/ 2005 
Autoriza o Prefeito Municipal, contratar temporariamente e excepcionalmente, servidores 
para suprirem as necessidades que atendam aos projetos de INCENTIVO À LEITURA E 
A DINAMIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO, ao atendimento de vagas existentes na Rede 
Municipal de Ensino e dá outras providências. 

LEI N° 530/2005 
Dispõe sobre a criação de Funções Gratificadas - FG' s, no âmbito da Secretaria 
Municipal de Saúde Pública e dá outras providências. 

LEI N° 531/2005 
Autoriza o Executivo Municipal a prorrogar o prazo de vencimentos de impostos 
municipais, concede dispensa de juros, encargos e multas inclusive de mora, institui 
benefícios para quitação de débitos com o Município de Jucurutu e dá outras 
providências. 

LEI N° 532/2005 
Autoriza o Prefeito Municipal contratar em caráter temporário e excepcionalmente, 
pessoal para suprimento de vagas no quadro do serviço público e dá outras providências, 

LEI N° 533/2005 
Dispõe sobre a Política Municipal de atendimento dos Direitos da Criança e do 
Adolescente e revoga os Artigos 1° a 75 e 77 a 82 da Lei Municipal N° 385/93 e dá 
outras providências. 
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LEI N° 534/2005 

Disciplina a Função Pública de Conselheiro Tutelar do Município de Jucurutu/RN e dá 
outras providências. 

LEI N° 535/2005 
Dispõe sobre a alienação de veículos inservíveis para uso normal, de propriedade 
do Município e dá outras providências .. 

LEI N° 536/2005. 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar Convênio com a 3a Companhia 
de Polícia Militar sediada neste Município, e da outras providências 

LEI N° 537 /2005 
Denomina "VEREADOR AFONSO PAULO DE ARAÚJO", o Laboratório de Análise Clínica, 
do Hospital Maternidade Dr. Carlindo Dantas, neste Município e dá outras providências: 

LEI N° 538/2005 

Dispõe sobre a Lei das Diretrizes Orçamentárias para elaboração do orçamento geral do 
Município para o exercício de 2006, e dá outras providências. 

LEI N° 539 /2005 
Fixa o Salário Mínimo no Âmbito do Município de Jucurutu, Estado do Rio Grande do Norte 
e dá outras providências: 

LEI N° 540/2005 
Autoriza a criação da Secretaria Municipal de Políticas Públicas, extingue cargos e dá 
outras providências. 

LEI N° 541/2005 
Autoriza a contratação de servidores em regime especial e dá outras providências 

LEI N° 542/2005 
Denomina FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL "ARLlNDA PEREIRA DE MEDEIROS", e dá 
outras providência. 

L EI N° 543 /2005 
Denomina o mercado público municipal "JOÃO LEÔNCIO DE SOUZA", e dá outras 
crovidências 

LEI COMPLEMENTAR N° 1/2005 
D soõe sobre a criação do Cargo de Coordenador de Saúde Mental, no âmbito da 
Secretaria Municipal de Saúde e da outras providências. 

LEI N° 544/2005 
A...Jtoriza o poder executivo proceder a doação de terreno e construir, em parceria com a 
Prccuraooria-Geral de Justiça, a sede da Promotoria de Justiça da Comarca de 
J...J::::urutu/RN. 
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LEI N° 545 /2005 

Dispõe Sobre denominação de Escola Municipal e dá outras providências. 

LEI N° 546/2005 

Dá nova Redação ao Artigo 3° da Lei Municipal N° 428/97 e dá outras providências. 

LEI N° 547/2005. 
Dá nova redação a Lei N° 402 de 27 de junho de 1995 que institui e regulamenta o 
Conselho Municipal de Saúde e dá outras providências. 

LEI N° 548/2005. 
Dispõe sobre a contratação de serviços especiais de excepcional interesse público e dá 
outras providências. 

LEI N° 549/2005 
Dispõe sobre os feriados municipais e dá outras providências. 

LEI N° 550/2005 
Autoriza o Poder Executivo proceder a doação de imóvel a Procuradoria-Geral de Justiça 
e dá outras providências 

LEI N° 551/2005 
Dispõe Sobre a reestruturação parcial da Administração Municipal, constante da Lei n? 
466/2001, e dá outras providências. 

LEI N° 552/2005 
Estima a receita e fixa a despesa do Município de JUCURUTU para o exercício de 
2006. 

LEI N° 553/2005 
Dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter excepcional e da outras providências. 

LEI N° 554/2005 
Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal contratar em caráter excepcional, por 
prazo equivalente ao de duração do Programa (PSF) ou convênio, para suprimento de 
necessidades no serviço de saúde pública e da outras providências. 

LEI N° 555/2005 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Jucurutu, doar terreno imobiliário pertencente ao 
patrimônio público municipal para fins de construção do prédio da Associação 
Comunitária de Comunicação e Cultura de Jucurutu e dá outras providências. 

LEI N° 556. 
Dispõe sobre o PLANO PLURIANUAL para o PERíODO DE 2006/2009 e dá outras 
providências 

LEI N° 557/2005 
Denomina as Unidades dos PSF constantes, e dá outras providências. 
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LEI N° 558/2005 
Cria o cargo comissionado de operador de Patrol, altera a lei nO 466/2001, e dá outras 
providências 

LEI N° 559/2005 
Concede aumento de salários aos cargos comissionados, prefeito e vice prefeito, da 
Prefeitura Municipal de Jucurutu e dá outras providências 

LEI N° 560/2005 
Estabelece normas para Licitação na Modalidade de Pregão Presencial, e dá outras 
providências. 

LEI COMPLEMENTAR N° 2 
Altera o Código Tributário do Município. 
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I. E I ,"0 526/2005 

J!~MltNTA i\utorizii ü Pn'f('i{u Municipal 
cmitnitar em caráter temporário e 
excepcionahnente, pessoal para suprimento 
de Y<lga~ no 'lmulm do serviço Ilúblko e dá 
o • rtras pruvidêneías, 

o PRF:FEJTO f:ONSTrrt1(10NAL no NJVNI(:ÍPIO DE JiJCllRlrrtJíRN, 
110 llS(l de ~'la, " "'it.,;l"''l,i,~hP'~ l,,,;.,~i •. , , ~\- "'" (.e;,t ,L_.~ •• ~y~-""'''''';'' .$.~ b~~'f.;""'~-;.- 

'FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou c EU sanciono a seguinte Lei: 

'é> ntori '7 j;,ul c) '~J contratar Dor excencional ~~ •• !:_"", __ r ~ , ~!E (. 1._, r - \..:_ -~r~-"--"'-~- 

interesse público" para desempenho de atividades imprescindlvejs à Administração 
Pública, pelo período de 28 de fevereiro à 31 de dezembro de 2005, conforme 
• necessidade exposta no anexo único da presente Lei. 
" 

Art, 1" - Fica o Prefeito Municipal 

Art.2° ~ Os profissionais a serem contratados terão jornada de trabalho 30(trinta) e 
10 (qt • renta) l'l-" r"~·"":: ~i-~- ",.._ ""j .. -i~ "i:"' __ 1:"í~~hn- ç1-;-~ l$"i·~_" - ~'J. - nr_~ •• -..:- "' ~1ili1; f.i-~- •••• ;--- - {:-T'n"1:~rl<:::itt~_ ~'" 'm- Q -r4-f~·=",iri.n '-t \.l'.ld .. ",hH:l J "o •• ts s",ru.h18, .. ;" pe. "'''.4-,,,,.JltH,_ •. ,-,llh.H"", avaL v. ••••• ,t.nh •.. h ~.,P:J •• 'Uv ••.. O' • H t vH.Ã H"ti 

carga horária, e no que couber, será aplicada a Consolidação das Leis do Trabalho e 
demais legislação trabalhista vigente. 

Parágrafo ÍTnico ~ Os profissionais que exercerão o cargo de professor serão 
c ontratado S i''f)m- -- C"..iru':. horária .{~" ~() (tn.:-.'''.-h· 'li h'ln'" ;?- nerceb erão "'''u". ~slílán'o- S ;:é'U-l ~(_l_- c._. ''-_ ~L' - - _ ""i.~lI!&L~ ._'-.1-i_'I:.._~1.l_U ~~- "'_-"v ,"'-A f .•.. ...:.1. .LIPL.hf._Ut...! ~,- t"'~-~~ •...••••. L:tu- J~_~ .._,~:[Z'l!..;,", I.....l! '" 

conformidade com o Plano Municipal de Cargos, Carreiras e Remuneração do Magistério 
Público Municipal. 

Art.3° - O contraí o fimlado de acordo corn essa lei extinguir-se 
indenizações: 



- -_ .. _-_--- ~--.~. --~----- 

11 . por iniciativa do contratado ou violação das normas contratuais. 

§ 1° - A extinção do contrato, nos casos do mClSO H, será comunicada com a 
antecedência minima de 30 (trinta) dias; 

§ 2" - _/!,. extinção do contrato por iniciativa da entidade contratante, decorrente de 
":-;T\ eniência administrativa, não importará no pagamento ao contratado, de qualquer 
espccie de indenização. 

Art, 3° - A presente Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

"' _. 
GABIN-ETE no PRt:Fl':ITO l\IUNICIPAL UE JUClLRUTU/Rl~, 

04 de março de 2005. 



"~FCESSIDADE DE PESSOAL· ANO 2005. 

_~Q;:'~~lllln;da~:J:::r~:)~~~~~_:Ã_.o_".'._-_--.~~-+If_··-"·~·----- -~C- ... ~A~R~-:_lJ-~_o-~-:,-u_s-:_r-.~_··'---·~_Ã-·"~(-)~== ~~~A-N--::-.-7-A-DI 
0'1 I Unidades de Ensino Fundamental I Professor ! 10 ' 

--~ __ o~ ---- -_:>-. _-' L., ~~~~.:!_~-_:_- ~- ~!IIUa t ~l"-_~~~_~~ . ~J __ .. __ ~ __ ,__ i ~ 3' ! I I .. "~~,_ ..... 

03 J Unidades de EnsmulnfantU.. 'I A. s. G I 07 

.. 04.~ j Unidl!_des dc_Ensil1o "F'l~ndatl1eIlt_él:L . ._. . .... ,~~. A S. º. __ ._ .L~~_07-~~ 

Jucurutu/RN,04 de março de 2005. 
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MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN 

DATA: 04/03/2005 

A Prefeitura Municipal de Jucurutu , toma público, a sanção da Lei N° 526/2005 que autoriza o Prefeito 
Municipal contratar em caráter temporário e excepcíonalmeate, pessoal para suprimento de vagas no quadro 
do serviço público e dá outras providências. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTUIRR 04 de março de 2005 - Maria Socorro Morais 
Teixeira de Souza - Secretária de Gabinete 
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LEI v 527/2005 

1':1\) KNTA ,~ Autori:t.tt o Cbefe do Poder 
Executin) l"dnnidiJal eontratar em caráter 
excepcional, urgente, nrgemissima, por 
prazo cCluivaleute no de duração do 
Progl'am;i (PSF) ou COnVênIO, para 
suprimento de necessidades no ~erviço de 
saúde p(lbHca e da outras pr($vidências. 

o PREFEITO CONSTITUCIONAL DO lVHJNICÍPiO DE JlJCIJRIJTU/RN, 
'\J uso de suas atribuições legais; 

FAZ SABER que a Câmara IV1unicipal aprOVOll e EU sanciono a seguinte Lei: 

Art, 1° = Fica o Prefeito Municipal autorizado a contratar" 
interesse público, para desempenho de atividades imprescindíveis 
Pública do Município, os seguintes profissionais: 

por excepcional 
à Administração 

05 (cinco) Médicos para o Programa Saúde da Família; 

06 (seis) Enfermeiros; 

06 ( seis) Odontólogos; 

06 (seis) Auxiliares de enfermagem; 

06 (seis) Auxiliares de gabinete odontológico; 

02 (dois) Fisioterapeutas; 

01 (um) Bioquímico; 

01 (um) Assistente Social. 

10 (dez) A. S. G 

10 (dez) 1\1édicos 



§ ! li _ O Poder Executivo Municipal pagará aos profissionais contratados; não 
constantes de P _ F" remuneração de acordo t:orn a prcporcioualidade da carga horária e 
a referida especialização, 

§ 2" - O presente Projeto de Lei está sendo encaminhado por um anexo. 

Art, 2" = O contrato firmado de acordo com esta lei €:.ixtinguir=se=á sem direito a 
indcnizacões: não zerando nenhum víncu 11_(J~ "' ••.• p. ''''''''''''atl'cl'O . \._h •. _ --'T~'_'~"'_'< ç~ __ ~ __ ,i_ ~ . __ . __ . = 1 .I.L ',_ ~.IJ:_J_Jl.'-'5· • 

I ~ pelo término do prograrna específico ou convênio; 

11 - por iniciativa do contratado ou violação das normas contratuais. 

- § 10 - A extinção do contrato, nos casos do inciso Il, será comunicada com a 
antecedência minima de 30 (trinta) dias, pela parte que o provocar; 

§ 2° - A extinção do contrato por iniciativa da entidade contratante, decorrente de 
conveniência administrativa, não importará no pagamento ao contratado, de qualquer 
espécie de indenização. 

Art, 3° ~ Os termos contidos na presente Lei, assim como as demais condições, por 
excepcionais, não se aplicam sob nenhum pretexto, aos servidores do Quadro Efetivo. 

ArtAO - As despesas decorrentes da presente Lei, OCOITcrão pelas dotações 
consignadas na Lei Orçamentária vigente, suplementadas, se f(lr llecessári()~ 

Arf. 50 - A presente Lei entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo a 04 
~le JaneIro de 2005, revogadas as disposições em contrário. 

GABiNi(Tr: n{) PREFEITO lVHrNiCiPAI, Df: .JUCURIJfU/RN, 
11 de março de 2005. 
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Al'JEXO 1 

QVAnRO DEMONSTRATIVO IlE PROFISSIONAIS 

:-Q;U)l~'il,r--- j·:SPECIALIDADE-' -,-' PROGRt\MA!ENTIDADI~ 'T-C:AR(;A I VALOR SAL~\.RI,\j~ 
,_.D~ºIf: :_" _, .. ----------.---i~n.c------.--.----------- I DORÁ_RIA, UNXEf~RIº .. l~~L __ ~ 

I Médicos P.S.F I 40 horas 5.000 .. 00 I .-~ ,_~ __ .+-..~",_~ ,~ ,_. __ ~._n_~_._~~ .. ~._~ __ ~;"' ... ,.~_"~ __ ~~. __ , . ~,_~___ _ ... _ .. ~_,_~. ,~----------~--,,-,."./--.-_f._._,»._. __ --i 

I Enfermeiros I P.S.F : 40 horas ' 1.800,OQj 
'---{jÓ-' -(OdOlttÓk}g-,)S ··---------·----1},-. S-.F--'·----------'--·--------·-·---·------:--40-E()1'8$---c-------------1-. 5-. Ó(),6b I 

':==-_·ó~~=--r~_-u_:~~_II~j~~=d_· e_-.~~§t-2!1-~~igeil_~s_--- i ~~~F~===== .. ~~-~=~_-~=~·=-=~==~_-- _ _==_--=:=_- __ -~~~~_-_-T_-'_'''- .. ~4_'-OJ~É~~~_~-:~_~== .. ~ .. ==--_- .. _--'-_.-2-' 6Õ,O?l 
06 i Auxiliares de Gabinete !P.S.F , 40hor,a~s ' 260,010,' 

i Ocloilltü)ó:.dcos·' , ----" ;---·-·t~'-;~_·:;----·_----"" .. _--- "'-,·-- .. -·-·---·---t"-·---- .. -;:::;---'--_.----;;- .. ;--- --.-;---,-, ------.-;------------'-' -_ -." .. - .. , - ----.----, 
'.. ui ! Fisioterapeutas i Para o Centro de Fisioterapia do Hospital ". 20 l:1or41',8 " 508,010 I 

,,--.--.~--~l- .. - .... ----.-- .. ---- .... _.-.- .. --------L,· r~:?!!er!!klaq_9_.,.Pr-~Ç~.dj!l-do:J?5~1!~~LS - .. ---~-----_, --~-, --- ... - ... -".-~ .. --,'---- .. -. i)1 
ti 01 'Bioqcimico ': Para o Laboratório HospitalMaternidade D1'. 40 horas : 1.016,010 I 
,I ! Carlindo Dantas i~' 
f-·--()]--rÃs;;Y-s.t-er-r;t-e -s-oc:)iC--------·-:' -Piü:a a-S-" e-"c-'r,et,ail:fi.1~MurlTc-ip-àf·(ie--Kçãl)-~;-;Jci~lre---'--26í~f,;-;:;;~~------------5-0-8~õio 

; i Desenvolvimento Comunitário I:. ' Ir---:-:-- .. ------j'- .. - .... -- .. ~ .. --:;·-----_ .. · .. ·--- .. -------+- .. -----·-----;- .. - .. - .. -· .. - .. -7~---·_ .. --_ .... --;-.-- .. --.-:: .. --- ... ----,------ .. - .. -.-~~. ---.. . ~ 
" 10 I, S. G ! Para suprir necessidades da Administração . 4.0 I 260,010 I 

I1 i Municipal nos. Setores: Hospital Maternidade Or. 
"I i Carlindo Dantas, Postos de Saúde e Admini ,~ .. _------·-Órt";;pe&i~t;---- .... _·---- -l-pã:ra m_tr-)'rIrnecessid~ldes da:Sm:ídel)· .. ú·- .. b--lii-c~a-'· .. ' ·d .. · .. o·'·-'-, .. ·-··-'------- De R$ 1,000,00 até 
! 02 i Município, (:,0111 variação salarial de acordo com a I R$ 5.000,00 

I. Ultrassonografista ! carga horária e a qualificação profissional do 
Proctologista ! especialista, 

01 I. Cardiolouista i 
,.., I' ."-' :, I oi II Anestesista i : I 

I, I) 1 I Pediatra i l _l 
02 I Cirurgião Geral I L- ~ .. _, ,,' __ ._, . , " .. ._ _ .. __ .. __ __ .. ._ ,_. .. . .. . . _ 



MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN 

DATA: lli03/2005 

A Prefeitura Municipal de Jucurutu - toma público, a sanção da Lei N° 527/2005 que autoriza o chefe do poder 
executlvn municipal contratar em caráter excepcional, urgente, urgentíssíma, por prazo equivalente ao de 
duração do Programa (PSF) ou convênio, para suprimento de necessidades no serviço de saúde pública e dá 
outras providências. 
GABL\ETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN, 11 de março de 2005 - Maria Socorro Morais 
;- cixeira de Souza - Secretária de Gabinete 



LEI N° 528/2005. 

Dispõe sobre a revogação da Lei 
Municipal n" 372, de 22.09.1992, e dá 
outras providências. 

- 
o PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICíPIO DE 

JUCURUTU-RN, no uso de suas atribuições legais; 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e EU sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1 ° - Fica revogada a Lei Municipal n" 372, de 22.09.1992. 

Art. 2° - A presente Lei entrará em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em Contrário. 

de 2005. 

Prefeit 



- 

MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTUIRN 

DATA: 23/0312005 

A Prefeitura Municipal de Iucurutu , toma público, a sanção da Lei N° 528/2005 que disjlÕe sobre a revogação da 
Lei Municipal n° 372, de 22.09.1992, e dá outras providências. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTUIRN, 23 de março de 2005 - Maria Socorro Morais 
Teixeira de Souza - Secretária de Gabinete 
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Estado do Rio Grande do Norte 
GABINETE DO PREFEITO 

C. G. C. 08.095.283/0001 - 04 
Praça João Eufrásio de Medeiros, 14 - Centro 

CEP.: 59.330-000 - Jucurutu - RN 

LEI N° 529/2005. 

EMENTA: Autoriza o Prefeito Municipal, contratar 
temporariamente e excepcionalmente, servidores para 
suprirem as necessidades que atendam aos projetos de 
INCENTIVO À LEITURA E A DINAMIZAÇÃO DA 
EDUCAÇÃO, ao atendimento de vagas existentes na 
Rede Municipal de Ensino e dá outras providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNiCíPIO DE JUCURUTU/RN, no uso de 
suas atribuições legais; 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e EU sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Prefeito Municipal autorizado a contratar Servidores, por excepcional 
interesse público, pelo período de 01 de março a 31 de dezembro de 2005, conforme 
necessidade exposta nos anexos da presente Lei .. 

Art. 2° - Os profissionais a serem contratados terão jornadas de trabalho de 30 e I ou 
40 horas semanais; e no que couber, será aplicada a Consolidação das Leis do Trabalho e 
demais legislação trabalhista vigente. 

Art. 3°_ O contrato firmado de acordo com essa lei extinguir-se-á sem direito a 
indenizações, não gerando nenhum vínculo empregatício: 

1- Pelo término do prazo contratual; 

11- Por iniciativa do contratado ou violação das normas contratuais. 



_' 

§ 1° - A extinção do contratado, nos casos do inciso 11, será comunicada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

§ 2° - A extinção do contrato por iniciativa da entidade contratante, decorrente de 
conveniência administrativa, não importará no pagamento ao contratado, de qualquer 
espécie de indenização. 

Art. 4° - A presente lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN, 29 de março de 2005. 

NELSON QUEIROZ FILI:IO 
Prefeito Municipal 

\ 
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ANEXO I 

CARGOS TÉCNICOS - ANO 2005 

QTDE. C. HORARIA CARGO/FUNÇAO REMUNERAÇAO 

01 30 Coordenador de Biblioteca, Salas R$ 300,00 
horas de leitura e sala de vídeo. 

01 30 Coordenador de Inclusão Social R$ 300,00 
I horas 

, 

01 30 Coordenador de Pesquisa e R$ 300,00 
horas Planejamento Educacional. 

01 30 Coordenador de dados R$ 300,00 
horas Estatísticos Educacionais. 

-- -- 

01 30 Coordenador de Informática R$ 300,00 
horas 

---'--"'-- ~_. _._. __ ._ -_. 

01 30 Coordenador do Setor de R$ 300,00 
horas Intercâmbio Didático-Pedagógico 

01 30 Coordenador de Projetos de R$ 300,00 
horas Ação de Cidadania. 



ANEXO 11 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PROFISSIONAIS - SECO 

N°DE UNIDADES DE QTDE. CARGO/FUNÇÃO LOCAL DE 
; ORDEM ATUAÇÃO TRABALHO 

- Sítio Saco Grande 

UNIDADES - Sítio Retiro 

01 DE 06 PROFESSOR - Sítio São Braz 

ENSINO INFANTIL - Sítio Adequê 

- Boi Selado 

- E. M. Joel Lopes. 

UNIDADES - Sítio Lagoa Seca 

02 DE 02 PROFESSOR - E. Municipal 

ENSINO Santo Alexandre 

FUNDAMENTAL 

UNIDADES - Sítio Saco Grande 

03 DE 02 ASG - Sítio Santa Rita ENSINO INFANTIL 

- Serra da Carnaúba 

UNIDADES - Serra do Pangoá 

04 DE 04 ASG - Pinturas ENSINO 
FUNDAMENTAL - Esc. Mun. Santo 

Alexandre 

I '"'""-."....__~ ••.......••..... \...,-"_ .... -- 

NELSON QUEIR~~ FILHO 
. Prefelt&Mumclpal 

.. .} 
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MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUrU/RN 

DATA: 29/03/2005 

A Prefeitura Municipal de Jucurutu , torna público, a sanção da Lei N° 529/2005 que autoriza o Prefeito 
'Iunicillal. contratar temporariamente e excepcionalmente, servídores para suprirem as necessidades que 
atendam aos projetos de INCENTIVO À LEITURA E A DINAMIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO, ao atendimento 
lIL' vazas existentes na Rede Municipal de Ensino e dá outras providências. o ,81mE DO PRE~lTO MUWCI:;;E~~~;J;9 de março de 21m5. 

/ :.-J' _-- 
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LEI N° 530/2005. 

Dispõe sobre a criação de 

Funções Gratificadas - FG' s, no 

âmbito da Secretaria Municipal de 

Saúde Pública e dá outras 

providências. -- 
o PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNiCíPIO DE 

JUCURUTU-RN, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte LEI: 

Art. 10 - Ficam criadas, no âmbito da Estrutura 

Organizacional e Gerencial da Secretaria Municipal de Saúde Pública, as 
_ .. seguintes Funções Gratificadas, denominadas FG's, nas seguintes 

denominações e com os respectivos valores remuneratórios individuais e 

mensais: 
QUANT. 

40 

20 

15 

10 

DENOMINAÇÃO 

FG-1 

FG-2 

FG-3 

FG-4 

REMUNERAÇÃO 

R$ 30,00 

R$ 40,00 

R$ 50,00 

R$ 60,00 

Art.2° - As despesas decorrentes da presente Lei, 

ocorrerão pela dotação orçamentária vigente, suplementadas se for 

necessário. ( . ,-,v :~~t-\\..T\O .____ -,"-,- J~:vl'.\ ,t\w.~\(\~ 



Art. 3° - A presente Lei entrará em vigor na data de sua 

ouol.caçào. retroagindo seus efeitos em 1° de março de 2005, revogadas as 
c.soosições em contrário. 

Jucurutu-RN, 08 de abril de 2005. 



MURAL DA PREFEITURA. MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN 

DATA: 08/04/2005 

A Prefeitura Mmricipal de Iucurutu , toma público, a sanção da Lei N° 530/2005 que disi1ôe sobre a criação de 
Funções Gratificadas _ FG's, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde Pública e dá outras providências. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN. 08 de abril de 2005 - Maria Socorro Morais 

Teixeira de Souza - Secretária de Gabinete 



LEI N° 531/2005. 

Autoriza o Executivo Municipal a 
prorrogar o prazo de vencimentos de 
impostos municipais, concede dispensa 
de juros, encargos e multas inclusive de 
mora, institui benefícios para quitação 
de débitos com o Município de Jucurutu 
e dá outras providências. 

o PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICíPIO DE 
JUCURUTU-RN, no uso de suas atribuições que lhe conferem os artigos 49 
IV e V c/c 56 da Lei Orgânica do Município, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e Eu 
sanciono a seguinte LEI: 

• 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
prorrogar os vencimentos dos tributos municipais, inclusive Impostos Predial 
e Territorial Urbano - IPTU e Imposto Sobre Serviços de qualquer natureza, 
correspondentes à exercícios passados e fatos geradores anteriores à 
vigência da presente lei, dispensados juros, multas, inclusive de mora e 
demais encargos financeiros como forma de reabilitar os contribuintes em 
atraso bem como para atender às dificuldades decorrentes do estado 
emergencial em que se encontra o Município de Jucurutu. 

Art.2° - Aos contribuintes que quitarem o IPTU em parcela 
uruca até o dia do vencimento do prazo previsto e determinado, fica 
concedido um percentual de desconto até o limite de 200/0 (vinte por cento) 
que será compensado pela recuperação da capacidade de pagamentos dos 
contribuintes, ficando autorizado ao Executivo Municipal expedir decreto 
regulamentando a presente lei. 

Art. 3° - Fica desde já o Executivo Municipal autorizado a 
baixar decreto regulamentando a presente lei e fixando os critérios para o 
recolhimento dos impostos para obtenção dos benefícios da presente lei, 
bem como a promover no último quadrimestre de cada exercício a 
atualização do valor venal dos imóveis para fins de fixação dOi V510r 

.. .,..,r1fi7 llrl\..F\ 
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correspondente ao IPTU, em face do dinamismo do mercado imobiliário, 
devendo o Executivo baixar decreto regulamentando tais providências. 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua 
cubhcaçào, revogadas as disposições em contrário. 

Jucurutu-RN, 20 de abril de 2005 . 

• 



PARECER ~o 008/2005. 

EMENTA: Concessão De Benefício Fiscal - 
Matéria Objetivo De Projeto De Lei 
Autorizadora Da Câmara Municipal - 
Impossibilidade De Concessão Mediante 
Decreto - Aplicação Da Lei Orgânica Do 
Município - Decreto Para Fins De 
Reg ulamentação. 

O MUNICíPIO DE JUCURUTU - ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE, em face das dificuldades inerentes ao início de toda 
administração e ainda em razão de atraso na confecção dos carnês de 
pagamento de tributos, notadamente IPTU, se obriga a conceder uma 
prorrogação no prazo de pagamento desse imposto que, teria uma quota 
única com vencimento no dia 28 de fevereiro próximo passado e, nos casos 
de parcelamento, as parcelas seriam vencidas em meses subseqüentes. 

A matéria, de forma incorreta, foi tratada pela gestão 
passada mediante decreto, quando o ex-Prefeito Luciano Araújo Lopes 
mediante expedição de DECRETO concedeu não só a prorrogação dos 
débitos referentes ao pagamento de tributos mas, também, fez concessões 
na forma de descontos de percentuais e remissões que constituem na 
realidade atos ilícitos na forma do que estabelecem as Leis nOs 8.429/92 ( 

• Lei de Improbidade Administrativa) já que concede privilégios que não Ihes 
compete na forma do que determina o art. 56 da Lei Orgânica do Município 
de Jucurutu, e ainda na forma do que estabelece o arte 1° inciso XIV do 
Decreto-Lei nO 201/67 caracterizando o crime de responsabilidade por 
descumprir a Lei Orgânica do Município de Jucurutu em seu artigo 56 que 
reza: 

"LEI ORGÂNICA DO MUNiCípIO DE JUCURUTU: ART. 56- 
Qualquer anistia ou remissão que envolva matéria tributária ou 
previdenciária só pode ser concedida através de lei especifica. " 

Vale sempre lembrar que não se pode confundir LEI 
ESPECíFICA COM DECRETO, a Lei é sempre emanada do Poder 
Legislativo não podendo, nesse caso, ser interpretada "lato sensu" como uma 
norma de uso comum. 1- : 

1 ' ~O ~,~ , r 007.. r\~ 
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Nesse sentido, também temos que observar o Código 
Tributário Nacional em seus artigos 96 e 97 quando diz: 

"CTN - Art. 96. A expressão "legislação tributária" 
compreende as leis, os tratados e as convenções internacionais, os 
decretos e as normas complementares que versem, no todo ou em 
parte, sobre tributos e relações jurídicas a eles pertinentes. 

SEÇÃO 11 - Leis, Tratados e Convenções Internacionais e 
Decretos. 

Art. 97. Somente a lei pode estabelecer: 

I - a instituição de tributos, ou a sua extinção; 

11 - a majoração de tributos, ou sua redução, ressalvado o disposto nos 
artigos 21, 26, 39, 57 e 65; 

111 - a definição do fato gerador da obrigação tributária principal, 
ressalvado o disposto no inciso I do § 3° do artigo 52, e do seu sujeito 
passivo; 

IV - a fixação de alíquota do tributo e da sua base de cálculo, 
ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65; 

V - a cominação de penalidades para as ações ou omissões contrárias 
a seus dispositivos, ou para outras infrações nela definidas; 

VI - as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos 
tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades." 

• 

Portanto, a Lei Orgânica do Município de Jucurutu nada 
mais fez, que atender ao princípio já estabelecido no Código Tributário 
Municipal, exigindo que a concessão de qualquer benefício tributário somente 
seja concedido mediante lei emanada do Poder Legislativo Municipal por 
iniciativa de com a devida sanção do Executivo Municipal. 

Recomendamos, outrossim, o exame pelo critério 
político/administrativo do Executivo, da possibilidade de remessa a esta 
Consultoria Jurídica dos documentos necessários à responsabilização do Ex 
Prefeito em razão dos atos ilícitos praticados e dos prejuízos causados ao 
erário. 
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MURAL DA PREFEITURA MUNICIP r\l DE JUCURUTU/R.N 

DATA: 20/04/2005 

A Prefeitura Municipal de Jucurutu , toma público, a sanção da Lei N° 531/2005 que autoriza () Executivo 
:\Iunicipal a prorrogar o prazo de vencimentos de impostos municipais, concede dispensa de juros, encargos e 
multas inclusive de mora, institui benefícios para quitação de débitos com o Município de Jucurutu e dá 
outras provldêneias, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN. 20 de abril de 2005. 

_.--- 

• 



_EI N° 532/2005 

EMENTA - Autoriza o Prefeito 
Municipal contratar em caráter 
temporário e excepcionalmente, 
pessoal para suprimento de vagas 
no quadro do serviço público e dá 
outras providências. 

o PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 
JUCURUTU/RN, no uso de suas atribuições legais; 

MUNiCíPIO DE 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono a 
seguinte LEI: 

Art. 1° - Fica o Prefeito Municipal autorizado a contratar, por 
excepcional interesse público, para desempenho de atividades imprescindíveis à 
Administração Pública, pelo período de 01 de abril à 31 de dezembro de 2005, conforme 
'lecessidade exposta no anexo único da presente lei. 

• 

Art.2° - Os profissionais a serem contratados terão jornada de 
trabalho de 30(Trinta) e 40 (quarenta) horas semanais, percebendo remuneração em 
conformidade com a referida carga horária, e no que couber, será aplicada a 
Consolidação das leis do Trabalho e demais legislação trabalhista vigente. 

Parágrafo Único - Os profissionais serão contratados mediante 
carga horária específica às atividades profissionais desempenhadas de acordo com os 
Programas e Projetos de Assistência Social desenvolvidos neste Município. 

Art.3° - O contrato firmado de acordo com essa lei extinguir-se-á sem 
direito a indenizações: 

1- pelo término do prazo contratual; 

II - por iniciativa do contratado ou violação das normas contratuais. 

§ 10 - A extinção do contrato, nos casos do inciso 11, será comunicada com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

§ 20 - A extinção do contrato por iniciativa da entidade contratante, decorrente de 
conveniência administrativa, não importará no pagamento ao contratado, de qualquer 
espécie de indenização. .. 
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Art. 4° - A presente Lei entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN, 20 de 
=:::;r de 2005. 

-, \;'" I 

NELSON cfoEli?Oz FILHlf 
Prefeito Municipal 

.f' 

• 
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ANEXO ÚNICO 

\lECESSIDADE DE PESSOAL - ANO 2005. 

• 

ATIVIDADESl::çÃ~-·_-------- QU:T·I~E~C:~:'DAD~FI ~~ICO 
Reforço Escolar Professor 05 03 02 - - 
Cozinhar Cozinheira 05 02 02 01 - 

Cozinha Auxiliar 06 04 02 - - 
ASG Limpeza Geral 05 03 01 01 - 

Nutricionista Coord. Prog.Alimentar 01 01* * * * 

Culturais Auxiliar 02 01* 01 * - 
I I Esportivas Praticas Esportivas 01 01* * * - I 

Vigia Noturno Vigilante 01 01 - - - 
--_" 

Técnico em Digitação e ! Informatica Informatização I 02 02 - - - 
Musico/Maestro Atividades Musicais 01 01* * - - 

--- r-. - -'- .. - .. _- -_-- 
. Psicólogo/ASEF Atendimento a 

Criança e as famílias 01 01 * * ! * 

I I 
I I com risco Social 

I 
I 

I I I TOTAL 30 18 08 02 02 
-- 

Jucurutu/RN, 20 de a9ril de 2005 

/ 
I ' 

NELSON QuilROZ FILHOL· - 
Prefeito Municipal 



MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURllTU/RN 

DATA: 20/04/2005 

A Prefeitura Municipal de Jucurutu , toma público, a sanção da Lei N° 532/2005 que autoriza o Prefeito 
'Iunicil)al contratar em caráter temporário e excepcionalmente, pessoal para suprimento de vagas no quadro 
do serviçe público e dá outras providências. 
C: :\BI-:\ETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE mCURUTUnr. 20 de abril de 2005 . 

.. L-) 
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LEI N° 533/2005. 

EMENTA Dispõe sobre a Política 

Municipal de atendimento dos Direitos da 

Criança e do Adolescente e revoga os 

Artigos 1° a 75 e 77 a 82 da Lei Municipal 

N° 385/93 e dá outras providências. 

o PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNiCíPIO DE JUCURUTU-RN, no uso de 

suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona e promulga a 

seguinte LEI: 
Capítulo I 

DAS DISPOSiÇÕES GERAIS 

Art. 1° - Esta lei dispõe sobre a Política Municipal de atendimento dos Direitos da 
Criança e do Adolescente e estabelece normas gerais para sua adequada aplicação. 

Art. 2° - O atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente, no âmbito 
municipal, far-se-á através de: 
I - políticas sociais básicas de educação, saúde, recreação, esportes, cultura, lazer, 
profissionalização e outras que assegurem o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e 
social da Criança e do Adolescente, em condições de liberdade e dignidade; 
II - políticas e programas de assistência social, em caráter supletivo, para aqueles que delas 
necessitem; 
111- serviços especiais, nos termos desta Lei. 

Parágrafo Único. O Município destinará recursos e espaços públicos para 
programações culturais, esportivas e de lazer voltadas para a infância e a juventude. 

Art. 3° - São órgãos de política de atendimento dos Direitos da Criança e do 
Adolescente; 
I - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
11- Conselho Tutelar. 

Art. 4° - O município poderá criar os programas e serviços a que aludem os incisos " e 
111 do Art. 2°, ou estabelecer consórcio intermunicipal para atendimento regionalizado, 
instituindo e mantendo entidades governamentais de atendimento, mediante prévia autorização 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

§ 1°. Os programas serão classificados como 
ão a: 
~, nrit=mtacão e apoio sócio-familiar; 

de proteção ou sócio-educativos e destinar-se- 

/'7(Z_.;__,/} / HO 
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b) apoio sócio-educativo em meio aberto; 
c) colocação familiar; 
d) abrigo, 
e) liberdade assistida; 
f) prestação de serviços à comunidade; 
g) semi-liberdade; 
h) internação. 

§ 2°. Os serviços especiais visam: 
a) à prevenção e o atendimento médico e psicológico às vítimas de negligência, maus 

tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão; 
b) à identificação e a localização de pais, crianças e adolescentes desaparecidos; 
c) à proteção jurídico-social. 

Capítulo 11 

DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Art. 5°_ Fica já criado o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
:'"gão deliberativo e controlador da política de atendimento, vinculado a Secretaria Municipal de 
Ação Social observada a composição paritária de seus membros, nos termos do artigo 88, 
~8iso 11, da Lei Federal nO 8.069/90 . 

Art. 6°_ O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é composto por 
= 3 : oito) membros, na seguinte conformidade: 
- :4 (quatro) representantes do poder público, a seguir especificados: 

a 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde; 
c. 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação; 
c 81 (um) representante da Secretaria Municipal de Ação Social; 
a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Agricultura; 

- 84 (quatro) representantes de entidades não-governamentais representativas da sociedade - - . 
§ A::> . Os conselheiros representantes das secretarias serão designados pelo Prefeito 
',' ~'llcipal, dentre pessoas com poderes de decisão no âmbito da respectiva secretaria . 
§ 2=. No primeiro mandato do Conselho, os representantes de organizações da sociedade 
: . serão escolhidos pelo voto das entidades representativas da sociedade civil, com 
3~::9 no Município, reunidas em assembléia convocada pelo Prefeito, mediante edital 
: _: cado na imprensa e amplamente divulgado no Município . 
§ ~: Para a renovação dos mandatos dos conselheiros indicados pelas entidades 
- ~: - ; :vernamentais previstas na legislação vigente, observará o seguinte: 

_ cederão indicar representantes todas as entidades com reconhecida atuação no 
',·...;nicípio de Jucurutu/RN, na defesa, atendimento e promoção dos Direitos da Criança 
~ :0 Adolescente . 

- -:s 03 (três) meses anteriores ao encerramento do mandato dos conselheiros 
-;:'"esentantes das entidades não-governamentais, o Conselho abrirá prazo para que as 
~-: :::ades indiquem seus representantes, em número de dois, através de edital afixado 
9- ocais movimentados do Município, podendo também ser publicado em jornal de 
: -:~ ação local. 
- sc-svenoo-se representantes em número superior ao de vagas, o Conselho por meio 
:; '"esolução, nomeará comissão composta por 03(três) de seus membros e 
e sacelecerá normas sobre processo para escolha dos conselheiros representantes das 
;-: caoes não-governamentais, sendo que votarão e poderão ser votados todos os 
r z:»: -QC:Qnt~ntQC:: rl~c:: ,:.ntirl~rlAC:: rAnic::tr~rl~c:: nAr~ntA n r.nnsAlhn A as vaoas de conselh . 



serão preenchidas de acordo com a ordem de votação, podendo ser convidado o 
representante do Ministério Publico para acompanhar o pleito. 

§ 4°. A designação de membros do Conselho compreenderá a dos respectivos suplentes. 
§ 5°. Os conselheiros representantes da sociedade civil exercerão mandato de dois anos, 
admitindo-se apenas uma única recondução. 
§ 60. A função de membro do Conselho é considerada de interesse público relevante e não 
será remunerada. 
§ 7°. A nomeação e posse dos membros do Conselho far-se-á pelo Prefeito Municipal, 
obedecidos os critérios de escolha previstos nesta Lei. 

Art. 7° - Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente: 
I - formular a política municipal dos direitos da criança e do adolescente, definindo prioridades 
e controlando as ações de execução; 
II - opinar na formulação das políticas sociais básicas de interesse da criança e do 
adolescente; 
III - deliberar sobre a conveniência e oportunidade de implementação de programas e serviços 
a que se referem os incisos 11 e 111 do artigo 2° desta Lei, bem como sobre a criação de 
entidades governamentais ou realização de consórcio intermunicipal regionalizado de 
atendimento; 
IV - elaborar seu regimento interno; 
V - solicitar as indicações para o preenchimento de cargo de conselheiro, nos casos de 
vacância e término do mandato; 
VI - co-gerir o fundo municipal, alocando recursos para os programas das entidades não 
governamentais e governamentais; 
VII - propor modificações nas estruturas das secretarias e órgãos da administração ligadas à 
promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente; 
VIII - opinar sobre o orçamento municipal destinado à assistência social, saúde e educação, 
bem como ao funcionamento do Conselho Tutelar, indicando as modificações necessárias à 
consecução da política formulada; 
IX - opinar sobre a destinação de recursos e espaços públicos para programações culturais, 
esportivas e de lazer voltadas para a infância e a juventude; 
X - proceder a inscrição de programas de proteção e sócio-educativos de entidades 
governamentais e não-governamentais de atendimento; 
XI - proceder o registro de entidades não-governamentais de atendimento; 

- XII - Fixar critérios de utilização de recursos oriundos do fundo municipal, através de planos de 
aplicação das doações subsidiadas e demais receitas, aplicando percentual para o incentivo ao 
acolhimento, sob a forma de guarda, da criança ou adolescente, órfão ou abandonado, de 
difícil colocação familiar. 

Art. 8° - O Conselho Municipal manterá uma secretária geral, destinada ao suporte 
administrativo-financeiro necessário ao seu funcionamento, utilizando-se de instalações e 
funcionários cedidos pela Prefeitura Municipal. 

Capítulo 111 

DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Art. 9° - Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que 
será co-gerido e administrado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente e pela Secretaria Municipal de Finanças. 
§ 1°. O Fundo tem por objetivo facilitar a captação, o repasse e a aplicação de recursos 
destinados ao desenvolvimento das ações de atendimento,..,cria~ça. e ao adolescente. 

/\ r-r: LAA~:"""'7 1:111-10 
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§ 2°. As ações de que trata o parágrafo anterior referem-se prioritariamente aos programas de 
proteção especial à criança e ao adolescente em situação de risco social e pessoal, cuja 
necessidade de atenção extrapola o âmbito de atuação das pol íticas sociais básicas. 
§ 3°. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será constituído: 
I - pela dotação consignada anualmente no orçamento do Município; 
II - pelos recursos provenientes dos Conselhos Estadual e Nacional dos Direitos da Criança e 
do Adolescente; 
III - pelas doações, auxílios, contribuições e legados que lhe venham a ser destinados; 
IV - pelos valores provenientes de multas decorrentes de condenações em ações civis ou de 
imposição de penalidades administrativas previstas na Lei N° 8.069/90; 
V - por outros recursos que lhe forem destinados; 
VI - pelas rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósitos e aplicações de capitais. 

Art. 10 - O Fundo será regulamentado por Decreto Municipal expedido pelo Poder 
Executivo Municipal. 

Capítulo IV 

- DO CONSELHO TUTELAR 

Seção I 

DISPOSiÇÕES GERAIS 

Art. 11 - Fica criado o Conselho Tutelar, órgão permanente e autônomo, não 
. _ ~ sdicional, encarregado de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, 
cc+oosto de 05 (cinco) membros titulares, para mandato de três anos, permitida uma 
*o9:.8ndução. 

Art. 12 - Os Conselheiros serão escolhidos pelo voto facultativo dos eleitores do 
~ _'-'icípio. na forma estabelecida em Lei e por Resolução expedi da por uma Comissão 
Escecial. designada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e 
s: sca.izada pelo Ministério Público. 
:::;arágrafo Único - A regulamentação do processo de escolha dos membros do Conselho 
-:- _:elar. será feita através de resoluções expedidas pela Comissão Eleitoral designada pelo 

.• ::::'lselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, sob a fiscalização do Ministério 
:: ":':::ico. observando-se o disposto nesta Lei. 

Seção 11 

DOS REQUISITOS E DO REGISTRO DAS CANDIDATURAS 

Art. 13 - A candidatura a função de Conselheiro Tutelar será individual e sem 
. -: _ ação político partidária. 

Art. 14 - Somente poderão concorrer ao pleito de escolha os que preencherem os 
:-=;_ -:o9s '"equisitos: 
- ::::-e dade moral, firmada em documento próprio segundo critérios estipulados pelo 

= : - se -::: Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, através de resolução; 
- :;:09 superior a 21 (vinte e um) anos; 
- *es :: r no município há mais de dois anos; 

• - estar no gozo de seus direitos políticos e não exercer cargo ou função, em agremiação 
:::: : cc-certidána; 
• - ac-esentar no momento da inscrição, certificado de concíusão de curso equivalente ao 
.=.-::: -- ....,6rliry ~ I < /1 _ 



VI- comprovação de experiência profissional de, no mínimo, 6 (seis) meses, em atividades na 
área de defesa, promoção e atendimento dos direitos da criança e do adolescente mediante 
competente "curriculum" documentado ou certidão de autoridade competente; 
VII - submeter-se a uma prova de conhecimento, de caráter eliminatório, sobre o Estatuto da 
Criança e do Adolescente, a ser formulado pela Comissão Eleitoral designada pelo CMDCA, 
com fiscalização do Ministério Público. 
§ 1 o O candidato, que for membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Aaolescente, que pleitear cargo de Conselheiro Tutelar, deverá pedir seu afastamento no ato 
ca inscrição da candidatura a membro do Conselho Tutelar. 
§ 2°. O cargo de Conselheiro Tutelar é de dedicação exclusiva, sendo incompatível com o 
exercício de outra função pública, salvo os casos previstos em lei e com horário compatível. 

Art. 15 - O pedido de inscrição deverá ser formulado pelo candidato em requerimento 
assinado e protocolado junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
devidamente instruído com todos os documentos necessários à comprovação dos requisitos 
estabelecidos nesta Lei. 

Art. 16 - Cada candidato poderá registrar, além do nome, um codinome, e terá um 
número oportunamente sorteado pela Comissão Eleitoral. 

Art. 17 - Encerradas as inscrições será aberto prazo de 3 (três) dias para 
impugnações, que ocorrerão da data da publicação do edital no Mural da Prefeitura Municipal, 
em jornal local ou por outro meio de comunicação. Ocorrendo aquela, o candidato será 
intimado, pela, pela mesma forma, para em 3 (três) dias apresentar defesa. 
§ 1°. Decorridos esses prazos, será oficiado ao Ministério Público para os fins do artigo 139 do 
Estatuto da Criança e do Adolescente. 
§ 2°. Havendo impugnação do Ministério Público, o candidato terá igual prazo para apresentar 
defesa. mediante intimação pelos mesmos meios de comunicação. 
§ 3°. Cumprindo o prazo acima, os autos serão submetidos à Comissão Eleitoral para decidir 
sobre o mérito, no prazo de 3 (três) dias, publicando sua decisão no Mural da Prefeitura 
Municipal, em jornal local ou outro meio de comunicação. 

Art. 18 - Julgadas em definitivo todas as impugnações, a Comissão Eleitoral publicará 
edital no Mural da Prefeitura Municipal, em jornal local ou outro meio de comunicação, com a 
relação dos candidatos habilitados. - Art. 19 - Se servidor público for escolhido para o Conselho Tutelar, poderá optar entre 
o valor da função de Conselheiro ou o valor de seus vencimentos incorporados, ficando-lhe 
garantidos: 
I - o retorno ao cargo, emprego ou função que exercia, assim que findo o seu mandato; 
II -a contagem do tempo de serviço para todos os efeitos legais. 
§ 1°. A Prefeitura Municipal procurará firmar convênio com os Poderes Estadual e Federal para 
oermitir igual vantagem ao servidor público estadual ou federal. 

Seção 111 

DA REALIZAÇÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA 

Art. 20 - O pleito para escolha dos membros do Conselho Tutelar será convocado pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente mediante edital publicado no Mural 
da Prefeitura Municipal, em jornal local ou através de outro meio de comunicação, 
especificando dia, horário, os locais para recebimento dos votos e de apuração. _- 
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Art. 21 - O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será deflagrado no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da efetiva implementação do CMDCA ou de acordo 
com data fixada em documento ou termo de acordo. 
Parágrafo Único - O Processo de renovação do Conselho Tutelar terá início através da 
publicação do edital 3 (três) meses antes do término dos mandatos dos eleitos pela primeira 
vez e assim sucessivamente. 

Art. 22 - A propaganda em vias e logradouros públicos obedecerá aos limites impostos 
pela legislação pertinente e as deliberações da Comissão Eleitoral e garantirá a utilização por 
todos os candidatos em igualdade de condições. 

Art. 23 - As cédulas serão confeccionadas pela Prefeitura Municipal mediante modelo 
aprovado pela Comissão Eleitoral e serão rubricadas pelo Presidente da mesa receptora e por 
um mesário. 
§ 1°. O eleitor poderá votar em cinco candidatos. 
§ 2°. Nas cabines de votação serão fixadas listas com relação de nomes, codinomes e 
números dos candidatos ao Conselho Tutelar. 

Art. 24 - As universidades, escolas, entidades assistenciais, clubes de serviços e 
organizações da sociedade civil poderão ser convidadas pela Comissão Eleitoral para 
indicarem representantes para comporem as mesas receptoras elou apuradoras. 

Art. 25 - Cada candidato poderá credenciar no máximo 3 (três) fiscais para 
acompanhar o processo de recepção e apuração dos votos. 

Seção IV 

DA PROCLAMAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE 

Art. 26 - Encerrada a votação, se procederá imediatamente a contagem dos votos e 
sua apuração, sob responsabilidade da Comissão Eleitoral e fiscalização do Ministério Público. 
Parágrafo Único - Os candidatos poderão apresentar impugnação à medida que os votos 
forem sendo apurados, cabendo a decisão à própria mesa receptora, pelo voto majoritário, 
com recurso à Comissão Eleitoral que decidirá seguidamente, facultada a manifestação do 

~ Ministério Público. 

Art. 27 - Concluída a apuração dos votos e decididos os eventuais recursos, a 
Comissão Eleitoral proclamará o resultado, providenciando a publicação dos nomes dos 
candidatos votados, com número de sufrágios recebidos. 
§ 1°. Os 5 (cinco) primeiros candidatos mãos votados serão considerados eleitos, ficando os 
seguintes, pelas respectivas ordens de votação, como suplentes. 
§ 2°. Havendo empate na votação, será considerado eleito o candidato mais idoso. 
§ 3°. Os membros titulares escolhidos serão diplomados pelo Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente com registro em ata, e será oficiado ao Prefeito Municipal para 
que sejam nomeados com a respectiva publicação no Mural da Prefeitura Municipal ou por 
outro meio de comunicação e após, empossados. 
§ 4°. Ocorrendo vacância no cargo, assumirá o suplente que houver recebido o maior número 
de votos. 

Art. 28 - Os membros escolhidos como titulares submeter -se-ão, antes de serem 
empossados, a estudos sobre a legislação específica das atribuições da função e a 
treinamentos promovidos por uma Comissão a ser de~::.~ 



DAS ATRIBUiÇÕES E FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR 

Art. 29 - As atribuições e obrigações dos conselheiros e Conselho Tutelar são as 
constantes da Constituição Federal, da Lei Federal N° 8.069/90 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente) e da Legislação Municipal em vigor. 

Art. 30 - O Conselho Tutelar funcionará atendendo, através de seus conselheiros, caso 
a caso: 
I - das 8:00 h às 18:00 h, de Segunda a Sexta-feira; 
11 - fora do expediente normal, os Conselheiros distribuirão entre si, segundo normas do 
Regimento Interno, a forma de regime de plantão. 
III - para esse regime de plantão, o Conselheiro terá seu nome divulgado, conforme constará 
em Regimento Interno, para atender emergência a partir do local onde se encontra; 
IV - o Regimento Interno estabelecerá o regime de trabalho, de forma a atender às atividades 
do Conselho, sendo que cada Conselheiro deverá prestar 40 (quarenta) horas semanais. 

- Art.31 - A coordenação ou presidência do Conselho Tutelar será definida em reunião do 
colegiado, devendo constar no seu Regimento Interno. 

Art. 32 - Ao procurar o Conselho Tutelar, a pessoa será atendida por um membro deste 
que acompanhará o caso até o encaminhamento definitivo. 
Parágrafo Único - Nos registros de cada caso, deverão constar, em síntese, as providências 
tomadas e a esses registros somente terão acesso os Conselheiros Tutelares, ressalvada 
requisição ministerial ou judicial. 

Art. 33 - O Conselho Tutelar manterá uma secretaria geral, destinada ao suporte 
administrativo necessário ao seu funcionamento, utilizando instalações e funcionários do Poder 
Público. 
Parágrafo Único - Fica o Poder Executivo obrigado a, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
proclamação do resultado do processo de escolha para o Conselho Tutelar, propiciar a este 
Órgão as condições para o seu efetivo funcionamento, de recursos humanos, equipamentos, 
materiais e instalações físicas, devendo ainda estabelecer previsão orçamentária para a sua 
manutenção, independentemente dos recursos do Fundo. 

Seção VI 

DA INSTITUiÇÃO DA FUNÇÃO PÚBLICA, 
DA REMUNERAÇÃO E DA PERDA DE MANDATO 

Art. 34 - Fica instituída a função pública de Conselheiro Tutelar, com mandato de 3 (três) 
anos, vinculada ao Poder Executivo Municipal através da Secretaria Municipal de Ação Social. 

Art. 35 - O exercício da função de Conselheiro constituirá serviço relevante e 
estabelecerá presunção de idoneidade moral e assegurará prisão especial, em caso de crime 
comum até julgamento definitivo. 

Art. 36 - O Conselheiro Tutelar no efetivo exercício da função perceberá a título de 
remuneração o valor equivalente ao cargo de Agente Administrativo do Executivo Público 
Municipal. 
Parágrafo Único - Na vigência de seu mandato o Conselheiro Tutelar, terá os mesmos direitos, 
deveres e vantagens inerentes ao funcionalismo público municipal. ». 
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Art. 37 - Perderá o mandato o Conselheiro que for condenado por sentença irrecorrível 
pela prática de crime ou contravenção penal. 
Parágrafo Único - Verificada a hipótese prevista neste artigo, a Secretaria ao qual o 
Conselheiro está vinculado declarará vaga a função, cabendo ao Chefe do Executivo Municipal 
dar posse imediata ao suplente, para completar o prazo do mandato do substituto. 

Art. 38 - O Conselheiro Tutelar responderá civilmente, em casos de improbidade 
ac-ninistrativa ou por exercício irregular da função, bem como, administrativamente, mediante 
:rocedimento instaurado nos termos previstos na legislação afeita ao servidor municipal, 
cedendo, em conseqüência, perder o seu mandato. 

Art. 39 - São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e mulher, ascendente e 
::::escendente, sogro e sogra, genro e nora, irmãos, cunhado, tio e sobrinho, padrasto e 
'Tladrasta e enteado. 
Parágrafo Único - Estende-se o impedimento do Conselheiro, na forma deste artigo, em 
relação à autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público com atuação na Justiça 
da Infância e da Juventude, em exercício na Comarca, Foro regional ou distrital, local. 

- Capítulo V 

DAS DISPOSiÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 40 - Enquanto não for instalado o Conselho Tutelar, as atribuições a ele conferi das 
serão exercidas pela autoridade judiciária. 

Art. 41 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar para as 
despesas iniciais decorrentes do cumprimento desta Lei. 

Art. 42 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN, 05 de maio de 2005. 

, 
! 

,) 



MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTUIRN 

DATA: 05/05/2005 

A Prefeitura Municipal de Jucurutu , toma público, a sanção da Lei N° 533/2005 que dispõe sobre a Política 
Municipal de atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente e revoga os Artigos 10 a 75 e 77 a 82 da 
Lei Municipal N° 385/93 e dá outras providências, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUjRUTUIRN, 05 de maio de 2005. 
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LEI N° 534/2005 

EMENTA - Disciplina a Função 
Pública de Conselheiro Tutelar do 
Município de Jucurutu/RN e dá outras 
providências. 

o PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE JUCURUTU, no uso de suas 
atribuições legais, 

FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e Ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

Capitulo I 
DAS DISPOSiÇÕES PRELIMINARES. 

Art. 1 ° - Esta lei institui o regime jurídico da função pública de conselheiro tutelar do 
município de Jucurutu-RN. 

Art. 2° - São atribuições da função publica de conselheiro tutelar as definidas no artigo 
136 da Lei Federal nO 8.069 de 13 de julho de 1990 . 

Capitulo 11 

DO EXERCíCIO DA FUNÇÃO 

Art. 3° - O início do exercício da função dar-se-á mediante ato de nomeação e posse 
feito pelo Prefeito Municipal, até 30 (trinta) dias depois da escolha; 
Parágrafo único - Ao iniciar o exercício da função, o conselheiro tutelar deverá assinar termo 
no qual constarão suas responsabilidades, direitos e deveres. 

Art. 4° - O conselheiro tutelar fica sujeito à jornada de 40 horas semanais de trabalho. 
§ 10 - A remuneração inicial do Conselheiro Tutelar no efetivo exercício da função não poderá 
ser inferior ao valor do menor vencimento pago a servidor público municipal. 
§ 20 - O regimento interno definirá os critérios para o regime de plantão e a jornada diária a que 
estão sujeitos os conselheiros. 
§3 o - Além do cumprimento do estabelecimento no caput, o exercício da função exigirá que o 
conselheiro tutelar se faça presente sempre que solicitado, ainda que fora da jornada normal a 
que está sujeito. 

Capitulo 111 

DA VACÂNCIA 

Art: 5° - A vacância da função decorrerá de: ~'. L.L\...-c, .: ~ 
I - renuncia; . . Z FILHêé.__/ 
11 - posse em cargo, emprego ou função pública remunerados.j NELSÔN U~~R~\c'loa\ 
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111 - falecimento; 
IV - férias de 30 (trinta) dias a cada 12 (doze) meses de exercício efetivo da função; 
V - ter acesso aos serviços de assistência e previdência mantidos pelo Município. 

Art. 6° - A gratificação natalina corresponde a um duodécimo da remuneração do 
conselheiro no mês de dezembro para cada mês do exercício da função no respectivo ano. 
§1° - A gratificação será paga ate o dia 20 (vinte) do mês de dezembro de cada ano. 
§ 2° - O conselheiro que se desvincular do conselho tutelar perceberá sua gratificação natalina 
proporcional aos meses de exercício, calculada sobre a remuneração do mês do afastamento. 
§ 3° - A gratificação natalina não será considerada para cálculo de qualquer vantagem 
pecuniária. 

Art. 7° - Será pago ao conselheiro, por ocasião das férias, adicional correspondente a 
um terço da remuneração do mês de gozo das férias. 

Capítulo IV 

- 
DAS LICENÇAS 

Art. 8° - Será concedida licença ao conselheiro tutelar nas seguintes situações: 
I - para concorrer a cargo eletivo; 
II - em razão de maternidade; 
111- em razão de paternidade; 
IV - para tratamento de saúde; 
V - por acidente em serviço. 
Parágrafo Único - É vedado o exercício de qualquer atividade remunerada durante o período 
de licença, sob pena de cassação da licença e destituição da função. 

Art. 9° - O conselheiro terá direito à licença, sem remuneração, durante o período que 
mediar entre a escolha em convenção partidária, como candidato a cargo eletivo, até o 15° 
(décimo quinto) dia seguinte ao pleito. 

Art. 10 - A conselheira tutelar gestante terá direito a 120 (cento e vinte) dias 
consecutivos de licença, a partir do oitavo mês de gestação. 
§ 1 ° - Ocorrendo nascimento prematuro, a licença terá início no dia do parto. 
§ 2° - No caso de natimorto, a conselheira será submetida a exame médico quando 
completados 30 (trinta) dias do fato e, se considerada apta, retornará ao exercício da função. 

Art. 11 - A licença paternidade será concedida ao conselheiro pelo nascimento do filho, 
pelo prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do nascimento. 

Art. 12 - Será concedida ao conselheiro, licença para tratamento de saúde e por 
acidente em serviço com base em perícia médica. 
§ 1 ° - Para a concessão de licença, considera-se acidente em serviço o dano físico ou mental 
sofrido pelo conselheiro e que se relacione com o exercício de suas atribuições. 
§ 2° - Equipara-se ao acidente em serviço o dano decorrente de agressão sofrida, e não 
provoca da , pelo conselheiro no exercício de suas atribuições. 

Capítulo V 

DAS CONCESSÕES 

Art. 13 - O conselheiro poderá ausentar-se do serviço sem qualquer prejuízo, por sete 
dias consecutivos, em razão de: 
I - casamento; 
11 - falecimento. 



Capítulo VI 

DO TEMPO DE SERViÇO 

Art. 14 - O exercício efetivo da função pública de conselheiro tutelar será considerado 
tempo de serviço público para os fins estabelecidos em lei. 
Parágrafo Único - Sendo o conselheiro tutelar servidor ou empregado público municipal, o seu 
tempo de serviço na função será contado para todos os efeitos, exceto para promoção por 
merecimento. 

Art. 15 - Além das audiências previstas no art. 10, serão considerados de efeito 
exercício os afastamentos em virtude de: 
1- férias; 
11 - licença: 

a) maternidade e paternidade 
b) por motivo de acidente em serviço. 

Capítulo VII 

- DOS DEVERES 

Art. 16 - São deveres do conselheiro tutelar: 
I - exercer com zelo e dedicação as suas atribuições, conforme a Lei N° 8.0689/90; 
II - observar as normas legais e regulamentares; 
III - atender com presteza ao público, prestando as informações requeridas, ressalvadas 

as protegidas por sigilo; 
IV - zelar pela economia do material e conservação do patrimônio público; 
V - manter conduta compatível com a natureza que desempenha; 
VI - guardar, quando necessário, sigilo sobre assuntos de que tomar conhecimento; 
VII - ser assíduo e pontual; 
VIII - tratar com urbanidade as pessoas. 

- 
Capítulo VIII 

DAS PROIBiÇÕES 

Art. 17 - Ao conselheiro tutelar é proibido: 
1- ausentar-se da sede do Conselho Tutelar durante os expedientes, salvo por 

necessidade do serviço: 
II - recusar fé a documento público; 
III - opor resistência injustificada ao andamento do serviço; 
IV - delegar a pessoa que não seja membro do Conselho Tutelar o desempenho da 

Atribuição que seja de sua responsabilidade; 
V - valer-se da função para lograr proveito pessoal ou de outrem; 
VI - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em razão de 

suas atribuições; 
VII - proceder de forma desidiosa; 
VIII- exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício da função e 

Com o horário de trabalho; 
IX - exceder no exercício da função, abusando de suas atribuições específicas; 
X - fazer propaganda político-partidária no exercício de suas funções; 
XI - aplicar medida de proteção sem a prévia discussão e decisão do Conselho Tutelar, 

de que faça parte, salvo em situações emergenciais, que serão submetidas em 
seguida ao colegiado. ) 

NELSON QUEIRO . 
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Capítulo IX 

DA ACUMULAÇÃO E DA RESPONSABILIDADE 

Art. 18 - É vedada a acumulação da função de conselheiro tutelar com cargo, emprego 
ou outra função remunerados, exceto as hipóteses ressalvadas pela Constituição Federal. 

Art. 19 - O conselheiro responde civil, penal e administrativamente pelo exercício 
irregular de sua função. 

Capítulo X 

DAS PENALIDADES 

Art. 20 - São penalidades disciplinares aplicáveis aos membros dos Conselhos 
Tutelares: 
I - advertência; 
II - suspensão; 
III - destituição da função. 

Art. 21 - Na aplicação das penalidades serão consideradas a natureza e a gravidade da 
infração cometida, os danos que dela provierem para a sociedade ou serviço público, os 
antecedentes no exercício da função, os agravantes e as atenuantes. 

Art. 22 - A advertência será aplicada por escrito, nos casos de violação de proibição 
constante nos incisos I, li e XI do art. 19 e de inobservância de dever funcional prevista em 
Lei, regulamento ou norma interna do Conselho que não justifique imposição de penalidade 
mais grave. 

Art. 23 - A suspensão será aplicada nos casos de reincidência das faltas punidas com 
advertência ,não podendo exceder 30(trinta ) dias,implicando o não pagamento da 
remuneração pelo prazo que durar. 

Art. 24 - O conselheiro tutelar será destituído da função nos seguintes casos: 
I - pratica de crime contra a administração publica ou contra a criança e o adolescente; 
li - deixar de prestar a escala de serviços ou qualquer outra atividade atribuída a ele, 

por 03 (três) vezes consecutivas ou 06(seis) alternadas ,dentro de 01 (um) ano, salvo 
justificativa aceita pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

111 - faltar sem justificativa a 3(três) sessões consecutivas ou 06(seis) alternadas ,no 
espaço de um ano; 

IV - em caso comprovado de inidoneidade moral; 
V - ofensa física em serviço, salvo em legitima defesa própria ou de outrem; 
VI - posse em cargo, emprego ou outra função remunerados; 
VII - transgressão dos incisos 111, IV, V, VI, VII, VIII, IX, e X do art. 19. 

Art. 25 - A destituição do conselheiro o incompatibilizará para o exercício de qualquer 
cargo, emprego ou função no Município de Jucurutu/RN, pelo prazo de 3 (três) anos. 

Art. 26 - O ato de imposição da penalidade mencionará sempre o fundamento legal e a 
causa da sanção disciplinar. 

"~ 
Capítulo XI ) 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLlNAR/\:~ {,J )..Y''' OZ F f ",/ 
I ~IC:I ~ QUEIR . ~ 



Art. 27 - Qualquer cidadão que tiver ciência de irregularidades nos conselhos tutelares 
no que pertine à atuação funcional dos Conselheiros Tutelares é obrigado a informar à 
autoridade competente para a adoção das providências necessárias para sua imediata 
apuração, mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurada ao acusado 
ampla defesa. 
Parágrafo Único - O processo administrativo disciplinar a que se refere o caput do artigo, será 
realizado pelo órgão ao qual o Conselho esteja vinculado. 

Art. 28 - Da sindicância, que não excederá o prazo de 30 (trinta) dias, poderá resultar: 
I - o arquivamento; 
II - a aplicação da penalidade de advertência ou suspensão; 
111 - a instauração de processo disciplinar. 

Art. 29 - Como medida cautelar e a fim de que o conselheiro não venha interferir na 
apuração de irregularidades, poderá a autoridade competente determinar o seu afastamento do 
exercício da função, pelo prazo de até 30 (trinta) dias, sem prejuízo da remuneração. 

Capítulo XII 

DAS DISPOSiÇÕES GERAIS 
Art. 30 - O conselheiro perderá: 

1- a remuneração do dia, se não comparecer ao serviço, sem justificativa; 
II - a parcela de remuneração diária, proporcional aos atrasos, ausências e saídas 
antecipadas, iguais ou superiores a trinta minutos, sem justificativa. 

Art. 31 - Poderá haver consignação em folha de pagamento a favor de terceiros, 
mediante autorização do conselheiro tutelar ou decisão judicial. 

Art. 32 - As reposições e indenizações ao erário serão descontadas em parcelas 
mensais não excedentes à décima parte da remuneração ou proventos, em valores 
atualizados. 
Parágrafo Único - O conselheiro em débito com o erário e que de qualquer modo se 
desvincular do Conselho Tutelar tem 30 (trinta) dias para quitar o débito, sob pena de sua 
inscrição da dívida ativa. 

Art. 33 - Aplicam-se aos conselheiros tutelares, naquilo que não for contrário ao 
disposto nesta lei ou incompatíveis com a natureza temporária do exercício da função, as 
disposições do Estatuto dos Servidores Públicos do Município e da legislação correlata 
referentes ao direito de petição e ao processo administrativo disciplinar. 
Parágrafo Único - Caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
coordenar e executar todas as atividades relativas à disciplina dos conselheiros tutelares. 

Art. 34 - O Executivo Municipal regulamentará o disposto nesta lei no prazo de 60 
(sessenta) dias. 

Art. 35 - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN, 05 de maio de 2005. 



MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURlJTU/RN 

DATA: 05/05/2005 

A Prefeitura Municipal de Jucu..rutu , toma público, a sanção da Lei N° 534/2005 que Discilllina a Função 
pública de Conselheiro Tutelar do Município de Jucurutu/RN e dá outras pro'\'idências. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN, 05 de maio de 2005. MARTA SOCORRO 
MORAIS TElXEIRA DE SOUZA ~ Secretária de Gabinete 



LEI N° 535/2005. 

Dispõe sobre a alienação de 
veículos inservíveis para uso 
norma~ de propriedade do 
Município e dá outras 
providências .. 

o PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNiCípIO DE 

JUCURUTU-RN, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Carta 

Federal e a legislação infra-constitucional, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e Ele 

sanciona e promulga a seguinte LEI: 

Art. 1 ° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

proceder a alienação dos veículos a seguir relacionados, de propriedade 

do Município e inservíveis para uso normal: . - 1 _ um lote constante de um Veículo de Passeio, tipo 

ambulância, marca GM/Caravan, a gasolina, ano/modo 1990, Placa MXO- 

3609: 
11 _ um lote constante de um Veículo de Passeio, tipo 

Santana, marca Volkswagem, ano/modo 2000/2001, placa MXO-5771 : 

111 _ um lote constante de 4 (quatro) motocicletas, sendo 

três JTAlSUZUKI_ KATAMA 125, ano/modo 1997/1998, Placas MXP-0814; 

MXP-0804 e MXP-0824; e uma Honda/CG 125 TODA Y _ Ano/Mod. 1991, 

Placa MXP-0560. 



_. 

Art. 2° - Segundo avaliação procedida por Comissão 

Especial nomeada por esta Administração Municipal, os valores mínimos 

atribuídos aos Lotes respectivos, são os seguintes: 

Lote I R$ 1.000,00 (Um mil reias); 

Lote II 
Lote 111 

R$ 10.000,00 (Dez mil reais); 
R$ 3.000,00 (Três mil reais). 

Art. 3° - A alienação de que trata a presente Lei, deverá 
ocorrer através de procedimento licitatório próprio, nos termos do que 

dispõe a Lei Federal nO 8.666/93, através das modalidades Leilão ou 

Convite, assim como os recursos arrecadados mediante a referida 

alienação, deverá se destinar a aquisição de outro(s) bem (ens) móveis. 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Jucurutu-RN, 05 de maio de 2005. 
"'. 

I 
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MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUrU/RN 

DATA: 05/0512005 

A Prefeitura Municipal de Jucurutu , toma público, a sanção da Lei N° 53512005 que Dispõe fmbl'e II alienação de 
veículos inservtseis para uso normal, de propriedade do Município e dtí outras providências. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTUIRN, 05 de maio de 2005. MARIA SOCORRO 
MORAIS TEIXEIR_I\ DE SOUZA - Secretária de Gabinete . 



LEI N° 536/2005. 

Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a celebrar Convênio 
com a 38 Companhia de Polícia 
Militar sediada neste Município, 
e da outras providências. 

o PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNiCípIO DE 

JUCURUTU-RN, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Carta 

Federal e a legislação infra-constitucional, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e Ele 
sanciona e promulga a seguinte LEI: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

celebrar convênio com a 3a Companhia de Polícia Militar sediada no 

Município de Jucurutu/RN. 

Art. 2° - O objeto do convênio citado no artigo anterior é 

o repasse do montante pecuniário no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), 

à referida unidade policial, para a manutenção das instalações e serviços 

da mesma. 

Parágrafo Único - O gestor responsável pela 
beneficiária dos recursos, prestará contas ao órgão concedente, desde 
que solicitado para tal e para cumprir à norma legal. 

Art. 3° - O prazo de duração do convênio será da data 

de sua assinatura até o dia 31 de dezembro de 2005. /' ,',Lw,,, 



Art. 4° - As despesas decorrentes da execução do 
convênio correrá por conta de dotação orçamentária específica. 

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Jucurutu-RN, 05 de maio de 2005. 



\Il'RAL DA PREFEITUF~<\ MUNICIPAL DE JUCURUTU/R.N 

DA T-\: 05/05/2005 

-. ?~,:f,:i!ura Municipal de Jucurutu , toma público, a sanção da Lei N° 536/2005 que Autori:za I} Poder Executivo 
vlunicipal a celebrar Convênio com a 3~ Companhia de Polícia Militar sedíada neste Municíl)io e dá outras 
=r. -vidências. 
_ . .:._3I:\ETE DO PRFFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTUJRN, 05 de maio de 2005. M..ARlA SOCORRO 
'.:' )R:\IS TELXElRA DE SOUZA - Secretária de Gabinete. 
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Estado do Rto Grande do r-Jacte 

Praca João Eutrazio de Medeiros. n" '14 - Centro CEP 59.330-000 
(;.G.(: .. 08.095_283/00'::1-Q~- 

LEI N° 537 /2005 

Denomina "VEREADOR AFONSO PAULO DE 
ARAÚJOu, o Laboratório de Análise Clínica, 
do Hospital Maternidade Dr. Carlindo Dantas, 
neste Município e dá outras providências: 

o PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN, no uso de suas 
atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica denominado "VEREADOR AFONSO PAULO DE 
ARAÚJO", o Laboratório de Análise Clínica, do Hospital Maternidade Dr. Carlindo Dantas, 
com sede neste Município. 

Art. 2° - Fica denominado com o nome proprro de cidadão 
jucurutuense (em memória), que prestou relevantes serviços às famílias deste Município, 
como cidadão comum e Legislador. 

Art. 3° - A presente Lei entrará em vigor nesta data, revogadas 
todas as disposições em contrário. 

Jucurutu/RN, 18 e maio de 2005 

\ 



-----------_----- 

MURAL DA PREFEITUKt\ MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN 

DA_TA: 18/05/2005 

-. Prefeitura Municipal de Jucurutu, toma público, a sanção da Lei N° 537/2005 que Denomilla 'VEREADOR 
_-\FO:\SO PAULO DE ARAÚJO", o Laboratório de Análise Clínica, do Hospital Maternidade Dr, Carlindo 
Dantas, neste Município e dá outras providências. 
~ 4.BI~ETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE mCURUTUIRN, 18 de maio de 2005. M..A.lUA SOCORRO 
'. :ORAIS TElXEIRA DE SOUZA - Secretária de Gabinete. 
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Estado do Rio Grande do Norte 

Praça João Eufrãzio de Medeiros, n' 14 ,Centro - CEP 59.330-ÜOO 

LEI N° 538/2005. 

Dispõe sobre a lei das Diretrizes 
Orçamentárias para elaboração do 
orçamento geral do Município para o 
exercício de 2006, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU, Estado do Rio Grande do 
Norte, no uso de suas atribuições legais, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
ELE sanciona a seguinte Lei: 

CAPíTULO I 
Disposições Preliminares 

Art. 1Q São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º, da 
Constituição Federal, e lei Complementar 1·01, de 04 de maio de 2000, as diretrizes 
crcarnentárlas do Município, tendo pôr objetivo a elaboração da proposta orçamentária 
c ara o exercício financeiro de 2006, compreendendo: 

I - as prioridades e metas da administração pública municipal; 
II - a estrutura e organização dos orçamentos; 
111 - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do Município e 

suas alterações; 
IV - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos 

sociais; 
V - as disposições sobre alterações na legislação tributária do Município; e. 
VI - as disposições gerais. 
Parágrafo Único - Em conformidade com o Artigo 63, Inciso 111, da lei Federal 

Complementar n° 101/2000, fica o Poder Executivo dispensado de apresentar junto a esta 
Lei. o anexo de que trata o seu Artigo 4°, Parágrafo 1°. 

CAPíTULO 11 
Das Definições 

Art. 2°. - As definições dos termos e os conceitos constantes da presente lei 
são aqueles estabelecidos na lei Federal Complementar n° 101/2000, de 04 de maio de 
2000 e na Portaria SOF n." 42/99. 

Parágrafo Único - Na elaboração da proposta orçamentária, serão obedecidos 
os princípios da unidade, universidade, anualidade e eXclUSiVidad~/j~ __ • ~ r\~;j 

CAPíTULO 111 I .. ;/. Q\}~\RO'~9~ \.. 
Do Orçamento Municipal • ~~\.S_I_''':\\O~\ln~ 



SEÇÃO I 
Do equil íbrio 

Art. 3°. - Na elaboração da proposta orçamentária municipal para o exercício 
de 2006, será assegurado o devido equilíbrio, não podendo o valor das despesas fixadas, 
serem superiores ao das receitas previstas. 

Art. 4°. - A avaliação dos resultados dos programas, de que trata a Alínea "E", 
do Inciso I, do Artigo 4°, da Lei Federal Complementar n° 101/2000, será realizada a cada 
semestre, quando teremos como ponto inicial de análise, o equilíbrio fiscal entre as 
receitas fiscais e da seguridade social, e as respectivas despesas. 

Art. 5°. - A formalização da proposta orçamentária para o exercício de 2006, 
será composta das seguintes peças'. 

I - texto da lei; 

11 - consolidação dos quadros orçamentários; e 

111 - anexos, compreendendo os orçamentos fiscais e da seguridade social, 
inclusive os das entidades supervisionadas, contendo os seguintes demonstrativos: 

- 

a) analítico da receita estimada, ao nível de categoria econômica, subcategoria 
e fontes e respectiva legislação; 

b) recursos destinados à manutenção e desenvolvimento do ensino, para 
evidenciar a previsão de cumprimento dos percentuais estabelecidos pela Constituição 
Federal (Artigo 212); 

c) recursos destinados à promoção da criança e do adolescente, de forma a 
garantir o cumprimento dos programas específicos aprovados pelo respectivo Conselho; 

d) sumário da receita por fontes e da despesa por funções de governo; 
e) natureza da despesa, para cada um dos órgãos integrantes da estrutura 

administrativa do Município; 
f) despesa pôr fontes de recursos para cada um dos órgãos integrantes da 

estrutura administrativa do Município; 
g) receitas e despesas por categorias econômicas; 
h) evolução da receita e despesa orçamentária nos três exercícios anteriores a 

2005, bem como a receita prevista para este exercício; 
i)despesas fixadas e consolidadas ao nível de categoria econômica, sub 

categoria, elemento e sub-elemento; 
j) programa de trabalho de cada unidade orçamentária, ao nível de função, sub 

função, programa, sub-programa, projetos e atividades; 
k) consolidado por funções, programas e sub-programas; 
I) consolidado pôr funções, programas e sub-programas, evidenciado os 

recursos vinculados; 
m) despesas pôr órgãos e funções; 
n) despesas por unidade orçamentária e por categoria econômica; 
o) despesas pôr órgão e unidade responsável, com os percentuais de 

comprometimento em relação ao orçamento global; 
p) recursos destinados ao Fundo Municipal de Saúde; 
q) recursos destinados ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Fundamental e Valorização do Magistério - FUNDEF; e i. :.. /'t/ 
r) especificação da legislação da receita. . ~/~íL' f' O 

/'.. /-- '\../''-\.)E,\RO " 
I ~ ~~ /. I'\N a: . . •... \('~fJ?i. _ 



Parágrafo 1 o - Na estimativa das receitas considerar -se-á tendência do 
presente exercício, até o mês de junho de 2005, as perspectivas para a arrecadação no 
exercício de 2006 e as disposições da presente Lei. 

Parágrafo 2° - As despesas e as receitas do orçamento anual, serão 
5:~esentadas de forma sintética e agregadas, evidenciando o "déficit" ou "superávit" 
::~~e;tte. conforme for o caso. 

Art. 6°. - No texto da proposta orçamentária para o exercício de 2006, também 
ccnterá autorização para abertura de créditos adicionais, a autorização para 
~emanejamentos de valores e a realização de operação de créditos. 

Art. 7°. - O orçamento anual do município abrangerá os Poderes Legislativo e 
Executivo, seus fundos e entidades da administração direta e fundacional. 

Art. 8°. - A proposta orçamentária poderá ser emendada, respeitada as 
disposições da Constituição Federal, (Artigo 166, Parágrafo 3°, 11, "a", "b", "c", e Parágrafo 
4°), devendo ser devolvida devidamente consolidada, para sanção do Poder Executivo, na 
forma de Lei. 

Art. 9°. - O Chefe do Poder Executivo Municipal poderá enviar mensagem à 
Câmara Municipal para propor modificações à proposta orçamentária. 

Art. 10°. - O Poder Executivo Municipal, até 31 de janeiro de 2006, 
regulamentará por Decreto, a programação financeira das receitas e o cronograma de 
execução mensal de desembolso. 

SEÇÃO 11 
Da Classificação das Receitas e Despesas 

Art. 11°. Na Lei Orçamentária Anual, que apresentará conjuntamente a 
programação dos orçamentos fiscal e da seguridade social, em consonância com os 
dispositivos da Portaria n." 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do Orçamento e 
Gestão e da Portaria Interministerial n. o 163, de 04 de maio de 2001, a discriminação da 
despesa será apresentada pôr unidade orçamentária, expressa pôr categoria de 
programação, indicando-se, para cada uma, no seu menor nível de detalhamento, 
conforme a seguir discriminados: 

I - o orçamento a que pertence; 
1. fiscal; 
2. seguridade social. 

11 - o grupo de despesa a que se refere, obedecendo a seguinte classificação: 
a) DESPESAS CORRENTES: 

1 - pessoal e encargos sociais; 
2 - juros e encargos da dívida; 
3 - outras despesas correntes; 

b) DESPESAS DE CAPITAL: 
4 - investimentos; 
5 - inversões financeiras; 



6 - amortização e refinanciamento da dívida; 

7 - outras despesas de capital 

Parágrafo 1 ° - A classificação a que se refere este artigo correspondente aos 
a;:~~::a:1lentos de elementos de natureza da despesa. 

Parágrafo 2° - As categorias de programação de que trata o "caput" deste 
::"': ;:8 serão identificadas por projetos ou atividades, os quais serão integrados por título 
: ~ e caracterize as respectivas metas ou ações políticas esperadas, segundo a 
:: assificação funcional programática estabeleci da na Lei Federal n° 4.320, de 17/03/1964 
,A.~~ go 8°, Parágrafo 2°, e no Anexo V). 

Parágrafo 3° - As despesas terão como prioridades, os projetos ou ações 
eiencadas no Anexo I a esta Lei. 

Art. 12°. - As alterações decorrentes da abertura e reabertura de créditos 
adicionais, dependem da existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e 
será precedida de exposição e justificativa. 

Art. 13°. - Constará na proposta orçamentária, a reserva de contingência para 
atender as suplementações de dotações insuficientes no decorrer da execução 
orçamentária, que não poderá ser superior a 10 % (dez por cento) das Receitas Correntes 
Líquidas. 

CAPíTULO IV 
Das Receitas 

Art. 14°. - A estimativa da arrecadação da receita obedecerá às disposições 
da Lei Federal Complementar n° 101/2000, (Seções I e 11, do Capítulo 111, Artigos. 11 e 14) 
e demais disposições pertinentes, tomando-se como base as receitas arrecadadas até o 
mês de junho de 2005. 

- 
Parágrafo 1 ° - Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício de 

2006, serão levados em consideração para efeito de previsão, os seguintes fatores: 
I. efeitos decorrentes de alterações na legislação; 
11. variação de índices de preços; 
111. crescimento econômico; e 
IV. evolução da receita nos últimos três anos. 

Parágrafo 2° - A reestimativa da receita por parte de Poder Legislativo só será 
permitida se comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal, nos termos da Lei 
Federal Complementar n° 101/2000. (Artigo 12, Parágrafo 1°). 

Art. 15°. - Não será permitido, no exercício de 2006, a concessão de incentivo 
ou beneficio fiscal de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita sem que haja 
a devida anulação de despesas durante o exercício financeiro em igual valor, 
observando-se sempre o equilíbrio financeiro e a relação custo/benefício. 

CAPíTULO V 
Das Despesas 

Seção I 
Das Despesas com Pessoal 



Art. 16°. - Os gastos com pessoal obedecerão às normas e limites 
estabelecidos na lei Federal Complementar n° 101/2000. 

Art.17°. - O Poder Executivo Municipal publicará, até 60 (sessenta) dias após o 
e~:e'''amento de cada semestre, demonstrativo da execução orçamentária do período. 

Parágrafo 1 ° - As despesas com pessoal, para o atendimento às disposições da 
_e Federal Complementar nO 101/2000, serão apuradas somando-se a realizada mês a 
+es em referência com as dos onze meses imediatamente anteriores, adotando-se o 
-e;wne de competência. 

Parágrafo 2° - Caberá ao Setor de contabilidade fazer a apuração dos gastos 
"eferenciados no Parágrafo 1 ° deste artigo. 

Art. 18°. - Para atendimento das disposições do Artigo 7°, da lei Federal nO 
9.424, de 24.12.1996, o Poder Executivo Municipal poderá conceder abono salarial aos 
professores e profissionais do ensino fundamental, utilizando os recursos do FUNDEF. 

Art. 19°. - A revisão da remuneração dos servidores e o subsidio, de que trata a 
Constituição Federal, (Artig037, inciso X), com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nO 19/98, para o exercício de 2006, será autorizada por lei específica, 
observada a iniciativa de cada Poder, sempre na mesma data e sem distinção de índices, 
respeitados os limites constantes da lei Federal Complementar nO 101/2000. 

Art. 20°. - Os repasses de recursos ao Poder legislativo serão realizados pelo 
Poder Executivo na data estabelecida na lei Orgânica do Município, combinado com as 
disposições contidas na Emenda Constitucional n.? 25. 

Seção II 
Das Despesas Irrelevantes 

Art. 21°. - Serão consideradas despesas irrelevantes, para fins de atendimento 
ao disposto no Artigo 16°, Parágrafo 3°, da lei Federal Complementar n° 101/2000, as 
despesas com manutenção do patrimônio municipal, e a manutenção dos programas e 
ações desenvolvidas pelo Poder Executivo, quando voltadas para o aspecto social. 

- Seção 111 
Das Despesas com Convênios 

Art. 22° - O ente municipal poderá firmar convênio, sendo o órgão concedente, 
quando for prevista e estabeiecida a cooperação mútua entre as partes conveniadas, 
desde que: 

I. 

li. 
111. 

IV. 

V. 
VI. 

seja aprovado previamente o plano de trabalho ou plano de ação, 
constando o objeto e suas especificações; 
seja aprovado previamente o cronograma de desembolso, 
a meta a ser atingida não ultrapasse o exercício financeiro, e 
ultrapassando, esteja previsto no Plano Plurianual de Investimentos; 
seja apresentada e aprovada a prestação de contas de recursos 
anteriormente recebidos do município; 
haja a comprovação da correta aplicação dos recursos liberados; e 
sendo a beneficiada, entidade sem fins lucrativos, esteja devidamente 
registrada no Conselho Nacional de Assistência Social. -. '/ 

i. . /" 
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Seção IV 
Das Despesas com Novos Projetos 

Art. 23°. - O Poder Executivo somente incluirá novos projetos e despesas 
::: - ~2::jrias de duração continuada se: 

I. houverem sido adequadamente atendidos todos os que estiverem em 
andamento; 

11. estiverem preservados os recursos necessários à conservação do 
patrimônio público; 

111. estiverem perfeitamente definidas suas fontes de recursos; 
IV. os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de recursos federais, 

estaduais ou de operações de crédito, com objetivo de concluir etapas de 
uma ação municipal. 

CAPíTULO VI 
Dos Repasses a Instituições Públicas e Privadas 

Art. 24°, - Poderão ser incluídas na proposta orçamentária para o exercício de 
2006. bem como suas alterações, dotações a título de transferências de recursos 
orçamentários a instituições privadas sem fins lucrativos, não pertencentes ou não 
vinculadas ao município, a titulo de subvenções sociais e sua concessão dependerá da 
obediência as disposições da lei Federal Complementar nO 101/2000 e ainda, aos 
c.spositivos seguintes: 

- 

I. que as entidades sejam de atendimento direto ao público nas áreas de 
assistência social, saúde ou educação e estejam registradas no conselho 
Nacional de Assistência Social -CNAS; 

11. que haja lei específica, autorizativa da subvenção; 
111. que a entidade tenha apresentado a prestação de contas de recursos 

recebidos no exercício anterior , que deverá ser encaminhada até o 
último dia útil do mês de janeiro do exercício subseqüente, ao Setor 
Financeiro da Prefeitura, na conformidade do Parágrafo Unico, do Artigo 
70, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nO 19/98. 

IV. que a entidade beneficiada, faça a devida comprovação, do seu regular 
funcionamento, mediante atestado firmado por autoridade competente; 

V. que a entidade beneficiária faça a apresentação dos respectivos 
documentos de constituição, até 30 de setembro de 2005; 

VI. que a entidade beneficiária faça a comprovação de que está em situação 
regular perante o INSS e o FGTS, conforme Artigo 195, Parágrafo 30, da 
Constituição Federal e perante a Fazenda Municipal, nos termos do 
código Tributário do Município, e 

VII. não se encontrar em situação de inadimplência no que se refere a 
prestação de contas de subvenções recebidas de órgãos públicos de 
qualquer esfera de governo. 

Parágrafo Único - Não poderá constar na Proposta orçamentária para o 
Exercício de 2006, dotações para as entidades que não atenderem ao disposto nos 
incisos I, 11, 111, IV e V do presente artigo. 

CAPíTULO VII 
Dos Créditos Adicionais 

Art. 25°. - Os créditos especiais e suplementares serão autorizados por lei e 
abertos por Decreto do chefe do Poder Executivo. ~ ~/ L" L _,,~<l 



Parágrafo Único - Consideram-se recursos para efeito de abertura de créditos 
especiais e suplementares, autorizados na forma do "caput" deste artigo, desde que não 
comprometidos, como sendo: 

I. o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 
anterior; 

". os provenientes do excesso de arrecadação; 
"I. os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou 

de créditos adicionais autorizados em lei; 
IV. os provenientes do repasse decorrente da assinatura de convênios com 

órgãos das esferas dos governos federal e estadual; e 
V. o produto de operações de crédito autorizadas por lei específica, na 

forma que juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-Ias. 

Art. 26°. - As solicitações ao Poder legislativo de autorizações para abertura 
de créditos especiais conterão, no que couber, as informações e os demonstrativos 
exigidos para a mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária. 

Art. 27°. - As propostas de modificações ao projeto de lei do orçamento, bem 
como os projetos de créditos adicionais, serão apresentados com a forma, os níveis de 
detalhamento, os demonstrativos e as informações estabelecidas para o orçamento. 

Art. 28°. - Os créditos adicionais especiais autorizados nos últimos 04 (quatro) 
meses do exercício de 2006, poderão ser reabertos ao limite de seus saldos e 
incorporados ao orçamento do exercício seguinte, consoante Parágrafo 2°, do Artigo 167, 
da Constituição Federal. 

CAPíTULO VII' 
Da Execução Orçamentária e da Fiscalização 

SEÇÃO I 
Do Cumprimento das Metas Fiscais 

Art. 29°. - Até o final dos meses de julho e fevereiro, o Poder Executivo 
Municipal demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada semestre, em 
audiência pública junto o Conselho de Gestão Fiscal. 

Art. 30°. - O Poder Executivo, através do órgão competente da administração, 
deverá atender, no prazo de dez dias úteis, contados da data do recebimento, às 
solicitações de informações relativas às categorias de programação explicitadas no 
projeto de lei que solicitar créditos adicionais, fornecendo dados, quantitativos e 
qualitativos que justifiquem os valores orçados e evidenciem a ação do governo e suas 
metas a serem atingidas. 

SEÇÃO 11 
Da limitacão do Empenho 

Art. 31°. - Se verificado ao final do bimestre, que a efetivação da receita poderá 
não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal, o Poder 
Executivo e o Poder legislativo, pôr atos próprios e nos montantes necessários, 
promoverão nos trinta dias subseqüentes, limitação de empenho e de movimentação 
financeira. 

Parágrafo Único - A limitação do empenho iniciará nas despesas de 
investimentos, e não sendo suficiente para o atendimento do disposto no "caput", será 
estendida às despesas de manutenção dos projetos/ações desenvolvidos no âmbito 
municipal. t I 



Art. 32°. - Não serão objeto de limitação as despesas que constituam 
::y gações constitucionais, as destinadas ao pagamento do serviço da divida, as 
=-=5: ~adas ao pagamento das despesas de caráter continuado e com a conservação do 
::C +ónio público, conforme prevê o art. 45 da lRF. 

CAPITULO IX 
Das Vedações 

Art. 33°. - Serão consideradas não autorizadas, irregulares, e lesivas ao 
:a:~~:nônio público a gestão de despesa ou assunção de obrigação em desacordo com a 
_e! Federal Complementar no 101/2000 (Artigo 15), quando desacompanhadas de 
estimativa de impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e 
'"'os subseqüentes, bem como de declaração expressa do ordenador da despesa que o 
aumento da despesa tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária 
anual e compatibilidade com o plano plurianual. 

Art.34°. - É vedada a inclusão na proposta orçamentária, bem como em suas 
alterações, de recursos para pagamento a qualquer título, pelo município, inclusive pelas 
entidades, que integram os orçamentos fiscais e de seguridade social, a servidor da 
administração direta ou indireta por créditos de consultoria ou assistência técnica 
custeados com recursos decorrentes de convênios, acordos, ajustes ou instrumentos 
congêneres, firmados com órgãos ou entidades de direito publico ou privado, pelo órgão 
ou entidade a que pertencer o servidor ou por aquele que estiver eventualmente lotado. 

Parágrafo Único -Além da limitação definida no "caput" não poderão ser 
destinados recursos para atender despesas com: 

I. atividades e propagandas político-partidárias, 
11. objetivos ou campanhas estranhas às atribuições legais do Poder 

Executivo; 
111. obras de grande porte, sem comprovada e clara necessidade social, 

capaz de comprometer o equilíbrio das finanças municipais; e 
IV. auxílios à entidade privadas com fins lucrativos. 

- CAPíTULO X 
Das Dívidas 

SEÇÃO ÚNICA 
Da Dívida Fundada Interna 

SUB-SEÇÃO 1 
Dos Precatórios 

Art. 35°. - Será consignada na proposta orçamentária para o exercício de 2006, 
dotação específica para o pagamento de despesas decorrentes de sentenças judiciárias e 
de precatórios, na forma da legislação pertinente, observadas as disposições dos 
Parágrafos 10 e 20 deste artigo. 

Parágrafo 10 - Os precatórios encaminhados pelo Poder Judiciário à Prefeitura 
Municipal, até 10 de julho de 2005, serão incluídos na proposta orçamentária para o 
exercício de 2006, conforme determina a Constituição Federal (Artigo 100, Parágrafo 10). 



Parágrafo 2° - O Sistema de Controle Interno da Prefeitura registrará e 
identificará os beneficiários dos precatórios, seguindo a ordem cronológica de suas 
ex';;ências, através dos serviços de contabilidade. 

sua-SEçÃO li 
Da Amortização e do ServiÇO da Dívida Fundada Interna 

Art. 36° - A lei orçamentária garantirá recursos para pagamento da despesa 
::e:::orrente de débitos refinanciados, inclusive com a previdência social. 

Parágrafo Único - O Poder Executivo deverá manter registro individualizado da 
olvida fundada interna. 

CAPITULO XI 
Do Plano Plurianual 

Art. 37° - Poderão deixar de constar da proposta orçamentária do exercício de 
2006, programas, projetos e metas constantes do plano plurianual, em razão da 
compatibilização da previsão de receitas com afixação de despesas, em função da 
limitação de recursos. 

Art. 38°. - Os projetos imprecisos constantes do plano plurianual existente, 
poderão ser desdobrados em projetos específicos na proposta orçamentária para o 
exercício de 2006. 

Art. 39°. - A inclusão de novos projetos no plano plurianual de investimentos, 
dependerá de lei específica. 

CAPITULO XII 
Das Disposições Gerais e Transitórias 

SEÇÃO I 
Dos Prazos 

Art. 40°. - A proposta orçamentária para o exercício de 2006, será entregue ao 
Poder Legislativo no prazo definido na Lei Orgânica Municipal. 

Parágrafo Único - Caso a Lei Orgânica Municipal não defina a data do envio da 
matéria especificada no "caput", o Poder Executivo a remeterá até 30 de setembro de 
2005. 

Art. 41°. - A proposta orçamentária parcial do Poder Legislativo, para o 
exercício de 2006, será entregue ao Poder Executivo até 1° de setembro de 2005, para 
efeito de compatibilização com as despesas do município que integrarão a proposta 
orçamentária anual. 

Art. 42° - Na proposta orçamentária parcial do Poder Legislativo, para o 
exercício de 2006, será observada as limitações previstas na Lei Complementar n. ° 
101 ,de 04 de maio de 2000. 

SEÇÃO 11 
Das Alterações na Legislação Tributária 

Art. 43°. - Os projetos de lei relativos às alterações na legisla~o tr.ibut~~ia, para 



vigorar no exercício de 2006, deverão ser encaminhados ao Poder Legislativo até 
dezembro de 2005. 

Art. 44°. - A comunidade poderá participar da elaboração do orçamento do 
~ _ ~ cc: o oferecendo sugestões ao: 

I. Poder Executivo, até 10 de setembro de 2005, junto ao Gabinete do 
Prefeito Municipal; 

11. Poder Legislativo, junto a Comissão Permanente de Finanças e 
Orçamento, durante o período de tramitação da proposta orçamentária, 
respeitados os prazos e disposições legais e regimentais. 

Parágrafo Único =, As emendas aos orçamentos indicarão, obrigatoriamente, a 
·onte de recursos e atenderão as demais exigências de ordem constitucional e 
; nfraconstitucional. 

Art. 45°. - A prestação de contas anual do município incluirá o relatório de 
execução com a forma e os detalhes apresentados na lei orçamentária anual, além dos 
aemonstrativos e balanços previstos na legislação federal e ainda nas resoluções 
especifica do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte. 

SEÇÃO 111 
Do Resultado Primário 

Art. 46°. - Em consonância com o art. 165, § 2º, da Constituição, o Município 
::::everá perseguir resultado primário positivo para o exercício financeiro de 2006. 

Parágrafo Único - Na destinação dos recursos relativos a programas sociais, 
será conferida prioridade às áreas de menor índice de Desenvolvimento Humano. 

Art. 47°. - A inclusão, na lei orçamentária anual, de transferências de recursos 
cara o custeio de despesas de outros entes da Federação, ou a assunção destas 
círetarnente pelo Município, somente poderá ocorrer em situações que envolvam 
claramente o atendimento de interesses locais, atendidos os dispositivos constantes do 
art. 62 da LRF. 

SECÃOIV 
Da Participação Popular 

Art. 48°. - Será assegurado aos cidadãos, a participação no processo de 
e aboração e fiscalização do orçamento, através da definição das prioridades de 
~'jestimento de interesse local, mediante regular processo de consulta (art. 48 da LRF). 

Parágrafo Único - Será observado durante o processo de elaboração e 
execução do orçamento de 2006, o princípio da publicidade. 

Art. 49°. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

JUCURUTU/RN, em. 27 de maio de 2005 

~~~·M~~~=lít1~ 
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Praça João Eufrálio de Madeiros, nO 14 - Centro CEP 59_330-000 

ANEXO I - ELENCO DE AÇÕES A SEREM PRIORIZADAS 

I - ORÇAMENTO FISCAL 

1.0 - Legislativo 
1 0.1 - Garantir a manutenção das atividades do Poder Legislativo: 

1.1- Administração 
1 .1.1 -Promover política de valorização do servidor pública municipal; 
1,1.2 -Desenvolver programas de capacitação, treinamento, e reciclagem do servidor: 
1.3 -Otimizar os serviços de informatizaçâo; 
.1,4 -Racionalizar os gastos do município: 
1 .5 - Modernizar a administração municipal. 
.1.6 -Promover estudos para implantação de Regime Jurídico e Estatuto dos Servidores; e 
.1. -, -Fortalecer os conselhos como forma de descentralizar a gestão pública e consolidar o quadro 

democrático, 

1.2 Saneamento 
12.1 - Implantar redes de drenagem em áreas críticas: 

- Implantar programas de coleta e tratamento de esgotamento sanitário; 
- Implantar programas de coleta e tratamento de resíduos sólidos; e 
- Implantar programas de gerenciamento integrado dos recursos líquidos. 

: .2.3 
1.2.4 

1.3 - Educação 
1 .3 .1 - Manter o Programa da Merenda Escolar; 
1.3.2 -Ampliar o atendimento na pré-escola, no ensino fundamental, no ensino especial e na 

educação de jovens e adultos: 
1.3.3 - Promover programas de redução da repetência e da evasão escolar: 
1 J.4 - Desenvolver programas educativos sobre meio ambiente, associativismo, sexualidade, 

_- saúde e higiene; 
1.3.5 -Aumentar as vagas escolares; 
1.3,6 -Estimular a prática esportiva nas escolas; 
1.3,7 - Promover programas de capacitação, gestão administrativa, treinamento e reciclagem 

profissional da educação: 
1.3.8 -Desenvolver experiências no envolvimento da comunidade na gestão escolar: 
1.3 .9 - Realizar pesquisa para acompanhamento e avaliação do ensino fundamental; 
1 J, 10 - Integrar as creches e pré-escola ao Sistema Municipal de Ensino: 
1.3,11 -Recuperar e manter a estrutura física e os equipamentos das unidades escolares; 
1.3.12 -Implementar programas e ações de Governo, no sentido de fortalecer o FUNDEF; 
1.3.13 - Criar a Bolsa Escola em parceria com o Governo Federal: 
L3.14 - Implantar laboratório de informática no Município e informatizar as escolas; 
L3.15 - Manter o PODE: 
1.3.16 - Promover o hábito de leitura criando salas especificas; 
1.3.17 - Implantar o PCN - Plano Curricular Nacional: 
1.3.18 -Expandir o esporte, com novas construções de quadras: 
1.3.19 - criar programas de esportes nas escolas, como forma de incentivar a sua prática; .. 
1.3.20 - Implementar o transporte escolar, com novas aquisições de transportes: " / \ 
1.3.21 - Construir e ampliar escolas no município: _J;. . v'," v'·' /\\.~O 
1.3.22 - Ampliar a sede da Secretaria de Educação do Município e reequipa-la; , ,'~ \._.QUE\R~1..r ~ 

,--._... _ •. r" '" __ .,.\,,~ 



1.3.23 - Reconstrução de biblioteca pública ~ rcequipamcnto: 

1.4 - Cultura e Turismo 
1.4.1 -Implantar projetos culturais, sobretudo de valorização do folclore e artesanato: 
1.4.2 -Resgatar e preservar o património histórico. artístico e cultural do município: 
1.4.3 - Implantar calendário turistico e cultural do Município: 
1. 4.4 - Construção e equipamento de centros de lazer e turismo; 
1.4.5 - Construção e aparelhamento de teatro e anfiteatro: 
1.4.6 - Construção da sede da banda de música: 
1.4.7 - Aquisição de instrumentos musicais; 
1.4.8 - Construção de Auditório. 

1.5 - Obras e Serviços Urbanos 
1.5.1 -Reurbanizações de Praças e Avenidas: 
1.5.2 -Construção, ampliação, recuperação e reforma de Terminal Rodoviário; 
1.5.3 - Arborizar e reurbanizar as ruas do município; 
1.5.4 - Construção, ampliação e reforma de cemitérios públicos: 
1.5.5 -Implantar central do Produtor Rural; 
1.5.6 - Pavimentação de Ruas c Avenidas; 
1.5.7 - Construção, ampliação e recuperação de Abatedouro Industrial: 
1.5.8 - Construção de Central de Abastecimento e Distribuição: 
1.5.9 - Expansão de rede elétrica urbana e rural; 
1 .5. 10 - Construção de Pórtico de entrada da Cidade: 

1.6 - Habitação 
1.6. 1. - Incentivar políticas de habitação: 
1.62 - Implantar programa de melhoria e recuperação de moradia da população de baixa renda. 

1. 7 - Esporte e Lazer 
1.7. 1 - Apoiar a prática esportiva comunitária; 
1 .7.2 - Promover o aproveitamento democrático dos espaços esportivos e culturais; e 
1.7.3 - Construir manter e recuperar quadras de esportes; 

1.8 - Agricultura 
1.8.1 - Implantar projetos ambientais nas áreas do município; 
1.8.2 - Perfurações de Poços tubulares e recuperações destes; 
1 .8.3 - Construções de açudes, barragens e mini adutoras; 
\.8A - Programa de Recuperação, conservação e correção do solo; 
: 8.:' -- Programas de corte de terras ao pequeno agricultor rural e distribuição de sementes; 
: 8.6 - Construção de passagens molhadas e de barragens submersas; 
: . S. 7 - Programa de Preservação e Recuperação de área de proteção ambiental; 
1 8.8 - Reflorestamento, recuperação de matas ciliares e assoreamentos dos rios; 
1 .8.9 - Implantação de hortas comunitárias; 
1.8.10 - Implantação de projetos de caprinocultura, bovino cultura, ovinocultura e pisciculturas; 
1.8.11 - Campanhas municipais de vacinação do rebanho bovino, suíno, caprino e ovino; 
1.8.12 - Ampliação e reequipamento do centro de eventos agropecuários; 
1.8.13 - Aquisição de equipamentos para confecção de fenação e silagem; 
1.8.14 - Instalação da sala do agricultor familiar, 
1.8. 15 - Construção do centro de manejo de bovino e outros animais. 
1.8.16 - Construção de Mata-Burros; 
1.8. 17 - Construção de viveiro de mudas. 

1.9 - Transporte 
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1.9.2 - Promover a conservação das ruas e estradas vicinais; 
1.9.3 - Manutenção e Conservação da frota Municipal; 
1.9.4 - Regulamentação do Transporte Urbano. 

1.10 - Limpeza Urbana 
1.10.1 - Pomover a limpeza urbana em ruas e logradouros; 
1.10.2 - Implantar programas de incentivo profissional para produção de reciclagem do lixo; 
1.10.3 - Manter um aterro sanitário controlado; 
1.11.4 - Adquirir carros coletores, tratores e carroções;. 
1.12.5 - Construção de Usina de Recic1agem de lixo; 

1.11 -Finanças 
1.11.1 - Modernizar e informatizar os sistemas de arrecadação e tributação do Município, 
1.11.2 - Apoiar programas específicos de capacitação e reciclagem dos servidores; e 
1.11.3 -Promover campanhas educativas visando conscientizar o contribuinte e diminuir os níveis 

de inadimplência. 

II - ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 
2.1 - Saúde 
2.1.1 -Dar continuidade ao processo de gestão pela qualidade e da municipalização da saúde; 
2.1.2 - Dar continuidade ao Programa de Atendimento ao Desnutrido e à Gestante em Risco 

:\ utricional; 
.:. 1.3 - Promover ações básicas de saúde e saneamento; 
2.1.4 - Promover campanhas de combate e controle as epidemias e endemias, 
: 1. ~ - Aprimorar o sistema de informações sobre a mortalidade infantil; 
: ; 0 - Aprimorar as ações de vigilância sanitária; 
:. 1 ~ - '\ Ianter e recuperar veículos e equipamentos; 
:.1.8 -Garantir as condições materiais à execução de saúde especiais de apoio à criança, ao 

adolescente, ao deficiente físico, à mulher e ao idoso; 
2.1.9 - Ampliar a assistência odontológica; 
2. 1. 10 - Melhorar o gerenciamento para o atendimento de urgência, com compra de ambulâncias; 
2.1.11 - Implantação e expansão de saneamento básico; 
2.1.12 - Formação, melhoria e reciclagem dos recursos humanos disponíveis; 
2.1.13 - Concurso Público para especialistas em diversas áreas de saúde, como fisioterapeutas, 

ortopedistas, etc; 
2.1.14 - Apoio e incentivo aos Agentes Comunitários de Saúde; 
2.1.15 - Aquisição de trai1er odontomédico; 
2.1.16 - Implantação do sistema pré-hospitalar; 
2.1.17 - Construção reequipamento e ampliação de postos de saúde; 
2.1.18 - Implantação de centro de diagnóstico. 
2.1.19 - Melhoria e ampliação de laboratório; 
2.1.20 - Desenvolvimento de ações de saúde reprodutiva; 
2.1.21 - Programas de combate às carências nutricionais em geral; 
2.1.22 - Assistência farmacêutica; 
2.1.23 - Implantação de Consórcio Intermunicipal de saúde; 

2.2 - Assistência Social 
2.2.1 -Promover programas de ampliação dos canais institucionais de participação; 
2.2.2 -Promover programas especiais de apoio à criança e ao adolescente, ao deficiente físico, à 

mulher e ao idoso; 
2.2.3 -Incrementar o Programa de Apoio à Gestante; 
2.2.4 -Manter e melhorar a qualidade do serviço de creches; 



22.5 - Combater a prostituição e ao uso de drogas infanto-juvenil; e 
:.:.6 - Promover educação profissional para a população . 
.: .: - - Desenvolver ações de combate à pobreza; 
:: :: " - P:· .• mover assistência às famílias carentes no âmbito habitacional com distribuição de Kits 

::e Construção; Construção, reconstrução e melhorias habitacionais de casas populares; 
- Erradicação do trabalho infantil; 
. - Assistência emergencial no combate a fome e as condições de vida das pessoas; 
. - C apacitação de recursos humanos; 

.:: - Construção de Centro de Múltiplo uso; 
:.:: - Construção da Central de Artesanato; 
: ~ - Implantação do Restaurante Popular; 

:: :: ;:' - Ajuda financeira a pessoas carente. 



MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN 

DATA: 27/05/2005 

A Prefeitura Municipal de Jucurutu , toma público. a sanção da Lei N° 53812005 que Disjjôe sobre a Lei das 
Diretrizes Orçamentárias para elaboração do orçamento geral do Município para o exercício de 2006, e dá 
outras providências. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTUIRN. 27 de maio de 2005. MARIA SOCORRO 
\10RAIS TElXEIRA DE SOUZA - Secretária de Gabinete. 
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Praca João Eufràzio (Ífl f .... Iedeiros. n:; ~i 4 - Centro CEP 59.330-000 

LEI N° 539/2005 

Fixa o Salário Mínimo no Âmbito do Município 
de Jucurutu, Estado do Rio Grande do Norte 
e dá outras providências: 

o PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN, no uso de suas 
atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica fixado, no âmbito do Município de Jucurutu, Estado do 
Rio Grande do Norte, salário Mínimo no valor de R$ 300,00 (Trezentos reais), a vigorar a 
partir de 10 de maio de 2005, 

Art. 2° - A presente lei entrará em vigor nesta data, retroagindo os 
efeitos financeiros a 10 de maio do corrente ano, revogadas todas as disposições em 
contrário. 

Jucurutu/RN, 27 de maio de 2005 

Í'- (, /i 

~EL~O;~~'ó~~~~ l: 
i Prefeito Municipal 
••• 1 

\ .. ~; "''''""",",",~ 
~-"""-:.,,",,---;- ; 



MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURlJTUiRN 

DATA: 27/0512005 

A Prefeitura Municipal de Jucurutu . toma público, a sanção da Lei N" 539/2005 que Fixa o Salário Mínimo no 
Âmbito do Município de Jucurutu, Estado do Rio Grande do Norte e {lá outras providência s. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN. 27 de maio de 2005. MARIA SOCORRO 
MORAIS TElXEIRA DE SOUZA - Secretária de Gabinete. 
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Estado <.10 Rio Gramie do Norte 

Praca João Eufrázlo de Medeíros n° 14 - Centro CEP 59.330-000 
C.G.C,,06.095.283íOOü1-04 

LEI N° 540/2005 

Autoriza a criação da Secretaria 
Municipal de Políticas Públicas, 
extingue cargos e dá outras 
providências. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN, no 
uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei: .,. 

rJiIiIII' - ~ -. - -- 
5 ; j 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a criar no 
âmbito da Estrutura Organizacional e Gerencial da edilidade, uma 
Secretaria Municipal de Políticas Públicas, objetivando basicamente a 
execução das seguintes atribuições: 

I - articulação com as lideranças de Bairros e Associações 
Comunitárias, com vistas ao atendimento das necessidades das 
comunidades; 

II - articulaçâo com os Distritos, Povoados e Arruamentos, 
objetivando o atendimento das necessidades básicas de cada um e 
assessoramento aos programas existentes; 

III - elaboração de propostas objetivando a elaboração das Diretrizes 
Orçamentárias anuais; 

IV - discu tir com as demais Pastas de Governo acerca de prováveis 
deficiências no atendimento dos serviços básicos de responsabilidade do 
Município. 

V - articular-se com a Câmara de Vereadores, objetivando a execução 
das ações inerentes a cada Poder, na sua plenitude, inclusive suprindo 
prováveis deficiências decorrentes desse relacionamento. j.~,' .~~ 

AJi'-' \..- ...,'v ot ~O 
I . ~ .• f\\ \é.\\<! . .:.t\9I 



Art. 2° - Caberá ao Poder Executivo Municipal 
manualizar as atribuições pertinentes ao funcionamento da referida Pasta 
de Governo, inclusive com a indicação de local e do corpo funcional 
necessário, sendo estes remanejados de outras áreas da Prefeitura 
Municipal. 

Art. 3° - Fica extinto na Estrutura Organizacional 
do Governo Municipal de Jucurutu os Cargos de Assessor Político.} 
vinculados ao Gabinete Civil. "---~'--- 

Art. 4° - Para funcionamento da Pasta de Governo 
instituída nos termos do Art. lOdo presente pergaminho normativo, ficam 
criados os seguintes cargos, os quais serão remunerados isonomicamente 
com os já existentes, no quadro permanente de servidores: 

I - Secretário Municipal de Articulação Política - CC-l; 
II - Coordenador de Articulação Política - CC-4; 
Ill - Coordenador de Intercâmbio Governamental- CC-4. 

Art. 50 - A presente Lei entrará em vigor nesta data, 
retroagindo os seus efeitos a primeiro dia útil de março pretérito, 
revogadas todas as disposições em contrário. 

JucurutujRN, 27 e maio de 2005 

A '-vl...,-',,", ,-,/' /r', ./ 
~EL~~~Q'u IROZ FILH 
d Prefeito', unicipal / 
: " ~ 

\~ '<, ,-,,' H 
V v 



MURi\L DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN 

DATA: 27/05/2005 

.: \_ Prefeitura Municipal de Jucurutu , toma público, a sanção da Lei N" 540/2005 que autoriza a criação da 
Secretaria Municipal de Políticas Públicas, extingue cargos e dá outras providências. 
\~-'-..3I:\ETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN, 27 de maio de 2005. MARIA SOCORRO 
'.:I)RAIS TElXElRA DE SOUZA·~ Secretária de Gabinete. 



Praça ~loão Euíráz!c ül~ r';~ede1ros. n-:') i 4 ,_ C>antr:) C~EP 59, :j3C~·OQO 
C'.G (~ .. 88.095.28.3:CC01-04 

LEI N° 541/2005 

Autoriza a contratação de servidores em 

regime especial e dá outras providências. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN, no uso de 
suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo municipal autorizado a 
contratar, em regime especial e por tempo determinado, servidores para suprimento de 
situações de excepcional interesse público, especialmente, quanto a vacâncias 
existentes na área da Educação e da Saúde, nos termos do que dispõe o inciso IX, do 
Art. 37, da Constituição Federal. 

Art. 2° - A contratação de tais servidores deverá ocorrer 
mediante o surgimento de necessidades requeri das pelos servidores municipais, por 
parte de cada Pasta de Governo respectiva, devendo a remuneração corresponder aos 
dos servidores substituídos. 

Art. 3° - Os recursos estimados a referida contratação, são 
provenientes de receitas específicas, U.ORC: 02.06 - Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura e U. ORC: 02.08 - Secretaria Municipal de Saúde Pública, nos 
termos do que dispõe a Lei Orçamentária, Exercício de 2005. 

Art. 4° - O contrato firmado de acordo com essa lei extinguir 
se-á sem direito a indenizações: 

I - pelo término do prazo contratual; 

11 - por iniciativa do contratado ou violação das normas contra uais. 

»<:> .. V~'-v~:f\L\\~ 
( Ui:U<.O'-. 
I ~ 4É.L O.N,~~" ~ut\\C\\)a\ 
; '\ .' ?te\e\\v 

•. ...--.~ 



§ 10 - A extinção do contrato por iniciativa da entidade contratante, decorrente 
de conveniência administrativa, não importará no pagamento ao contratado, de 
qualquer espécie de indenização. 

Art. 50 - A presente Lei entrará em vigor nesta data, 
retroagindo os seus efeitos à primeiro dia útil de março pretérito, revogadas todas as 
disposições em contrário. 

Jucurutu/RN, 27 de maio de 2005 



MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN 

DATA: 27/0512005 

A Prefeitura Municipal de Jucurutu , toma público, a sanção da Lei N° 541/2005 que autoriza a contratação de 
servidores em regime especial e dá outras providências. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTUIRN. 27 de maio de 2005. MARIA SOCORRO 
MORAIS TElXEIRA DE SOUZA .~ Secretária de Gabinete. 
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Estado do RjD Grande do Norte 

C G G. 08.095283/000'1··04 

LEI N° 542 /2005 

Denomina FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL 
"ARLINDA PEREIRA DE MEDEIROS", e dá 
outras providência. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN, no uso de suas 
atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica denominado FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL 
"ARLlNDA PEREIRA DE MEDEIROS" , situada na sede deste Município, contendo 
medicamentos para distribuição gratuita destinado à pessoas carentes e para pacientes 
com doenças especiais como diabetes e hipertensão arterial. 

Art. 2° - O nome assim denominado, faz homenagem a cidadã 
jucurutuense (em memória), pelos relevantes serviços prestados ao povo deste Município, 
em décadas passadas. 

Art. 3° - A presente Lei entrará em vigor nesta data, revogadas 
todas as disposições em contrário. 

Jucurutu/RN, 21 de j~nho de 2005 
\ ';;'- -, 



\lVRAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTUIRN 

DATA: 1 U06/2005 

-. ?~.2f.2itura Municipal de Jucurutu , toma público. a sanção da Lei N° 542/2005 que Denomina FAm.'lÁCIA 
B_-\~IC\ :\1UNICIPAL "ARLINDA PEREIRA DE MEDEIROS", e dá outras previdênclas. 
.. :".31'\ETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTUíRN, 21 de junho de 2005. MARIA SOCORRO 
',' _ ?,AIS TElXEIRA DE SOUZA ~ Secretária de Gabillete. 



•. ,"'''":.&ii-. ~':' .. ,li ~~'.1'. 
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Estado do R~o Grande de r"Jorte 

Praça João Eufrázio cie 
c.G.c .. oa.095.283/000·!·04 

LEI N° 543/2005 

Denomina o mercado público 
municipal uJOÃO LEÔNCIO DE 
SOUZA ", e dá outras 
providências 

o PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN, no uso de suas 
atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Denomina MERCADO PÚBLICO MUNICIPAL "JOÃO 
LEÔNCIO DE SOUZA", situado na sede deste Município, o local em que feirantes 
realizam suas vendas semanais e dominicais. 

Art. 2° - A presente Lei entrará em vigor nesta data, revogadas 
todas as disposições em contrário. 

Jucurutu/RN, 21 

/ /\_ / 

/ NELSOO" f • 
\ Prefeit 

I 
./ 
\' 



\ICRAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN 

~A T_-\ 21 06/2005 

-, :: ~ ~:-..:::::,r;J Municipal de Jucurutu , toma público, a sanção da Lei N° 543/2005 que denomina o mercado 
. u r+ic« -JO..\O LEÔNCIO DE SOUZA". e dá outras providências. 
_ ._= :"-::TE DO PREFEITO MUNICIPAL DE mCURUTU/RN, 21 de junho de 2005. MARIA SOCORRO 

. :; . .:...:5 TEI:>''FlRA DE SOUZA - Secretária de Gabinete. 
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LEI COMPLEMENTAR N° 1/2005 

Dispõe Sobre a criação do Cargo de 
Coordenador 
Mental, no 
Municipal de 
providências. 

Municipal de Saúde 
âmbito da Secretaria 
Saúde, e da outras 

o PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTUlRN, no uso de 
suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica criado no âmbito da estrutura organizacional 
e gerencial da Prefeitura Municipal de Jucurutu/RN, por exigência do Sistema 
Municipal de Saúde, o cargo de Coordenador-Municipal de Saúde Mental; 

Art. 2° - Os vencimentos a que fará jus o ocupante do 
cargo ora criado, será equivalente ao do mesmo nível já existente em nosso 
quadro. 

Art. 3° - A presente Lei entrará em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 

Jucurutu/RN, 28 de j~nho de 2005. 

\'?f(.... i.~ ··l, \ '" 

NELSON QUElROZ FILHO 
Pre'feíto Municipal 



\ll-RAL DA PREFEITURA MUNICIPAl DE JUCURUTU/RN 

- :: ~ ~ :-~: :CiLi Municipal de Jucurutu . toma público. a sanção da Lei Complementar N° 1/2005 que dispõe sobre a 
,riJ.;J •• do Cargo de Coordenador Municipal de Saúde Mental, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde 
l jJ •• utras providências, 
:"_::':'\ETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE mCURUTUJRN, 28 de junho de 2005_ MARIA SOCORRO 

.' :'?,AIS TEfXElRA DE SOUZA - Secretária de Gabinete. 



Estado do Rio Grande do Norte 

PraçZi João t.t~t:32iC' de \:1-edeíros, :;;;_:, "14 - Centro CEP 59.3:jC-CÓU 
c.S.e .. OB.G95.283/0001-C4 

LEI N° 544/2005, DE 23 DE AGOSTO DE 2005. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
PROCEDER A DOAÇÃO DE 
TERRENO E CONSTRUIR, EM 
PARCERIA COM A 
PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA, A SEDE DA 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA 
COMARCA DE JUCURUTUIRN. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTUIRN, NELSON 
QUEIROZ FILHO, Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art.I", Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a doar um 
terreno do Patrimônio Municipal a PROCURADORIA-GERAL DE mSTIçA, CNPJ N° 
08.539.710/0001-04, com endereço na Rua Senador Georgino Avelino, 904, Tirol, 
Natal/RN, com uma área de 336 m2, localizado à Rua Vicente Dutra de Souza, com os 
seguintes limites e dimensões: 

Ao Norte: com a Rua Vicente Dutra de Souza. 
Ao Sul: com a Rua Otávio Lamartine. 
Ao Leste: com terreno da Prefeitura Municipal. 
Ao Oeste: com parte de prédio da Prefeitura Municipal e parte da residência 

do Sr. João Bosco Dantas Filho. 

AI1:. 2°. O telTeno de que trata o artigo anterior será destinado à 
construção da Sede da Promotoria de Justiça da Comarca de Jucurutu/RN, que será feita em 
parceria do Poder Municipal com a Procuradoria-Geral de Justiça. 

Parágrafo éTnico. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a 
firmar Convênio com a Procuradoria-Geral de Justiça para construção da sede da 
Promotoria de Justiça da Comarca de JucurutulRN, bem como para este fim específico, 
utilizar recursos próprios do orçamento municipal. 

Art. 3°. Abre crédito suplementar no orçamento municipal do 
exercício 2005, da Secretaria Municipal de Obras e Viação, para custear a contra-partida do 



":Jlllcipio de JucurutulRN no Convênio para a construção da sede da Promotoria de Justiça 
~.~ Comarca de JucurutulRN, no valor de R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS). 

Parágrafo Único. Os recursos citados no caput deste artigo serão 
oriundos da receita própria do Município, através dos Impostos Sobre Serviços e do Fundo 
de Participação do Município. 

Ali.4°. A área referida na presente Lei, reverterá automaticamente 
ao Patrimônio Municipal se, no período de 02 (dois anos), não for construida a Sede da 
Promotoria de Justiça da Comarca de Jucututu/RN, ou utilizado para outros fins. 

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de JucurutulRN, Gabinete do Prefeito, em 23 de 
agosto de 2005. ! 

! . I 
'-4- t.: \_.l '-- NELSON moz FILHO 

Prefe Municipal 
! 



MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN 

DATA: 23/08/2005 

A Prefeitura Municipal de Jucurutu , toma público, a sanção da Lei Municipal N° 544/2005 que autoriza o Poder 
Executivo proceder a doação de terreno e construir, em parceria com a Procuradoria-Geral de Justiça, a sede 
da Promotoria de Justiça da Comarca de JucurutulRN. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTUIRN, 23 de agosto de 2005. 
MARIA SOCORRO MORAIS TElXElRA DE SOUZA - Secretária de Gabinete. 
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Estado do Rio Grande do NOí16 

Praca João Eufrázio de Medeiros. nO 14 - Centro - cIUGUíutu!Ri\) - CE;:-: 5'~' 330-QOC 
C.G,C" 08,095,283/0001-04 

;"EI N° 545/2005 

Dispõe Sobre denominação 
de Escola Municipal e dá 
outras providências. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN, no uso de suas 
atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica denominado UNIVERSIDADE INFANTIL 
PROFESSORA FRANCISCA LETICE DE BRITO a Creche Municipal situada na Rua 

Projetada S/N , Distrito de Janúncio Afonso, neste Município. 

Art. 2° - A Universidade Infantil "Professora Francisca Letice 
de Brito" é vinculada a Secretaria Municipal de Educação e Cultura e terá livro próprio, 

onde será consignado a sua denominação, transcrição de documentos a ela relacionada 
e fatos históricos que justifiquem arquivo. 

Art. 4° - A presente Lei entrará em vigor nesta data, revogadas 

todas as disposições em contrário. 

Jucurutu/RN, 23 de agosto de 2005. 

/~ <.:« . . '~- .. ' /t' ! NELSON--Q trR'c)Z'-FILHQ 
! Prefeit Municipal (". __ 

" .. ' ~ 

i r 



\ll-RA.L DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN 

- -: ':l'.:llura Municipal de Jucurutu , toma público, a sanção da Lei Municipal N° 545/2005 que Dispõe sobre a 
ll-nllminação de Escola Municipal e dá outras providências . 
. -_::::'\ETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTUIRN, 23 de agosto de 2005. 
, ~.?_:A SOCORRO MORAIS TEIXEIRA DE SOUZA - Secretária de Gabinete. 
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Estado do Rio Grande do Norte 

Praça .João Eufrázio de Medeiros, nO 14 .. Centro GEF 59.3:30-000 
C.G.C .. 08.0f;5.283!OOOl-Q4 

LEI NU 546/2005 

EMENTA - Dá nova Redação ao Artigo 3" da 

Lei Municipal N° 428/97 e dá outras 

providências. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU, ESTADO DO RIÕ 
GRANDE DO NORTE; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Jucuruiu/RN aprovou e Eu 
sanciono a presente lei: 

Art. 1° - Passa o Art. 3° da lei Municipal n° 428/97 a ter a seguinte 
redação: 

u Art. 3° - O Conselho Municipal do FUMAC será composto dos seguintes 
representantes : 

I - 06 (seis) representantes e 06 (seis) suplentes de organizações 
comunitárias representativas dos beneficiários de subprojetos, escolhidos dentre 
as associações comunitárias legalizadas perante o Conselho Municipal do FUMAC. 

11 - 01(um) representante do Sindicado dos Trabalhadores Rurais de 
Jucurutu/RN e suplente. 

111- 01 (um) representante do poder Executivo Municipal e suplente. 

IV - 01 (um) representante do Poder Legislativo Municipal e suplente." 

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN, 23 de agosto 
de 2005. 

'- 

ÊíR~~LHÔ 1/ 
Municipal .- ; "'_ 



MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTUIRN 

DATA: 23/08/2005 

A Prefeitura Municipal de Jucurutu , toma público, a sanção da Lei Municipal N° 546/2005 que Dá nova Redação 
ao Artigo 3° da Lei Municipal N° 428/97 e dá outras providências. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN. 23 de agosto de 2005. 
MARIA SOCORRO MORAIS TEIXElRA DE SOUZA - Secretária de Gabinete. 



Estado do Rio Grande do Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
?raç.a João Eufrâsio de Medeiros, 14 Centro CEP 59.330-000. 

Ci'Jl'J 08.095.:::83.0001-0+ 

LEI N° 547/2005. 

Dá nova redação a lei N° 402 de 27 de 
junho de 1995 que institui e regulamenta 
o Conselho Municipal de Saúde e dá 
outras providências. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU - RN; 
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei. 

CAPíTULO I 
Disposições Preliminares 

Art. 1° - O conselho Municipal de Saúde de Jucurutu (CMS), criado pela Lei nO Lei 
402 de 27 de junho de 1995 é um órgão colegiado e deliberativo, de caráter 
permanente, integrante da estrutura básica da Secretaria Municipai de Saúde, 
vinculado diretamente à Secretaria Municipal de Saúde, tendo por finalidade atuar 
na formulação de estratégias, no controle e na execução da Política Municipal de 
Saúde, inclusive nos seus aspectos econômicos e financeiros. 

CAPíTULO 11 
Da Composição 

Art. 2° - O Conselho Municipal de Saúde será constituído por 20 membros, sendo 
50% deles representantes dos usuários, 25% representantes dos profissionais de 
saúde e os outros 25% representantes do governo e prestadores de serviços de 
saúde. 

Parágrafo Primeiro - O( a) Secretário( a) Municipal de Saúde integrará o Conselho 
na qualidade de membro nato, sendo substituído em seus impedimentos e faltas 
pelo(a) Secretário(a) Adjunto(a) da Secretaria Municipal de Saúde. 

Parágrafo Segundo - O(a) Presidente do Conselho Municipal de Saúde será 
escolhido(a) dentre os seus pares em reunião plenária do referido Conselho. 

Parágrafo Terceiro - Cada representante é indicado com respectivo suplente para 
substituí-Ia em seus impedimentos e faltas ou sucedê-Ia em caso de vaga até o 
término do respectivo mandato e é nomeado pelo Prefeito Municipal. 

Parágrafo Quarto - Os representantes de usuários deverão ser indicados 
impreterivelmente pelas suas entidades representativas; 

Parágrafo Quinto - Os Conselheiros têm mandato de 02 (dois) anos, permitida a 
recondução por igual período, prestam serviço público relevante de caráter gratuito, 
e podem ser substituídos a qualquer tempo pelo óroâo ou entidade reDreSp.nt~rl~· 



Parágrafo Sexto ,_ Os representantes referidos no Art 2° do Capítulo 11, respeitada a 
autonomia dos procedimentos adotados em suas escolhas pelos órgãos e entidades 
terão suas indicações encaminhadas a Secretaria de Saúde do município, 
acompanhadas em cada caso, de Ata das reuniões em que se processar a escolha; 

Parágrafo Sétimo - Havendo mais de uma mesma categoria, classe ou segmento, 
cabe-Ihes decidir, em conjunto, sobre o modo de escolha da respectiva 
representação; 

Parágrafo Oitavo - Perde o mandado o(a) conselheiro(a) que sem motivo 
justificativo, a critério do plenário do conselho faltar 03 (três) reuniões consecutivas 
ou 06 (seis) intercaladas no período de 01 (um) ano a contar da data de sua posse. 

CAPíTULO 111 
Das Atribuições 

Art. 3° - Compete ao Conselho Municipal de Saúde: 

1- Atuar na formulação e controle da execução da política de saúde, 
incluídos seus aspectos econômicos, financeiros e de gerencia técnico 
administrativa; 

11- Estabelecer estratégicas e mecanismo de coordenação e gestão do SUS, 
articulando-se com os demais colegiados em nível estadual e nacional; 

111- Traçar diretrizes para elaboração do plano Municipal de Saúde, aprová-I o 
adequando-o a realidade epidemiológica e a capacidade organizacional 
dos serviços, fiscalizando toda sua execução; 

IV- Propor critérios para a programação e para as execuções financeiras e 
orçamentárias do Fundo Municipal de Saúde, acompanhando a 
movimentação e destinação dos recursos; 

V- Manifestar-se sobre convênios, acordos e contratos, para a execução de 
serviços de saúde, bem como sobre sua denúncia e rescisão; 

VI- Fiscalizar e controlar a atuação do setor privado da área de saúde 
credenciada mediante contrato ou convênio; 

VII- Estabelecer critérios e diretrizes quanto a localização e ao tipo de 
unidades prestadoras de serviços de saúde públicas e privadas no âmbito 
do SUS municipal; 

VIII- Propor medidas para o aperfeiçoamento da organização e do 
funcionamento do SUS municipal; 

IX- Propor a adoção de critérios que definam qualidade e melhor 
resolutividade, verificando o processo de incorporação dos avanços 
científicos e tecnotógicos na área; 
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X- Fiscalizar e acompanhar o desenvolvimento das ações e serviços de 
saúde; 

XI- Definir normas sobre a organização e o funcionamento da Conferência 
Municipal de Saúde e convocá-Ia extraordinariamente; 

XII- Fiscalizar a movimentação de recursos repassados a Secretaria Municipal 
de Saúde; 

XI I 1- Estimular, apoiar e promover estudos e pesquisas sobre assuntos e 
temas de interesse do SUS; 

XIV- Votar o seu regimento interno. 

CAPíTULO IV 
Do Funcionamento 

Art. 4° - O Conselho Municipal de Saúde, reunir -se-á ordinariamente uma vez 
por mês, e extraordinariamente quando convocado pelo seu presidente ou por 
1/3 (um terço) de seus membros. 

Parágrafo Único - Cada membro terá direito a 01 (um) voto, vetado o voto por 
procuração, tendo o presidente direito ao voto de Minerva quando ocorrer 
empate em duas votações consecutivas. 

Art. 5° - As reuniões do Conselho Municipal de Saúde são públicas tendo 
qualquer pessoa direito de assisti-Ias, sem se manifestar, a não ser por prévia 
autorização do presidente ou do plenário; 

Parágrafo Único - Podem participar das reunroes, sem direito a voto, 
autoridades, representantes de instituições e profissionais da área de saúde, 
quando convidados pelo Conselho ou por seu presidente, para participar de 
discussões relacionadas ao Sistema Municipal de Saúde. 

Art. 6° - O Conselho pode constituir comissões temporárias ou permanentes, 
para cumprimento de missões especiais. 

Parágrafo Único - As deliberações das Comissões devem ser submetidas à 
aprovação do Plenário. 

Art. 7° - As decisões do Conselho Municipal de Saúde serão consubstanciadas 
em resoluções, publicadas e afixadas em locais públicos, tendo força normativa 
interna na área do Sistema Municipal de Saúde. 

CAPíTULO V 
Disposições Gerais 

Art. 8° - Os serviços administrativos de apoio ao Conselho Municipal de Saúde 
serão executados por uma Secretaria Executiva que será indicada pela 
Secretaria Municipal de Saúde, que contará com o suporte administrativo, 
operacional e financeiro da Secretaria Municipal de Saúde, devendo contar, com 
um grupo de servidores públicos da Secretaria Municipal df Saúde, quando 

necessário. ,_~"~.~ .';"t'\~ I~IQÔZ "FI~H6 



Parágrafo Único - O conselho Municipal de Saúde disporá sobre a locação de 
"eCUíSOS no valor de 0,01 % do orçamento da Secretaria Municipal de Saúde 
para o desenvolvimento das atividades do Conselho Municipal de Saúde. 

Art. 9° - O Regimento Interno define os demais requisitos e condições para a 
organização e funcionamento do Conselho Municipal de Saúde. 

Art. 10° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, especialmente a Lei 402 de 27 de junho de 1995. 

Gabinete do Prefeito Municipal de JucLtrutu/RN, 30 
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\!t RAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTUIRN 

:: \. ;_-\ • .30/08/2005 

-, Prefeítura Municipal de Jucurutu , toma público, a sanção da Lei Munici)la) N° 547/2005 que Dá nova 
Redação a Lei N° 402 de 27 de junho de 1995 que institui e regulamenta o Conselho Municil)al de Saúde e dá 
«urras providências. 
::: .-;.BI"\;'ETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTUIRN, 30 de agosto de 2005. 
·.~_-ililA SOCORRO MORAIS TElXEIRA DE SOUZA - Secretária de Gabinete. 



LEI N° 548/2005. 

Dispõe sobre a contratação de serviços 
especiais de excepcional interesse público 
e dá outras providências. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN, no uso de suas 
atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1 ° - Autoriza o poder executivo a contratar serviços 

especiais de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX, do Art. 37, da 
Constituição Federal, por prazo determinado de 07 (sete) meses, com prazo final para 31 

de dezembro de 2005, 20 (VINTE) prestadores de serviços, para que procedam as 
ações contidas na Portaria N° 360, de 12 de julho de 2005, do Ministério do 

Desenvolvimento Social e Combate à Fome, inerentes ao Cadastro Único de Programas 

Sociais do Governo Federal. 

Parágrafo Único - A seleção dar -se-á através de processo de 

recrutamento simplificado, através da Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 2° - A fixação dos vencimentos a serem pagos pelos serviços 

prestados será de 01 (um) salário mínimo, valor vigente no país, oriundos dos valores 
disponibilizados pelo referido Ministério, com contra-parte de apoio técnico e logístico a 

ser aportada pelo Município de Jucurutu/RN, verificando-se a totalização do 

procedimento dos referidos cadastros. 

Art. 3° - A presente Lei entrará em vigor nesta data, retroagindo 

os seus efeitos em 10 de junho pretérito. 

Jucurutu/RN, 30 de agpsto de 2005. 
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\Il-RAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTUIRN 

- ~ - ~:-2ltura Municipal de Jucurutu , torna público, a sanção da Lei Municillal N° 548/2005 que Dispõe sobre a 
_ nt raração de serviços especiais de excepcional interesse público e dá outras providências . 
. -.::::::'\ETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN, 30 de agosto de 2005. 

, '. :::.: A SOCORRO MORAIS TEIXElRA DE SOUZA - Secretária de Gabinete. 
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LEI N° 549/2005 

Dispõe sobre 
munícipoís e 
providências. 

os feriados 
dó outras 

o PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE, 

F aço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - São declarados feriados no Município de Jucurutu, em 
observância ao disposto na Lei nO 9.093, de 12 de setembro de 1995, alterada pela Lei 
nO 9.335, de 10 de dezembro de 1996: 

I - o dia 20 de janeiro, dedicado ao Padroeiro São Sebastião; 
11 - a Sexta-Feira da Paixão; 

111 -o dia 29 de setembro, dedicado ao Co-Padroeiro São Migue! 
Arcanjo; 

IV - o dia 11 de outubro, de emancipação política do Município. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 

Jucurutu/RN, 13 de setembro de 2005 



MURAL DA PREFEITURA lvHJNICIPAL DE JUCURUTUíRN 

DATA: 13/09/2005 

A Prefeitura Municipal de Jucurutu . torna público, a sanção da h-i Municip:d N" 5ct9!2005 {iHe Dispõe sobre os 
feriados municipais e dá outras providências, 
GABINclE DO PREFEITO 1v1UN10PAL DE JUCURUTU/RN. 13 de setembro de 2005. 
MARTA SOCORRO MORAIS TEL\..'T<:IRA DE SOUZA ~ Secretária de Gabinete. 



LEI N° 550/2005 

Autoriza o poder executivo proceder a 
doação de imóvel a procuradorisgerul 
de justiça e dá outras providências. 

o PREFEl'l'O MUNICIPAL DE JUCURUTUIRN, NELSON 
QUEIROZ FILHO, no uso de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
st'guinte Lei: 

Art.1.° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a proceder a 
doação de um imóvel do Patrimônio Municipal à PROCURADORIA-GERAL DE 
,JUS1'IÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, CNPJ N° 08.539.710/0001-04, 
tom endereço na Rua Senador Georgino Avolino, H04, Tirol, Natal/RN, imóvel este 
localizado à Travessa 07 (sete) de setembro, n° 807, Centro, JucurutuíRN, conforme 
" . -crit.ura pública, R-1-1938, matrícula 1938, folha 114V, livro 2Q do registro geral de 
imóveis, com os seguintes limites e dimensões: 

Ao Norte: com 10,75 metros, com imóvel do Sr. Denival Lins ele Araújo; 
Ao Sul: com 10,75 metros, com travessa 07 (sote) de setembro; 
Ao Leste: com 19,80 metros, com imóvel do Sr. Fausto Teixeira de Souza; 
Ao Oeste: com ]9,80 metros, com imóvel do Sr .• Ianúncio de Medeiros Neto. 

Art. 2.° O imóvel de que trata o artigo anterior será destinado à 
residência oficial do Promotor de -Iustica da Comarca de -Iucurutu/Rbl. 

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacão, 
revogarias as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Jueurutu/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de setembro de 2005. 
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MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE jUCURUTU/RN 

DATA: l3/09/2005 

A Prefeitura Municipal de Jucurutu . toma público. a sanção da Lei Munidpai N" 550/2005 que Autoriza o poder 
execative proceder a doação de iméveí a procuradoria-eeral de jusnça e dá outras providências, 
GABINETE DO PREFEITO ~JUNIC1PAL DE JUCURUTU!RN. 13 de setembro de 2005. 
MAtruA SOCORRO MORi\IS TEIX'ElRA DE SOUZA ., Secretária de Gabinete. 
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Estado do Rio (,rande: do Norte 

LEI N° 551/2005 

Dispõe Sobre a reestruturação parcial 
da Administração Municipal, constante 
da Lei n" 466/2001, e dá outras 
providências. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTUiRN, no uso de suas 
atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Ficam estabelecidas como atribuições da Secretaria 

Municipal de Planejamento e Controle Orçamentário, além das já existentes através da Lei 

nO 466/2001, as seguintes: 

I ~ Controle Financeiro da municipal idade, fixando as perspectivas 

de entradas e saídas de recursos, com base nas previsões do Governo Federal, 

comparando essas previsões com as efetivas realizações, ou seja, as entradas de receitas 

e os pagamentos efetivamente realizados, nos finais de cada período; 

11- Submeter, semanalmente, sempre nas segundas-feiJfls de cada 
semana, posição financeira geral da edilidade, com base nas especificações constantes do 
inciso anterior; 

III - Proceder 80 levantamento das despesas fixas e das despesas 
variáveis, inclusive relacionando tais comprometimentos na referida programação 

financeira, com destaque para prováveis "supetevits" ou deficit's", objetivando a adoção 

de medidas reparadoras em tempo hábil; 

Art. 2° - Fica criada na estrutura da Secretaria Municipal de 

Educação, e Cultura o Cargo de Secretário adjunto da referida Pasta de Governo, com 

atribuições de suprir as ausências do titular da Pasta, aS9im como auxiliar na execução 
/"\.__/'Io.... _I - . ..--. 



das atribuições inerentes a esse compartimento, nos termos do que dispõe a Lei n° 

466/2001. 

Art. 3° - A presente Lei entrará em vigor nesta data, revogadas 

todas as disposições em contrário. 

Jucurutu/RN, 20 de setembro de 2005. 



MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN 

DATA: 20/09/2005 

A Prefeitura Municipal de JucurutuIRN , torna público, a sanção da Lei Municipal N° 551/2005 que "Disllõe 
sobre a reestruturação parcial da Administração Municipal, constante da Lei n° 466/2001, e dá outras 
providências, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTUlRN, 20 de setembro de 2005. 
MARIA SOCORRO MORAIS TElXEIRA DE SOUZA - Secretária de Gabinete. 



i"i".j 
<ll~~;J.1 

E>:-:.tad,:_: de R>=: (Jr::trdB ,::jG ~\cr~:e 

LEI N° 553/2005 

DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE 

PESSOAL EM CARA TER EXCEPCIONAL E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN, no uso de suas 
atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e Ele sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em regime 

especial, nos termos do inciso IX, do Art. 37, da Carta Federal e, em função do excepcional 
interesse publico, mais precisamente em razão da instalação, no Município, do CAPS - 

Centro de Atenção Psíco-Social, os sequintes profissionais: 

I - 2 (duas) Assistentes Sociais; 

/1- 1 (um) Psiquiatra; 

/lI - 2 (dois) PSicólogos; 

IV - 1 (um) Enfermeiro; 
V - 1 (um) Farmacêutico; 

VI- 1 (um) Nutricionísta; 

V/I- 1 (um) Arte-Educador; 

VI/I- 1 (um) Auxiliar de Enfermagem; 

IX - 1 (um) Educador Físico; 

X - 1 (um) Agente Administrativo; 
XII - 2 (duas) ASG; 

XIII - 1 (um) Vigia. 

Parágrafo Único: No caso da existir profissional na área Municipal 

de Saúde apta para atender as necessidades ora relacionadas, poderão ser normalmente 

remanejadas, dependendo das condições internas da re:~_~x~~~::~ 



Art. 2° - A Carga horária a ser observada pelos servidores que 
virem a serem contratados, através de processo simplificado, mediante o exame 

curricular, será a que normalmente é exercitada pelos profissionais da rede Municipal de 
Saúde. 

Art. 3° - Os vencimentos dos servidores acima relacionados 
obedecerão à tabela em vigor junto a Secretaria Municipal de Saúde, com recursos 
originários do SUS - Sistema Único de Saúde, do Governo Federal. 

Art. 4° - O Prazo de contratação equivalerá a de vigência do 
Convênio celebrado entre as partes ou seja, o Município e o Governo Federal. 

Art. 5° - A presente Lei entrará em vigor nesta data, revogadas 
todas as disposições em contrário. 

Jucurutu/RN, 30 de novembro de 2005. 

/\, ':: '--'-LL~{ / NELSOW-Q EIROZ FILHO ."_ 
Prefei Municipal 

., ._.- 



MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU/R.~ 

DATA: 30/1112005 

A Prefeitura Municipal de Jucurutu , toma público, a sanção da Lei Municipal N° 55312005 que Dispõe sobre a 
contratação de pessoal em caráter excepcional e dá outras providências. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTUIRN. 30 de novembro de 2005. 
MARIA SOCORRO MORAIS TElXElRA DE SOUZA - Secretária de Gabinete. 
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Estado do Rio Grande do Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

Praça João Euftázio de Medeiros, nO 14 - Centro - CEP 59.330-000 
C. G. C .. 08.095.283/0001-04 

LEI N° 554/2005 

EMENTA - Autoriza o Chefe do Poder 
Executivo !tfunicipal contratar em caráter 
excepcional, por prazo equivalente ao de 
duração do Programa (PSF) ou convênio. para 
suprimento de necessidades no serviço de 
saúde pública e da outras providências. 

o PREFEITO CONSTITUCIONAL DO l\tIUNICÍPIO DE JUCURUTU/RN, 
_ no uso de suas atribuições legais; 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Prefeito Municipal autorizado a contratar, em caráter especial e 
por excepcional interesse público, nos termos do que dispõe o inciso IX do Art. 37 da 
Constituição Federal, para desempenho de atividades inerentes ao PROGRAMA DE 
S4UDE DA FAMILIA -PSF, os quais são imprescindíveis à Administração Pública do 
Municipio, os seguintes profissionais: 

03 (três) Médicos para o Programa Saúde da Familia; 

02 (dois) Enfermeiros; 

02 (dois) Odontólogos; 

03 (três) Auxiliares de enfermagem; 

02 (dois) Auxiliares de gabinete odontolàgico; 

§ 10 - O Poder Executivo Municipal pagará aos profissionais contratados, 
remuneração de acordo com a proporcionalidade da carga horária e a referida 
especialização e em função dos vencimentos que vêm sendo pagos aos atuais 
profissionais do Programa, conforme mapa anexo (anexo I); 

§ 20 - O processo de seleção ocorrerá de forma simplificada, através de exame 
curricular; ;' "" .. ' /' \ ~." ... ·/l .. x., '---"1 '"- '-- ~ '-F 1\ ~ 
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§ 3° - As equipes do PSF objeto da presente Lei, deverão atender ao Bairro Vila 
Santa Isabel, Zona Urbana do Município e uma outra no Bairro Freitas, também na Zona 
Urbana e, uma terceira, na comunidade Espinheiro, na Zona Rural. 

§ 4° - Quanto às equipes de Saúde Bucal, devem atender às seguintes 
comunidades: uma no São Braz e uma outra no Espinheiro; 

Art. 2° - O contrato firmado de acordo com esta lei extinguir -se-á sem direito a 
indenizações de verbas rescisórias, não gerando nenhum vínculo empregatício. 

I - pelo término do programa específico ou convênio; 

II - por iniciativa do contratado ou violação das normas contratuais. 

§ 1° - A extinção do contrato, nos casos do inciso lI, será comunicada com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, pela parte que o provocar; 

§ 2° - A extinção do contrato por iniciativa da entidade contratante, decorrente de 
_ conveniência administrativa, não importará no pagamento ao contratado, de qualquer 

espécie de indenização. 

Art .. 3° - Os termos contidos na presente Lei, assim como as demais condições, por 
excepcionais, não se aplicam sob nenhum pretexto, aos servidores do Quadro Efetivo. 

A.rt.4° - As despesas decorrentes da presente Lei, ocorrerão pelas dotações 
consignadas na Lei Orçamentária vigente originárias do Programa de Saúde da Família 
PSF, suplementadas, se for necessário. 

Art. 5° - A presente Lei entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos a 3 de outubro de 2005, revogadas as disposições em contrário. 

GABL~ETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTUIRN, 06 de dezembro de 2005. 



NEXO I 

L.EI N° 554/2005) 

UADRO DEMONSTRATIVO DE PROFISSIONAIS 

--,-- . _._----_ 

. 02 --I Auxiliares de Gabinete 

Odontológico 

- 
iCA.RGA 

-_ r--------- 
VALOR SAL 

HORÁRIA UNITÁRI<J 

40 horas 
--- --- 

40 horas 
--------_. -- f...--------- 

40 horas 
-- _- - 

40 horas 

,I 

o_o 

I 40 horas 
00 

,AOiiIAL-j 
(R$) . 

~UAN 

[DADE I ESPECIALIDADE I .PROGRAMAIENTIDADE 

03 Médicos ==1iP' S.F. (Programa Saúde da Família) 
02 E~erme~os _ P.S.F. (Programa Saúde da Familia) 

02 Odontólogos P.S.F. (Programa Saúde da Família) 

03 Auxiliares de Enfermagem I P.SoF. (Programa Saúde da Família) 300,00 

P.S.F. (Programa Saúde da Família) 300,00 
---------'----_._----_. 

Jucurutu(RN),06 de dezembro de 20050 
.. 

\ 



MURA.L DA PREFEITUR,.<\ MUNICIPAL DE JUCURUTUIRN 

DATA: 06/12/2005 

A Prefeitura Municipal de Jucurutu . toma público. a sanção da Lei Municipal N" 554/2005 que Autori..za o Chefe 
do Poder Executivo Municipal contratar em caráter excepcional, por prazo equivalente ao de duração do 
Programa (PSF) ou convênio, para suprimento de necessidades no serviço de saúde pública e dá outras 
pnnidências. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE mCURUTUIRN. 06 de dezembro de 2005. 
MARIA SOCORRO MORAIS TEIXEIRA DE SOUZA - Secretária de Gabinete. 
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Estado do Rio Grande do Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

Praça João Eufrázio de Medeiros, nO 14 - Centro CEP 59.330-000 
C.G.C .. 08.095.283/0001-04 

LEI N° 55512005 

Autoriza a Prefeitura Municipal de 
Jucurutu, doar terreno imobiliário 
pertencente ao patrimônio público 
municipal para fins de construção 
do prédio da Associação 
Comunitária de Comunicação e 
Cultura de Jucurutu e dá outras 
providências. 

o PREFEITO DO MUNICíPIO DE JUCURUTU, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei orgânica do Município; 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica doado a Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Jucurutu, um terreno pertencente ao patrimônio 
público do Município de Jucurutu, medindo 1.788,50 m2 (Mil, setecentos e 
oitenta e oito metros e cinqüenta centímetros de metros quadrado), encravado 
na Vila Santa Isabel, limitando-se ao leste com a Rua Ludugero Bezerra, ao 
Oeste com Escola Municipal Joel Lopes Galvão, ao Norte com a rua Maria 
das Dores Fernandes e a Sul com a rua Vereador Luiz Menezes. 

Art. 2° - A presente Lei entrará em vigor nesta data de sua 
publicação, revogadas todas as disposições em contrário. 

Jucurutu/RN, 06 de dezembro de 2005 

. ~~~z~F{I.o 
~, Prefeito !v1upicipaf~ 

1 ..•... , .. ",~'" 



MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTUíRN 

DATA: 06/12/2005 

A Prefeitura Municipal de Jucurutu , toma público, a sanção da Lei Municipal N° 55512005 que Autoriza a 
Prefeitura Municipal de Jucurutu, doar terreno imobiliário pertencente ao patrimônio público municipal 
para fins de construção do prédio da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Jucurutu e dá 
outras prolidências. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE mCURUTU/RN, 06 de dezembro de 2005. 
MARIA SOCORRO MORAIS TElXEIRA DE SOUZA - Secretária de Gabinete. 



Estado do Rio Grande do Norte 

Praça João Eufrázio de Medeiros, nO 14 - Centro - JUCURUTUlRN - CEP 59.330-000 
C,G,C .. 08.095.283/0001-04 
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Estado do Rio Grande do Norte 

Praça João Eufrázio de Medeiros, n° 14 - Centro CEP 59.330-000 
C,G.C .. 08.09S.283iOOO'1-04 

Lei nO 556, de 16 de dezembro de 2005. 

Dispõe sobre o PLANO PLURIANUAL 
para o PERíODO DE 2006/2009 e dá 
outras providências. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU, FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e ELE sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° - Esta Lei institui o Plano Plurianual para o quadriênio 200612009, em 
cumprimento ao disposto no art. 165, § 1°, da Constituição Federal, na forma do 
Anexo I. 

Art. 2° - O Poder Executivo, ajustará as metas aos valores aprovados pela Câmara 
Municipal para cada ação. 

Art. 3° - Os programas e ações deste Plano serão observados nas Leis de Diretrizes 
Orçamentárias, nas Leis Orçamentárias Anuais e nos projetos que os modifiquem. 

- 
Art. 4° - A inclusão, alteração ou exclusão de programa constante desta Lei será 
proposto pelo Poder Executivo pôr meio de projeto de lei específico, observado o 
disposto no art. 8° desta Lei. 

Parágrafo único. O projeto conterá, no mínimo, na hipótese de: 

I - inclusão de programa: 

1. diagnóstico sobre a atual situação do problema que se deseja enfrentar ou sobre 
a demanda da sociedade que se queira atender com o programa proposto; 

2. indicação dos recursos que financiarão o programa proposto; 

11 - alteração ou exclusão de programa : 

1. exposição das razões que motivaram a proposta. 

Art. 5° - Será realizada avaliação anual da consecução dos objetivos e do resultado 
,<\ '\. 

dos programas, para subsidiar a elaboração da Lei de Diretrizes orç3:.m .. ntárias de 
cada exercício. ~ .. ' ~l 

I 1IIDI~nn rm Ifilho \. 



Parágrafo Único - As revisões do Plano Plurianual, deverão ter como escopo o seu 
ajustamento às circunstâncias emergentes no contexto social, econômico e financeiro 
do Município. 

Art. 6° - A avaliação financeira dos Programas e dos projetos e atividades que os 
constituem é inerente às responsabilidades da unidade responsávei pela sua 
execução e tem pôr finalidade; 

I - aferir o seu resultado, tendo como referência os objetivos e as metas fixadas; 
11 - subsidiar o processo de alocação de recursos públicos, a política de gastos 
públicos e a coordenação das ações de governo 
lll - evitar a dispersão e o desperdício de recursos públicos. 

Art. 7° - O Poder Executivo enviará a Câmara Municipal, até o dia 30 de abril de cada 
exercício, relatório de avaliação do Plano Plurianual. 

§ 10 - O relatório conterá, no mínimo: 

! - avaliação do comportamento das variáveis macroeconômicas que embasaram a 
elaboração do Plano, explicitando, se for o caso, as razões das discrepâncias 
verificadas entre os valores previstos e observados; 

11 - demonstrativo, pôr programa e pôr ação, da execução financeira do exercício 
anterior e a acumulada, distinguindo-se as fontes de recursos oriundas: 

1. do orçamento fiscal e da seguridade social; 
2. das demais fontes; 

§ 20 - Para fins do acompanhamento e da fiscalização orçamentária será assegurado, 
ao órgão responsável, o acesso amplo e i rre stri to, para fins de consulta. 

Art. 8° - A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias e de suas metas, 
quando envolverem recursos dos orçamentos do Município, poderão ocorrer pôr 
intermédio da lei orçamentária anual ou de seus créditos adicionais, alterando-se na 
mesma proporção o valor do respectivo programa. 

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a: 

i - efetuar a alteração de indicadores de programas; 
II - incluir, excluir ou alterar outras ações e respectivas metas, exclusivamente nos 

casos em que tais modificações não envolvam recursos do orçamento do 
Município. 

Art. 9° - Os valores dos programas integrantes do Plano Plurianual, são referenciais, 
estimados com base nos preços de maio 2005 e não se constituirão em limites para a 
programação de despesas. 

Art. 10° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 



t 

- - RESUMO CONSOLIDADO DAS AREAS DE ATUAÇÃO/PROGRAMAS 
FONTE DO TOTAL CRONOGRAMA DE EXECUÇAO FINANCEIRA 

ÁREA DE ATUAÇÃO/PROGRAMA RECURSO R$1,00 (R$ 1,00) 
~ ADMINISTRA2Ao, PLANEJAMENTO E DESENVOLV.INSTITUCIONAL 2006 2007 2008 2009 
~ANUTENÇÂO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA PMJ e Outros 2.083.945,44 483.500,00 507.675,00 533.058,75 559.711,69 
'ROFISSIONALlZAÇÃO E VALORIZAÇÃO DO SERVIDOR PMJ e Outros 107.753,13 25.000,00 26.250,00 27.562,50 28.940,63 
IQUISIÇÃO DE VEíCULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PMJ e Outros 215.506,25 50.000,00 52.500,00 55.125,00 57.881,25 
'UBLlCIDADE E COMUNICAÇÃO SOCIAL PMJ e Outros 43.101,25 10.000,00 10.500,00 11.025,00 11.576,25 
tRaJETOS E SERViÇOS ESPECIA.lS PMJ e Outros 172.405,00 40.000,00 42.000,00 44.100,00 46.305,00 
1ANUTENÇÃO DO CADASTRO DE IMÓVEIS PMJ e Outros 21.550,63 5.000,00 5.250,00 5.512,50 5.788,13 
~ONTROlE DO PATRIMÓNIO PÚBLICO/TOMBAMENTO PMJ e Outros 21.550,63 5.000,00 5.250,00 5.512,50 5.788,13 

· - - - - - - - - - - - 
- - - - 
- - - - 
- - - - 
- - - - 
- - - - 
- - - - 
- - - - 
· - - - 
- - - - 
- - - - 
- - - - 
· - - - 

2.665.812,31 618.500,00 649.425,00 681.89625 715.991,06 - 



RESUMO CC _DADO DAS AREAS DE ATUAÇÃO/PROGRAMAS 
FONTE DO TOTAL CRONOGRAMA DE EXECUÇAO FINANCEIRA 

ÁREA DE ATUA2ÃO/PROGRAMA RECURSO R$1,OO (R$ 1,00) 
li" AÇAO SOCIAL E"DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO 2006 2007 2008 2009- 
ATENDIMENTO EMERGENCIAL AS FAMllIAS PMJ e Outros 258.607,50 60.000,00 63.000,00 66.150,00 69.457,50 
APOIO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE OGU/PMJ 258.607,50 60.000,00 63.000,00 66.150,00 69.457,50 
ATENÇÃO AO IDOSO OGU/PMJ 280.158,13 65.000,00 68.250,00 71.662,50 75.245,63 
ASSIST~NCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO PMJ e Outros 431.012,50 100.000,00 105.000,00 110.250,00 115.762,50 
APOIO AO PROG. DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL OGU/PMJ 323.259,38 75.000,00 78.750,00 82.687,50 86.821,88 
AÇÕES DE GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA OGU/PMJ 336.189,75 78.000,00 81.900,00 85.995,00 90.294,75 
AÇÕES COMUNITÁRIA DE ENFRENTAMENTO A PROBREZA PMJ e Outros 431.012,50 100.000,00 105.000,00 110.250,00 115.762,50 
INFRA-ESTRUTURA DAS UNIDADES SOCIAIS OGUlPMJ 560.316,25 130.000,00 136.500,00 143.325,00 150.491,25 
PROGRAMAS DE CONSTRUÇÃO E MELHORIA HABITACIONAL OGUlPMJ 2.219.714,38 515.000,00 540.750,00 567.787,50 596.176,88 
PROGRAMAS DE DISTRIBUiÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PMJ e Outros 517.215,00 120.000,00 126.000,00 132.300,00 138.915,00 
MANUTENÇÃO DE CONSELHOS DE DIREITOS SOCIAIS PMJ e Outros 336.620,76 78.100,00 82.005,00 86.105,25 90.410,51 
APÓIO A ENTIDADES E ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS PMJ e Outros 25.860,75 6.000,00 6.300,00 6.615,00 6.945,75 

- " - - 
- - - - 
- - - - 
- - - - 
- - · - 
- - · - I 

- - · - 
- - - - 
- - - - 
- - - - 

- 5.978.574,39 1.387.100,00 1.456.455,00 1.529.277,75 .1.60~.741,64 - 

~--:I:"L< 
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RESUMO CONSOLIDADO DAS AREAS DE ATUACAO/PROGRAMAS - 

FONTE DO TOTAL CRONOGRAMA DE EXECUÇAO FINANCEIRA 
ÁREA DE ATUA~ÃO/PROGRAMA RECURSO R$1,00 (R$ 1,00) 

111 ~ SAÚDE 2006 2007 2008 2001~ 
AÇOES BASICAS DE SAUDE PMJ e outros 5.889:785,81 1.366,.500,00 1.434.825,00 1.506.566,25 1.581.894,56 
MANUT.PROGRAMA SAI.JDE DA FAMfLlA - PSF SUS/PAB 2.060.239,75 478.000,00 501.900,00 526.995,00 553.344,75 
MANUT.PROGRAMA FARMÁCIA BÁSICA SUS/PAB 176.715,13 41.000,00 43.050,00 45,202,50 47.462,63 
MANUT.PROGRAMA ENDEMIAS E CONTROLE DE DOENÇAS SUS/PAB 599.107,38 139,000,00 145.950,00 153.247,50 160.909,88 
MANUT.PROG.AGENTES COMUNITARIOS DE SAÚDE - PACS SUS/PAB 140,079,06 32,500,00 34.125,00 35.831,25 37.622,81 
PLANEJAMENTO FAMILIAR PMJ e outros 258.607,50 60.000,00 63.000,00 66.150,00 69.457,50 
MANUT.SISTEMA DE SAÚDE MUNICIPAL PMJ e outros 461.183,38 107.000,00 112.350,00 117.967,50 123.865,88 
MANUT.PROGRAMA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA SUS/PAB 51.721,50 12,000,00 12.600,00 13.230,00 13.891,50 
INFRA-ESTRUTURA E EQUIPAMENTOS - UNIDADES DE SAÚDE OGU/PMJ 258.607,50 60.000,00 63.000,00 66.150,00 69.457,50 
PROG.ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO BÁSICO OGU/PMJ 1.508.543,75 350.000,00 367.500,00 385.875,00 405.168,75 
AÇÕES PSICO-SOCIAIS PMJ e outros 814.613,63 189,000,00 198.450,00 208.372,50 218.791,13 
AÇÕES DE COMBATE ÀS CARENCIAS ALIMENTARES PMJ e outros 185,335,38 43.000,00 45.150,00 47.407,50 49.777,88 
MANUT.DE CONSELHOS DE ACOMPANHAMENTO SOCIAL PMJ e outros 25,860,75 6,000,00 6,300,00 6.615,00 6.945,75 
CONST.E MANUT.DE ATERRO SANITARIO PMJ e outros 129.303,75 30,000,00 31.500,00 33.075,00 34.728,75 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL SUS/PAB 1.034.430,00 240.000,00 252.000,00 264.600,00 277.830,00 

- - - - 
- - - - . - · · . - - · 
- . · · 
- . · · - - · · 

- r-- 
13.594,134,25 3.154.000,00 3.311.700,00 3.477.285,00 3.651.149,25 

" 



RESUMO CONSOLIDADO DAS ÁREAS DE ATUAÇÃO/PROGRAMAS - ÁREA DE ATUA2ÃO/PRO~RAMA RECURSO R$1,OO (R$ 1,00) 
IV - EDUCAÇÃO E CULTURA 2006 2007 2008 2009 -- MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL· REC. PRÓPRIOS PMJ e outros 4.998.020,95 1.159.600,00 1.217.580,00 1.278.459,00 1.342.381,95 
INFRA-ESTRUTURA DO ENSINO FUNDAMENTAL PMJ e outros 1.043.050,25 242.000,00 254.100,00 266.805,00 280.145,25 
MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL PMJ e outros 594.797,25 138.000,00 144.900,00 152.145,00 159.752,25 
MANUT.PROGRAMA DE ENSINO DE JOVENS E ADULTOS FNDE/PMJ 1.551.645,00 360.000,00 378.000,00 396.900,00 416.745,00 
MANUT.PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR FNDE/PMJ 775.822,50 180.000,00 189.000,00 198.450,00 208.372,50 
AÇÕES DE SAÚDE DO EDUCANDO PMJ e outros 155.164,50 36.000,00 37.800,00 39.690,00 41.674,50 
MANUT.PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR FNDE/PMJ 1.551.645,00 360.000,00 378.000,00 396.900,00 416.745,00 
APOIO A EVENTOS E ATIVIDADES SOCIO-CUL TURAIS PMJ e outros 107.753,13 25.000,00 26.250,00 27.562,50 28.940,63 
CONST.AMPL.RECUP.E MANUT.DE ESPAÇOS CULTURAIS PMJ e outros 107.753,13 25.000,00 26.250,00 27.562,50 28.940,63 
MANUT.PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE FNDE/PMJ 64.651,88 15.000,00 15.750,00 16.537,50 17.364,38 
RECUP.E PRESERVAÇÃO DO PATRIMÓNIO HISTÓRICO PMJ e outros 107.753,13 25.000,00 26.250,00 27.562,50 28.940,63 
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - REC. FUNDEF FUNDEF 8.620.250,00 2.000.000,00 2.100.000,00 2.205.000,00 2.315.250,00 
MANUT.ENSINO PROFISSIONALlZANTE PMJ e outros 301.708,75 70.000,00 73.500,00 77.175,00 81.033,75 
MANUT.PROG .ATEND.CRIANÇAS PORTo NECES.ESPECIAIS PMJ e outros 301.708,75 70.000,00 73.500,00 77.175,00 81.033,75 
MANUT.ATIVIDADES CULTURAIS PMJ e outros 329.724,56 76.500,00 80.325,00 84.341,25 88.558,31 
CURSINHOS PREPARATÓRIOS PARA VESTIBULAR PMJ e outros 21.550,63 5.000,00 5.250,00 5.512,50 5.788,13 
MANUT.DE CONSELHOS DE ACOMPANHAMENTO SOCIAL PMJ e outros 25.860,75 6.000,00 6.300,00 6.615,00 6.945,75 
MANUT.ENSINO MEDIO PMJ e outros 517.215,00 120.000,00 126.000,00 132.300,00 138.915,00 
CONST.AMPL..RECUP.BIBLlOTECAS PÚBLICA PMJ e outros 129.303,75 30.000,00 31.500,00 33.075,00 34.728,75 
CONST.IMPL.LABORATORIOS DE INFORMATICA E OUTROS PMJ e outros 215.506,25 50.000,00 52.500,00 55.125,00 57.881,25 
MANUT.PROG.BIBLlOTECA MÓVEL PMJ e outros 107.287,50 60.000,00 15.000,00 15.750,00 16.537,50 

- - . . 
- · - - 
- · - - 
- · . . 
- - - - - 

5.520.642,75 5.~.674,89 21.628.172,64 5.053.100,00 .,:5.257.755,00 
-~, 

lVéfs~1f_Queiroz FI 
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RESUMO CONSOLIDADO DAS AREAS DE ATUAÇAO/PROGRAMAS 
FONTE DO TOTAL CRONOGRAMA DE EXECUÇAO FINANCEIRA 

ÁREA DE ~IUAºÃO/PROGRAMA RECURSO R$1,OO (R$1,OO) 
V - INFRA-ESTRUTURA E SERVIºOS URBANOS 2006 2007 2008 2009 - INFRA-ESTRUTURA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA PMJ e outros 215.506,25 50.000,00 52.500,00 55.125,00 57.881,25 
MELHORIA DAS CONDIÇÓES DE HABITABILlDADE PMJ e outros 258.607,50 60.000,00 63.000,00 66.150,00 69.457,50 
CONST.CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL PMJ e outros 215.506,25 50.000,00 52.500,00 55.125,00 57.881,25 
AÇOES DE LIMPEZA PÚBLICA PMJ e outros 1.034.430,00 240.000,00 252.000,00 264.600,00 277.830,00 
SERViÇOS URBANOS PMJ e outros 1.120.632,50 260.000,00 273.000,00 286.650,00 300.982,50 
CONST.AMPL.RECUP.DE RUAS E VIAS PÚBLICAS PMJ e outros 775.822,50 180.000,00 189.000,00 198.450,00 208.372,50 
CONST.AMPL.RECUP.DE PRAÇAS E CANTEIROS PMJ e outros 775.822,50 180.000,00 189.000,00 198.450,00 208.372,50 
CONST.AMPL.RECUP.DE PRÉDIOS PÚBLICOS PMJ e outros 258.607,50 60.000,00 63.000,00 66.150,00 69.457,50 
CONST.RECUP.DE ESTRADAS VICINAIS PMJ e outros 517.215,00 120.000,00 126.000,00 132.300,00 138.915,00 
CONST.RECUP.BARRAG.,PAS.MOLHADAS,M.BURROS,DIQUES OGU/PMJ 1.293.037,50 300.000,00 315.000,00 330.750,00 347.287,50 
INFRA-ESTRUTURA RURAL PMJ e outros 258.607,50 60.000,00 63.000,00 66.150,00 69.457,50 
CONST.IMPL.USINA RECICLAGEM DE LIXO PMJ e outros 129.303,75 30.000,00 31.500,00 33.075,00 34.728,75 
EXPANSÃO DE REDE ELÉTRICA URBANA E RURAL PMJ e outros 344.810,00 80.000,00 84.000,00 88.200,00 92.610,00 
CONST.AMPL.RECUP.TERMINAL RODOVIARIO OGU/PMJ 91.525,00 60.000,00 10.000,00 10.500,00 11.025,00 
AQUISIÇAO DE VEICULOS E IMPLEMENTOS OGUlPMJ 215.506,25 50.000,00 52.500,00 55.125,00 57.881,25 
MANUT.ATIV.SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO PMJ e outros 517.215,00 120.000,00 126.000,00 132.300,00 138.915,00 
MANUT.ATIV.SECRETARIA DE SERViÇOS URBANOS PMJ e outros 517.215,00 120.000,00 126.000,00 132.300,00 138.915,00 

- - - - 
- - - - 
- - - - 
- - - - 
- - - - 

- 8.539.370,00 2.020.000,00 2.068.000,00 2.171.400,00 2.27~.970,00 

~, 
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RESUMO CONSOLIDADO DAS AREAS DE ATUAÇÃO/PROGRAMAS 
FONTE DO TOTAL CRONOGRAMA DE EXECUÇAO FINANCEIRA 

ÁREA DE ATUAÇÃO/PROGRAMA RECURSO R$1,00 (R$1,00) 
VI - AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE .2006 2007 .2008 2009 
APOIO Á PRODUÇAO AGRICOLA FAMILIAR PMJ e outros 237.056,88 55.000,00 57.750,00 60.637,50 63.669,38 
APÓIO E PROMOÇÃO DO AGRONEGÓCIO PMJ e outros 86.202,50 20.000,00 21.000,00 22.050,00 23.152,50 
ASSISTt::NCIA TÉCNICA E APOIO AO PEQUENO PRODUTOR RURAL PMJ e outros 185.335,38 43.000,00 45.150,00 47.407,50 49.777,88 
MANUT.ATIV.AGROPECUÁRIAS PMJ e outros 586.177,00 136.000,00 142.800,00 149.940,00 157.437,00 
RECUP.E PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE PMJ e outros 129.303,75 30.000,00 31.500,00 33.075,00 34.728,75 
CONST.AÇUDES E BARRAGENS OGU/PMJ 775.822,50 180.000,00 189.000,00 198.450,00 208.372,50 
MANUT. AMPLIAÇÃO. REFORMA PARQUE DE VAQUEJADA PMJ e outros 81.525,00 50.000,00 10.000,00 10.500,00 11.025,00 

- - - - 
- .. - - 
- - - - 
- - - - 
- - - - - - . - 
- - - - 
- - - - 
- - - - 
- - - - 
- - - - 
- •. - - 
- - - - 
- •. - - 
- - - - 

- 2.081.423,00 514.000,00 497.200,00 522.060,00, 548.·163,00 

~~ 
ôí ~Filh 
) (EFEITO 

U~-- 
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- RESUMO CONSOLIDADO DAS AREAS DE ATUA~AO/PROGRAMAS 

FONTE DO TOTAL CRONOGRAMA DE EXECUÇAO FINANCEIRA 
ÁREA DE ATUAÇÃO/PROGRAMA RECURSO R$1,00 (R$ 1.00) 

VII • ESPORTE E LAZER 2006 2007 2008 2009 
MANUTENÇAO DE ATIVIDADES TURISTICAS PMJ e outros 206.886,00 48.000,00 50.400,00 52.920,00 55.566,00 
CONST.AMPLlAÇÃO.REFORMA.RECUPER.UNIDADES ESPORTIVAS OGU/PMJ 646.518,75 150.000,00 157.500,00 165.375,00 173.643,75 
MANUT.ATIV.ESPORTIVAS E DE LAZER COMUNITÁRIO PMJ e outros 515.059,94 119.500,00 125.475,00 131.748,75 138.336,19 

- - - " 

- - - .. 
- - - - 
- - - - 
- - - - 
- .. - - 
- - - - 
- .. - - 
- - - .. 
- - - ., 

- - - .. 
- - - .. 
- - - .. 
- - - - 
- - - - 

- 1.368.464.l69 317.500,00 333,375,00 35q.043,75 367.545,94 ~---'- 
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- RESUMO CONSOLIDADO DAS AREAS DE ATUAÇAO/PROGRAMAS 

FONTE DO TOTAL CRONOGRAMA DE EXECUÇAO FINANCEI~ 
ÁREA DE ATUAÇÃO/PROGRAMA RECURSO R$1,00 (R$1,aO) 

VIII- LEGISLATIVO 2006 2007 2008 2009 
MANUT. ATIV. DO PODER LEGISLA TIVO PMJ e outros 2.926.574,88 679.000,00 712.950,00 748.597,50 786.027,38 
AQUISiÇÃO DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS PM.J e outros 43.101,25 10.000,00 10.500,00 11.025,00 11.576,25 
CONST.AMPL.RECUP.CAMARA MUNICIPAL PMJ e outros 86.202,50 20.000,00 21.000,00 22.050,00 23.152,50 

I 

- - 3.055.878,63 709.000,00 744.450,00 781.672,50 820.756,13 - /:f. ri • .i~: EFI 
_\ 

1f 

~ 
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MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTUIRN 

DATA: 16/12/2005 

A Prefeitura Municipal de Jucurutu , toma público. a sanção da Lei Munici}lal N° 55612005 que Dispõe sobre o 
PLANO PLURIANUAL para o período de 2006/2009 e dá outras providências. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTUIRN, 16 de dezembro de 2005. 
MARIA SOCORRO MORAIS TEIXEIRA DE SOUZA - Secretária de Gabinete. 
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MENSAGEM DO PODER EXECUTIVO 

Exmo. Sr. Presidente 

Tenho a honra e a satisfação de apresentar à esta Egrégia 
Casa Legislativa projeto da Lei Orçamentária do Município de Jucurutu para o 
exercício de 2006, cuja receita foi estimada em R$ 13.741.889,14 e a despesa fixada 
em R$ 13.506.900,00, permanecendo R$ 234.989,14 em reserva de contingência, ou 
seja, 1,71% da despesa fixada, que servirá de fonte de recursos a suplementação 
orçamentária. 

o Projeto de Lei foi elaborado segundo as normas e 
principies estabelecidos na Constituição Federal, na Lei 4.320/64 e na Lei 
Complementar 101/2000, primando pela transparência na gestão dos recursos 
públicos, e, de forma consciente e responsável, assegurando a aplicação dos 
recursos financeiros no bem-estar da população, garantido a todos, indistintamente, 
serviços de saúde, limpeza pública, educação e assistência, dentre outros benefícios, 
de forma contínua, eficiente e eficaz. 

As ações a serem desenvolvidas durante o exercício de 
2006 são aquelas previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias aprovada pela Câmara 
Municipal de Vereadores, que norteou a elaboração deste projeto de Lei 
Orçamentária. 

DA PREVISÃO DA RECEITA 

A Receita foi estimada levando-se em consideração a série 
histórica das receitas dos últimos três anos, a inflação neste e a esperada no próximo 
exercício, a previsão de arrecadação decorrente da instalação e entrada em operação 
de novos empreendimentos no Município, a estimativa do repasse do Fundo de 
Participação dos Municípios divulgado pela Secretaria do Tesouro Nacional, 
constante da Proposta Orçamentária da União para 2006, e, no tocante as receitas de 
capital oriundas de convênios, a expectativa positiva de concretização de contatos 
mantidos junto aos órgãos e ministérios federais e estaduais. 

DA FIXAÇÃO DA DESPESA 

A Despesa foi fixada em função da sene histórica dos 
últimos dois anos, da expectativa de ingresso de recursos de convênios com o Estado 
e a União, das limitações impostas pela Legislação, sito aquelas estabelecidas pelo 
Art. 212, da Constituição Federa, pelas Emendas Constitucionais 25 e 29, em relação 
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a aplicação, respectivamente, em Educação, Saúde e na manutenção do Poder 
Legislativo, pela LC 101/2002 e pelas Leis Municipais. 

A despesa orçamentária alcançou a cifra de R$ 
13.506.900,00, divididos entre as unidades orçamentárias, segundo suas 
participações nas despesas orçadas até junho de 2005 e as vinculações legais. 

Para atendimento ao disposto no Art. 212, da Constituição 
Federal, que estabelece o percentual mínimo de aplicação em educação de 25% das 
receitas tributárias e transferências de impostos, destinamos a importância de 
R$ 1.937.600,00 para a manutenção e desenvolvimento do ensino, conforme 
demonstrativo anexo. 

Para cobertura das despesas de custeio e investimentos 
com saúde foram destinados R$ 2.819.000,00, sendo R$ 1.100,000,00 de recursos 
do SUS , R$ 100.000,00 de recursos de convênio e R$ 1.619.000,00 de recursos do 
Município, alcançando, este último, o percentual de 22,54% do total das receitas de 
impostos e transferências constitucionais, quando o percentual mínimo de 15% seria 
de R$ 1.077.501,02. 

No âmbito da assistência social, foram destinados 
R$ 1.741.100,00, dos quaís R$ 1.051.100,00 com recursos próprios, representando 
14,63% da receita de impostos e transferências constitucionais, abrangendo 
programas de apoio ao idoso, à criança, ao adolescente e à comunidade em geral, 
podendo, inclusive, no tocante a melhoria das condições de moradia, mediante a 
assinatura de convênios, possibilitar o acesso à casa própria às pessoas carentes. 

Quanto ao atendimento aos programas focados na criança 
e no adolescente, destinamos dotações no total de R$ 100.000,00, para aplicação 
específica na área de assistência social e de erradicação do trabalho infantil, todavia, 
existindo em outras atividades desenvolvidas pela Prefeitura, recursos que 
beneficiarão direta e indiretamente os clientes destes programas, como pôr exemplo: 
os projetos de construção de creches, centros comunitários e os destinados a 
melhorias nas condições de moradia e saúde. 

Com as metas orçamentárias propostas para o ano de 
2006, demonstradas nos anexos e adendos constantes do projeto de lei, 
pretendemos, tão somente, com ajuda de Deus e apoio desta Egrégia Casa, cumprir 
nossas obrigações morais, sociais e legais para com os nossos munícipes. 

Diante do exposto, apelamos para a sensibilidade e o 
espírito público de todos os que fazem a Câmara Municipal de Jucurutu, no sentido de 
aprovar a presente matéria como se encontra, dando ao Município as ferramentas 
legais para a consecução do nosso objetivo maior, qual seja, propiciar à nossa 
população o bem estar, a segurança, a educação, a saúde e a assistência, dentre 
outros benefícios. 

Respeitosamente, 

1 

Neison'u'u~;U~ FilhÓ( 
Prefeito Municipal c 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

ORÇAMENTO ANUAL: 2006 

QUADRO DEMONSTRATIVO DOS RECURSOS VINCULADOS AO 
PODER LEGISLATIVO 

1 _ BASE DE CALCULO DA ORIGEM DOS RECURSOS PREVISAO 
DE REALIZAÇÃO 

RECEITAS ORIUNDAS DE IMPOSTOS - ESPECIFICAÇAO EM 2005 
1.1 - IPTU (Art 29-A, 'ceput', CF/88) 10.000,00 
1 .2 - ITBI (Art. 29-A, 'ceput', CF/88) 1.500,00 
1.3 - ISS (Art. 29-A, 'ceput', CF/88) 320.000,00 
1 .4 - IRRF (Art 158, I, CF/88) 80.000.00 
1.5 -ITR (Art. 158,11, CF/88) 4.500,00 
1.6 - IPVA (Art. 158,111, CF/88) 60.000,00 
1.7 - ICMS (Art. 158, IV, CF/88) 650.000,00 
1.8 - Cota Parte ICMS DESONERAÇAO (Art. 158, IV, CF/88) 5.000,00 
1 .9 - FPM (Art. 159, I, 'b', CF/88) 5.225.500,00 
1 .10 - IPI - EXPORT AÇAO (Art 159, 11, CF/88) 6.000,00 
1 .11 - Receita da Dívida Ativa de Impostos (Art. 29-A, CF/88) - 

RECEITA TRIBUTARIA E TRANSFERENCIAS 6.362.500,00 

ILlMITE MAXIMO, ART. 29-A, CF/88 509.000,00 I 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

ORÇAMENTO ANUAL: 2006 

QUADRO DEMONSTRATIVO DOS RECURSOS VINCULADOS A 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

1. BASE DE CALCULO DA ORIGEM DOS RECURSOS PREVISAO 
PARA 

RECEITAS ORIUNDAS DE IMPOSTOS - ESPECIFICAÇAO 2006 
1.1 - IPTU (Art. 29-A, 'ceput'; CF!88) 35.000,00 
1.2 - ITBI (Art. 29-A, 'caput', CF!88) 8.000,00 
1 .3 - ISS (Art. 29-A, 'ceput', CF/88) 600.000,00 
1 A - IRRF (Art. 158, I, CF/88) 110.000,00 
1.5 -ITR (Art. 158,/1, CF/88) 4.000,00 
1.6 - IPVA (Art. 158,111, CF/88) 80.000,00 
1.7 -ICMS (Art. 158, IV, CF/88) 720.000,00 
(-) Contribuicão ao FUNDEF (108.000,00) 
1.8 - Cota Parte ICM DESONERAÇAO (Art. 158, IV, CF/88) 6.000,00 
1(-) Contribuição ao FUNDEF (900,00) 
1.9 - FPM (Art. 159, I, 'b', CF/88) 5.588.340,16 
-) Contribuição ao FUNDEF (838.251,02) 
1.10 - IPI - EXPORTAÇAO (Art. 159, 11, CF/88) 12.000,00 
f-) Contribuição ao FUNDEF (1.800,00) 
1.11 - Receita da Dívida Ativa de Impostos (Art. 29-A, CF/88) 20.000,00 

RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS 7.183.340,16 

ORIGEM DOS RECURSOS VINCULADOS AO ENSINO PREVISAO P/2006 
25% DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS 1.795.835,04 
RECURSOS DO FUNDEF (liquido) 1.051.048,98 

SUBTOTAL 2.846.884,02 
Transferências de Recursos do FNDE 290.000,00 
FNDE 210.000,00 
CONVENtOS C/UNtAO 50.000,00 
CONVENIOS CIEST ADO 30.000,00 

Cota-Parte da Contribuição do Salário-Educação 80.000,00 

SUBTOTAL 370.000,00 
ORÇAMENTO DA EDUCAÇAO 3.216.884,02 

APLlCAÇAO NO FUNDEF EXIGENCIA FIXADA 
LEGAL P/2006 

DESPESAS C/PROF .EM EFETIVO EXERCICIO 1.200.000,00 1.200.000,00 
CUSTEIO DO ENSINO FUNDAMENTAL 800.000,00 800.000,00 

ORÇAMENTO DO FUNDEF 2.000.000,00 2.000.000,00 

ORÇAMENTO DA EDUCAÇAO EXlGENCIA FIXADA 
LEGAL P/2006 

FUNDEF 2.000.000,00 2.000.000,00 
DEMAIS AÇOES DA EDUCAÇAO 1.216.884,02 1 .937.600,00 

TOTAIS 3.216.884,02 3.937.600,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

ORÇAMENTO ANUAL: 2006 

QUADRO DEMONSTRATIVO DOS RECURSOS VINCULADOS A 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE SAÚDE 

1. BASE DE CALCULO DA ORIGEM DOS RECURSOS PREVISAO 
PARA 

RECEITAS ORIUNDAS DE IMPOSTOS - ESPECIFICAÇAO 2006 
1.1 - IPTU (Art. 29-A, 'oeput; CF!88) 35.000,00 
1.2 - IT81 (Art. 29-A, 'caput', CF/88) 8.000,00 
1 .3 - ISS (Art. 29-A, 'ceput', CF/88) 600.000,00 
1 A -IRRF (Art. 158, I, CF/88) 110.000.00 
1.5 - (TR (Art. 158, fi, CF/88) 4,000,00 
1.6 -IPVA (Art. 158,111, CF/88) 80.000,00 
1.7 -ICMS (Art. 158, IV, CF/88) 720.000,00 
1.8 - Cota Parte ICMS DESONERAÇAO (Art. 158, IV, CF/88) 6.000,00 
1.9 - FPM (Art. 159, I, 'b; CF/88) 5.588.340,16 
1.10 - IPI - EXPORTAÇAO (Art. 159, li, CF/88) 12.000,00 
1.11 - Receita da Dívida Ativa de Impostos (Art. 29-A, CF/88) 20.000,00 

RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS 7.183.340,16 

ORIGEM DOS RECURSOS VINCULADOS A SAUDE PREVISAO P/2006 
LIMITE MINIMO, ART. 77, INC.III, CF/88 (15%) 1.077.501,02 

Transferência de Recursos do Sistema Unico de Saúde - SUS 1.610.000,00 
RECURSOS DO SUS 1.100.00000 
CONVENIOS C/UNIAO 50.000,00 
CONVÊNIOS C/EST ADO 50.000,00 
SERViÇOS DE SAUDE 410.000,00 

EXIGENCIA LEGAL 2.687.501,02 

10RÇAMENTO DA SAUDE FIXADO PARA O ANO DE 2006 2.819.000,00 I 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

PRACA JOAO EUFRAZIO DE MEDEIROS.14 - CENTRO 

Lei nº 552/2005 Estima a Feceita e fixa a 
do municioio de JUCURUTU 
o exeFcicio de 2006. 

desoesa 
oaFa 

o PREFEITO DE JUCURUTU-RN: 
FAZ SABER aue a CamaFa Municioal aOFOVOU e ele sanciona a 

seauinte Lei: 
TITULO I 

DISPOSICAO GERAL 

AFt. 1Q - Esta lei estima a Feceita 
de JUCURUTU 

e fixa a desoesa do municioio 
oaFa o exeFcicio de 2006. 

comoFeendendo: 
I - Or~amento Fiscal: e 
11 - OFcamento da Seauridade Social. ambos referente aos 

seus oraaos. 

TITULO 11 
DOS ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

ESTIMATIVA DA RECEITA 

Art. 2º - A receita ~otal e estimada no valor de R$ 13.741.889.14 
(TFeze Milhoes Setecentos e QuaFenta e Um Mil Oitocentos 
e Oitenta e Nove Reais e QuatoFze Centavos) 

AFt. 3Q - As Feceitas aue decoFFeFao da aFrecadatao de tributos e 
outras Feceitas cOFrentes e de caoital. na forma da 
leoislacao viaente. e discriminadas na Tabela I. sao 
estimadas com o seouinte desdobramento: 

R E C E I T A 
TABELA I 

2 O O 6 

~ S P E C I F I C A C A O V A L O R T O T A L 
-------------------------------+----------------------------------+--------- 

~ECEITAS CORRENTES 13.210.840.16 96.14 

RECEITA TRIBUTARIA 823.000.00 5.99 
RECEITA PATRIMONIAl 65.000.00 0.47 
RECEITA DE SERVICOS 425.000.00 3.09 
TRANSFERENCIAS CORRENTES 11.840.340.16 86.16 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 57.500.00 0.42 

pECEITAS DE CAPITAL 1.480.000.00 10.77 

ALIENACAO DE BENS 50.000.00 0.36 
TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 1.410.000.00 10.26 
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 20.000.00 0.15 

CONTAS RETIFICADORAS 
DED.REC.P/FORMACAO DO FUNDEF : ( 948.951.02) : ( 6.91) 

-------------------------------+----------------------------------+--------- 
TOTAL DA RECEITA 13.741.889.14 : 100.00 

1 



FIXACAO DA DESPESA 

Art. qQ - A desoesa total e fixada no valor de R$ 13.506.900.00 
(Treze Milhoes Quinhentos e Seis Mil Novecentos Reais) 

I - No Or,amento Fiscal. e fixada em RI 8.611.800.00 
(Oito Milhoes Seiscentos e Onze Mil Oitocentos Reais 
) 

II- No 
RI 

Or(amento da Sequridade Social e fixada em 
4.895.100.00 (Quatro Milhoes Oitocentos e Noven 

ta e Cinco Mil Cem Reais) 

Paraarafo Unico - A 
imoortancia de RI 

diferen,a entre a Receita e a 
23Q.989.1q (Duzentos e Trinta e 

Desoes,) .• nl). 
Quatro Mil N 

ovecentos e Oitentl). e Nove Reais e Quatorze Centavos .••.•••••••• ). 
servira como Reserva de Contiaencia. aue de acordo com o Decreto 
Lei nº 1.763. de 16 de Janeiro de 1980. sera usada como recurso 
cara a abertura de creditos adicionais. 

Art. 5Q - A desoesa fixada a conta de recursos orevisto no artiao 
3Q desta Lei. e executada or,amentaria e financeiramente 
observada a descrimina(ao constante na Tabela 11. 
aoresentada a seauir: 

DESPESA POR PODER E ORGAO 

TABELA II 2 

E S P E C I F I C A ç A O V A L O R T O T A L % 
._----------------------------------------+----------------------------------+-------- 
I - PODER LEGISLATIVO 509.000.00 3.70 
CAMARA I1UNICIPAL 509.000.00 3.70 

12.997.900.00 94.59 
549.500.00 4.00 
735.500.00 5.35 
291.200.00 2.12 
111.000.00 0.81 

1. 014.000.00 7.38 
4.089.100.00 29.76 

269.500.00 1.96 
3.154.000.00 22.95 
1.7Ql.100.00 12.67 

514.000.00 3.74 
64.000.00 0.47 

465.000.00 3.38 

11 - PODER EXECUTIVO 
GABINETE DO PREFEITO 
SEC.I'IUN.ADMINISTRACAO 
SEC.MUN.FINANCAS E ARRECAD. 
SEC.MUN.DESEV.ECONOM. 
SEC.MUN.OBRAS E VIACAO 
SEC.MUN.EDUCACAO E CULTURA 
SEC.MUN.ESPORTE E LAZER 
SEC.MUN.DE SAUDE 
SEC.MUN.ASSIST.SOCIAL 
SEC.MUN.AGRICULTURA/MEIO AMBIENTE 
SEC.MUN.PLANEJ.CONT.ORCAMENT. 
SEC.MUN.SERVICOS URBANOS 
-----------------------------------------+----------------------------------+-------- 
SUB-TOTAL DA DESPESA 
RESERVA DE CONTIGENCIA .•••.....•...•••••• ! 

13.506.900.00 
23Q.989.14 

98.29 
1.71 

-----------------------------------------+----------------------------------+-------- 
TOTAL DA DESPESA 13.741.889.1Q : 100.00 
-------------------------------------------------------------------------------------0 

Art. 6Q - Ficam determinl).das como Fontes de Recursos. as esoecifi- 
cadas a seauir com os seus resoectivos codioos 
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constantes na Tabela 111. 

RECEITA POR FONTE DE RECURSOS 
TABELA 11 I 

E S P E C I F I C A C A O : CODIGOS: VALORES - R$ 
._---------------------------------------------+---------+------------------- 
1 - RECURSOS DO TESOURO 

RECURSOS GERADOS INTERNAMENTE 100 124.500.00 
RECEITAS TRIBUTARIAS 110 826.000.00 
OUTROS RECURSOS GERADOS INTERNAMENTE 120 490.000.00 
RECURSOS DO FUNDEF 201 2.000.000.00 
TRANFERENCIAS OBRIGATORIAS DA UNIAO 202 6.671.189.111 
TRANFERENCIAS VOLUNTARIAS DA UNIAO 203 240.000.00 
CONVENIOS COM A UNIAO 204 1.730.000.00 
TRANSFERENCIAS OBRIGATORIAS DOS ESTADOS 205 690.200.00 
TRANSFERENCIAS VOLUNTARIAS DOS ESTADOS 206 80.000.00 
CONVENIOS COM OS ESTADOS 207 810.000.00 
SALARIO EDUCACAO 208 80.000.00 
OUTRAS RECEITAS DE TRANSFERENCIA 209 0.00 

--------------------------------------------------------+------------------- 
T O T A L ..•.•••••••••....•. : 13.741.889.14 

Art. 7º - O Poder Executivo e autorizado a: 
I - Realizar Ooera,oes de Credito Dor antecioa,ao da 

Receita. ate o valor fixado nesta Lei como Desoesa 
de Caoital. estando assim de acordo com a Resolu,ao 
nº 011. de 31 de ianeiro de 1994. do Senado Federal. 

11- Abrir creditos suolementares. oara atender insufi 
ciencias nas dota(oes ortamentarias. ate o limite de 
35% (Trinta e Cinco oorcento .• ). do total da desoesa 
fixada nesta Lei. 

III-Realizar remaneiamento de valores em elementos de 
desoesa. dentro da mesma cateaoria economica. 

Art. 8º - O Poder Executivo e obriqado a reoassar mensalmente oara 
a Camara Municioal. 08% (Oito oorcento) da receita resultante de 
imoostos e transferencias efetivamente arrecadadas no ano imedia 
tamente anterior ao do reoasse. 

TITULO !II 
DISPOSICOES FINAIS 

Art. 99 -Esta Lei entra em viaor a oartir de 1º de ianeiro de 2006 
revoaadas as disoosi(oes em contrario. 

JUCURUTU-RN. em 16 de Nov~~6ro d~ 2005. 

) r NELSON l'mEIROl FILHO 
I 

Prefeito Mu~icioal 
,1 

, l ",.~ .. ~.,...,..,,-- """""___-r 
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'-AVO DO RIO GRANDE DO NORTE 
~~~[ITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio~ 2006 

ADENDO 11 
Demonstraçao da Receita e DesDesa secundo as cateqorias Econbmicas 

Portaria SOF nº 08. de 04/02/1985 - Orçamento Total 

R E C E I T A R$ D [ S r E 5 A R$ 

;~CEITAS CORRENTES 
--------------------------------------------------------t---------------------------------------------------------- 

9.824.7QO.00 

;~CEITA TRIBUTARIA 
;[CEITA PATRIMONIAl 
-ECEITA DE SERVICOS 
-R4NSFERENCIAS CORRENTES 

(-) CONTAS RETIFICADORA~ - FUHDEF 
:~TRAS RECEITAS CORRENTES 

13.210.840.16 : DESPESAS CORRENTES 

823.000.00 : PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
65.000.00 : JUROS [ ENCARGOS DA DIVIDA 

425.000.00 : OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
11.940.340.16 : 

148.951.02 ! 
57.500,00 ! Suoeravit 

5.121.100.00 
10.000,00 

4.693.600.00 

2.437,IB9.14 

s o " A , '11 •••••• 11 •••••• 12.261.889.14: S fi " A ..•..••.•••...•.•...••..•.••••. 12.261.889.14 

:~CEITAS DE CAPITAL 

~LIENACAO DE BENS 
-RAN5FERENf,IAS DE CRPITAl 
JU1RAS RECEITAS DE CAPITAL 
veficit 

1.~80.000.00 : DESPESAS DE CAPITAL 3.682.200.00 

50.000.00 ! INVESTIMENTOS 
1.410.000.00 : INVERSOES FINANCEIRAS· 

20.000.00 : A"ORTIZACAD DA DIVIDA 
2.437.189.14 : Suneravit 

3.562.200.00 
100.000.00 
20.000,00 

234.999.14 

s o " A ,' •. '."" •.••.•..•.•.•.•.•.•.. 3.917.189.14: 5 o ft A ••••••••....••.•..•..• , •. ' ... '1 3.917.189.14 

--------------------------------------------------------+---------------------------------------------------------- 

RECEITAS CORRENTES 
RECEITAS DE CAPITAL 
(-) CONTAS RETIFICADORAS - FUNDEf 

13.210.840.16 : DESPESAS CORRENTES 
1.480.000.00 ! DESPESAS DE CAPITAL 

948.951.02 : RESERVA DE CONTIGENCIA 

9.824.700.00 
3.682.200.00 

234.989.14 

TOTAL GERAL DA RECEITA ••••••••••••••••••• 13.741.809.14: TOTAL GERAL DA DESPESA ••••••••••••••••• 13.741.889.14 
---~-----~---- ! 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exerci cio: ;~006 

ADENDO II 
Demonstra~aD da Receita e DesDesa sequndo as cateqorias Economicas 

Portaria SOF n9 08. de 04/02/1985 - Or~amento Fiscal 

RECEITA R$ R$ D [ 5 P E 5 A 

--------------------------------------------------------t--------------------------------------------------------- 
RECEITAS CORRENTES 9.886.140.16 : DESPESAS CORRENTES 6.500.600.00 

RECEITA TRIBUTARIA 
RECEITA PATRI"ONIAl 
RECEITA DE SERVICOS 
TRANSFERENCIAS CORRENTES 

(-) CONTAS RETlfICADORAS - FUNDEf 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

~1?OOO.00 : PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
61.000.00 : JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 
15.000.00 : OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

9.m.240~16 : 
948.951.02 : 
57.500~00 : Suoeravit 

~.444.400.00 
lO.aOO.oe 

3.046.200.00 

2.437.189.14 

s O " A ~ ••••••• I •••••••••••••••••••••• 8.937.789.14: 5 O" A ••••••.•••..••••.••.••••••.•... 8.937.789.14 

•. .: __ •.••.• I 
I 

RECfITAS DE CAPITAL 

AllfNACAO DE BENS 
lR.~SfERENCIAS DE CAPITAL 
GU'FAS RECEITAS DE CAPITAL 
Def;cit 

364.000.00 : DESPESAS DE CAPITAL i.ll1.200.00 

50.000.00 : INVESTI"ENTOS 
294.000.00 : INVERSOES fiNANCEIRAS 
20.000.00 : A"ORTIZACAO DA DIVIDA 

2.437.189.14 : Suneravit 

2.036.200.00 
55.000.00 
20.000.00 

689.989.14 

~------------- : ~------------- 
, O " A •••••••••••••••••••••• , •.•••••• 2.801.189.14! S O " ~ ••••••••••••••• , ••••••••••••••• 2.801.189.14 

I 
I 

-~_~----------- .. -----------------.---------------------f--------------------------------------------------------- 

RE,EITAS CORRENTES 
REtEITAS DE CAPITAL 
(-I CONTAS RETIfICADORAS - FUNDEF 

9.886.740.16 : DESPESAS CORRENTES 
364.000.00 : DESPESAS DE CAPITAL 
948.951.02 : RESERVA DE CONTIGENCIA 

6.500.600.00 
2.111.200.00 

689.989.14 

TOTAL GERAL DA RECEITA ••••••••••••••••••• 9.301.789.14: TOTAL 6ERAl DA DESPESA ••••••••••••••••• 9.301.789.14 

________ •.....••. __ I 
• 



som: 

:STADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
~REFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU E Xt~ r c í c::i (.'): 2006 

ADENI>O II 
Demonstra,ao da Receita e DesDesa segundo as cateqorias Economicas 

Portaria SOF nQ 08. de 04/02/1985 - Or,amento Sequridade 

RECEITA D [ S r E S A 

--------------------------------------------------------f--------------------------------------------------------- 
RECEITAS CORRENTES 3.324.100.00 : DESPESAS CORRENTES 3.324.100.00 

RECEITA TRIBUTARIA ~04,000.00 : PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1,676,700.00 
RECEITA PATRIftONIAl 4.000.00 : JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 0.00 
RECEITA DE SERVICOS 410.000.00 : OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.647.400.00 
TRANSrERENCIAS CORRENTES 2.406.100.00 : 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 ! SUDeravit 0.00 

...... _--- ... _----- ! 
s o " A ..•.•..•••.••..•.•..•.• " •.•..• 3:324.100.00: S o " A •••••.••.•••.•••.•••..••••...•. J.324.100~OO 

RECEITAS DE CAPITAL 1.116.000.00 ! DESPESAS DE CAPITAL 1.571.000.00 

AlIENACAO DE BENS 
TRANlFERENCIAS DE CAPITAL 
OUTR,S RECEITAS DE CAPITAL 
DefiFi t 

0.00 : INVESTINENTOS 
1.116.000.00 : INVERSOES FINANCEIRAS 

0.00 : AftORTIZACAO DA DIVIDA 
0.00 : Suneravit 

1. 526.000 .00 
45.000!00 

0.00 
-455.000.00 

• •• _ •• J . 5' " A ••.•••.•••.••.••••• " •••••••••• 1.116.000.00: 
I . s o " A ••••••••••••••••••••••••••••••• 1.116.000.00 

---~.---------------------------------------------------+--------------------------------------------~--.--------- 

RECC.fTAS CORRENTES 
RECI TAS DE CAPITAL 

3.324.100.00 : DESPESAS CORRENTES 
1.116.000.00 : DESPESAS DE CAPITAL 

: RESERVA DE CONTl6ENCIA 

3.324.100.00 
1.571.000.00 
-455.000.00 

-------------- : 
TOTAL GERAL DA RECEITA ••••••••••••••••••• 4.440.100.00: TOTAL GERAL DA DESPESA ••••••••••••••••• 4.440.100.00 
______________________________ M ••• ~ ------ 



: :_ -;- f~DO DO fn O Gr~:At,mE 1)0 1\IOI;:TL 
-:~rEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exerc:icio; 2006 

ADENDO 111 - Orcamento Total 
Receita Seaundo as Cateqorias EconOmicas - Portaria STN/SOF n9 163 

de 04105/2001. combinada com a Portaria STN/SOF nº 180. de 21/05/2001. 
-:~~~ada Delas Dortarias STN nº 212 de 04/05/2001. 325. 326~ 327 e 328 de 272 

R$ 1.00 

_DDIGDt) 
------------------------------------------------------------------------------------------_. 

!F(]I\I: DEBDOB. : CAT. ECONOmCA : ESPECIFICACAO 
-_._--------+------------------------------------------+---+-------------+--------------- 

_, _ ,).0.00.00 RECEITAS CORRENTES 13.210.a40 

_ . : . _;. O • ()() • 00 
· : . : . () • 00 • 00 
• : • ", • ;~ • (H) • 00 

. , : , : . ? . O~? • 00 
· . ,:. ~~ • 04 • 00 
· : . : .2.04. ;)0 
· : . ~ .2.08.00 

_ , : , ~ . 3 • 00 • 00 
_ .:." .• ::1.05.()() 

· : ,~ . 0.00.00 
_ , : , ;:: . 1.00.00 
_ ..• ;: • ;? • 00.00 

· ~ , : .. 0.00 u 00 
.: .l.O.OO.OO 

.. -:- , : • 9.00.00 
,~.::.O.OO.OO 
· ~ . ~ • ;~ .00 • 00 
• -:- • ;::_ • ~I • 00 • 00 
, -:- d' • ~, H 01. 00 

, -:-. '_'. 0.00.00 
,-:-,::;.O~99.00 

· ~ • ~; • O • ()() • ()() 
__ , i; O • O ~,i • ()() 
• ~ , I) • O , O 5 • 01. 
_: .O.O,O:':,.'?9 
• : • () • O • 13 • ()() 
, _ • O • () • 1.3.9<7 
, ~ • O • O • (19 • 00 

RECEITA TRIBUTARIA 
II'IF'OSTOS 
IMPOSTOS SI O PATRIMONIO E A RENDA 
IMPOSTO SI PROP.PRED. E TER. URBANA-IPTU 
IMP. SíRomA E F'FWV. DE QUALQUER NAT. 
IMP.RENDA RET.NAS FONTES S/REND.TRABALHO 
IMP.TRANS.INTER VIVOS B.IMOV.D.R.IMOVEIS 
IMPOSTOS SOBRE A PRODUCAO E A CIRCULACAO 
IMP. SI GERVICOS DE QUALQUER NATUREZA 
Tr~XAn 
TAXA P/EXERCICIO DE PODER DE POLICIA 
TAXAS P/PRESTACAO DE SERVI coe 

RECEITA PATRIMONIAL 
RECEITAS IMOBILIARIAS 
OUTRAS RECEITAS IMOBILIARIAS 
RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 
D:r.VIDHII)OG 
REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS 
REM.DEP.BAN. RECURSOS VINCULADOS 
REI1UN. DEPOf3ITClS RECUHSOS NAO VINCUL,WOG 
OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 
OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 

RECEITA DE SERVICOS 
SERVICOS DE SAUDE 
SERVICOS HOSPITALARES 
OUTROS SERVICOB DE SAUDE 
SERVICOS ADMINISTRATIVOS 
OUTROS SERVICOS ADMINISTRATIVOS 
OUTWJS SEJ<VICOS 

azs. 000 

:1.10: ~;5.000 

: 110: 11 O. O()() 
: 110: 8.000 

: 110: 600.000 

: 1l0! 50.000 
: 110: ~~o . OO() 

~)5.000 

:1~~()! 25.000 

: :t zo : 1.0.000 

:120: 15.000 
: 1. ~2() : 5.00() 

::1.20: 1().0()() 

4í~5. 000 

:120: lIOO.OOO 
: 120: 10.000 

: 1.~~O: 10 .. ()()() 
: 1 ;~O : s, ()()O 

11.840.340 ,~.O.O.OO.OO TRANSFERENCIAS CORRENTES 
, - .:. 0.00.00 TRANSFERENCIAS INTU~G()VEF<I"AMENTAIB 
,-.2.1.00.00 TRANSFERENCIAS DA UNIAO 
,-.~.1.()1..0() PARTICIPACAO NA RECEITA DA UNIAO 
,-.:.1.()1.02 COTA-PARTE DO FPM :202: 5.588.340 
,-.2.1.01.05 COTA-PARTE DO ITR :202: 4.000 ______________________________________________________ ----------------------------------0 

? 



ADENDO 111 

CODIGOS 
------------------------------------------------------------------------------------------_. 

: EGPECIFICACr'1O :FON: DEGDOB. : CAT. ECONOMICA 
--------------+------------------------------------------+---+-------------+--------------- 
:.7.2.1.01.12 COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTACAO :202: 12.000 
:.7.2.1.01.13 QUOTA PARTE DA CIDE :202: 80.000 
i.7.2.1.01.30 QUOTA-PARTE SALARIO EDUCACAO :208: 00.000 
:.7.2.:1..09.00 OUn,AS TRANSFEr,ENCIMi DA UNIAO 
~ . ? • ;~ • L 09. O 1 TRANGFEREI\~C I A F W,'NCE mA ... L. C • (0/96 
:.7.2.1.09.99 DEMAIS TRA~mFERENCIAS DA UNIAO 
: . ? ~~.1. ~?~~ .00 n::ANSF. DA GOMPEI'-lSACAO FWANCEIHA 
:.;; .l~.1.~~~:.60 COMPENS.FINANC.Exml~CAO MINERAL 
: • "7 • ~~ • 1 .• ~~~~ • 70 COTA PARTE FUt<IDO ESPEG I AL PE:TROL.EO 
: ,7. ~~.1.2~!. 90 OUTRI~S TRAI\ISF .COI'IPENSACAO FII\IANCEmA 
~ . .., .2. 1.. 3~:; • 00 
· . :' . 2 • 1. ;H • 00 
._ . i • 2. :[ • ~1 ~l •• 00 
· .;' .~~.i~ .. ()O.O() 
:, c.?~~,,()LOO 
: , -r • :2 • 2 " 01.. ():l 

· " ", ? ~~ • 99.00 
• -;-- • ~:~ ti ;'";" 9t~. 01. 

~. 7.2.4.00.00 
· . ~. 4.01. 00 

: . - .6 . o . 00 .00 
" . - . 5 • 1 " 00 • 00 
: . ""' . t, . L oí , 00 
: . - . 6 • 1 • () ~~ " 00 
~. -; ./J. t .0~:i.00 
_. - .6" 1.9't.()() 
: • ' • Is , 2.00.00 
:. '.6.;~,OL()O 
:. -; .6.2,O'~.OO 
: • - • tJ , ~? , 9'J • 00 

, . ~. o • o • 00 " 00 
~.:.1.0.00.00 
" • lu L ()() n ()() 
· . ~ • 1 • 1 , (19 .. ()() 
" • -: • ~:. () r ()() •. 00 
: . ~ • Z • 1 ,00.00 
"" . ,?l ,O?,,()() 
,.:.2.a,OO.oo 
" . -= . ;:. ~, 0:1.. 00 
:.~.~.ar99"O() 
: . :.:5. q • 00 • 00 

· .- ,J. L 00 n ()() 
~ , '; • ,'; • ~~ • 00 • ()O 
: . :; .9. 0.00. oo 
._ . :; .9. O • 01..00 

= . : . O • O • 00 • 00 

~.::.O.O.OO.O() 
= .. ~ . 1 • O • 00 • ()() 

TRANSF.DE RECURSOS DO SUS 
TRANSF.DE RECURSOS DO FNAS 
THAt~SF "DE RECUf"<GOS DO F(\IDE 
TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS 
PArn I C I PACAO N~( I1:ECE Ir A DOS E!3T ADOS 
COTA PARTE DO ICMG 
COTA PARTE DO IPVA 
OUTRAS TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS 
DUmAS TRANSFERENCIM; DO ESTADO 
mAI\ISFEHENCIAS MUL TlGOVEJ~NAMENTAH; 
TRANSFERENCIA RECURSOS DO FUNDEF 
TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS 
TRA~8F.DE CONV.DA UNIAO 
TRANSF.CONV.UNIAO-SAUDE 
TRANSF.CONV.UNIAO-EDUCACAO 
TRANSF.CONV.UNIAO-FNAS 
OUTRAS TRANSF.CONV.UNIAO 
TRA~~F.DE CONVENIO DO ESTADO 
TRANSF.CONV.ESTADO-SAUDE 
TRANSF.CONV.ESTADO-EDUCACAO 
OUTRAS TRANSF.CONV.EGTADO 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 
MULTAS E JUROS DE MORA 
MULTAS E JUROS DE MORA DE TRIBUTOS 
MULTA E JUROS DE MORA 
INDENIZACOES E REBTITUICOE5 
INDENIZACOES 
OUTRAS INDENIZACOES 
RESTITUICOES 
RESTITUICOES DE CONVENIOS 
OUTRAS RESTITUICOES 
RECEITA DA DIVIDA ATIVA 
RECEITA DA DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA 
REC.DIV.ATIVA NAO TRIBUTARIA 
RECEITAS DIVERSAS 
RECEITAS DIVERSAS 

RECEITAS DE CAPITAL 

ALIENACAO DE BEhm 
ALIENACAO DE BENS MOVEIS _________________________________________________ ~ ------------~---~----------·--~----~O 

8 



ADEt-mo I I I ,., ..:. 

CODWDS : EBPECJ.FICACAO ! Fot~: DEsnOD. : CAT. ECONOMICA 
--------------+------------------------------------------+---+-------------+--------------- 
:.~.o.o.oo.oo TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 
-.~.2.0.00.00 TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 
~.':.2.LOO.00 TRAhl!3FERENCIAS DA UNIAO 
:.':.2.1.09.09 OUTRAS TRANSFERENCIAS DA UNIAO 
._ • : • :c' • ~~ • 00 • 00 H:AI\~SFERENC I AS DOS ES T ,1tDOS 
_.~.2.2.09.00 OUTROS TRA"~FERENCIAS DOS ESTADOS 
:.':.7.0.00.00 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS 
:.~.7.1.00.00 TRANSF.CONV.UNIAO 
.~.7.2.00.00 TRANSF. DE CONV.DOS ESTADOS 

1.. til. 0.000 

.~.O.O.oo.oo OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 

.~.9.0.00.00 OUTRAS RECEITAS 

: 20~5: 100.000 

:206: 50.000 

:204: 1.060.000 
:207: ~~OO .000 

:100: ~~O .000 
20.000 

c O N TAS R E T I F I C A D O R A S 

.7.2.1.01.02 DED. DE REC. FORMACAO DO FUNDEF - FPM 838.251 

.7.2.1.09.01 DED. DE REC.FORM.FUNDEF ICMS DESONERACAO 900 

.7.2.2.01.01 DED. DE REC. FORMACAO DO FUNDEF - lCMS 108.000 

.7.2.2.01.04 DED. DE REC. FORMACAO DO FUNDEF - IPI 1.800 
._--._----------------------------------------------------------------------+--------------- 
:TAL DA F~ECEITA TOTAL •••..•....••••••• · ..••••••• II •••••••••••••••••••••••••••••• ! 13n"'lltl.8B9 
------------------------------------------------------------------------------------------0 

9 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
~REFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU E XElI"c::i cio: ~~()06 

ADENDO III - Orcamento Fiscal 
Receita Seaundo as Catecorias EconOmicas - Portaria STN/SOF nQ 163 

de 04/05/2001. combinada com a Portaria STN/SOF n9 180. de 21/05/2001. 
;lterada Delas Dortarias STN n9 212 de 04/05/2001. 325. 326. 327 e 328 de 272 

R$ 1.00 
------------------------------------------------------------------------------------------_. 

CDDIGOt) :nJN: DESDOB. : CI~T. EC(lt~OMIGA 
_____________ + --t---t-------------t--------------- 

_.0.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 9.886.740 

: • 1 • O • O • ()() .O() 
:. J.:~ .. 0.00.00 
..• 1. " 1 .2.00.00 
· • 1 • :lu ~~. 02.00 
:.! .. :l.~~.Oil.()O 
... L 1. 2 • o«. 30 
: • l • 1. .2. O!:l • 00 
· • í • 1 • ~:i • 00 • ()() 
:.1" 1.~;.O::.i.O() 
· • 1 "~'. () •• ()() ,,00 
:.: .2.1.()().()() 

· . 1 . ;~ • ~:~ • 00 u 00 

~. '.O.().()().OO 
· j. L O • ()() • 00 
· ~. L ';) . 00 • ()O 
.::;.2.0.00.00 
· :; . ? ~~ • 00 • ()() 
· :3 • 2. !3. 00.00 
· :J • ;:; • :; " ():t.. ()() 
· :::: . ;~ • 5.02.00 
.~"?O.()().()O 
.~.?O,,9?()O 

.:..O.().()().oo 
· !.O.O.()5.()() 
.-,.O.O.p~) .. O:l. 
· ~ .O"O.P~j··'19 
• ~, • O • (). Fi .. ()() 
· _, • O • () • 13. 'r9 
• I_, • O. Ü. 99. O(} 

· .. (). () .00. ()() 
· .' • 2 " () • ()() " ()() 
• .,' • 2 • 1. " 00 • ()() 
· :.2.LO:l.üO 
· -, .z. L O L 02 
.;,2.LOL()~} 

RECEITA TRIBUTARIA 
IITIPOSTO~; 
IMPOSTOS SI O PATRIMONIO E A RENDA 
IMPOSTO SI PROP.PRED. E TER. URBANA-IPTU 
IMPu S/RENDA E PROVo DE QUALQUER NAT. 
IMP .. RENDA RET.NAS FONTES S/RE~ID.TRABALHO 
IMP .. TRA~~"INTER VIVOS B.IMOV.D.R.IMOVEIS 
IMPOSTOS SOBRE A PRODUCAO E A CIRCULACAO 
IMP. SI SERVICOS DE QUALQUER NATUREZA 
TtlXAS 
TAXA P/EXERCICIO DE PODER DE POLICIA 
TAXAS P/PRESTACAO DE SERVICOS 

RECEITA PATRIMONIAL 
RECEITAS IMOBILIARIAS 
OUTRAS RECEITAS IMOBILIARIAS 
RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 
DIVIDENDOS 
REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS 
REM.DEP.BAN. RECURSOS VINCULADOS 
REMUN.DEPOSITOS RECURSOS NAO VINCULADOS 
OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 
OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 

RECEITA DE SERVICOS 
SERVIces DE SAUDE 
SERVICOS HOSPITALARES 
OUTROS SERVICOS DE SAUDE 
SERVICOS ADMINISTRATIVOS 
OUTROS SERVICOS ADMINISTRATIVOS 
OUTFWS BERVlcm; 

TRANSFERENCIAS CORRENTES 
TRA~.1~3FEF~E,",IC:r. AG I NTEFWOVF:J~"IAMEt·.IT AIS 
TRANSFERENCIAS DA UNIAO 
PARTICIPACAO NA RECEITA DA UNIAO 
COTA-PARTE DO FPM 
COTA-PARTE DO ITR 

319.()()() 

: 1:1.0: ;:;!5.000 

:11.0: l.().ooo 
: ii () : ,~ " ()()() 

: no: ~:()() • ()()O 

n io: 50.000 
: 1.10: ao , 000 

bl.000 

: :[ zo: 2~i. 000 

:120: 10.000 

: 1?() : l~~ •. O()() 
: 1~~(): 4.()()O 

: 1.:20: 1.0. ()()() 

15.000 

: izo: '\ \.1 

: 1. zo : o 

: izo: 1.0.000 
: :L zo: 5.000 

9.434.240 

:202: 
: ~:~()~'! ! __ . ~ ~ o :.:í.OOO 



tdiEHl)1j I I I "l 
to 

-~-~--------------------------------------------------------------------------------------- 
: FD"I: DESDOB. : Ct-IT. ECONOMIC(~ : ESF·ECIFIC(~(.:AO 

----+------------------------------------------+---+-------------+---------------, 
· -.~,~ ,~1.J2 COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTACAO :~02: 12.000 

~. , .. _ ~ • ~ , . Li QUOTA F'f~r\TE DA CIDr: 
,: ,~,~' .~o QUOTA-PARTE SALARIO EDUCACAO 

. , .. : " - '";'" 00 ()UTHt~S THAI\~SFEREI\ICIAf:) DA UI\IIAD 
_. , .•... '~. 01 Tf~AhISFEI~EHCI{~ FI"Ir.lt~CEmtl ." L.G. B7/'i6 

• '. - •• 4 •• _,o -; •• ~19 
. : . " • ':: J)() 

- •• _ •••• -. :~~ fi óO 
•..• _ • ',_? n iO 

_ ' . , ..• j • ?~2. 90 
_ ' - . ~ , 1 • :j3" 00 
. - , .,. ~14. 00 

- , " . 1 • :í~) • 00 
._. " _Z.OO.OO 
.• . ,_' .. >:'<. OI. ()() 
, . - . ,:.?O:l.Ol 

" • :/ _ ~~" '?fl • ()() 
• .•• :' • :,: • (1)1 • O 1 
• '. ~ • i! n 00.00 

: ' : • ::; • tj. 0:1. • ()() 
· . /, .. O • 00 • 00 

", • '::'" 1. n ()() • ()() 

: • -7 • Ó n Í • O L 00 
:. ;:'.{;n1..0~~ .. oo 
: . '. fJ. 1. • O~:). 00 
_.".ó.l.fJ9.00 
.• 7 • ,_!; • 2 " 00 • ()() 
,;'.5.?"O:L .. OO 

: . .i'.6.?"O;':~ .. ()O 
J ..'. Ó. z ~ 91i . 00 

~.?().O .. ()O .. OO 
- .?LO.()().OO 
: • 'i' • 1. • 1 • 00 • 00 
: " 9 • L 1. (;'9 • 00 
._ .?;:.O.OO.OO 
. • ':" • ~~ • :I. • ()() •• ()() 
, "??" :I. • ()(? " ()() 
'~ .9.i~.2,OO.O() 
'~ • '? n ;:~ • ~l, () 1 .00 
_ • S) • ~~.;~, 99.00 
: . ? • ::; • () " 00 • 00 
~. " ? ., :3 " :I. • O() • ()() 
i. ?3.~!.()().()() 
ln?9.0.()().()() 
1 • '?) • li' " O • () 1. •. 00 

:~ • O • () • O • 00 .. 00 

DElvlAIS TI:;;AhISFEHH!CIM DA LJI'-lIAO 
TRA~mF.DA COMPEHSACAO FINANCEIRA 
COI'IPEhIS. FI HAhlC. EXTr~ACAO I~ IhIEI:~AL 
COTA PARTE FLJhIDO ESPECIAL PETROLEO 
OUTRAS TRANSF.COMPENSACAO FINANCEIRA 
TRANSF.DE RECURSOS DO sua 
TRANSF"DE RECURSOS DO FNAS 
TRANSF.DE RECURSOS DO FHDE 
TRANSFEREHCIAS DOS ESTADOS 
PARTICIPACAO NA RECEITA DOS ESTADOS 
COTA PARTE DO IeMS 
COTA PARTE DO IPVA 
OUTRAS TRA"~FERENCIAS DOS ESTADOS 
OllTF:AS TFZAt~~';FEJ~HIC I Ml DO ssr liDO 
TRANSFERENCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS 
TRANSFEREh~IA RECURSOS DO FUNDEF 
THtlhlGFEFi:HiC I AG DE C; [)I\N E l'-l I 0:; 
TRANSFnDE CONV"DA UNIAO 
TFMI'-lBF • COl'~V u UrH (.-lO"o~3fl1.JDC 
TRANSF.CONV.UNIAO-EDUCACAO 
TRA~~F.CONV .. UNIAO-FNAS 
OUTRAS TRANSF.CONV.UNIAO 
THtlN~';F • DE CDI"VEI'-lIO DO ESTADO 
TRANSF.CONV .. ESTADO-SAUDE 
TRANSF.CONV.ESTADO-EDUCACAO 
OUTRAS TRANSF.COHV.ESTADO 

OUTRAS RECEITAS CORREhITES 
MULTAS E JUROS DE MORA 
MULTAS E JUROS DE MORA DE TRIBUTOS 
MULTA E JUROS DE MORA 
INDENIZACOES E RESTITUICOES 
IhIDEt~I Zf'%C{)E~~ 
OUTRAS I"IDEHIZACOES 
m~tiTITIJICOES 
RESTITUICOES DE CONVENIOS 
OUTRAS RESTITUICOES 
RECEITA DA DIVIDA ATIVA 
RECEITA DA DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA 
REC.DIV .. ATIVA NAO TRIBUTARIA 
RECEITAS DIVERSAS 
RECEITAS DIVERSAS 

RECEITAS DE CAPITAL 

: zo; ! ao.ooo 
: ~:OB ~ ao.OO() 

: 20~~: 6 .. 000 
: ;:~O:3: :I.I-tO.OOO 

! ~~()2 : 10.000 
! zoz : 21.to •. o oo 
: ;;~()2: lO.OO() 
: 2()~~ : o 
: zoz : o 
: ~:~O~·~ : ~~:lO.OOO 

.zos: 500 .. 000 
:~20~~: ao.ooo 

: ~~OÓ: 30.000 

:?Ol: z. 000.000 

: í~()l! : o 
: ~~04 ~ so , 000 
: ~~()4 : :500.000 
: ~~04: o 
: zov: o 
: ~~O7: o 
: ~~07: 30.()()ü 

: ~:~O?! n~).()OO 

57. ~'ÍOO 

: U,O: 3.000 

: 1.00: b.()OO 

::1.00: z, 000 
!10()! b.OOO 

:100: ~~O. 000 
: 100: 5.()()O 

: 100: 13 • ~i()() 

::iM.O()O 

2.~.O.O.OOnOO ALIENACAO DE BENS 50.000 
2.2.1.0.00.()O : ALIENACAO DE BENS MOVEI9 :100: 50.000 ! ________________________________________________________________________________________ ~_o 

:1.1 



COIHOOS : E~:;PECIFICAC(-l() 
. -------------+------------------------------------------+---+-------------+--------------_. 

2.4.0.0.00.00 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 
:.4.~.0.00.OO TRANSFERE~~IAS I~ITERGOVERNAMENTAIS 
.. 4.2.1.00.00 TRANSFEREh~IAS DA UNIAO 
_.4.2.1.09.09 OUTRAS TRANSFERE~~IAS DA UNIAO 
-.4.2.2.00.00 TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS 
~ . '-1.? ~.' .. <)li'" 00 DtJTI:::DS TF:AI""SFEr\;[]~C:r fiS DOS EBT~IDOS 
_.4.7.0.00.00 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS 
~.4.7.1.00.00 TRANSF.CONV.UNIAO 
~.4.7.2.00.00 TRANSF. DE CONU.DOS ESTADOS 

:.5.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 
~.3.9.0.00.00 OUTRAS RECEITAS 

c O N TAS R E T I F I C A D O R A 8 

~.7.2.1.01.02 DED. DE REC. FORMACAO DO FUNDEF - FPM 
;.7.2.1.09.01 DED. DE REC.FORM.FUNDEF ICMS DESONERACAO 
:.7.2.2.01.01 DED. DE REC. FORMACAO DO FUNDEF - leMS 
'./.2.2.01.04 DED. DE REC. FORMACAO DO FUNDEF - IPI 

: FOt-I! 

: 20~;: 

: ;~04: 
! ~~()"1 : 

:1.00: 

'" 1.".: 

DEBDOJ3 •. : C(-IT" EC(Jt-!OMICA 

too.()()() 

so , 000 

1.ll4.000 
o 

~?O. 000 

Inl3.~~51. 
?OO 

10BvOOO 
1..1300 

._ .. ------------------------------------------------------------------------+--------------- 
. _-: T Al.. Df.l I:~EC[ I TA FI SCf'\l.. n •• 11 •• U U tt li '" •• ti nu. " •••• " ••••••••••• " li •• ti •••• li li U 11 tt 11 •••••• It •••••••• 11' 11 ti 11 SI : 9.3()1.709 

iz 
------------------------------------------------------------------------------------------0 



ER _S , 

•• ~STADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
====-- :'h:EFEITt.JPf-l MUNICIPAL DE ,JUCURUTU 

ADENDO 111 - Orcamento Seauridade 
Receita Seaundo as CateGorias Econômicas - Portaria STN/SOF nQ 163 

de 04/05/2001. combinada com a Portaria STN/SOF nº 180. de 21/05/2001. 
~clerada Delas Dorlarias STN nQ 21~ de 04/05/2001.325. 326. 327 e 328 de 

------------------------------------------------------------------------------------------- 
: CAT. ECDNOMICA D[GÜOH. ! FCH~: : EGPECIFIcrlCI~O CUDIDO!:) 

--------------+---------------------------------------~--+---+-------------+--------------- 
:.0.0.0.00.00 P8:EITAS CORRENTES 3.324.100 

sos , 000 RECEITA TRIBUTARIA 
II'1POSTOG 
IMPOSTOS SI O PATRIMONIO E A RENDA 
IMPOSTO SI PROP.PRED. E TER. URBANA-IPTU :110: 
IMP. S/RENDA E PROVo DE QUAl~UER NAT. 

: • 1 • O • O • 00 • 00 
: • .i .l.O.OO.OO 

· l.l.?OO.OO 
· -1.1.~:.();:~.()0 
~ .. I .1.~~.()4 .()() 

o 
1.00. oco 

lJ" 000 
.. 1.1.2,,04.30 IMP.RENDA RET.NAS FONTES S/RE~ID.TRABALHO :110: 

· -1.1.2.08.00 IMP.TRANS.INTER VIVOS B.IMOV.D.R.INOUEIS :110: 
-1.1.3.00.00 IMPOSTOS SOBRE A PRdDUCAO E A CIRCULACAO 

· .. ~ .1. s. O~I. 00 :lJ'1P. S/ :-:;ERVICOS DE CHJAU1IJEH I\IATUF~EZA : :1.10: 
· .:.2.0.00.00 TAXAS 
.1.2.1.00.00 TAXA P/EXERCICIO DE PODER DE POLICIA :1:1.0: 

.. 1.2.2.00.00 TAXAS P/PRESTACAO DE SERVICOS :110: 

400.000 

o 
o 

4.000 

: 1 ~~O : () 

: izo: o 
:1~~(): ;:,.000 
:120: :1 .• 000 

:120: O 

410.000 

: 1 ,~O: ,qOO.O()() 
: 1. zo : 1.0.00() 

: 1. ao ! () 

: 1 ~~O : O 

~~.40li.100 

RECEITA PATRIMONIAL 
RECEITAS IMOBILIARIAS 
OUTRAS RECEITAS IMOBILIARIAS 
RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 
1) I V I DEI\IDO!) 
REMUkERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS 
REM.DEP.BAN. RECURSOS VI~~ULADOS 
F~EMUN. DEPClS I TOS RECtH~SOS hlAO V INCULADOB 
OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 
OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 

... j . O " () • ()() • ()O 
· :~~ • 1 • () • 00 • 00 
· l , 1.. 'r . 00 • 00 
· ~i " 2 • () • ()O • 00 
· j " :'::: • :t~ • 00 • 00 
· ,} . ~~ . 5. ()() • ()() 
• ::i • ~~ • !j " 0:[ .00 

· .:]" :t~. ~.i.()~~" ()() 
.3.'?"O.OO.OO 
· ~'5 .? • (). 99.00 

RECEITA DE SERVICOS 
SERUICOS DE SAUDE 
SERVICOS HOSPITALARES 
OUTROS SERVICDS DE SAUDE 
SERVICOS ADMINISTRATIVOS 
OUTROS SERUICaS ADMINISTRATIVOS 
OUTF:(l!:; GEHVICOS 

.ú.o.o.oo.oo 
· ~) . o • () " () !'.l • o () 
• ó • () " o " () ~.i " ():1. 
• ó • o • O • C> ~> • (,? 
• !J • O. O. Fl. 00 
.ó"ü.O"L3.'r? 
-/J• O. O. '7'9.00 

.7.0.0.00.00 TRANSFERE~~IAS CORRENTES 

.7.~:. o. ()O. 00 nMNSFEF~ENCI 1~!3 INTEfW()VEF:t~AI1n~TA IS 

.7.2.1.00.00 TRANSFERE~~IAS DA UNIAO 

.7.2.1.01.00 PARTICIPACAO NA RECEITA DA UNIAO 

.7.2.1.01.02 COTA-PARTE DO FPM :202: 160.100 

.7.?,,1,,01.05 COTA-PARTE DO ITR :202: 1.000 
-----------------------------------------------------------------------------------------ij n 



CDDIGUf.\ 

?\l)EhII)O I I I r, 
l.. 

. : FON: DESDOB. : CAT. EGCIt..JONICA 
- .. -----------+------------------------------------------+---+-------------+--------------_. 
_.i,~:.LO:I .• 1~; 
~. ·.2.1.01.L"5 
: ... 2. L o 1. ~10 
.~'.;: .1.O':i.OlJ 

'. ·.2.1..()<l.Ol 
• ;' • L ()(1' • '';)(1 

· .:;":1." ~(:;~. 00 
• . .l~ • i . n . 60 

· . '.~:. 1 • 2~~ " </0 
· ._ • :~. 1. • :.n. 00 
· - . ~:: .1. ;:i4.()O 

· • ". Z.l.:"5::,.()() 
· - . ~~ . ;: • 00 • 00 
· _ . :~ • ;': " 01.. () () 
• " • ;~ • ;~ • 0:1. • () :I. 
· .;~ " ~~ • 0:1. " () ~~ 
· .. t.. ~~. 99 .00 
· '. ~~. ? .. 91/ •• 01 
· '. 7~. 4 • 00 • 00 
· - .2.<t.O:l..()() 
· - . (). 0.00.00 
• - • Ó n 1.. 00" 00 
• -. , /s , 1. • 0:1. .00 
· -.ó"1.()2,,OO 
, - . ó. L ():L 00 

· .:;. Ó • 1. ,,(]9. 00 
· .'. b.;~ .<)0 .00 
• ", ó • ;: • Q 1 .00 
· 7 • ó • i' • ()~~ • 00 
• 7 • (, • ~~ • "S) • 00 

· ,'. O. O.()ü. 00 
• ;, " 1 • O • QO • O O 
.9 . .1.1..QO.OO 
· Si • 1. • :i. .99.00 
· 'I. ;:: • O " 00 • 00 
• ':; • ;~ • 1. • ()O • 00 
· ? . 2" :I. • (~9 • 00 ':) r, ,') QO 0(" •. ·.l_.l~" .• J 

• ':i • ;:: • ~:~ • Q 1 " 00 
.9 • ;~.;~. 119 • 00 
· 'i. :.L () .nO. 00 
· 'i • ~) • 1 .00.00 
· 'i. 3.~~. 00 .. ()() 
.9. <;' .o , oo .. oo 
· ?'i.().O:l.OO 

COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTACAO 
QUOTA PARTE DA CIDE 
QUOTA-PARTE SALARIO EDUCACAO 
ol . .rn;:AE; Tr;:AI··JSFEHE1JCI A::'; DA UI'HAG 
TRA~mFERE~~IA FINANCEIRA - L.C. 87/96 
DEMAIS TRANSFERENCIAS DA UNIAG 
TI:;;(.INSF .. DA CUNPHISACf)t1 F I ""~hICE I HA 
COMPEhS.FINANC.EXTRACAO MIh~RAL 
COTA PARTE FUNDO ESPECIAL PETROLEO 
OUTRAS TRANSF.COMPENSACAO FINANCEIRA 
TRANSF.DE RECURSOS DO sus 
TRANSF.DE RECURSOS DO FNAS 
TRAhlSF. DE 1;:ECUf<!:;OS DO FI\ID[ 
TF~At',I~)FEr~ENCIAS DOS ESTADOS 
PARTICIPACAO NA RECEITA DOS ESTADOS 
COTA PARTE DO ICMS 
COTA PARTE DO IPVA 
OUTRAS TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS 
OIJlRAS Hú':j"ISFEF~E,",ICIAS DO Ef:)T(.'IDO 
TRA,",SFERENCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS 
TRAhmFEREh~IA RECURSOS DO FUNDEF 
TRAh~FERE"~IAS DE CONVENIOS 
TRANSF.DE CONV.DA UhlIAO 
TRANSF.CONV.UNIAO-SAUDE 
TRANSF"CONV.UNIAO-EDUCACAO 
TRANSF.CONV.UNIAO-FNAS 
OUTRAS TRANSF.CDNV.UNIAO 
TRANSF.DE CONVENIO DO ESTADO 
TRANSF.CONV.ESTADO-SAUDE 
TR(.ll\lSF n cm~'.J. ESTAI)(}··EIHJCr~CAO 
OUTRAS TRANSF.CONV.ESTADO 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 
MULTAS E JUROS DE MORA 
MULTAS E JUROS DE MORA DE TRIBUTOS 
MULTA E JUROS DE MORA 
IhIDENIZAGOES E RESTITUICOES 
I I,m E hlI ZAC()E!~ 
OUTRAS INDENIZACOES 
REBTITUICOEB 
RESTITUICOES DE CONVENIOS 
OUTRAS RESTITUICOES 
RECEITA DA DIVIDA ATIVA 
RECEITA DA DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA 
REC.DIV.ATIVA NAO TRIBUTARIA 
RECEITAS DIVERSAS 
RECEITAS DIVERSAS 

.0.0.0.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 

.~.O.O.OO.OO ALIENACAO DE BEhlS 
2.1.0.00.00 ALIENACAO DE BENS MOVEIS 

! ~';~O z : O 
: acz : O 
: ~:~OB! O 

: zoz: O 
: zoz : () 

! ~~();2! O 
: ~(~02 : o 
: ~~O;~: O 
.zoz: 1.:1.00.000 
! ~~()2 : ~~50. 000 
: ~~O~? : o 

! ~~O5: 2:::~O. 000 
: ;'~()5 : O 

! ~~O6: iJ 

.zor: O 

: ;~04: so, 000 
: ;.~()'l : O 
: ~:04: :,~~ 50. ooo 
!?04! zo. 000 
: ~:O?! ;:;05.000 
!~'~O"7: so, 000 
: ~'~Oi'l : O 
:20"7: O 

u io: 

o 

O 

O 

O 
O 

O 
O 

o 
1. 116 .. ()()() 

O 
O 

:1.00: 

! .100: 
: 100! 

! 100 : 
! 100: 

:1.00: 

-----------------------------------------------------------------------------------------0 Vi 

:1.()()! 



" 1.. 

f_:rJDIGO~'; : [BPECIFICr;C(.:j(J :nm: DEBDDB. : CAl. ECOt,JOMICA 
.............. _ ............................•................................................................................................................................................ _ , + + _ 00 o" 00 •• 0 00 •••••••• '_+"0 ••••• 00 •• 00 _ •• __ •••• 0. 00 ••••• _ ••• 

. ~. '.0.00.00 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 
• : •.... Cl" 00 u ()() Tr;:f~I\ISFEHENCIAG :1:I\rrEf~GOVU~"IMENlAIS 

~ . .:. _. :'.00.00 TnA"'IGFEr~EI'<lCIAt1 DA Ut{[f~O 
· - .. ' . '~ .0</. O'r C)(.Jn~(.I~:; H:(%N~;FEHEI'-ICIAS DA LJNIAO 

- . .:. _ .:.00.00 TRAI'-~FERE"~IAS DDS ESTADOS 
- , _ , ~'" ()(;'" 00 . Ol,.nW~':; TF~(.lhISFF:]~E}JC U1S DOS E!nr~D0!3 

· ... - _ ).00.00 THAt..tBFEHENC IAS D[ COI\lVEtHOH 
· .. -", ", 1 • 00 • 00 THAt--.IGF • COhlV "UhlI r:':tO 

~.':.-.:"OO.O() TRANSF. DE CONU.DOS ESTADOS 

i .rr.s.ooo 

-' .:.:).00.00 DUTRAS F\ECEITMi DE C(.IF'ITAL 
, :-. : J'.OO.()() OUTRf.I!3 f~ECEITAS 

: ;~(}::) ! O 

f ,.,~ •• , I O • .<:. ~'(J • 

: ~~()I.t : 91,6.000 
: ~~O} ~ 200.000 

:100: o 
o 

---------------------------------------------------------------------------+--------------., 
.~- DA RECEITA DA SEGURIDADE .•••••.•••••••..••••••••.••.••••••••••••••••• : 4.440.100 

.--------------------------------------------------------------------------------------0 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

ADENDO IV 
ESDecifica~ao da DesDesa - Portaria STN/SOF nQ 163. de 04/05/2001 

CODIDOS ESPECIFICACI~O 
------------+---------------------------------------------+-------------_. 

! 'JALOI~ m~CADO 

3.0.00.00.00: DESPESAS CORRE~ITES 

3.1.00.00.0Ü: 
:.3" 1 • <;'() •• oo , 00 ! 
~'j. 1. " 90 te ():~ •• ()() : 

:3.1..?O.04 .. 00! 
3.1..90.:1.:1..00: 
3.1. (10. :1.:5.00 : 
:3.1 • <to • 1 tI .. 00 ! 
~)" .t ti <"10:1 :.3l+ 11 00 ! 
:~~ " :I. li (7 () " <p :I. " O () : 
3 tt 1 " (;>0 ti ('t~':~ II ()() : 

3 .• ;~.()().(j().()O; 
3 li ~'? 11 s», 00" oo: 
3 " i~ " <j'O " ?:I. ,,()() ! 

3. ~"í. 00. oo, oo : 
J " ::1}1 :3() n oo , ()O ! 
:S w ~)" ::;0. tl:t. 11 00 ! 
:.:; " ::í • !j(). oo " 00 ! 
::;n~~" 5()ultl.()O: 
:.':) 11 :.~ " ~)O II lt:':') 11 ()() : 

3.3 .. 90.00.00: 
::; . z. (lO. 00 .. 00 ! 
:~ . J • 9(). :I. 4.00 : 
:.:::" 3" vo. :I. B. 00 : 
-r .,. Q() ":"c; ()(' I 
._) " •• .)" I ti ,.). •.••• i t 

::'í.:.),,9().::jO.O:l. : 
~) 11:::" ItO p so II oz ! 
;:; .5. vo , :':!O" O~:) ! 
:) .3.90 .~) 1 .00 ! 
: •• :~ 11 :] 11 ':'>0 ti ::')?" 00 : 
:j .. s. <?O ":::'):3,, ()() : 
:.) •• ~) II vo " :2~ ~} 11 ()O : 
~::; • ~)" 90 n :3(~, • 00 : 
3" :3 " 'iO n :~)B 11 00 ! 
~:i • ~:) • ''tO. :::>9 ,,00 ! 

3.3"90.47.00: 
3 a :3 " '7\,') " lJt3 fi 00 : 
3 • ~) " 90 u t;/~~ fi ()() : 

~~í .x, so, 9:1.00: 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
APLICACOES DIRETAS 
PE~~SOES 
CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PC 
OBRIGACOES PATRONAIS 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PC 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL-TERCEIRIZACAO! 
SENTENCAS JUDICIAIS 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

JUROS E E~~ARÓOS DA DIVIDA 
APL.ICACOES DIRETAS 
JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 
OUTROS ENCARGOS S/DIVIDA POR CO~ITRATO 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
TRA~~F.A ESTADOS E DISTR.FEDERAL 
CONTRIBUICOEB 
TRA~~FER8~CIAS A I~mTITUICOES PRIVADAS 
C()NTf~ I BU I COEG 
SUBVE~~OES SOCIAIS 
APlICACOES DIRETAS 
OUTF:OS BENEFICIOS ,1,SSISTENCIAIS 
IHf~HIMi , .. CIVIL 
AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 
MATERIAL DE CONSUMO 
~IATEHI('H_ DE COt-.ISm10 DIVERSO 
11EDIC'~IIYIENTOS 
MATERIAL HOSPITALAR.ODO~ITOlOGICO 
PREMIACOES CULT.ART.CIEN.DESPORT. OUTROS: 
MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 
GERVICOS DE CONSULTORIA 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PF 
MmHmAftIEhlTO 11ERCf;NTIL 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 
cm,rm I BlI I U\O 
OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 
OUTROS AUXILIOS FIN. A PESSOAS FISICAS 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
I~IDENIZACOES E RESTITUICOES 

9 • m~4 • 70(). O() 

5.121.1.00.()() 
5.1~!Ll00.00 

i s , 000.00 
1 • 1 ~5 ~1. 000 .00 
i~. '?()~l" lH)() •• 00 

f.3()~:'í • !)()O. O() 
••.. +0 .• 000.00 

2:l0"OOO.OO 
1.:H .000.00 
6;:>. 200 .00 
10.000.00 
:i. o. 000.00 
10.000.00 

O. oo 
4. 6 9~5. 60() .. oo 

~:~O • 000.00 
;~o. 000 li 00 
'?~~ .. 000. no 
1. o . ooo , 00 
6~~" 000.00 

4.601.600.00 
~'í() " () () () • () () 

lJI~~. 600.00 
1 {~ n 500 • 00 

1. 59/'.()()O.()() 
1.15?OOO.OO 

31 o. OÜ() • 00 
1. so , 000.00 
sz. ()O()" oo 

4lH • !)O(). ()O 
6!Y.000.OO 

1 :~i6. ;~OO. 00 
986. ~\()O. 00 
1.1.000.00 

B01..000.00 
v», ()O(). ()() 
llO.O()().()() 

107.(}()().()() 
!'W • 8()O. 00 
llt • ~iOO • ()(} 

.. _---------------------------------------------------------------------- 



C()I)IG()f:) 

ADENDO IV 

EGPECIFICACAO ! V{~LClI~ ()f(CAD(J 
------------+---------------------------------------------+-------------_. 
4.0.00.00.00: DESPESAS DE CAPITAL 3.682.200.00 

4 • ;;1. 00 • 00 • 00 : 
1.~.4n ~.iO •• ()() .• ()(): 
'1.'~. ~.5() .I.{~~. OO! 
4.4.?0.()().()O! 
!~ n I.t • ':i1(). :::"íO. 00 : 
I~ u I.{ " 90 • ~56. 00 : 
4 • li. 90 • ~:í(l. O(} : 
4.4.90.51.00: 
4" 4" elO rt ~j:;':~" ()O: 
4 • I~ • 90 • 9~~ • 00 : 
Lt " ~.). 00 n 00 .. ()() : 
ti " ~:I .. 'tO. 00.00 : 
q , ;.i .. (10. ó L, 00: 

II\1VEST I 11Et~TDS 
TRANSF .. A I~~TIT.PRIV.S/FINS LUCRATIVOS 
(-·IUX 11.. IOS 
APLICACOES DIRETAS 
MATERIAL DE CONSUMO 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 
OBRAS E INSTAI..ACOES 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMA~ENTE 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

II'NEF:GOEG FI 1,-I(-iNCE I l~f'S 
APLICAOES DIRETAS 
AQUISICAO DE IMOVEIS 

a, ~5l)~~. zoo, 00 
zo , 000.00 
20. (}()(). (}() 

109.000.00 
1. :,9.000. oo 
198 .. 0()() .. ()() 

2.390.0()().()() 
b!36. ~)()O n 00 
19 u 70() "()() 

1.00.000.00 
100.000.00 
:LOO.OOO.OO 

4.6.00.00.00: AMORTIZACAO DA DIVIDA 20.000.00 
I~ • 6 • '110 u 00.00 : f~PL I CACOEti DI F:ETAS ~:~O • 000.00 
4.6.90.71.00: PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO: 20.000.00 
----------------------------------------------------------+============== 

T O T A 1.. ..•..• " ••• "" •••••••••••••••••••••••• " ••••••••••• : 13.506.900.()O 

lI' 



~?TADO DO RIO GRANDE DO ~~RTE 
.. ~FEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exet"f~:i.ci.o~ ;:006 

: ::eita arrecadada nos tr@s exerclcios anteriores áauele em aue se elaborou 
Prooosta e as Receitas Previstas cara c exercício em aue se elabora a 

~~JDosta e Dara o exercício a aue se refere a PrODDsta. 

Artiao 22. Inciso 111. letras "A. B e C" da Lei Federal ne 4.320/64 
Tabela Exolicativa nQ 01 "\ 1.:. 

RECEITA ARRECADADA F~ECEIT{\ F'!~EVISTA 
R E C E I T A :--------------------------------+--------------------- 

2002 2003 2004 2005 2006 
._------------------------_-------+----------+----------+----------+----------+---------- 

~~~ITAS CORRENTES 

c:: .YITA TRIBUTAF\I(~ 
.. ~EITA PATRIMONIAL 
~~-EITA DE SERVICOS 
-: +ISFE]~EhICIAS cm~REt,HES 
~.~RAS RECEITAS CORRENTES 

16l1. 094 : lt'4:5 • 200 ! 
45.998: 130.000: 

1.127.326: 1.365.000: 

~:);~o .zos : :32:5.000: B2J. ()()O 
5.549: 30.000: 65.000 

582.319: 915.000: 425.000 
8.569.496:11.482.700:11.840.340 6.139.423: 6.462.015: 

1.13. ~E~(): B:1. 000: ;~04 ./46~i: ~~9"l n soo: ~il n :lOO 
:._---------+----------+----------+----------+---------- 

.-,,;L. •••••• n ••••• "nnn.nn" •••••• nn.n.:': l.{~ni.161: B.4B!.'\.~~1.;)! 9.68;':~n5::;t.t:L).().1B.?OO!n.~:\10.lVIO 
:._---------+----------+----------+----------+---------- 

-:. .r.r rns DE CAPITAL 
-_~ENACAO DE BENS 
-~~NSFERENCIAS DE CAPITAL 
_ ;lRAS RECEITAS DE CAPITAL 

;;H. O()O : !_)()" ()OO : o: ~)O. OOO! ~.i() • ()()() 

:1.:19" O?l : 59(). ;~OO: (' I l.4:i.OnOOO: 1..41.0.()()() 
ez. ~.i9{4! CIO n 000 : O: ~2() • 000 : ;~() • 000 

:----------+----------+----------+----------+---------_. 
-·:'-~Tr~L" ••• " •• """" """" IJ. 11. II 11 ti n 11"""" fi 01 ti tt: 2LJ';\1I61~\: ?~lO.~'~O()! O: l\1/~aO"oO(): l"qaO.()()O 

:----------+----------+----------+----------+---------- 
i COh!TAS r~ETIFIC(-iDnRAB _ .. FUt'.!DEF O: O: T71.iltt:l.: 9·7ft.MO: 9l18.951 

-------------------------------------+----------+----------+----------+----------+---------- 
'c.n{'lI.. m::r;:til ...• n •• n •• n"" •••• n •••• nn ••••• : "/.744.TUl: fJn:;;~:l5.lH~): B.91L()9J:l::1.5~i~i.~.i90:nn"l4L8fJC? 
-------------------------------------------------------------------------------------------- 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
~REFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exerc ící o e 200ó 

~2S0esa realizada no exercício imediatamente 
~ exercício em aue se elabora a DrODosta. 
?fercicio Que se refere a DroDosta. 

anterior. desoesa fixada cara 
e a desDesa orevista Dara o 

Artiao 22. Inciso 111. letras "D. E e F" da Lei Federal n9 4.320/64 
Tabela EXDlicativa nº 02 

: REALIZADA! FIXADA : PREVISTA 
~----------+----------+---------- 

2004 
------------------------------------------+----------+----------+---------- 
DESPESAS CORRENTES 

PESSOAL E E~~ARGOS SOCIAIS 
JUROS E E~~ARGOS DA DIVIDA 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

4.615.087: 4.625.200: 5.121.100 
1.464: 10.000: 10.000 

3.616.607: 3.891.600: 4.693.600 
:----------+----------+---------- 

rOTAL •••••••••••••••••.•...•••••••••••••• : 8.233.158: 8.526.800: 9.824.700 
:._---------+----------+---------- 

DESPESAS DE CAPITAL 

I ~~VE~;T I I'!EI\ITOS 
INVERSOES FINA~~EIRAS 
AMORTIZACAO DA DIVIDA 

412.027: 4.189.000: 3.562.200 
5.000: 100.000: 100.000 

298.641: 200.000: 20.000 
!----------+----------+---------- 

'r (J 'J' Al. li fi 1\ li " " II 1\ " " 11 " :a ri li " 1\ n n d fi " 11 11 n n n li It 11 " " n " ri I: ! 715.668: 4.489.000: 3.682.200 
: - + ' + .- .. - .. - .. _ . 

-----------------------------------------+==========+==========+========== 
T CITA!.. GEr:~AL.""""."", ••••••• "" •••• , ••• ",.: B. 'l4B 11 B;:~(" : Lí. O 1 ~j " BOO ! 1 ~L, 50611 9()() 

:1.'1 



. 51ADO DO rn:o GF~f~d\mE DU hlORTE 
. ~ErEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exe r c ic io e ~:~()()6 

ADENDO V - Or[amento Fiscal 
Proa rama de Trabalho-Portaria SOF NQ 42. de 14/04/1999 ,~ 

l .• 

p~; 1.00 

.ROAO: 1 - PODER LEGISLATIVO 
.~IDADE ORCAMENTARIA~ 01.001 - CAMARA MUNICIPAL 

... _----------------------------------------------------------------------------------: 
-~nI(J() : [SPECIFICACf~O pr~()~Tn() ATIVIDADE 

1 
~,:; 1 

----------+------------------------------------------+-------------+-------------: 
LEGIBLf~TIIJA 
Acao Len is la t iva 

01 Processo Leaislativo 
~, .00 1 ~IA"-IUT • SERVI COS CAI'IM~{-) 

FClI\ITE ••• " :: llO 
50<; n 000 

. ~'DIG()!) 

________________________________________________________________________________ •. I 

I I : NATUREZA DAS DESPESAS : l)EBl}()Bf~AI1ENTO : 
._----------+-------------------------------------------+-------------+------------:: 
:.0.00.00.00: DESPESAS CORRENTES 479.000:: 

TOT(~L 

: - ~ .• 00.00.00 : 
- . i_ • '10. ()()" ()() : 

'. • 1 • ? O • :I. :I. • O () : 
~ . 1 • 'i' () , 1 :.':). 00 : 
:'.1.90.16 .. 00: 
-: .1.'?O"C;:1..00: 
'. ! .• flO. n. 00: 

--: .. ) • 00 • 00 • 00 ! 
_' - :i.'7'O.OO.OO: 
, .. ') " ?O . l/~. 00 : 
. :;. vo, :30" 00 : 

~ .. ~5 • 90 11 ~:)O. 01. ! 
-:: . '). 90 w ;5~:j • 00 : 
~ .3. 'tO" ;'5ó" 00 : 
--:.:;" s» ";5'-i' ,,()O: 
--: s. vo, n .00: 
·,().ÜO"()().OO: 

'. (~. OO,Oü. OO! 
·).4. <to "()()"OO: 
_, r :·1. 90,,::.1 "OO! 
., . 4 .?O" sz, 00 : 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
APLICACOES DIRETAS 
PEI··J~;DEf.I 
V[}JCHIEhITOS E VAhlTAGEl'JS FIX~lS -- PC 
OBRIGACOES PATRONAIS 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PC 
[)E!-lTEhIC(~B aUDICIAI~; 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

" 
:3n.OOO I I 

I I 

1.!5. ()()O I I 

250.000 ' I 

!50 • ()()O I I 

''t.OOO I I 

1_.()()O I I 

~~ . ooo I I 

I I 

:l57.000 I I 

I I 

~IO .000 I I 

I I 

30.000 I I 

5.()()O I I 

t!O.OOO I I 

:30.000 I I 

z, 000 I I 

ao, OOÜ: ! 
I I 

30. oco I I 

I I 

20.()()() I I 

lO.()()() I I 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
APLICACOES DIRETAS 
IHAfUAS .-. CIVIL 

MATERIAL DE CO~~UMO 
l'If.1TERIAL DE COI-..lSUI'IO DIVERSO 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 
OUTROS SERVIcas DE TERCEIROS - PJ 
DESPESAS DE EXERCICIOS A~ITERIORES 

DESPESAS DE CAPITAL 

I "IIJEST I ~Inno!:; 
APLICACOES DIRETAS 
OBRAS E INSTALACOES 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

----------------------------------------------------------------------+============!: 
509. OO(): : TC)l'ALN" Ir ••• li li ~ • 11 li U 11 li " " a " • a " •• li " II • ti' •• 111 11 " li •• " li • li • li " li li " li " li li •••• " •• li • li " • " " • : 

, I ._--------------------------------------------------------------------------------- . 
~====================================================================================: 
POTAL DA UNIDADE 01.001 ••• 0.000" ••••••• " ••• " •••• " ••••••••• : 

.-------------------------------------------------------------------------------------'0 

,~ 
I~. 



ESTADO DO RIO GRAhIDE DO NORTE 
"!?EFEITl..mA Mut~ICIP(')L DE .JUCUFWTU Exer c ící.o s ~~006 

ti!)Ehm(] V '" On:.afli("~n to Fisc:<.\l 
Proa rama de Trabalho-Portaria SOF Ne 42. de 14/04/1999 

H$ 1.00 

ORGAO: 2 - PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORCAMENTARIA~ 02.001 - GABINETE DO PREFEITO 

, CODIGO 
------------------------------------------------------------------------------------,,'! 

ATIVIDADE ! E::iPECIFICACt"r() pr~O~IETO 
- ._-----------+------------------------------------------+-------------+------------"'~ 

04 ADMINISTRACAO 
Administracao Geral 
GESTAO ADMINISTRATIVA SUPERIOR 
REEQUIP.DO GABINETE 
U. O 

:')0.000 

1 ;~;~ 
o ~~ 
1.001 

Ff:)I-·HE •••• ~ : 

, 'CODIGDS 
-----------------------------------------------------------------------------------.: , , : NATUREZA DAS DESPESAS ~ DESDOBRAfTIEt,ITO : TOTAL 
------------+-------------------------------------------+-------------+-----------,,'!: 
:4.0.00.00.00: DESPESAS DE CAPITAL so.ooo: : 

, I 

.'1.4.00. oo. 00: I ~.lVEST IMEI'-ITOf:i 
':4.4.90.00.00~ APLICACOES DIRETAS 
~i.4.90.52.00: EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANE~rrE 

so.coo , I 

, I 

so .000 , , 
;----------------------------------------------------------------------+=~==========!: 

: : 3" L 00.00.00 : 
, ':.:;. 1 • fIO. oo , oo : 
, : j. :l • 'j>() • O'! • ()O : 
, ~:'í. 1.90. 1.1. 00 ~ 

: 3 • 1. " 90 • :1.:':; • O () ~ 
:::;.L<;'C>.l6.00: 
: ;). 1.. 9p. VI. 00 : 

: ::3. 1. 90 • n . 00 : 

: :~).:).9().:I.lI.OO: 
: :,:;.3. 'tO,,::SO. 00: 

: :::;. ::i • 90 .30. oi : 
, ! :':) .x, 90. 2;1. oo: 

.; l·tll·l~lM ti D ti n •• n li It ti • " I' U n " e ti li " D " " u " • " U 11 U ti ti U U " q ti ti '" " U " ti 111 " U U " ti 11 It ti U " " " 11 •• U ti •••• 111 U ! :30.000: : 
----------------------------------------------------------------------------------_.'; 

51? soo ! ~.002 ! MANUT.SERVICOS GABI~ETE 
FONTE ••.• ~: 11.0 

: : CODIGOB 
-----------------------------------------------------------------------------------'.: 

! DES!)OBr~AME"'IT() : : hIATUf~EZA Ih"l!3 DE!3PESAS TOTAL I I 

;------------+-------------------------------------------+-------------+------------!: 
4'tB • ~)()O ~ : ':3.0.00,,00.00: DESPESAS CORRE"-rrES , , 

PESSOAL E E~~ARGOS SOCIAIS 
APLICACOES DIRETAS 
COl\ITHATAC(-'rO POR TEI'IPO Dr::TEFmIt~M() 
VENCIMEI\rrOS E VANTAGENS FIXAS - PC 
OBRIGACOES PATRONAIS 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PC 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL-TERCEIRIZACA: 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

1 sz , 000 , , 
I I 

I' 1.5.000 
11.0.000 

~!. 000 
3.0ÜO 

zo , 000 
1.000 

, , 
, I 

" 
I I 

" 
I I 

! , : :3.3.00.ÜO.OO: OUTRAS DESPESAS CORRE"'ITES 
: !3,,3.50.00.00: TRANSFERENCIAS A INSTITUICOES PRIVADAS 
'!3.3.50.43.00: SUBVE"'~OES SOCIAIS 

. :3.3.90.00.00: APLICACOES DIRETAS 

I I 

lO.OOO , , 
" 

DIARI{.lS ,_o CIVIL 
MATERIAL DE CONSUMO 
MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO 
PREMIACOES CULT.ART.CIEN.DESPORT. OUTRO: 

:Y).OOO , , 
, I 

, , ::>0.000 
~~3 • O()O I I 

•• "." •••• 1111 •••••.••••• SI liI " 11 iI ij • W 101 
r- 
L 

• • O 



o 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exerc í c í o e ~~006 

ADENDO V - Orçamento Fiscal 
Proa rama de Trabalho-Portaria SOF NQ 42. de 14/04/1999 ,., 

z, 

: ORGAO: 2 - PODER EXECUTIVO 
: UNIDADE ORCAMEhITARIA~ 02.001 - GABINETE DO PREFEITO 
!-------------------------------------------------------------------------------------! , .___________________________________________________________________________________ I 

, ti n I 

: : CODIGm3 : NATUREZA DAS DESPESAS !DESDClBRAI'IENTO: TOTAL I I 

: :------------+-------------------------------------------+-------------+------------:: 
: :3.3.90.32.00: MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA : 15.000 " 
: ! :::; U:::; fi fIO ":.':,:::5 .00 : PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 

SERVICOS DE COh~ULTORIA 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 
ARREhIDAMENTO MERCANTIL 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 
COHTRIBUJ.C(.'O 
OUTROS AUXILIaS FIN. A PESSOAS FISICAS 
DESPESAS DE EXERCICIOS A~ITERIORES 
INDENIZACOES E RESTITUICOES 

s.occ I I 

40.000 I , 
~:) 5.000 I , 
z , 000 , , 

70.0()() , , 
zo , 000 I I 

so , ooo , I 
~5 ft 000 I I 

soe , , 
~~l.OOO: I , , I 

;~1 ft 000 I , 
I I 

zo , 000 I I 

1.()OO , I 

! ! :.:t u~' 11 s», ~ib 11 00 : 
: : ~:) " ~:> li ':"() 11 ::;B ,,00 : 
: : ::3. z , riO. ::i(f" 00 : 
: :::í. ~5. (,0" III ,,00 : 
: :::í. ::( " '10 " ljiJ " 00 : 
: : ~:) 11 ~:) n 90 ti 9~:: 11 00 ! 
: :~) .a. (lO '* S-\:, II()(): 
: :4,,0.00.00.00: DESPESAS DE CAPITAL 

: : lt. 4 . 00.00.00: r l'-lVEST I !YlnITO~; 
: :4.4.90.00.00: APLICACOES DIRETAS 
: :4.4.90.52.00: EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANEhITE 
: :4.4.90.92.00: DESPESAS DE EXERC:rCIOS AhITERIORES 
: :----------------------------------------------------------------------+============:: 
:: "r ()"r (1L. 11 " It I1 11 " " tt ti " 11 U ti 11 11 li • 11: ti " " ti ti ti If U 11 I1 ti 11 ti " 'I ., li " ti 11 ti n li " " 11 11 Ir 11 U li U " U II II II " ti ti ti ti U V ti " : !H 9.500: : 
:'-----------------------------------------------------------------------------------': 
:======================~=================~===========================================~: 
: TOTAL DA UNIDADE 02.001 ••••••••••••••••••••••••• " ••••••• : ~Yl9. 500 
, _ _ _ .. _ _ .. _ - - _ .. - .. - .. - .. _ .. _ .. _ .. _ _ .. _ .. _ _ .. _ _ _ .. - _ .. - .. _. : _ _ .. _ _ _ .. _ .. _ _ .. _ .. _ .. _ .. _ .. _ .. _ .. _ _ _ .. _ - ....•..•... - .•... - ' () 

,., ,_. 



'::STADO DO rno cmr-,(\fl)[ DO 1\IOfn"[ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exen:ic:i.o~ ?006 

(lI)EI,I1)O V .. ür camento Fiscal. 
Proa rama de Trabalho-Portaria BOF NQ 42. de lQ/04/1999 ."~ 

t .. 

ORGAO: 2 - PODER EXECUTIVO 
, UNIDADE ORCAMENTARIA~ 02.002 - SEC.MUN.ADMINISTRACAO 
-------------------------------------------------------------------------------------: 

: CODIGO ATIVIDADE 

s: 
1. • oo;~ 

FlJt-lTL."" ~: 

PRO,JETD 
--------------+------------------------------------------+-------------+-------------: 

OQ ADMINISTRACAO 
Administracao Geral 
GESTAO ADMINISTRATIVA SUPERIOR 
REEQUIP.SECRET.ADMINIST. so , 000 

~ CODIGOS 

___________________________________________________________________________________ • I 

I I : NATUREZA DAS DESPESAS : DUlD()nl~AMEhITO : TOTAL.. 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------!: 
·q.o.oo.oo.oo: DESPESAS DE CAPITAL 30. oco: : 

I I 

:i.4.00.00.00! INVESTIMENTOS 
:4.4.90.00.00: APLICAGOES DIRETAS 
:a.4.90.52.00: EQUIPAME~rrOS E MATERIAL PERMANENTE 

:~H). 000 I I 

I I 

so , ()OO I I 

;----------------------------------------------------------------------+= •• =========:: 
zo, 000: : "r (]"r A L. n I' I' n 11 n n ti 11 ~I 'ti n ti ~I 1I n 11 tt 11 II 11 It • tt " 1I 11 11 11 ti " 1I 11 I. " " n H n •• ti "' " 11 11 " H 11 U II " 11 ,. " n til 11 li ~ " n 11 It 11 ! 

-----------------------------------------------------------------------------------": 
61B.()()() : ;~. 00::; : I'IAI\IUT. srsv. BECRET • t-lDlrl I I',~I GTRACAO 

FOhITE" •• " :; .1.?O 

'CODIGOG 
_._--------------------------------------------------~-----------------------------_ .. : 

: NATUREZA DAS DESPESAS : DEBI>OF.HMMEI\HO ; " rOT(-,!... 
: ------------+--------~----------------------------------+-------------+------------:: 
:3.0.00.00.00: DESPESAS CORRENTES 587.000:: 

• ::: • 1. • ()(). 00 • ()() : 
::; " 1 .'10.00. O(): 
:j.l.90.()tj.OO: 
. ~; • 1. • ? () " :I. 1. " () () : 
:i. :I. " r,'O .rs, 00; 
,:;. :I. " 90. 16" 00 : 
':~ 11 111 <"!O r. ::")l.' 11 00 : 

'5.1,,<;'().':i:l..OO: 
~ ~S" 1.9()"~I?,,OO: 

: :3.:5" ':r O • O(). 00 : 
: :.:; • :3 " '1 () • 1. q • o o : 
'3.::>. 90 .so. 00 : 
':.:;.:~í.'1().:.':lO.01. : 

I I 

PESSOAL.. E ENCARGOS SOCIAIS 
APLICAGOES DIRETAS 
COI\ITRATACAO POR TENPO DETEHml'liADO 
VENCIMEhITOS E VANTAGENS FIXAS - PC 
OBRIGACOES PATRONAIS 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PC 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL..-TERCEIRIIACA: 
SENTENCAS JUDICIAIS 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

::5·Q ;:~ " 000 I I 

I I 

1 ~:I • ()()() 
1. zo .OO() 

I I 

I I 

I I :lO.OOO 
~~ • 000 
zo. oco 

1.50.()OO 
~~5.000 

I I 

I I 

, I 

I I 

I I , , 
I I :J.3.00.00.00: OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

'3.3,,30.00.00: TRANSF.A ESTADOS E UISTR.FEDERAL 
.3.3.30.Ql.00: COhITRIBUICOES 

I I 

, I 

APLICACOES DIRETAS 
DIM([I~'S __ CIVIL 

MATERIAL DE CONSUMO 
l"IATEJnf~L DE COHSlJl'ID IHVEF'~SfJ 

I I 

5.000 I I 

I I 

~:~~.i u 000 I I 

•• 0 .", .• II"""",,",,",,"""nll 
"'\.';' s: ••• .) 

"., z, 



E~lT(~I)O DO RIO m~A"·IDE DO 1,,,olnE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exen:i cio: ?Ü06 

ADE~mo V - Ortamento Fiscal 
Proa rama de Trabalho-Portaria BOF NQ 42. de 14/04/1999 ,~ 

.(., 

R$ 1.()O 

, ORGAO: 2 - PODER EXECUTIVO 
: UNIDADE ORCAMENTARIA: 02.002 - SEC.MUN.ADMINISTRACAO 
-------------------------------------------------------------------------------------: 
: COIHGm; 
-----------------------------------------------------------------------------------.! 

I I ! NATUREZA DAS DESPESAS ! DESl)()BRAI'IEJ"TO! TOTAL. 
~------------+-------------------------------------------+-------------+------------!! 

MATERIAL DE DIS1~IBUICAO GRATUITA 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 
SERVICOS DE CONSULTORIA 
OUTROS SERVIcas DE TERCEIROS - PF 
M~:r~FI\Il)AI'IEI"TO l'I[J;:CI!lNT 1 L 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 
COhlTR I nu I CAO 
DESPESAS DE EXERCICIOS A~ITERIORES 

~:I • 00 o I I 

~i. 000 I I 

40.000 I I 

80.000 I I 

1<000 I I 

40.000 I I 

20.000 I I 

~? 000 I I 

2.000 I I 

:,:í 1 • OOO! ! 
I I 

:H .ooo I I 

I I 

~~O. ()OO I I 

I I 

lO.OO() I I 

1.()()O I I 

, :::;. :3. 90. ~l~~ .. ()()! 
.x. ::I.!fO. ::'í;'l.()O! 
: ,3 • :~) n I:''' o . ~) 5 " oo ! 
, ':) •. ~j •. 90. ;;,ó" ()O : 
.~ ,. ::;. <)0. :.:;n .OO! 

; ';. :.:!. <10. :':1<1 • 00 ! 
') - ::l. 90.41.00 : 
;. :.~.?O" '1~~ .. 00 : 
.),,;:).90.('f::í.OO: It..tDENII.ACOE::; E RESTITUICDES 
J.O.OO.OO.OO: DESPESAS DE CAPITAL' 

, • 4 • ()()" 00 " 00 : 
. 'ii. 4 . 30.00.00 : 
··~.4.50.4~:.()()! 
4.4.90.00.00: 
.~ .«. ')10" sz. 00 ! 

; ';,,4. 9(). rz, 00 ! 

I I\I\JEST IrlE~.rrOB 
TRANSF.A INSTIT.PRIV.S/FINS LUCRATIVOS 
AUXILIOH 

APLICACOES DIRETAS 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAI\ENTE 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

~~--------------------------------------------------------------------+==~=========!! 
61B.OOO:! : l' (J TAL." " " " " n n n •• n " n n n " h ,. " 11 " h 11 fi n " " n 11 ft n n n n n n " " " " " " " " n •• li 111 n n " " " " n " li •• II " " n •• li 11 : 

. ~----------------------------------------------------------------------------------': 
':.OOlj 

FOhITE" ,. " " ~: :I.?O 
: COhITRIBUICAO AO PASEP 60.000 : 

-----------------------------------------------------------------------------------.! 
! NATUREZA DAS DESPESAS ! DESDm!l~AI'IErHO ! I I TOTAL 

-_._--------+-------------------------------------------+-------------+------------!! 
60. ()()O: : ~.O.OO"OO.OO! DESPESAS CORRENTES 

I I 

60.()OO I I OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
MATERIAL DE CO~~UMO 
OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 

I I 

60.()()O I I 

, .) .3.00. oo. oo ! 
.~ . ::; • 'i'0 • ~IO " ()() ! 
~. , ::;. ?O. li7 • ()() ! 
---------------------------------------------------------------------+============!: 

6() • ()()O! : "r (J"r l~lL. 11 " " h n n ,. " " " " " n .• " •• II •••• " •• ti " •• 11 .1 " Ii 11 ti 11 ti " " " II " " " " " " " " •• " " " " " " li " " •• " ft " ••••• n •• " : 
, I 

---------------------------------------------------------------------------------- I 

••••• ti •• jIH""" ••• ". •••••••••• ttill6l •• WIioi 

~~tt • 
to. 11 ~ •• til ti !li iI •• iI 10t ,li', W 'li " to ti () 

,;,. 



o 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exe r c í r í o e ~:'006 

ADENDO V - Orcamento Fiscal 
Proa rama de Trabalho-Portaria SOF NQ 42. de 14/04/1999 ,~ 

.-t .• 

: ORGAO~ 2 - PODER EXECUTIVO 
~ UNIDADE ORCAMENTARIA: 02.002 - SEC.MUN.ADMINISTRACAO 
, -------------------------- 1 , . 
: C01>100 : EBPECIFICAC(iO PRO;JETO ATIVIDAI)E 
:--------------+------------------------------------------+-------------+------------_.: 

: CONTRIBUICAO C/ORGAOS MUNICIPAIS 27.500 : 
FOI'HE •..•• :: 1 ;~() 

:.-----------------------------------------------------------------------------------.: 
: : CODIGfJ!3 : NATUREZA DAS DESPESAS : DESDDBRAI'IEt-HO : TOTAL 11 

! ~ ~ R •••••••••••••••••••••••••• - •••••••••• _ •••••••••••••••••••••••••••• " •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• _ ••••• t _ - ! : 
: :3.0.00.00.00: DESPESAS CORRENTES 
11 

~~7 • ~.i()(): : 
1 1 

ti. ~IO() 1 , 

11 

a.ooo 11 

50\) 11 

11 

19.()()O 11 

I' 

~l • ()()O 11 

1.()()O 11 

~~ • O()() 11 

1.0.0()ü 1 , 

: :3.1.00.00.00: PESSOAL E E~~ARGOS SOCIAIS 
: :3.1.90.00.00: APLICACOES DIRETAS 
: :3.1.90.11.00: VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PC 
: :3.1.90.13.00: OBRIGACOES PATRONAIS , , 
: :3.3.00.00.00: OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
: :3.3.90.30.00: MATERIAL DE CONSUMO 
: :3.3.90.30.01: MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO 
: :3.3.90.36.00: OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 
: :3.3.90.39.00: OUTROS SERVIcas DE TERCEIROS - PJ 
: :3.3.90.41.00: CONTRIBUICAO 
: :----------------------------------------------------------------------+=====:======:: 
:! 'Y'(J·l"Al .. li ti •• 1l li 12 Ir li 11 " " 11 " li ti ti ti 11 ti tt li " 11 li • " 11 • 11 • li li' •• ti ••• li " li " li li •• li li •• li 11 11 11 n 11 11' 11 li li • li 11 li • : 

: ._----------------------------------------------------------------------------------': 
:~====================================================================================: 
: TOTPtl .. Df) UhlIDADE O;.~.OO;~" ••• " •••• """ •....•..•••••• ".,, ••••••• : 
.-~-----------------------------------------------------------------------------------'0 



'.} 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

ADE~IDO V - Or[amento Fiscal 
Proa rama de Trabalho-Portaria SOF NQ 42. de 14/04/1999 ,., 

.c, 

f\~$ 1..00 

: ORGAO: 2 - PODER EXECUTIVO 
: UI'''IDAI>[ ()f~CAl'IEI""TAfUA: O;"?" 00:.) ... SEC. MIJI\I. FIhIAhlCAS E ARfU:CAD. 

: COlHGO 
,---------------------------------------._---------------------------------------------, , . 

ATIVIDADE 
:--------------+------------------------------------------+-------------+-------------: 

04 ADMINISTRACAO 

: E!~P[CIFICACAO PF<()~IETO 

Administracao Financeira 
ADMINISTRACAO TRIBUTARIA 
ENCARGOS DIVIDA INTERNA ~:)() • 000 

: : CDDIGOf:l 
: ,,------------ ---------------------------------------------------------------------_ .. : , , : NATUREZA DAS DESPESAS : DESJ)OElRMIENTO : TDTI;I ... 
: :------------+----------------------------------~--------+-------------+------------:: 
, , : :3.0.00.00.00: DESPESAS CORRE~IT[S 

, I 
10.000: : 

: :3.Z.00.00.00: JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 
: ::.:;. z. 90. O(). 00: APL.I CACOES D H~ET AS 
: :3.2.90.21.00: JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 
: :4.0.00.00.00: DESPESAS DE CAPITAL 
! , 

: :'1.6,,00.00,,00: 
: : lj • ,l) • I/O • 00 • 00 ! 
: : 4.6.'10 .. 7:l.00: 

1.0.()()O " , , 
1.0.000 , , 

;:~o • 000: : , , 
AMORTIZACAO DA DIVIDA 
APLICACOES DIRETAS 
PFn~ICIPAL I){:l DIVIDA CO~nRATUAL. I;:ESGATAD: 

zo , 000 , , 
, , 

;W.OOO " 
: !----------------------------------------------------------------------+============:! 
:: T{)'r AL. ri fi ri ri " " fi ri ri n ri fi fi n n ,. n ri ri 1'1 fi ft ,. fi n fi n n " fi fi ri h fi " •• 11 II 11 II n 11 h ri • n " " 11 " " fi " ri ri n :t n n " fi n n " : so , 000: : 
:·w----------------------------------------------------------------------------------': 

~.: n 006 ! 11M,IUT. smv I cos m::Cm~T. F I NA~ICAS 
FOI'·HE •••• ;: ~~() 5 

, ''''')') ]'(.;()(, , ',,I. '"" ... \ .. 

! 111' r···· ...........•...........•..............•.•.............• _ ...................•.................•.......• - ....• - .- ....•••.• o_ .- .. - •.....••• _ .•...•...•... ,._ •..........•.............................•.......•.•••.•.....•...... - .•...........•.......•............ _ .....•.....•.•...............•. - .....•.. _ ..... 11 ! 

: NATUREZA DAS DESPESAS : DEf.1I>OBHAI'IEJ"TO : TOTAL , , 
: :------------+-------------------------------------------+-------------+------------!! 

~'tl L 000: : 
, , : :3.0.00.00.00: DESPESAS CORRENTES 

"77.000 , I : ::5. 1..00.00. oo : 
: ::~.l.'Y().()().OO: 
: :~). 1 .?O. 04" 00 : 
: : :~,. :1 .• ?O n 11. • 00 : 
: : :::1. 1.. '7'0. 1.3.00 : 
: ; s. 1. • s», 16.00 : 
: : :.:i • :1 .• '7'0. ;Y-I. oo : 
: : ::") 11 1 "(tO ti (;)~.~ 111 Ü() ! , , 
: : ~5 • ::i • 00 • 00" 00 : 
: ::.:;" ~:; • 90 • 00 • ()O : 
: : ::í • :~ • 90. 14" 00 : 
ti " 1'1 tt li. " 11 •• 

, I 

PESf:;(WtL E ENCAHGOtl SOCIAI~'; 
APlICACOES DIRETAS 
Crn~TRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 
VE~~IMEI\rrOS E VANTAGENS FIXAS - PC 
OBRIGACOES PATRONAIS 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PC 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL-TERCEIRIZACA: 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

, , 
, , :1.0,,000 

4~j. 000 
10.00() 
1.000 

lOnOOO 
1.000 

, , 
, , 
, , 
, I 

, , 
, , 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
APLICACOES DIRETAS 
DIAfUAS ... CIVIL 

1M.()()O , , 
, , 

7.000 , I 

" " fi " ti • " " • li • " " " " • a ~ ~ ~ ~ 

26 
•• 0 



o 

ESTADO DO RIO Gf-i:AI\IDE DO NOIHE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exel'·ci cio = ~~(}06 

ADENDO V - OF(amentc Fiscal 
Proarama de Trabalho-Portaria SOF NQ 42. de 14/04/1999 ,.\ 

l .. 

t"($ 1..00 

: ORGAO~ 2 - PODER EXECUTIVO 
: ImI DI~H)E o Ri;: {iI'lEI\ITAF< I A: O~~. 00:3 .. scc. tllJI\I. F II\IANCAS E ARr":ECAD. 
:-------------------------------------------------------------------------------------: , 1 

, • •• I 

: : CODIGO~; : NATUREZA DAS DESPESAS : l)ESDOBI~AIYlnJTO: TOTAL 11 

: :._-----------+-------------------------------------------+-------------+------------:: 
: :;:;.~). 90. ~j(). oo : 
: !::3 .. ::i • 90 • ~)() • ():t : 

MATERIAL DE CONSUMO 
MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO 
MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 
PASSAGE~~ E DESPESAS COM LOCOMOCAO 
f:;EI~\)ICOn DE CDHBULTOF:li1 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 
ARRENDAMENTO MERCANTIL 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

1 1 

H.OOO 11 

1 .000 11 

1.()()O " 
30.000 11 

M.OOO 11 

:1 .• ()()O ' 1 

~i() • ()()O 11 

~i. 000 11 

l.OOO 1 1 

~:~O li ~~OO: : 
11 

~:~O. ~~OO 11 

11 .. 
~:~O. 000 11 

~:OO 1 1 

! ::5.3,. 9(). ~)?" oo: 
: ::.:;. ::i " 90 " T::l • ()() : 
! : :.:; 11 :') • <;'0 " :3 ~:I li 00 ~ 
! : ~:'; " : .. ~ .. 90 '" :.)11 " ()() ! 
: : :") li ::)" ~;'() li :~)a li ()O : 
: :;3. ::J " 90 • 311' u 00 : 

: :3.3.90.93.00: INDENIZACOtS E RESTITUICOES 
: :4.0,,00.00.00: DESPESAS DE CAPITAL 
11 

: :4.4.00.00.00: INVESTIMEhITOS 
: :Q.4.90.00"OO: APLICACOES DIRETAS 
: : 4.4.90. 5í~ .OO! EE!UIPMIENTOS E 11ATEIUAL.. PEf~IYIAI"EI\ITE 
: :4.4.90.92.00: DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
: :----------------------------------------------------------------------+============:: 
~: 'I" O l' ,~L .•.... " 11 li I' 11 " ti ti •••• 11 li li " ti If 1I •• " " It 11 H li ~ Jt " ti t. 11 " " li li " li " n n n " ti li li " " II ti ti li " •• " " " ". " a tt 11 •• : 
,. --------------------------- .'1 . . 
:============================================================================~~=======: 
: TOTAL DA UtHnADE 02.00;3 •• u ••••••••••••••••••••••••••••••• : nL200 
.-------------------------------------------------------------------------------------"0 

,., . .., 
4.:'1 

,.\ 
1:, 



" li 

ESTADO DO RIO GRANDE DO ~mRTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

ADENDO V - Or~amento Fiscal 
ProGrama de Trabalho-Portaria SOF NQ 42. de 14/04/1999 

~ ORGAO: 2 - PODER EXECUTIVO 
~ UNIDADE ORCAME~ITARIA: 02.004 - SEC.MUN.DESEV.ECO~mM. 

Ht 1.00 

~ CODIGO 
,-------------------------------------------------------------------------------------, , , 

ATIVIDADE pr~O~TETO 

<>l~ 
!--------------+------------------------------------------+-------------+-------------: 

os 
~~.OOí' 

ADI1 I NI BTHI;Cf.,O 
Administracao Geral 
ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO 
MANUT.SERVICOS SEC.DESENV.ECONOM 1.11..000 

~ ~ COD I GO::'; 
:.------------------------------------------_._._--_.----------------------------------- , , , : NATUREZA DAS DESPESAS ~ DESDOBHt,MEhlTO : TOTAL 
: :------------+-------------~-----------------------------i·-------------+------------:: 
" 
~ :3.0.00.00.00: DESPESAS CORRENTES 

".,., .,., (~() q." (i 'i I 
I ,,) 11 .~) 1'1 7.. u , " •• ~ I!I I t· I 

: 14.0.00.00.00: DESPESAS DE CAPITAL 
: I 
: !4.4.00.00.00~ INVESTIMENTOS 
: :4.4.90.00.00: APLICACOES DIRETAS 
: :4.4.90.52.00: EQUIPAME~ITOS E MATERIAL PERMANE~ITE 
: ~4.4.90.92.00: DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

: : s. :I. ,,00. oo , 00 : 
: : s. L '10.00.00 : 
: : s. :I. .s«, 011. oo : 
: ~ ::).1.%.:1.1. .00 ~ 
: : :::;" :L • 'ilO" n. 00 : 
~ :::;,,:1.. <tO.1 Ó" 00 : 
: ~ 3. :: .• <10" 51.1 ,,00 : 
: ':;,,, 1 . 90. 9';~. ao: 

:5. ~í" 00" 00" oo ~ 
::; • :;; " 90.00. 00 : 
:;j" s. f10,,:l.4 .00: 
:J n :.3 n '?O" :}O. 00 ~ 
:.:). :;l. '70. ::;0. 0:1. : 

: t :.~, 11 :.:') 11 'tO .. ~":):.:; ti 00 ! 
: 1:3. :'1. <;\0. ss. oo: 
I I·~ .~ (~)(> ··YL '\')' 
I ·.J,,';)n I .• ",:)fJn~/t.. I 

'1- .• -.v C\() ...• q "()' 
I v, ,.,.._, •• l •. '11 •• ..)., tt~) •.. t 

',.... .." '~)() o '") (',(.' 
I \h' n .•• ) •• 1·, 11 'A .. 11 ',' • .J I 

PEGSOAL E EMC(~iF:G!)S !:;OC I (; I G 
APLICACOES DIRETAS 
COhITRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 
VEh~IMENTOS E VANTAGE~~ FIXAS - PC 
OBRIGACOES PATRONAIS 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PC 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL-TERCEIRIIACA! 
DESPESAS DE EXERCICIOS AhITERIOHES 

~.i6. 000 

10.000 
?O.OOO 

;~ •. ()()O 
~~ • 000 

;·~O. 000 
z , 000 

s«. SOO: : , , 
, , 
, , 
, , 
, , 
I' 

, , 
, I 

" , , 
, I 

, , 
, , 
" , , 
, I 

, , 
I I 

" , , 
" 

?O .. 50(): : , , 
, , 
, I 

I' 

" ~ :------------------------------- +~~~~e===~===!! 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
APLICACOES DIRETAS 
I>IAIUAS .-. CIVIL 

MATERIAL DE COhmUMO 
MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO 
PA5SAGE~m E DESPESAS COM LOCOMOCAO 
SERVICOS DE CONSULTORIA 
OUTHOS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 

34.500 

1.000 

10.00í) 
1..000 
s. oo o 
s. 000 

]'O.üOO 
z.ooo 

~)()O 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
IhIDENIZACOES E RESTITUICOES 

?O. soe 

~:\O" 000 
::,00 

;! ·r()l·f:~L.II" 11 II =, " 11 fi ti 11 11 fi "" li ti " 11 II 11 II li tt li n "" li 11 fi 11 ti 11 li H ti 11 li 11 II 11 II " 11 ,. li li II li "" "" n 11.11" li li ti 11 ti fi : 1.11 .. ()OO: : 
: '-----------------------------------------------------------------------------------': 

'11 " " II " li " • •• •• •• li tt ti " •• •• •• ••••••••••••• " •••• :..1111 



ESTADO DO RIO GRA~IDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exer c íc ío r ~~()06 

ADENDO V - Or~amento Fiscal 
F'ro(]r·~\m.:( de Tr aba Iho-Por tar ía SOF "'9 4~~. de 1l!/04/1.'r99 ,., 

i:. 

F~$· :L .00 

: ORGAO~ 2 - PODER EXECUTIVO 
: '-lI'~IDADE OF:CAMEf\ITAfUA: 02.004 .... BEC. NUI\f. DESEV. ECO(\(CW!. 
:-------------------------------------------------------------------------------------: 
: TOTAL DA UNIDADE 02.004 ••••••.•••••••••••••••••••••••••• : 11.1.000 
.-------------------------------------------------------------------------------------·0 

.;~'j 
,., ,~ 



EGTADO DD RIO emAt,IDE DO 1\lfH(l'E 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exer cí c í o e ?006 

ADENDO V - Orcamento Fiscal 
Proa rama de Trabalho-Portaria BOF NQ 42. de 14/04/1999 

r~$ 1." oo 

: ORGAO: 2 - PODER EXECUTIVO 
: UNIDADE ORCAMENTARIA: 02.005 - SEC.MUN.OBRAS E VIACAO 
I ~ -------------------------- 1 . . 
: CDDIGD : ESPECIFICACAD PRO;JETO ATIVIDADE 
:--------------+------------------------------------------+-------------+-------------: 

-I r.: 
J, \.' urWAI\1I SI'IO 

Infra-Estrutura Urbana 
DESENVOLVIMENTO DA I~FRA-ESTRUTURA URBAN 
CONST.AMPL.REF.PREDIO PUBLICO <15.000 

4~o:I. 
Li 
1. .OO:.'í 

1 . •• : 

: :COl)IGO!~ : NATUREZA DAS DESPESAS : DEGD()Df~AI'IEt-.lT(J : TOTAL 1 I 

: :------------+-------------------------------------------+-------------+------------:: 
: :4.0.00.00.00: DESPESAS DE CAPITAL f;~i. 000: ! 

I1 11 

: :4.4.00.00.00: INVESTIMEt-.lTO~ S>~i n 000 11 

: : 'L 4 • (tO. 00 • 00 : 
: : "L 'I • v», ;")0.00: 
: : 4 • I~ • <tO • ;')6.00 : 
: : 'L I.L vo • ;:1'1 .00 : 
: : 4 ti lj ti 90 ti ~):t li 00 : 

APLICACOES DIRETAS 
MATERIAL DE CO~mUM() 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 
OUTROS SERVICDS DE TERCEIROS - PJ 
OBRAS E INSTALACOES 

11 

:1. () • ()O() 
1. ~.i • ()()O 
zo , 000 
50.000 

I1 

11 

11 

11 

:: ----------------------------------------------------------------------+============!! 
:: l'(J'J' Al. ..... " .... n 11 11 II •• " " " " •• U li II 11 " •••••• " •• " a " •••••••• " " •••••••••••••••••••• " " ti II 11 •••••••••••••••• " " •• " li " •• : 95.000: : 
: ' .. ----------------------------------------------------------------------------------': 

1.004 : C(Jt,I~;T. AI'IPL.. i:~EF • CEITI I TEH I () PUBL I CO '?~)nOOO : 
FOHTE: •••• =: ~~O~.~ 

: .---_._----_. __ . __ .. __ .. _----------------------------------------------------------------.: 
: : l~(JD I GOS : NATUREZA DAS DESPESAS : DESD()m~AI'IEI'"'TO : 11 TDTAL. 
: :.-----------+-------------------------------------------+-------------+------------:: 
: :q.O.OO.OO.OO: DESPESAS DE CAPITAL 75.000: : 
11 11 

: :II.tl.()().OO.()O: 
: ; Il . .t~. VO.OO.O(): 
: : "'.JL 90. ~.i I ... 00: 

I ~NEST I 1·1Et-.IT()~i 
APLICACOES DIRETAS 
OBRAS E INSTALACOES 

"75 •. ()()O 11 

11 

"i'5.()()() I1 

:: .---------------------------------------------------------------------+============:: 
!: "r [) 'r AtM' 11 •••• fi " 11 " tt •• " '" " •• " " ti ti " •• 11 n n ti n fi n n n n n H " Ii •• II •• n li n 11 n ti ti 11 •• ti li fi n 11 ti " " n •• n n ti ti n " n •• II ! 75.000: : 
"------------------------------------------------------------------------------ " . . 

""""""""""""""",,." •• " " •• " " to il iI w ri '" tO 11 Iil •• •• " •• 110 ~., 

30 L 
• • . • • o 



., 

ESTADO DO RIO GRANDE DO hmRTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Ex e rc í c í o s ;':~OOÓ 

ADENDO V - Or,amento Fiscal 
Proa rama de Trabalha-Portaria SOF NQ 42. de 14/04/1999 ,., 

t:. 

1:;:$ 1.. O() 

: ORGAO~ 2 - PODER EXECUTIVO 
: UNIDADE ORCAMENTARIA~ 02.005 - SEC.MUN.OBRAS E VIACAO 
:-------------------------------------------------------------------------------------.: 
: GUDIGO ATIVII)f~DE 
:--------------+------------------------------------------+-------------+-------------: 

1.007 : AQUIS.E/OU DESAPROP.IMOVEIS 
FOI\ITE •••• :: :::~():::~ 

40.000 : 
, I 

: NATUREZA DAS DESPESAS : DESDOBFMMEhlTO ! TOTAL I I 

: :._-----------+-------------------------------------------+-------------+------------:! 
: :4.0.00.00.00: DESPESAS DE CAPITAL 40.000: : 

I I 

, : fL ~j" 00 .()() .()(): 
: : 4 • ~.\ • fiO. 00 • 00 : 
: : ti. 5. ?O. {d. ,,00 : 

INVERSOES FINANCEIRAS 
APLICAOES DIRETAS 
AQUISrCAO DE IMOVEIS 

40.000 I I 

I I 

40,,000 " 
. ;._--------------------------;------------------------------------------+=====-======:: 
:: 'r(J 1" AL." .... li •••••••••• " ••••• " •••• " •••••••• ,. II " It 11 11 ti 11 •• " rr •• 11 11 li " " 11 n ., n n 11 •• " n •• " •• n " " " 11 1I 11 11 ti 11 a " " It : 40.000: ! 
.. _----------------------------------------------------------------------------------" , , 

5? 
::. "00 ~j 

Bend.cos Urbano s 
f.1el'vico~_; Urhano s 
CON6T.RECUP.VIAS.PRAGAS.CA~ITEIROS 1. ~"i ~"i • 000 

-----------------------------------------------------------------------------------.! 
: : C()DIG()~3 : NATUREZA DAS DESPESAS : DE:mDBf~AI'1EmO ! I I 

: :'------------+-------------------------------------------+-------------+------------!! 
: :4.0.00.00.00: DESPESAS DE CAPITAL 15~i.OOO: : , , 

" 
: :4.4.00.00.00: INVESTIME~ITOS 
, : -4.4.90" oo .00: APU CM~IJEB D 1I";;ET tl;J 
: :4.4.90.30.00: MATERIAL DE CONSUMO 
: :4.4.90.36.00: OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 
: :~"4.90.39.00: OUTROS SERVIcas DE TERCEIROS - PJ 
: : q .«. s«. ~"i:l. .00 : D[lf~?'IS E IhISTALAC(jE~~; 

:I. s ~.i .• 000 I I 

I I 

I I 1.0.000 
1.:5 .. ()OO 
~2~O. 000 

11.0.()()() 

I I 

" 
I I 

: : .---------------------------------------------------------------------+===~========: : 
:: "r ()"1" AL .. , 11 li ri " Il 11 " It 11 ,. " 11 ,. n n n ri ,. " 11 ri II II " ., " " " n " " n n ri " ••. ri ti " n " " n " ri ri •• n " " " li ti " " " " " " ft II •• li : 1. ss. 000: ! 
!' .----------------------------------------------------------------------------------': 

1111 •••• 111 ••.•• 1 •••.•• ".111101"' •• . . 
jl 

• • \li W • •• • •• • " • .,. ti •• •• fi • • 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Ex ar c i cí o a ?006 

~1DE"-IDO \j _ .. ür camento F'i s ca l 
Proa rama de Trabalho-Portaria SOF NQ 42. de 14/04/1999 

: ORGAO~ 2 - PODER EXECUTIVO 
: UNIDADE ORCAMENTARIA: 02.005 - SEC.MUN.OBRAS E VIACAO 

"\ 
i: 

I~$ 1.00 

: C:OIHGO PF~(hJET() 
:------------------------------------------------------------------------------------_.: 

ATIVIDADE : ESPECIFICAC,~O 
:--------------+------------------------------------------+-------------+-------------: 

1.034 : IMPL.INF.P/INST.USINA RECICL.COMPST.LIXO ! 70.000 ! 
FOI'fT'E •••• ~: ?O~:~ 

I :CODWOS ! DESDOBRAl"IEI'HO : 
, .. _--------_ ... _-_ ... _._-_._--_._--------_._-------------------------------------------------.! 

I I ! NATUREZA DAS DESPESAS TOTAL 
· : ------------+-------------------------------------------t-------------+------------:: 
: :4.0.00.00.00: DESPESAS DE CAPITAL 

; : ti. ti .. 00. 00. 00: 
: 14.4. s«, 00" 00 : 

, : 4" 4 • (tü • ;=;O • 00 : 
· ; lj.4. 90" ::)~!. 00: 

• "I. II ,,'tO. ~19" 00 ! 
; li. 4. ';i>O • ~i 1. • oo : 

I hlVEST I IT1EI"TOS 
APLICACOES DIRETAS 
MATERIAL DE CONSUMO 
OUTfW!3 m:J~VICO!3' DE TERCEII~OS ._. PF 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 
OBRAS E I~mTALACOES 

70.000 

io ,,000 
l.(),,()()() 
45.()()() 

70. O()O: : 
I I 

I I 

I I 

I I 

I I 

I I 

I I 

': 'T (] '1' f'iL ... ti •••••••• ti " " •••• 11 •• !'I " " 11 •• " " n fi " " n " " •• li 1I n " n 11 " " fi n n n n n li n •• " •••••• ., 11 " " 11 n " K K nu" n •• n : 

'----------------------------------------------------------------------+=========~==!: 
'i'() • ()OO ! ! 

~~. 000 : MAt~UT u ~)EF~V. GECRET .OBRM3 E VIACAD 

----------------------------------------------------------------------------------_.'! 
~í::)9 • ()OO : 

FD"rrE. " " .. :: ~~O~~ 

, CmHGOS : NATUREZA DAS DESPESAS ! DESDOBPAr1H.ITO : 
-----------------------------------------------------------------------------------.~ 

" I. TOTAL 
· :------------+--------------------------------------~----+-------------+------------!! 
: :3.0.00.00,,00: DESPESAS CORRENTES 

: :;::. 1. • oo. 00. 00 ~ 
: :3.:t .I'I().OO,,()()! 

· ; ::; • 1 • S){) " ().!~ " 00 ! 
: ~;" :I. • CIO" 1.1 ,,00 : 
~ ::i • 1 • 9 () " 1:':) • o O : 
: 3.1.'10 • ~)4 • oo ~ 
, ::; . I • 'tO • (r;:~ • 00 : 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
APLICACOES DIRETAS 
CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 
VENCIME~ITOS E VANTAGENS FIXAS - PC 
OBRIGACOE5 PATRONAIS 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL-TERCEIRIZACA! 
DESPESAS DE EXERCICIOS A~ITERIORES 

69.()()O 

10.000 
tiO .()()O 
3.000 

1 ~I. OO\) 
1.000 

:3.3"OO.OO.OO~ OUTRAS DESPESAS CORREhlTES 
: ::3. :'). 9()" 00. oü : APl..ICt,COE!:; 1) IF;:ETt-,f~ 
· :3.3.90.14.00! DIARIAS - CIVIL 
: : 3" 3" f,'() "::)0.00 : ~IATER I AL DE CO~ISlJl'IO 
: ~J.3u90"30.01: MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO 
: :3.3.90.33.00: PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 
':3.3.90.36,,00! OUTROS SERVICOS DE TERCEIRDS - PF 
: :3.3.90.39.00: OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 
· :3.3.90.92,,00: DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

248.000 

:':j.OOO 

100.000 
?OOO 

l!O.()()O 
lO().OOO 

.::~ • 000 
" • ti ti It • li • ti li • •. •• * c • ~ . . . . . 

"';""."1 
.•. 11... 

3:1.7.000: : 
I I 

I I 

I I 

I I 

I I 

I I 

I I 

I I 

I I 

I I 

I I 

I I 

I I 

I I 

I I 

I I 

I I 

I I 

l'l Q ít '.i 
.'\ s: 

• 00 



ESTADO DO RIO GRANDE DO ~mRTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio~ 2006 

ADENDO V - Ur,amento Fiscal 
Proorama de Trabalho-Portaria SOF NQ 42. de 14/04/1999 

RS 1.00 

: ORGAO~ 2 - PODER EXECUTIVO 
: UNIDADE ORCAME~rrARIA: 02.005 - SEC.MUN.OBRAS E VIACAO 
:------------------------------------------------------------------------------------_.: , I 

I •• • I 

: :CODIGOS : NATUREZA DAS DESPESAS : DESDOBRAMENTO: TOTAL , I 

':._-----------+-------------------------------------------+-------------+------------:: 
: :3.3.90.93.00: INDENIZACOES E RESTITUICOES 1.000 , , 
: :4.0.00.00.00: DESPESAS DE CAPITAL 22.000: : 

" 
: :4.4.00.00.00: 
: :4.4.90.00.00: 
: :4.4.90.52.00: 
: :4.4.90.92.00: 

INVESTIME~rros 
APLICACOES DIRETAS 
EQUIPAME~rrOS E MATERIAL PERMA~ENTE 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

22.000 I I 

" 
20.000 
2.000 

, I 

, I 

· :·---------------------------------------------------7------------------+============:: 
~; 'r o 'r i~' 1... 1'1 " U II Ir " II q " " " • " " U 1/ 11 11 " " 11 " It li " " " ., Ir 11 " ., " " tt 11 " " U " If " ti " " •• " •• " w " • " " " " " " u " •• " " u : 339.000: : 

._------------------------------~---------------------------------------------------': 
17 
512 

SA~EAMENTO 
Saneamento Basico Urbano 

76 Saneamento 
1.010 CONST.AMPL.RECUP.ABASTEC.DAGUA 

FO~rrE •••. ~: 204 
50.000 

----------------------------------------------------------------------------------_ .. : 
:CODIGOS : NATUREZA DAS DESPESAS :DESDOBRAMENTO: TOTAL I I 

':------------+-------------------------------------------+-------------+------------:: 
· :4.0.00.00.00: DESPESAS DE CAPITAL 50.000: : 

I I 

:4.4.00.00.00: INVESTIME~rrOS 
':4.4.90.00.00: APLICACOES DIRETAS 
· :4.4.90.51.00: OBRAS E INSTALACOES 

50.000 , I 

, , 
50.000 , I 

"----------------------------------------------------------------------+============:: 
! '1' fJ l' f~l... " to " n 11 11 n n li n " n " " " n li n n ~ II fi' ti It n " 11 " " " 1'1 n 11 " " " " "' " n n " " " " " " li " n li II n " li n li " n " n " n " : 50.000: : 
'-----------------------------------------------------------------------------------': 

25 ENERGIA 
Eneraia Eletrica 
Eneraia Eletrica 
EXTENSAO DE REDE ElETRICA 
202 

80.000 

752 
50 
1.006 

FONTE •• ~.~: 
._----------------------------------------------------------------------------------.: 
:CODIGOS : NATUREZA DAS DESPESAS : DESDOBRAMENTO: , I TOTAL 
:------------+-------------------------------------------+-------------+------------:: 
.4.0.00.00.00: DESPESAS DE CAPITAL 80.000: : 

, I 

.4.4.00.00.00: INVESTIME~rrOS 
4.4.90.00.00: APLICACOES DIRETAS 

80.000 I I 

I I 

.. " "" . .. .. .. .. .. .. .. .. .. •• 0 
33 

.. .. .. .. ~ 
L 



C~~_====== 

ESTADO DO RIO GRANDE DO ~mRTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

ADENDO V - Orcamento Fiscal 
Proa rama de Trabalho-Portaria ser NQ 42. de 14/04/1999 

ORGAO: 2 - PODER EXECUTIVO 
!JNIDADE DRCAMENTARIA~ 02.005 - SEC.MUN.OBRAS E VIACAO 

'--------------------------------------------------------------------------------------: 
-------------------------------------------------------------------------------------.: 

: CODIGD~) I I NATUREZA DAS DESPESAS TOT {I L. 
" •••• ~ •••••••••••••••••••••••••••••• dO •••••• 4 o-o •••••••••••• H'O •••• o ••• •• __ ~ •• o'h __ •••• NO' N" •••••••••••• dO ••••• _" •••• o.H " N._ O'H •••• N" •••• o'H •••• _ •••••••••• _ ••• _ •••••• MO .0 + MO' __ •• ._ •• __ + .. .. : : 

OBRAS E l~mTALACDES HO"OOO : I I 

----------------------------------------------------------------------+=====~======:: 
t'()'r (~:_. 11 ti 11 II " 11 11 n II " " II " li 11 I. It " n n n fi •• fi fi n ti II II ti n ti " II n 11 tt •• " li n n ti n 11 11 11 li 11 n " " 11 It " " 11 li :t 11 •• n 11 n : BO. 000: : 

-----------------------------------------------------------------------': 

/n::~~ 
ao 

T r~: 11"1::; P Ol~: T E 
TranSDorte Rodoviario 
TranSDorte Rodoviario 
CONST.RECUP.ESTRADAS.DIQUES.PAS.MOLHADA 1.OOB 

F ot.rr E •• " • ~ : 
-----------------------------------------------------------------------------------'.: 

• í_:OD:W(H3 I I : I)E~mOBrúwIEt~TD ! TOTAL 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------!: 
1.0.00.00.00: DESPESAS DE CAPITAL 50.000:: 

I I 

:4.4.00.00.00: INVESTIMENTOS 
Q.4.90.00.00: APLICACOES DIRETAS 

" 
I I 

~.4.90.30.00: MATERIAL DE CONSUMO 
4.4.90.36.00: OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 
~.q.90.39.00! OUTROS SERVIras DE TERCEIROS - PJ 
:Q.4.90.51.00: OBRAS E INSTALACOES 

;-?OOO 
s. 000 
B.OOO 

I I 

I I 

I I 

::)~l r. 000 I I 

----------------------------------------------------------------------+============:: 
:: 'r () 'r A I ..... 11 ,. ti 11 " 11 •• " " •••••••• li li •• li " " n ti li •• fi n " 11 ,. II 11 11 11 11 11 11 JI li •• II II li " ,. ti ti " " " " " " II n « •• 11 n li fi tt ti 11 ,. : 

'-----~-----------------------------------------------------------------------------': 
1.017 : CONST.AMPL.RECUP.REF"TERMINAL RODOVIARIO : 

r:- flt.l-l--I~' • I ') ')-:-- 
" • o., •• " " •• 11 f "" t ',.1 

50.000 ! 

------r-----------------------------------------------------------------------------.! 
, COD I (IIJS ! I>ESDfJBHAI1EhITO : I I : NATUREZA DAS DESPESAS 
: ._ •• 0·0 ••• ' •••• _o _ .• _~ _ ...•... {_ .•.......... __ ,_ _ .. __ M., _ •• •• _ •• _ •••••••••• MO' _._ M" •••• _o, ...• _ .....• _ .•.•.• .• •• " ...• __ .• ··_·o __ MO' --_ •••••• - •••••• -f ....•.... --- ...••. -- .•.....•.....•.•.... - .•.•.. .Jr-·· " .. "_ - .. " _ .. -- ! : 

:4.0.QO.00.00: DESPESAS DE CAPITAL 60.000: : 
I I 

- :4.4.00.00.00: INVESTIMENTOS 60.000 I I 

: ":1.4. <;'0.00. ()() : 
: q"(.!"ft(),,~j:l. .oo: 
, ::1 • tI. 90" ~}~~'. 00 : 

APL.ICACOES DIRETAS 
OBRAS E INSTALA COES 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMA"ENTE 

I I 

so , ()()O I I 

lO.O()() I I 

:----------------------------------------------------------------------+=====~======!: 
-r(J-r(~L.,1 11 11 rt ti " " 11 11 n"" "" ,. 11 11 11 11 ti"" II I. II It " ,. " •• " " "ti"" ,. 11 fi 11 "" " 11 11 11 11 11:1 U It" """ 11 11 "" "n II 11 11 : ÓÜ" O()() : : 

----------------------------------------------------------------------------------_.': 

"""""""""""""""""" 11 " n " "' q<) 



eSTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
~REFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

ADENDO V - Or~amento Fiscal 
Proa rama de Trabalho-Portaria BOr NQ 42. de 14/04/1999 

,., 
1:, 

t~~; :1..00 

lRGAO~ 2 .. PODER EXECUTIVO 
Ut{[l)tI!)E OR(':;(.:fNEblT(.~fUJi~ O~~.()O:I .... m~C.I\11J1\1.()BI:U\S E VIf~CAU 

. -----------------------------------------------------------------------------------_.: 
~============================~=======================================================: 
TOTPfL D{~ UHIDADE O~:~ .. OO~.i" ••.• """ •• nn" •• """,, •••••••••• " •••• : 1,,014.()()() 
-------------------------------------------------------------------------------------·0 



ESTADO DO RIO GRANDE DO ~mRTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exel'- c::i. c ío e ?OOÓ 

ADENDO V .- Orçamento Fiscal 
Proorama de Trabalho-Portaria SOF N9 42. de 14/04/1999 

URGAO~ 2 - PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORCAMENTARIA: 02.006 - SEC.MUN.EDUCACAO E CULTURA 

,., 
;,:. 

CDl)TOO : EBPECIFICr.,Cl\O 

, I -------------------------------------------------------------------------------------, 
(rrIIJIDADE 

--------------+------------------------------------------+-------------+-------------: 
12 EDUCACAO 
361 Ensino Fundamental 
I~ ~~ 

i.or« 
Ensino Fundamental 
CONST.AMPL.REF.U~IDS.DE ENSlhm :!.O:l.OOO 

r m v IT E •••• ;:: ?Oó 

;_:UDIGOS 

~ . I 

I I : NATUREZA DAS DESPESAS TOTM .. 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------:: 
4.0.00.00.00: DESPESAS DE CAPITAL 

·l.li. 00. (Ia. 00: I 1\IVEf;T I t'IEt,ITO!3 
.4.4.90.00.00: APLICACOES DIRETAS 
~.4.90.30.00: MATERIAL DE CONSUMO 

lOL 000 

~~o .. 000 
ó .. ()()() 

1.0.000 
Ó~.\"OOO 

; "ij • ?o. ::ítl. 00 : 
. 'j "li. (?O" :.:;(;' • no: 
4 .. l!.?O. ~.il ,,00 : 

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 
OBRAS E I~~TALACOES 

PF 
f\J 

lOLO()O: : 
I! 

" 
I I 

" 
" 
, I 

, I 

'r () 'r (~\ L. " li " " n 11 " " 11 " " " ti H II tt U " " " 1'1 1t ti li n ti li' " li " li •• " " 1I ti ,I II 11 1I " I1 ,. 11 It 11 •• li ., " " 11 " " I1 11 11 " 11 11 .1 " II n : 

----------------------------------------------------------------------+============:: 
101.000: : 

, I -_._--~----------------------------------------------------------------------------- . 
1.015 : REEQUIP.SETOR EDUCACIONAL 

Fn~IITr:::" " " •. ::: ;:;'O? 
1:1.0.000 : 

; DEsnOBHAt'IEr.ITO : 
-'----~-----------------------------------------------------------------------------,,: , , 

: NATUREZA DAS DESPESAS TOTAL. 
-----------+--------------------------------------~----+-------------+------------:: 

1.0,QO.OO.00: DESPESAS DE CAPIT~L 

,1. q. oo , 00.00 : 
1+. tj ,I}(). 00 ,00: 
'1.'I,90.5?()O: 

I I'NE s T 11'IE I'H!]!:; 
APLICACOES DIRETAS 
EOU I Pí~I'IH.ITm; E 1'1 fi TEJ;: I AL PEr;:t'IAI\IElHE 

:1.10 .. 000 

i io , OO\) 

iic.ooo: : 
, I 

" 
, I 

I I 

---.-----------------------------------------------------------------+============:: 
i i o . ooo: : 'r i.J "r n t~ 11 11 ti ti ti " ~I ti ti !t 11 ft ti 11 11 tl li li ~I ti 1I 11 " 11 11 • ti ti ., ti " ., ti fi 11 " li It d ti n ti li SI " til 11 " I1 ti ti ti I1 ta u ti fi ti I1 " • " • 11 : 

, I ----------------------------------------------------------------------------------- . 

"""HV".""IiII"HUVII •• H 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exarc í cí o e :':~OOÓ 

ADEhIDO V - Orcamento Fisc~l 
Proa rama de Trabalho-Portaria SOF NQ 42. de 14/0Q/1999 ,., .~. 

H$ l .. ()() 

ORGAO~ 2 - PODER EXECUTIVO 
: UNIDADE ORCAME~rrARIA: 02.006 - SEC.MUN.EDUCACAO E CULTURA 
-------------------------------------------------------------------------------------: 

; CODIOU : EGPEC I F I C(.~IC(~O PRD~TETO ATIVIDADE 
--------------+------------------------------------------+-------------+-------------: 

1.0:1.6 : AQUIS.DESAPROP.DE IMOVEIS 15.000 : 

-----------------------------------------------------------------------------------.: 
, : CODWOS : NATUREZA DAS DESPESAS : DESDOBI:~AME"nD : TOTAL.. 1 I 

: ------------+-------------------------------------------+-------------+------------:: 
'4.0.00.00.00: DESPESAS DE CAPITAL 1. ~.i. 000: : 

I I 

::;." ~.:'.O()"()O.()O: 
,~ . 5. '10.00 .. ()() : 

, 11 • ~I. r,'O • ó:l. • ()() : 

INVERSOES FINANCEIRAS 
APLICAOES DIRETAS 
AQUISICAO DE IMDVEIO 

:l5.000 I I 

I1 

1.5.000 I I 

--------------------------------~-------------------~-----------------+============:: 
r()l'f~t.. .•• "" .• """ "",.",." ,I"" rt rt" ••• """""" "" •• " •• " •• " •• n fi" li " """ •• "" •• ,. "" rt" " •.• fI''' II rt li "" •• li : 1. s . 000: : 
-----------------------------------------------------------------------------------': 
L OU' : REEQUIP.ENSlh~ FUNDAMENTAL-FUNDEF 40% ao.ooo : 

FOt~T[ u u •• ::: ~~() 1. 
----------------------------------------------------------------------------------.: 

: NATUREZA DAS DESPESAS : J)ESJ)01H~A~IENT() : TOTAL I1 

-------------+-------------------------------------------+-------------+------------:: 
'4.0.00.00.00: DESPESAS DE CAPITAL 30. ()OO: : 

1 I 

:4.4.00.00.()O: INVESTIMENTOS 
~.4 .. 90.00.00: APLICACOES DIRETAS 
~t .4 n ~"JO. !5? lS 00: E(;!U I PAMEi\lTOS E ~II~ TER I ?iL PER~IANENTE 

11 

I I 

:':)0.000 I I 

----------------------------------------------------------------------+============:! 
T (J '1' AI ... " n fi " " 11 h ti fi fi " ti ti " 11 " 11 n li ft li rt li li ,. " " 11 " " •• II ,. " fi 11 ti •• ti •..•• ti " n n " " " fi fi ti " ti ti n ti •••• " " 11 ti " " : 30.000: ! 
----~------------------------------------------------------------------------------': 
1.01~ : CO~mT .. REF .. AMPL.U~IDS"ENSINO-40% 

F-(I~rT·~ I ~()'l 
• " ",:. li " •••• :, 1_. .. 

140.000 : 

----~------------------------------------------------------------------------------.: 
:-:;OD I qpl~ : NATUREZA DAS DESPESAS TOTAL 1 I : DESDO[lRMIOHO : 
-----~------+-------------------------------------------+-------------+------------! : 
4.0.00.00.00: DESPESAS DE CAPITAL 140.000:: 

11 

'4.4.00.00 .. 00: INVESTIMENTOS 
1.4.90.00.00: APL..ICACOES DIRETAS 
4.4.90.51.00: OBRAS E INSTAL..ACDES 

:l4(),,()()() 1 I 

I I 

1.40.000 1 I 

----------------------------------------------------------------------+============:: 
l·()·rl~l...u U li n Q. U ••• a 1:1 •••••• .., 11"''''.'' ••• 11"" 11'." ••• " "" a a •• " ••• a ••••••• ti. $1,,,.,,. 11 •• : 140.000: : 

______________________________________________________ ------------------------ '1 

""" •• "",." •••• ,."111."1'11 n • " " " .() ,., 
,;. 



U:;TADO DO 1;:10 GRANDE DO hllmn:: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

ADENDO V - Or~amento Fiscal 
Proa rama de Trabalho-Portaria SOF NQ Q2. de lQ;04/1999 

ORGAO: 2 - PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORCAME~ITARIA~ 02.006 - SEC.MUN.EDUCACAO E CULTURA 

,., z; 

R$ 1.00 

CODIGO 
------------------------------------------------------------------------------------_.: 

ATIVIDADE : ESPECIFICACi·~D Pf~O . .JETO 
'--------------+------------------------------------------+-------------4-------------·: 

~: • O 1:1. 
FOHTE ••..• ;: ~~O~~ 

: 11Ah1UT. A TI\!. n~s n.ID Fut,U)AMHHAL 1..419.600 : 

----------------------------------------------------------------------------------_ .. : 
, I : CODIGOt:; : NATUREZA DAS DESPESAS : DEGDOBHAMUHO : TOTAL 

,,------------+-------------------------------------------+-------------+------------:: 
~3 .. 0.00.00.00: DESPESAS CORRENTES 

,:3.1.00.00.00: PESSOAL E E~~ARGOS SOCIAIS 
, : 5.1.90.00.00: AF'LICACOUl J)IfÇETA~; 

~.1.90,,04.00: CO~ITRATACAO POR·TEMPO DETERMINADO 
3.1.90 .. 11.00: VENCIME~ITOS E VANTAGENS rIXAS - PC 
1.1 .. 90.13.00: OBRIGACOES PATRONAIS 
3.1.90.16.00: OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PC 
~.1 .. 90.34.00: OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL-TERCEIRIZACA: 
3.1.90.92.00: DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

3.3.00.00.00: OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
OJ" ;:~. so , 00" 00 : 
:;" ;':i" 50. tL) " 00 : 

, ~\. ;''j • 90.00. O() : 
:; • ::í. 90.14.00 : 

, :~í .z , <JO • :I. B" 00 : 
'.3.;'í. 90" ~50.()(): 
'j • :,:; • <,o • :,jO H ():I. : 

:3.:]. '10. ::j 1. .00 : 
. ').~! .IJ() " :E . ()() : 
:1 • :~ • 90 • ::>:5 • 00 : 
:í . :':i • CjlO • ~:) ::,i " oü : 
~:) • ~; .90. :56 • 00 : 
:. • ;'i •. 90 " ;·m. 00 : 
-:: . :;i. iN . :Y9. 00 : 
j .~I.I,?O.l.tl. 00: 
~i . :':).90. vz , 00 : 

TRA~~FERE~~IAS A INSTITUICOES PRIVADAS 
SUBVENCOES SOCIAIS 

APLICACOES DIRETAS 
DlARIAS .,. CIVIL 
AUXILIO rIt-IAI\ICEIFW A EtHUDAhlTES 

MATERIAL DE CONSUMO 
MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO 
PREMIACOES CULT .. ART.CIEN.DESPORT. OUTRO: 
MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 
SERVICOS DE CO~~ULTORIA 
OUTROS SERVIcas DE TERCEIROS - PF 
ARRENDAME~ITO MERCAhITIL 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PJ 
COt'.ITI~ I BU I Cr~() 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
INDENIZACOES E RESTITUICOES 

~.o.oo.oo .. OO: DESPESAS DE CAPITAL 

4.4.00.00.00: INVESTIMENTOS 
Q.4.90.00.00: APLICACOEG DIRETAS 
4.4.90.52.00: EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
4.4.90.92.00: DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

•• • • li •• • 111 It • • • 111 

;:,0. ooo 
:5;H).000 
as. 000 

;:)0.000 
?OOO 

Bb6.bOO 

15.000 

1 s. OOÜ 
lO.()()() 

4l~~.OOO 
5.000 

ao.ooo 
1 s . O()O 
14. ~~OO 

150.000 
1 .. 000 

OO.Ü()() 
}.OOO 
1. '100 
::'.000 

:51.000 

:30" 000 
l.OOO 

:I. • ~:IaB. 6()() : : 

" , , 
, , 
, I 

, I 

, I 

, I · , , , 

" , , 
, , 
" 
, I 

, , 
I I 

I I 

" 

" 
I I 

, , 
, I · . 
I I 

I I 

" 
, I 

, , 
, , 
I I · . 

~:;1. 000: : , , 
I I 

, I 

" · , , , 



~STADO DO RIO GRANDE DO hmRTE 
DREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Ex er ci cio ~ ~~()()6 

ADE~rno V - Or,amento Fiscal 
Proa rama de Trabalho-Portaria SOF NQ 42. de 14;04/1999 '"' .~. 

ORGAO: 2 .- PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORCAMEhITARIA: 02.006 - SEC.MUN.EDUCACAO E CULTURA 

-._----------------------------------------------------------------------------------_.: 
-----------------------------------------------------------------------------------.: 

: NATUREZA DAS DESPESAS : DESDODRAt'IEhITO : TOTAL.. , , 
• _._----------+-------------------------------------------+-------------+------------:: 
----------------------------------------------------------------------+============:: 

~ ·r () 01' f~ LM 11 " ••• li li U " " li 11 ft 01 li •• '" li 11 li li 11 li " ti " •• li " •• II II li ti ti li li •• li li II li 11 li ti " " ti. li !li li •• ., " 111 •• " li •• li 11 11 11 li 11 : 

-----------------------------------------------------------------------------------': 
;:',,()1~~ : ITlí~I\IUT"ATIV.EI\ISII\IO FUI'-'Dr-ll·'IEhlTAI ... ·-·FUI\lDEF sox : 

F (lt,rn::: • • • • ::: ~~~ O 1 
1.?OO.OOO ! 

-------------------------------~------------------------------------------------_ .. : , , : NATUREZA DAS DESPESAS : J)EGDOBr~AITI[!\ITD : TOTAL 
· ._---------+-------------------------------------------+-------------+------------:: 

" O • 00" 00" 00: DEGPEE;Arl COrmEI'-'TE!:i 

::.l.OO.OO,,()O: 
::.1.90.00.00: 
-:. - 1 • <70,04.00 : 
~~ - 1 .90,11 . ()() : 
.- . 1 .<;'0. LL ()O : 
:- - 1. <;'0 " 16.00 : 
-: . 1 " ':"0 ~ (?;~ • ()() : 

~ .: :; • 00 ~ O(). 00 : 
~ • ~\" '/0 • ::íO" 00 : 
-.: .3.'rOp:::16.00: 
~ .3.90. :;i9. 00 : 
· . ::;. <;'0. 9'? 00 : 

1. ;~OO u 000: : , , 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
APLICACOES DIRETAS 
COhITRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 
VEh~IMENTOS E VAhITAGENS FIXAS - PC 
OBRIGACOES PATRONAIS 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PC 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

1.1.0~.J. oco , , 
, , 

474" ,~I()O 
~H~~. 400 
:!.OOuOOO 

B.OOO 
10.000 

, , 
I' 
I' , , 
I' 
, , 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
MATERIAL DE CONSUMO 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

r; s. 000 , , 
, , 

40.000 
so. 000 

;:. n ooo 

. , 
, , 
, , 

----------------------------------------------------------------------+============:: 
"·rJl·,~L .• n 11 H Jt n n n It "" n 11 " li ti 11 11 ti " ti ti t: tr ti 11 tt I: ti" "" n 11 ti ti 11" "" n ti"" 11 n" "" 11 n 11 11,." "" ft"" II n 11 •• : i.zoo.ooo: : 

:: • O l~:i 

---------------------------------------------------------------------------------': 
: MANUT.ATIV.E~mI~m FUNDAMENTAL-FUNDEF 40% : 6:'íO. ()O() : 

r··()II'rE· , »r: 1 . \1 ~."""n::l l~,,). 

----~----------------------------------------------------------------------------.: 
· :DIG()l~ : NATUREZA DAS DESPESAS : J)ESDDBRAI~ENT() : TOTAL.. , , 

· ----------+-------------------------------------------+-------------+------------: : 
~.0.00.00.00: DESPESAS CORREhITES 

.- .1.00.00.00: 
~ . 1 • <;'0. oo. 00 : 
~ - 1 • 'iO • 04 • 00 : 
· . l . 'iO. II • ()() : 
.- . 1 .90. 12) .. 00 : 

, , 
PESSOAL E E~~ARGOS SOCIAIS 
APLICACOES DIRETAS 
COhITRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 
VE:I\ICII'IEhITOS E VAI'-'TA()EI\I~3 FIXAS .-. PC 
OBRIGACOES PATRONAIS 

'J51.400 , , 
, , 

~~ ~i u 400 
~) 50.000 
70.000 

, , 
, , 
, , 



o 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

ADENDO V - Orcamento Fiscal 
Proarama de Trabalho-Portaria SOF N9 42. de 14/04/1999 

r:~t· 1.00 
------------------------------------------------------------------------------------- 

: ORGAO: 2 - PODER EXECUTIVO 
: UNIDADE OR~AMENTARIA: 02.006 - SEC.MUN.EDUCACAO E CULTURA 
,-------------------------------------------------------------------------------------, , ' 
, ._---------------------------------------------------------------------------------- , I • • I 

: :COIHGOS : NATUREZA DAS DESPESAS TOTf'IL , , 
: !------------+-------------------------------------------t-------------+------------:: 
: :~).1.90.16.00: 
: : :::j. :L • »», 'n" 00 : 

OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PC 
DESPESAS DE EXERCICIOS A~ITERIORES 

ti .ooo , , 
~~ • 000 , , 

, I 

::' '70" '.SOO 
, , 
, , 

?OOO , , 
s. 000 , , 

I , 
100.000 , I 

?,,()()O , , 
?"OOO , , 
?OOO , I 

;~O. 000 , , 
5"O()() 

, I 

~IO" 000 
, , 

;:1.60() , , 
1.00() , I 

B.OOO: : , , 
O. ()()() , , 

, , 
: :3.3.00.00.00: OUTRAS DESPESAS CORRE~ITES 
: :3.3.90.00.00: APLICACOES DIRETAS 
: :3.3.90.14.00: DIARIAS - CIVIL 
: : :::). ::'). s«. :I. a. 00 : f~UX I LI O F H,IA"~CL I 1\0 A ESTUl)(:iI\lTEn 
: :3.3.90.30.00: MATERIAL DE CO~mUMU 
: :3.3.90.30,,01: MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO 
: :3.3.90.32.00: MATERIAL DE'DISTRIBUICAO GRATUITA 
: :3.3.90.33.00: PASSAGE"m E DESPESAS COM LOCOMOCAO 
: : :.:; .x. 90" ~:)~:'''OO: 
:: ::) .. :·:) .. !f().~')6"OO; 
: : :::) • ;5 .. 90 " "::Hl. oo : 

SEh:\.lICDS DE cOt\ISULTORI(~1 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PF 
ARf~E".ID(WIEJ,.rr() l'IERCAhIT I L 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 
DE::lPES(.\S DE EXEI~CICHm r-,NTEFn()f~ES 
INDENIZACOES E RESTITUICOES 

: :q.O.OO.()().OO: DESPESAS DE CAPITAL , , 
: : '*" I.f. 00 •. oo • 00: I NVEBT I ITIEj-..ITO~; 
! :q.4.90.00.00: APLICACOES DIRETAS " 
: :1.4.90.52.00: EQUIPAMEhITOS E MATERIAL PERMAhENTE 5.000 " 
: : 1.4.90. 9~~" oo : DE!3F'ESMi DE EXU~C I C:WS A~nEH H1HEf3 ;:;. 000 ' , 
: :'r~--------------------------------------------------------------------+============:: 
:: lf(J 'r AL. If U U •• 11 •• U ti 11 li ti " " li " " •• 11 t' 11 111 • " 11 •••••• " •• v •• li ti ti li 111 li •• 111 " " •••••••• ., 11 " " •••••• " •••• ti •••• li •••• a li U : 

szo. ()()O: : 

:' ._---------------------------------------------------------------------------------': 
: EXPEDICAO CARTEIRAS ESTUDAhITIS 14.()()() : 

FOhITE:. " •• ~: ~~o;.:: 
:. ----------------------------------------------------------------------------------.: 
: : ,~()D I uns : NATUREZA DAS DESPESAS : DEt,)DOlmAI1Er-ITD : TOTAL , , 
: : .-----------+-------------------------------------------+-------------+------------:: 
: :3,,0.00,,00,,00: DESPESAS CORm~~ITES 14.0()(): : 
, , , , 
: :3.3.00.00.00: OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
: :;:;.~:i.~j().O().()(): n~At\ISFEHEt-I(~IAS A INSTITUICClES PFnVADM; 
: :3.3.50.43.00: SUBVENCOES SOCIAIS 
: :3.3.90.30.00: MATERIAL DE CONSUMO 
: :3 .. 3,,90.39 .. 00: OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 

14.000 
, , 
, , 

1~~. 000 , , 
, , 

z , 000 , , 
: : +=~=M====~===:: 

ti n n ti n •• fi n li n " " •• n " ti ti n "' •• li ••• nO 
" 1\ " 11 " •• •• n ti 11 ti " ti n n li •• •• 

40 



o 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

ADE~IDO V - Ortamento Fiscal 
Proorama de Trabalho-Portaria SOF NQ 42. de 14/04/1999 ,., 

.(:. 

F~$ 1.. oo 
: ORGAO~ 2 - PODER EXECUTIVO 
: UNIDADE ORCAMENTARIA: 02.006 - SEC.MUN.EDUCACAO E CULTURA 
!-------------------------------------------------------------------------------------: 

: : CODIGOS 
, ._-----------_._--------------------------------------------------------------------- , I " " I 

, I ! NATUREZA DAS DESPESAS : DESDOBRrWIOHO : TOTAl.. 
: :------------+-------------------------------------------+-------------+------------:: 
:! l' {J"1' A lN ti I! • It a a li ti •• " •••• ti ••• " " " •• u • " a a _ D U •• 1\1 • Ir •• U •• " " " U •• " ti ••• " ••••••••••• " " u : 14 • ()()() ! ! 
,._----------------------------------------------------------------------------------', . . 

80 
i , o~;n 

FOI'·HE •.•.. : ! 

Ensino Profissional 
Relacoes do Trabalho 
CO~~T"APAR .. CENTRO CAPACITACAO PROFISSION 
z o ~;.' 

7Q.000 

: : COlnGO~:; 
, ._----------------------------------------------------------------------------------.: , , : NATUREZA DAS DESPESAS : DESDOBRrWIEl\lTO : TOTAL 
: :------------+---------------~---------------------------+-------------+------------!! 
, , : :4.0.00.00.00: DESPESAS DE CAPITAL 

, I : !4 .. 4.00.()().OO: 
: !L!.4.(JO .. OO.OO: 
: : q. '1 .. (;'0. ~í L ()O : 
: : l~ • li • ';>0. !) ~~ • 00 ! 

r«, 000: : 
, I 

I NVEST I I"IEhlTCl~:; 
APLICACOES DIRETAS 
OBRAS E I~~TALACOES 
EUI.JIPAI'IEt.rrnS E I'IATEI:;:IAL PERMAhIE"'TE 

70.()O() , , 
50.000 
zo, 000 

, , 
, , 

! !----------------------------------------------------------------------+ •• = ••••• ==.=!! 
:: 'J'(J'rt1L." ti rt tt ti " 11 11 tt ti :t " " " ti ,. " ti ti ti ti " " IJ " " " '" 11 n ti " " ft ft " " " "" " ti ri ti ti ti ri " " " ti ti " " ti " " ri " n " ti" " ! 70.000: ! 
,._---------------------------------------------------------------------------------_.', , . 

41 
~.on 

FDhITE ..••• = ! 

Educacao Infantil 
Educacao da Crianca de O a 6 Anos 
CONST.REF.AMPL.U~ID.ENSINO-PRE-ESC. BO.OOO 

! : CflIHGDS 
!.-----------------------------------------------------------------------------------.! 

! NATUREZA DAS DESPESAS : DESDOBf\MD·rrO ! " TOTf-fL 
: !------------+-------------------------------------------+-------------+------------:! 

fJO. OO(): : , , : :4,0.00.00.00: DESPESAS DE CAPITAL 

, , : :t.I,I.J.OO.()().OO: 
! : lJ, lL. 90 • 00.00 : 
! : 4.1~. '10. so .00: 
: : q , 4 " ?O • :.36 • 00 ! 
: ! 4 • I.~ •. ?CI" :::l '1.00 : 
! ! 4.'~.90. ~5:1. .oo: 

" 
INVESTlt1EhlTOS 
APLICACOES DIRETAS 
MATERIAL DE CONSUMO 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 
OBRAS E INSTALACOES 

BO.OOO , , 
, , 5,,000 

10.000 
:I. s. ()OO 
50. oco 

, , 
, , 
, I 

: :._---------------------------------------------------------------------+============!: 
!:10. OOO! : : ~ '('() 'r A I ... " .........• " II •••• li •• " •••••••• n " " " " II It" " tt ,. It II n 11 •• n li H ti t' II li II 11 " •• " II II " •• 11 11 •• " •• " H li n " " " " " " : 

1\ , I 
, .----------------------------------------------------------------------------------- . 

• • • • "O 
1.1:1. 

;; ri ., 
L. 



ESTADO DO RIU GRANDE DO hmRTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

ADENDO V - Ortamento Fiscal 
Proorama de Trabalho-Portaria sor Nº 42. de 14/04/1999 ,.\ i:. 

: ORGAO: 2 - PODER EXECUTIVO 

Rl :l.OO 

: CDDIGO 

: UNIDADE ORCAMEhITARIA: 02.006 - SEC.MUN.EDUCACAO E CULTURA 

tlTIVIDADE 
,--------------------------------------------------------------------------~---- ' , , 

: EGPECIFIC(iC,'40 Pf~O~.IET() 
:--------------+------------------------------------------+-------------+-------------! 

?010 : t'lANUT .EI\ISIr..IO pm=>·EGCDL.AR 
FOI·~TE ••• " ~: ~::O;.~ 

sa, OO() : 

: : COIHGm; 
: .. _----------------------------------------------------------------------------------.: 

I I : NATUREZA DAS DESPESAS : DESDOBf-:(ü'IEhITO : TOTAL 
: :------------+-------------------------------------------+-------------+------------!: 
, , : :3.0.00.00.00: DESPESAS CORRENTES 

OUTRAS DESPESAS CORRE~ITES 
APL.ICACOES DIRETAS 
DIAfUr;S ... CIVIL. 
(.)UXIUO FIHr;I\ICEIFW I~f E!:lTUDAI\ITE!3 

MATERIAL DE CONSUMO 
MATERIAL DE COr..~UMO DIVERSO 
t'lATERIAL. DE DISTRIBUICAO GRATUITA 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 
OUTROS GERVICOS DE TERCEIROS - PJ 
DESPESAS DE EXERCICIOS A~ITERIORES 

DESPESAS DE CAPITAL 

5~~. soe: I 
I I 

iz. soo I I 

I , 
::J • 000 I I 

6.000 , I 
;3.000 I I 

~:I • O()O I , 
500 , I 

I I 

3~.'o. 000 I I 

, , 
1.()()O I I 

:1.. ~iOO , I 
I ! 

10.0()() I I 

1.000 I I 

1.000 I , 
11. 000 I I 

B.OOO I , 
1.500 ' I 

~i " 50() : I , 
I I 

~L, ~I()O I I 

I I 

~:.i • ()()() , , 
soe , , 

: :3.1,,00.00.00: PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
':3.1.90.00.00: APLICACOES DIRETAS 
: :3.1.90.04.00: CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 
! ::.':1.:1..'1'0.:1.1.00: VEI\ICII'IEhITO[1 ( IJAhIT{1(3E"~S FIXAS .-. PC 
: :3.1.90.13.00! OBRIGACOES PATRONAIS 

, , , , 

: : .3" 1. ';0" :.)lj. 00: OUTRr;S l)E:::PES{~S DE PEGSOr;L -··TERCEIHIZr;CA: 
: :3.:l.90.92.00: DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

: : 3.:3.00.00.00 ! 
, ,.... .." 9(\ {\{' (\fi I 
• " .. ' ri •• J " , U fi ',I \J ri ',I v I 

: ::.:í.:~.'10,,1.B.()O: 
: : :::i " J" 90. :30.00 : 
: : :.111:~"(l()"~JOuO:l.! 
: :~)" ~'5" 70 li :.:)~'~" 00 : 
: : ::1.;:;.90" :.3::l. oo : 
• :~)";'5. 90" ~)Ó" O() : 
: ~ ::') .. 3tl 90 11 :':,9 .. 00: 

: ::i • 3. (tO. n" ()() : 
;q.o.oo.oo.oo: 

· : LI. /1- 00.00.00 : 
· '4 .Il QO Oe) 0"1' .. ,., . ~ ". (, , 
, • IL ~. '1'0" ~i;·!. 00 : 
;'I.4.90.92,,()O: 

I I\IVEBT I t1Er..ITOS 
APLICACOES DIRETAS 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMA~ENTE 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

,:----------------------------------------------------------------------+============:: 
5B. 000: : 'r () 'r A L." " " fi 11 It II ri " " " " " " " ri " " " " tt ti 11 11 ti It " " 11 11 fi fi 1I 11 11 Ir " fi " fi fi It " • fi ri fi ri " " " " ri " 11 11 " " " " " fi " fi : 

, -----------------------------------------------------------------------------------': 

• " " •• " •• """"" •• """"ri~ •• •• ti !li " ft " •• •• •• 'fi ••• '" W •• iI " •• li til li •• •• H () 
"\ 
1... 



o 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

ADENDO V - Ortamento Fiscal 
Proa rama de Trabalho-Portaria sor NQ 42. de 14/04/1999 

F{$ 1.O() 

: ORGAO: 2 - PODER EXECUTIVO 
: UNIDADE ORCAMENTARIA: 02.006 - SEC.MUN.EDUCACAD E CULTURA 

: GODIGO 
:-------------------------------------------------------------------------------------: 

l~nVIDADE : Et;PECIFIC{~CAO PROJETO 
:--------------+------------------------------------------+-------------+-------------: 

tl9 
1. • O~:'í(; 

FCH,HE ••• " ~ : 

Educacao Esoecial 
Educacao Esoecial 
CONST.CE~rr.REAB.CRIAN.PDRT.NEC.ESPECIAIS 70.000 

: : CODIGOS 
:.-----------------------------------------------------------------------------------.: 

I I : NATUREZA DAS DESPESAS : DESIHJBFÜ11'IEI\ITO : TOTAL. 
: :._--_._-------+-------------------------------------------+-------------+------------:: 
I I 

: :4.0.00.00.00: DESPESAS DE CAPITAL 

70.0()O I I 

"10.000: ! 
I I 

: :4.tI.OO.OO.OO: INVESTIMENTOS 
: : .~+ • LI • t~() • ()() • ()() : 

: : tl.JL 90. !51. 00: 
: : 4 "/~.?O. ~:I~'" 00: 

APL.ICACOES DIRETAS 
OBRAS E INSTALACOES 
EQUIPAME~ITOS E MATERIAL PERMANE~ITE 

I I 

50.000 
;::0.000 

I I 

I I 

: :-----------------------------------------------------------~----------+==~=====~===:: 
:: -f () 'r Al .. " II n 11 ti 11 tt U 11 U Il li 11 U ti tt It Ir U U 11 tt 11 ti ti II " 11 ti 11 SI tt li li li U " " ft " n " " li li li 11 " li ti fi n ., ., " ., ., lIf 11 tr "' 1'1 ti II : 70.()OO: : 
: •• _NO ••••• _. _. H'o ••••••••••••••••••••• ". ~ •••••••••••••••••• -o- o._ o," •••••••• 0_" O'" •••••••••••••••••• _ •••••• _ o ••• o ••••••• _ •••• , O'" _ •• N_, •••• ,,_ •••••• _ O_H •••••• _ o._ ••••••••• _, ._ •• _ 0_" •••••• .•••• __ N ••••••••••••••••••••••• _. _ ••••• _. __ •••••••• o __ •••••••• O'H _ I : 

1:.) 

4B 
~:. 00(;' 

FOt-J"IT" " •• :: ~:()~' 

CUl..TUF~r-i 
Difusao Cultural 
Cu l tu Ir;;. 
:'tlr~hIUT "t;EI~Vl COS CUL.TURf~I B 1 ;~6. soo 

: ... ----------------------------------------------------------------------------------.: 
I I : : COD I cos : NATUREZA DAS DESPESAS : DESDOHRMEt-nO : TOTAL 

: :R-----------+-------------------------------------------+-------------+------------:: 
I I 

l20.500:: 
I I 

: :3.0.00.00.00: DESPESAS CORRENTES 

I I 

: :.3. ~i .. 00.00.00 : ()UTRI~G DE!)PE~:;IY; CORF:Et-JTEG 
: :;:;.:~)"'7'0.00.00: API ... ICACOES DIRETM; 
. :3.3,,90.14.00: DlARIAS - CIVIL 
.S.3.90.30.00: MATERIAL DE CONSUMO 

"3.3.90.30.01: MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO 

: :~":l..OO.OO.OO: 
: : J. 1. <tO. oo , oo : 
: ::L L 90 .. 04.00 : 
: :;S. 1 • (10.1 L 00 : 
: :;~. 1. • ~;'O. :LL ()O : 

: :3.1.90.::>·'1.00: 
: :5.L(10"9~~.()(): 

, .. 

PEGSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
APLICACOES DIRETAS 
CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 
VE~~IMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PC 
OBRIGACOES PATRONAIS 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PC 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL-TERCEIRIZACA: 
DESPESAS DE EXERCICIOS A~ITERIORE8 

" 
::i. ()()() 
;/ • 000 
1.000 

~iOO 
15.000 

~:I()() 

I I 

I I 

I I 

I I 

I I 

I I 

I I 

?J.500 I I 

I I 

I I 

I I 

zo, 000 I I 

..• n •• n •••..• " .••••.••• n""" "n".nn""" •• •• .1 •• " •• •• 
0'1 .~ 

.. () 



o 

ESTADO DO f([(J Gf~M,IDE DO "-ICH(T'E 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

ADENDO V - Or~amento Fiscal 
Proa rama de Trabalho-Portaria sor NQ 42. de 14/04/1999 " c. 

f~$ 1.00 

~ ORGAOu 2 - PODER EXECUTIVO 
: UNIDADE UR~AMENTARIA; 02.006 - SEC.MUN.EDUCACAO E CULTURA 
,-------------------------------------------------------------------------------------, , , 

, ----------------------------------------------------------------------------------- , , 111 li , 

~ ~ C()DIGOS , I ~ NATUREZA DAS DESPESAS TOTAL. 
: ~------------+-----------------------------------7-------+-------------+------------~ ~ 
~ ~3.3.90.31.00~ PREMIACOES CULT.ART.CIEN.DESPORT. OUTRO~ 
~ :3.3.90.32.00~ MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 
: :;j. x. 90. ;};~. 00 ~ PA!3SAGE"I~j E DEnPESi~B COI'I 1 ... OCr)IYIOC{Hl 
: ~3.3.90.36.00~ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 
: ~3.3.90.39.00~ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 
: :3.3.90.48.00: OUTROS AUXILIOS FIN. A PESSOAS FISICAS 
: :3.3.90.92.00: DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
I :4.0.00.00.00~ DESPESAS DE CAPITAL 

lO.()OO J J 

;:;.000 J I 

~~ • 000 , J 

:tO.OOO J' 

40.()()() I , 
"l.OO() J J 

1.O()() , , 
6" ()O() ~ ~ 

I I 

6.000 J J 

J J 

5.000 J , 
:l .. OOO J J 

, I 

: : li .4. ÜO • 00 " ()O ~ 
I : lI. 4. s«. 00 .co ~ 
. : q n f.~" 90. :5~~. ()() : 
: ! 4 ,,(~" '7'0 • (.i? 00 ~ 

I I\IVEST I 11EhlTOB . 
APL.ICACOES DIRETAS 
EQUIPAMEhITOS E MATERIAL PERMANE"-ITE 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

: ~----------------------------------------------------------------------+============: ~ 
:: l' (] 'r ~) t.. " U -.I 01 li •• ., •••• " ••. " •• li •••••• W li 01 " " " ti •• li 111 •• •• •• li • " li " li ti •••••••• ti li li ••••••••••••• ti " ••••••••••••••• " •• •• : 

:. ----------------------------------------------------------------------------------_.~ 
2.014 ~ INCENTIVO GRUPOS DIVUL.GnCULTURAL 

FOt-ITE •••• : ~ :<"06 I .! 

! DESDDHI\:AI'IEt .. rro : TOTAL " : NATUREZA DAS DESPESAS 
:._-----------+-------------------------------------------+-------------+------------! ~ 

: ~3.0.00.00.00! DESPESAS CORRENTES 25.000~: 
I I 

, ~5 • 2;.00.00. 00 ~ oun~I~~:; DEf:WESAS COh:REhITE!3 
3,3.90.30.00~ MATERIAL DE CONSUMO 
'3.3.90.32.00: MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 
.3.3.90.48.00~ OUTROS AUXILIOS FIN. A PESSOAS FISICAS 

J J 

J J 

lO.()()() 
:I.~) " ()()() 

J I 

J I 

' .. _._------------------------------------------------------------------+============~: 
'r (J l' A L. 11 n n ti n n ti n ti li ti ri " " n 11 li n n ti " 1\ ti II " li " ti ,. tf li •• " II 11 " " " " " n 11 ti li n ti n ti •• " 11 " n ti '" 10 r. " " '" n " » " ! 

-. --------------------------------------------------------------------------------- ': 
~=~==================================================================================! 
~Ol'AL DA UNIDADE 02.006 ••••......•...•.•.•.••••••••••.•• : 4.0B9.100 

- .. -------------------------------------------~--------------------------------------'0 

1.14 



o 

ESTADO DO RIO GRANDE DO ~mRTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exet"c:i cio ~ ;:::OOó 

ADENDO V - Or~amento Fiscal 
Proa rama de Trabalho-Portaria SOF NQ 42. de 14/04/1999 

f~$ 1..00 

: ORGAO~ 2 - PODER EXECUTIVO 
: UNIDADE ORCAMENTARIA: 02.007 - SEC.MUN.ESPORTE E LAZER 

: COIHGO 
:------------------------------------------------------------------------------------_.: 

Anv:rDf~DE : ESPEC:rFIC{~C(.1() Pf<().JETO 
:--------------+------------------------------------------+-------------+------------_.: 

BE~ 
LI r':! 
1.0:1.9 

DEt:;pmno E Lf)lE!~ 
DeSDorto Comunitario 
Educac20 Fisica e DesDorto5 
CONST.REF.AMPL.CAMPOS.QUADRAS.GINASIOS i so , ooo 

FOHTE •••• e : :?O:~~ 

: : CODIGOS 
, --------------------------------------_._---------------------_ .. _-------------------.; 

I I : NATUREZA DAS DESPESAS ; DESDOBRM1Et·nO : TOTAL.. 
: :------------+-------------------------------------------+-------_:_---+------------:: 
: :4.0.00.00.00: DESPESAS DE CAPITAL 
! , 

: : ti. 4 " ()() • ()() • O() : 
: : 4. tL '?O. ()(). 00 : 
: : 4 .4" v» . so .00 : 
: : 4.4.90. 3ó. 00 : 
: : l~ ./~. <;'() •• :::;(1 •. ()(): 
: : ·1.4.90. ~j L 00 : 

, I 

INVEST II'IENTOl3 
APLICACOES DIRETAS 
MATERIAL DE CONSUMO 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 
OBRAS E INSTALACOES 

1 :50" ()()O " 
I I 

~:. • 000 
1. ~, • 000 
30.000 

l()().OOO 

, I 

, I 

I I 

, I 

: : .. _--------------------------------------------------------------------+============:: 
:: 'r[)'T"AL .•..•.. 11 Ir ti " li " ti' ti •• " ••• ti' li 11 li a lIf ti •• " tr iJ li It U U a " II 11 Q li 11 •• '" U 11." It ti" a 11 11 rt u ti II 11 1:1 1:1 Ir " ti •• : :I. 50.000: : 
: '-----------------------------------------------------------------------------------': 

r: 11 O:l.~:i 1:1.9.500 ! 
FmHE" • " .. ::: ~~()~~ 

TOTAl... 

___________________________________________________________________________________ I .. 
I I : NATUREZA DAS DESPESAS 

· , , . 
,._-----------+-------------------------------------------+-------------+------------:: 

I I 

: :3.0.00.00.00: DESPESAS CORRENTES 

:J.l.OO.()().()O: 
~ 1. L ?O • 00 • 00 : 

· :::'.:1. .90.0t.!.OO: 
· : ~. 1 • (,J(). 1:1 .• 00 : 
'].1..90 .. L:; ,,00 : 
.3.1 .. 90 .. :l6 .. 00: 
! :'; • 1. .. ?O • ~)4. 00 : 
:j. 1. ,. ';)0 " n" 00 : 

;:; • ::-;" 00 .. 00" 00 : 
3.3.90.00.()O: 
j .z , (,.0 .. 1. -'+. ()() : 
~ • ::; ,.1'0. ::;(). ÜO : 
~.3 .. 90 .. :,:;O .. Ol! 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
APLICACOES DIRETAS 
CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 
VEh~IME~ITOS E VANTAGENS FIXAS - PC 
OBRIGACOES PATRONAIS 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PC 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL-TERCEIRIZACA: 
DESPESAS DE EXERCICIOS AhITERIORES 

I I 

I I 

5.()()O 
~~O. (){)O 
::í.OOO 

500 
;).()()O 

soo 

I I 

I I 

I I 

I I 

" 
I I 

I I 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
APLICACOES DIRETAS 
DIAf;:ll~~; .- CIVIL. 

MATERIAL.. DE CONSUMO 
!'!(iTERIAL. DE CDNSUMO DJVEfWO 

7\S. !'.iOO I I 

I I 

I.L,OOO , I 

I I 

;:; .. O()O I I 

11"" •••• """" •• •• 0 II ri ,~ ,. 



ESTADO DO :::10 GHM'.lDE DO ~ICH,:TE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercido: ?Co()6 

ADENDO V - Or~amentD ~15cal 
Proa rama de Trabalho-Portaria SOF N9 42. de 14;04/1999 ,., 

A:. 

f::$. 1. .oo 
: ORGAO~ 2 - PODER EXECUTIVO 
: UNIDADE ORCAMENTARIA: 02.007 - SEC.MUN.ESPORTE E LAZER 
:-------------------------------------------------------------------------------------: 
:.-------------------------_._--------------------------------------------------------.: 
: : COI)WOS I I : NATUREZA DAS DESPESAS TOTf~L 
: :._-----_._----.----------------------------------~--------+-------------+------------:: 
: :3.3.90.31.00: PREMIACOES CULT.ART.CIEN.DESPORT. OUTRO: 
: :3.3.90.3~.OO: MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 
: :3.3.90.33.00: PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAC 
: :3.3.90.36.00: OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 
: :3.3.90.39.00: OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 
: :3.3.90.48.00: OUTROS AUXILIOS FIN. A PESSOAS FISICAS 
: :3.3.90.92.00: DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
: :4.0.00.00.00: DESPESAS DE CAPITAL 

t:.:~ " ()()() 
:c~4. 000 

so O 

I I 

I I 

, ! 

10.000 
?o.ooo 
;'.:. ooo 
1.000 

I I 

I I 

, , 
, I 

I I 

: : I.j " !~. oo. 00. oo : I HVE~n I l'IEHTml' 
: :4.4.90.00.00: APLICACOES DIRETAS 
: :4.4.90.52.00: EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMA~ENTE 
: :4.4.90.92.00: DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

!J.()()() I I 

, I 

0.000 
1.000 

, , 
, , 

: :._---------------------------------------------------------------------+============:: 
:: Hf (}'r t:,:._ ., 11 11 n 11 " •• 11 10 " li 11 •• " li " ti " 11 li 11 U li ., lIt '" •• 11 li ti 11 " li " li •• U • li li •• U 11 li li li ., " li li '" li " •• li U •• " li li •• U li •• : 

: ~ "0 ~ •• 0.0 •••• ~ .••••• ~,. _ ••••• o ••••••• _'" 0'0 •••••••• N" ••• , •••••••••••• ~ •••••••••••••••••••••••••••••••.•• _ •••••• _ •• d •••••••••••••••••••••••••••••••• " •••••••• _ •••••••••••.•••• o' _ •••••••••• __ •••••••••••• __ •••• •••••••••• __ •••••••••••••••••••• •• •• _ •••••••••••••••••••••••••••••••• __ r : 

:=====================================================================================: 
: TOTAL DA UNIDADE 02.007 •.•..•.•••••••••••••••••••••••••• : 
'-------------------------------------------------------------------------------------'0 

,~ 
t.. 



-_---_ - --- ~----_._----- 

ESTADO DO RIO GRANDE DO ~mRTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

ADENDO V - Or~amento Seauridade 
Proa rama de Trabalho-Portaria BOr N9 42. de 14/04/1999 ,.\ ,~ 

F~$ 1.00 

: ORGAO~ 2 - PODER EXECUTIVO 
: UNIDADE ORCAME~rrARIA~ 02.008 - SEC.MUN.DE SAUDE 
,-------------------------------------------------------------------------------------, , , 
: CODIGO : ESF'ECIFIC{iCI!)O PF~()~IETD i~TI'v'IDI!iDE 
:--------------+------------------------------------------+-------------+------------_.: 

:to 
;:;01 

13AUDE 
rHencao B •. s s i ca 
r;,!iUDE F'Mú~ TODOS 
REEQUIP.UNIDS.DE SAlIDE 
?O;~ 

:55.000 
()9 

:1.. O~~O 
FotHE •..•.. :: : 

: .-----------_._---------------------------------------------------------------------_ .. : 
; :CODIGO!:; : NATUREZA DAS DESPESAS : DEGDOBr~t_.MEhITO : ror M_ , , 
: :------------+------------------------------------~------+-------------+------------:: 
: :4.0.00.00 .. 00: DESPESAS DE CAPITAL :j ~i • 000: : , , , , 
: : I.j • I.~. 00.00.00 : 
: : 'Intl.90.00,,()(): 
: : 4 " q , (/0 • Yl. 00 : 

I r.IVE~;T I ITIEI\ITCJ~3 
APLIGACOES DIRETAS 
EGHJIPf-II'IEt>ITfJS E 1'1fnErnl~1... PEHI'IAI\IEHTE 

:5~.i .. 000 , , 
, , 
, , 

: :----------------------------------------------------------------------+============:: 
!: ·fC}'rtII.M""" 1'1 '" li " •• ft 11 " " •• li 11 II II "" "" 1'1 " " " " II 11 " li 11 " " ••• ". n " '&I ri U 111 ti " "u""" " li 11 " " r. II 11 ti" '" 1'1 11 ! ;)~:. • OO(): : 
"-----------------------------------------------------------------------------------': 

L()21 : CmJ~:;T .. ANPL.F:EF.HOSPIT{'11... E UND~:;.SAUDE 100 .. 000 : 
FLH-.ITE ::: ~~O? 

; .-----------------------------------------------------------------------------------.: 
; : CODl-GOS : NATUREZA DAS DESPESAS : DESI)()BF~AI"IEI\ITO : TOTAL , , 
: :------------+-------------------------------------------+-------------+------------:: 
: :4.0.00.00.00: DESPESAS DE CAPITAL 1. ()O • ooo: : 
I' , , 
: : ,~l.l.j • 00 • ()() • 00 : 
: : li .. 'I. 90. oo , 00 : 
: : li. t.1. ')!O .sc. 00: 
: : 4 • '1,90. ;36.00 : 
: :!.j. ti v S)() • ::i? • 00 ! 
"4 ti 9') '-1 oo: :1 "-,'I.~/ •. J .. JI~)'1 

I HVE:-:;T I t'IEHTO[; 
APLICACOES DIRETAS 
MATERIAL DE CDNSUMO 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 
OBRAS E INSTALACOES 

:lOo.ü()() , , 
, , 

~i u 000 
5.000 

?O,,()()O 
70 .. 000 

, , 
, , pr 

P,J , , 
, , 

: :----------------------------------------------------------------------+============:: 
:: l'(l'J' AL. 11 " " n ti tt 11 11 11 li n 11 h 11 n H n " n n " " n 11 11 11 It 11 ti ft n 11 11 ft n •• n " 11 ti n li " ti n n n n n 11 n n fi n " n H " ti 11 n n n 11 : 100.000: : 
: '-----------------------------------------------------------------------------------'! 

" •• li *' ,. it ti 1'1 H U ri II tio •• " ti W ~ .•• ti tio " " W fi ••.•• w VI •• " ti ti •• ti •• t'I " to i'\ ti IN W fi n\; 

47 L 



ESTADO DO RIO GRA~rnE DO ~IDRTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exe r c i c ío e ;~OOé, 

ADENDO V - Or~amentc Seouridade 
Proa rama de Trabalho-Portaria SOF NR 42. de 14/04/1999 ,., ,~ 

H$ 1. 00 

: ORGAO~ 2 - PODER EXECUTIVO 
: 1..11'-11 DADE Dr~t;;{,I'1E"ITAF? I A: O? ()OB ... ~;EC • 1'1 Ul\f • DE BAUDE 

COl)IOO 
:-------------------------------------------------------------------------------------: 

F'F~D~TETO : ESF'EGI F I CAC,~O ATIVID{H)E 
--------------+------------------------------------------+-------------+-------------! 

: AQUIS.DESAPROP.IMOVEIS-SAUDE 

: : CODIGOf) 

FONTE: •••• ~: ;':~O~~ 

, , ! ... _--------------------------------------------------------------------------------- ' • 11 n , 

: NATUREZA DAS DESPESAf) : DESD()BR!~I'IEI\fT() : TOTAL 
: :------------+-------------------------------------------+-------------+------------:: 

" 

: :4.0.00.00.00: DESPESAS DE CAPITAL 

, , 
l.!j.OOO: : , , 

: :4.5.00.00.00: INVERSOES FINANCEIRAS 
: :4.5.90.00.00: APLICAOES DIRETAS 
! :4.5.90.61.00: AQUISICAO DE IMOVEIS 

l~i.OOO , , 
15.000 , , 

:: ----------------------------------------------------------------------+============:: 
:: 'l"() 'Y' AI... " " ri fi n " n n " ri ,. n n n n ri n n It 11 n II 11 11 n h ,. " fi ,. n 11 " " n n" 11 " •• 11 " ••• ti fi n "" n n 11 n n" n ri ri n n n n •• n : 

; .... _---------------------------------------------------------------------------------" , . 
2M016 : MA~~T.FUNDO MUN.DE SAUDE 

FOt·HE. ••• ~: :~~O;~: 
1..606. soo ! 

I __ ~--------------------------------------------------- .! 

: :COUIGOS : NATUREZA DAS DESPESAS !DESDOBRAMENTO: TOTAL " 
: : .. _~---------+-------------------------------------------+-------------+------------:: 

1. !:i56 .. 000: : , , : :3.Q.OO.OO.OO: DESPESAS CORRENTES 

, , : : ::L. L 00 • 00 • 00 : 
: : ::j. 1 • ';0 " ()O • ()() : 
: :~:). 1. .90.0'1.00 : 
: : : .. :; . , . v», :t. :I. • !)O ! 
: ::3. t . 90. :L:>. ()() : 
"." t ('j() 'Il ('() , I I·..l"t"). 11 .. \J" J. I 

""·19" ..•..• oo 
; I ~" t. \) II . .)"! 11 .1 t I 

, ,'';'' 1 O() 9'" O() I "··J"Ttl7~r. . .(:,, ~I 

I I I 

: : ~;.;,. 00.00. oo : 
: : s.a. ::iO.OO.OO: 
: ::.':). ::i • ~.i() • ir::; " ()() ! 
: :~1.3.?O.()0.0(): 
: :~; .a. 90.14. oo: 
: ::3.:'í. 90" ::;0 • 00 : 
: :::i,,:"~.?().:':;O •. oí: 
: ::1" s. 90.30" O:?: 
: : ~j.:,:).90,,:.'í().O:·:1: 
: ::L :5. s«. :'í? .00: 
• • • • • ai ii • 

, , 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
APLICACOES DIRETAS 
CO~ITRATACA() POR TEMPO DETERMINADO 
VE"IC II'IEI"'TOB E W,f\lT (!I (3 HIH FI XAB .... PC 
OBRIGACOES PATRONAIS 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PC 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL-TERCEIRIZACA: 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

865.000 , , 
, , 

lWO.OOO 
:::~40. 000 

::i.OOO 
zo , 000 
2.000 

, , 

" , , 
, , 
, I 

, , 
OUTRAS DESPESAS CORREhITES 
TF;:,~hISFEREI"'CIAS I~ II,mTITUICOEH PF~IV!~DM; 
SUBVENCOES SOCIAIS 

APLICACOES DIRETAS 
Dlf'1RI{~S .... CIVIL 

MATERIAL DE CONSUMO 
I'IATERIAL DE Cot,mUI'10 DIV[}?SD 
I'IEI) I CAMENT(J!3 
MATERIAL HOSPITALAR.ODONTOLOGICO 
MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA· 
PASSAGENS E DERPEBA~ COM LDCDMOCAO 

ón .000 , I 

, , 
lO.OOO , , 

, , 
1.0.000 , , 

, , 
, , 'lO.OOO 

~~30. 000 
10().O()O 
1.0.000 
"'. <HH~ 

, , 
, , 
, , 
I f . ,,() 

w • li! •• fi ti Iw " • • . •. __ l1li • 1t ., li • !oií It li .., 
t; 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

ADEhIDO V - Or[amento Seauridade 
Proarama de Trabalho-Portaria sor NQ 42. de 14/04/1999 ,., 

4.:. 

: ORGAO~ 2 - PODER EXECUTIVO 
: UNIDADE URCAMENTARIA: 02.008 - SEC.MUN.DE SAUDE 
:-------------------------------------------------------------------------------------! 
: :COIHGm; 
: .-----------------------------------------------------------------------------------.: 

11 : NATUREZA DAS DESPESAS TOTAl ... : DESDDBRAI1EhlHl : 
: :._-----------+-------------------------------------------+-------------+------------:: 

: : :::; • ::1 • ?O • !J:-:; • O() : 

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 
COt,HR I BU I CAG 
OUTROS AUXILIOS FIN. A PESSOAS FISICAS 
DESPESAS DE EXERCICIOS A~ITERIORES 
IhIDENIZACOES E RESTITUICOES 

1i'ü .. ()()ü 1 1 

70. oco 1 1 

z. 000 1 1 

:.) " ()()O 1 1 

10.000 1 1 

1,,000 1 I 

so , 500 : 1 . 
1 1 

50. ~)OO 1 1 

1 1 

50.000 ! I 

~)OO 1 1 

: :4.0.00.00.00: DESPESAS DE CAPITAL 
I1 

: : 4 • ti. 00 .. 00.00: I I\I\!EST II'IEt,ITDS 
: : 4,,·Q. ?O •. ()() •. 00 : (I P I.. I CACOES DIHI::T ~1!.3 
: :4.4.90.52.00: EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
: :4.4.90.92.00: DESPESAS DE EXERCICIOS A~ITERIORES 
· :----------------------------------------------------------------------+============:: 
:: 'r () 'r AL. li •• 11 li •• " •• " " 11 " It U " 11 " " II 11 " 11 11 " 11 11 h " • li 10 uni' 11 •• li' V U " 11 li •• It " " ti " •• u u •• 11 U ti li U li " • 11 U 'I li 11 : 1 " ó06 " 5()(): : 
· ._----------------------------------------------------------------------------------': 

: MANUT.ATIV.PROG.SAUDE DA FAMILIA I~ za. 000 : 

, : CODIGDS 

FOt,rn:. " n • ::: ?O~~ 

11 

; ,. •••• _ •• _ •••••••••• __ o O'_ •••••••• _ •• _ ••••• _ •••••• _o ••••••••••••• _" ••••••••• _ •••••••• o_o _"0 O'_ •••• 0 __ •••••••• _, •••• _ •• _. o •••• _ 0._ •••••••••••• h.O _o, •••• _ •••••••• ,,_ •• _ '_0 •••••••• •••••• __ •••• _ •• _ •••••• _ ~_ •••••••••••••••••••• _ •••• _ •• __ •••••• __ " : 

: DG';D0I3FMI"'IEt,nO: TOTt-lL 
! :------------+-------------------------------------------+-------------+------------:! 
· :3.Q.00.00.00: DESPESAS CDRRENTES 

,._, 1 or f\() "() 1 ':'.)"1" ü,,· .r ». I'V , 

: : ~:í. t ~':>'()"OO"O(): 
: ;3.l p (/0. os , oo : 
: 3. ~ .• ?O. 1:1. .00 : 
I'''' 1 <fi' 4 .•.• 00' , '.J ti l' " , ·..111 .I. ',j 11 I 

I', 1 rIr) '1 i 1)(\ 1 ,.J·t,,'Jv •.. OIt'ol • .t1 

,.,.. t "11) ····l' ')0' , ,J • t ,. ,,!, " ... )., ti •• I 

:J·l·90"??,,OO: 

468" ooo: : 
11 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
APLICACUES DIRETAS 
CU~rrRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 
VENCII"'IENTOS E VANTAGE~m FIXAS - PC 
OBRIGACOES PATRONAIS 
OUfRAS DESPESAS VARIAVEIS - PC 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL-TERCEIRIZACA! 
DESPESAS DE EXERCICIOS A~ITERIORES 

11 

11 

1 ~IO. 000 
60.000 
5.000 
;.~. 000 

zo , oco 
4,,000 

11 

11 

11 

11 

11 

11 

11 

:3.3.00.00.00: OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
; ::; .. :::;" <;'0. oo ,,00 : 
: :L:L 90. :I i~. 00 : 
, :.3. :~;" I/O. ::íO .. ()() : 

, .:; • ::; • <tO" ::iü. O~~ : 

. :,J,. ::;,,?O,. :.:;~~" OO! 

':1., .. , ()()f' .(. .. t..1 • v •••• ·J 
11 

APLICACOES DIRETAS 
DJf~IUM) .... CI\II:'" 

MATERIAL DE CO~GUMO 
MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO 
I'IED I CAI'"IEHTO:;) 
MATERIAL HDSPITALAR .. ODONTOLOGICO 
MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 

11 

~i. 000 11 

11 

:30 n 000 
~i() n ()()() 
~)() • ()O() 

5.000 

11 

11 

11 

11 

"' . () 



·) 

:~5T(d)n DU IdO GF:("d\lD[ DO i·iOPTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU EX(~\I··c:i.c:i.D~ ?OOt! 

ADENDO V - Or~amento Seauridade 
Prourama de Trabalho-Portaria SOF ~r 42. de 14/04/1999 _"\ ,c 

: ORGAO: 2 - PODER EXECUTIVO 
: 1.11'11 DtlJ.)L Uf;.:i;; (\lrIEhiT f~F: I ri;: O~:~. (lOB 
I 
1:1 

••••• M'. _ ••• _., _. '''. __ , •••••••• " •• _ •••••• _" •••••••• ~" ••••• '''_ •• _ •••••••• b_ ,,_ •••••••••••••••••••••••••••• "'o .• " _.o .••• _ ...••.•••• _'o _'O •••••••••••• - ••••• , _ •• _o. -- •••• -- •••• -- n : 

: : CDI) I(!U~; : NATUREZA DAS DESPESAS TOT{iL , I 

, ' . .r.' .... o ••••••••••••••••••••••••• - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• - •••••••••••••••• _ •• _ ••••••••••••••• -+-------_._----+._-----------: : 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 
OUTROS SERVIcas DE TERCEIROS - PJ 
DESPESAS DE EXERCICIOS A~rrERIORES 
INDENIZACOES E RESTITUICOES 

~:;" 000 
HO .. OOO 
f.IO.OOO 

~:) .. 000 
1 "O()() 

! I 

" 
, I 

, I 

: :1.0.00.00.00: DESPESAS DE CAPITAL , , I. () n 000: : 
, I 

: : I·i. ":·1 "00,, ()() ,,00: J hl\JC:)T:r l'lnn OG 
: :4.4.90.00.00: APLICACOES DIRETAS 
: :1.4.90"S~.OO: EQUIPAMENTOS 'E MATERIAL PERMANENTE 

JOIIOOO , , 
" 

I.O.()()() , , 
: :----------------------------------------------------------------------+============:: 
:: 'I" (J 'r (~L ... I' " 11 " li 11 10 " " " ~, " I' 11 " 11 " li " " li •• ~. II •• 11 " 11 11 11 li " 11 11 ti ti ri li 11 " " " :1 " ti to 11 11 11 11 :. " ti :1 " :. " 11 " •• I' 11 11 : (PU .. 000: : 

---------------------------_._-------------------------------------------_.: 
'71:: 
i , .. 1 ~:;i:\u.d(" 

I CONST.I~~TAL.RECUP.POcos E CISTERNAS 1IlO:t:t 
FOI\ITF" .. tI " ::: ~:~O? , ------------------------------------------------------- , . 

: : cno I GO~; ! I : NATUREZA DAS DESPESAS TOT,'::,L. 
., --_._-_._._~_._-+------------_._----------------_._-----------+-------------+------------:: 
: :4.0.00.00.00: DESPESAS DE CAPITAL so , 000: : 

" 
: : i! "(.1,, 00.00" 00: I I"\JE~:;T I nEI ... rros ~50 li 000 ! , 

: : lJ, '14" {j'O" 00 .. 00 : t,PI .. IC{'ICOES l)II;:ET(1~~ 
()BI;:{I~:) F JI·,I'::;T{1L.(.iCUE~; 

, , 

')0" ()()() , I 

, I . . . •. +============:: 
I I 'r (:l'r r'l L. 11 " " " II " :1 11 " 11 " li 11 J' 11 :1 n :. :. " 11 ri " " 11 ti 11 " 11 li " I' 11 11 fi " li II 11 " " li ti •• fi 11 11 11 11 fi !I ti " ,. II 11 ti 11 " 11 11 e " ti : ~iO • 000: : 

l.OlZ CO~~T.RECUP.MELHORIA UNIDS.SANITARIAS 
FOHTE •• " r. e : ;':0;::: 

lO.OOO : 

-----------------------------------------------------------------------------------. : 
, : CUDIGOS , , : NATUREZA DAS DESPESAS TOTAL. 
: ~ -. __ ._--------+------------------------------------_.------+----_. ----+------------: : 
':4,,0.00,,00.00: DESPESAS DE CAPITAL. 70.000! : 

, I 

: :4.4.00.00,,00: IHVESTIMENTOS "/().ooo " 
: '4.4.90.00.00: APLICACOES DIRETAS 
: :4.4.90.51..00: OBRAS E IHSTALACOES 

, , 
"/01:000 1 I 

I I. '" •.•.. _ .. ~ .•..•. _ ---_.-_.-------------------------------------------------------+============!: 
" " " " n II " 11 11 U 

1I"1f"II""" •• nn •• " •• "n~,, . . • . . . o 



(' .) 

ESTADO DO RIO GRA~mE DO ~~RTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercício: ?006 

ADENDO V - Ortamento Seauridade 
Proarama de Trabalho-Portaria SOF NQ 42. de 14/04/1999 

: ORGAO: 2 - PODER EXECUTIVO 
: UNIDADE ORCAMENTARIA~ 02.008 - SEC.MUN.DE SAUDE 
:------------------------------------------------------------------------------------- 
: .. _---------------------------------------------------------------------------------- 
: : COD HJOS : NATUREZA DAS DESPESAS TOTAL 
: :------------+-------------------------------------------+-------------+------------: 
:; T()·rl~L. ri n " n '" ti " ., II ri ., ., " n " n n n ri " n li 11 IJ II " II " ti " ti 11 n n 11 11 :I I' 11 11 " " n n ,. " " " li n " n n n n n n n n n 11 •• " II : 70.000: 
:._----------------------------------------------------------------------------------' 

~:IO:) 
0<;' 

SUDorte Profilatico e Teraoeutico 
SMJDE PAf((-i TODOS 

2.018 MANUT.ATIV.PROG.FARMACIA BASICA 
FOhITL. " • " ::: ~:\)~~ 

q 1. .O()() 

: ti" ••••• ~ •••••••• _ .•• , •••••••...• , ••• ~ •••• ,,_ ••••••••••••••••••••••••••••• ~. ,_o 0.0 •••• '_0 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• _0 •••••••• '_0 •••••••••••••••••••••••• _ ••••••••••••••••••••••••• 'NO •••••••••••••••••••• ,.- •••••••• _ ••••••••••••••••••••• 

: : CODIGm.; TOTAL : DESDOf.lf~At'IEI\nO : 
: :------------+---------------~---------------------------+-------------+------------: 
: :3.0.00.00.00: DESPESAS CORRE~ITES 41..000: 
I I 

: :3.3.00.00.00: OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
: :3.3.90.30.00: MATERIAL DE CO~GUMO 
: :3.3.90,,30.02: MEDICAMEhITOS 
: :J.3.90.32.00: MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 
: :J.3.90.92.00: DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

41.000 

~~~j.OOO 
:L s. ()()() 
:1..000 

I' , 

I I 

: :----------------------------------------------------------------------+============:: 
:: Irt] 'f' AL. !t li 1I 11 li 11 Ir • li •• li •••• " ti " " ti' ti ti 11 11 li li It 11 ti 11 ti ti •• 11 ti " 1f a a 11 li li' 11 • U 11 • " I.f ti • 11 li 11 It li " ta li ta 11 111 11 q li : ti 1. .000: : 
:' _~------------ 0: 

?~:l 
í:~ • o:.~() 

~:; <I. ti. d r:? 
MANUT.CENTRO ATENCAO PSICOSOCIAL :LB9.000 

FOt-ITE •• " " ~; ;~();.~ 
:.-----------------------------------------------------------------------------------.: 

: NATUREZA DAS DESPESAS : DEf.)DOBF~AI'IENTO : TOTAL I I 

: :-~----------+-------------------------------------------+-------------+------------:: 
: :3.0.00.00.00: DESPESAS CORRENTES 
! I I I 

: :~.1..00.00.00: PESSOAL E E~~ARGOS SOCIAIS 
: :a.1.90.00.00: APLICACOES DIRETAS 
: :J.l.9().04.00: CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 
: :~:)"L90.JL()(): VU'JCIt'IEt,rrm; E Ij~)"-ITAGEI\IS FUI:)!3 .. - PC 

70.000 I I 

I I 

:')0.000 
20 " O()(i 

, I 

, I 

I I I I 

: :3.3.00.00.00: OUTRAS DESPESAS CORRENTES 99.0üO I I 

: : :~i u :.:;. s», 00.00 : APLICACOES DIRETAS 
D :[(~fn AS .. - c: I V I t.. 

MATERIAL DE CO~mUMO 
MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO 
f'lED I CAlrlEhlTOB 

I I 

: : :~) u:":). 9()" :1.4,100: 
.: :~')II:~1l9Ütl~:)(),,()O: 
: :~)"~:).c;'()JI:")OnOl: 
! : :.":'" s. vo 11 :.30 1I O~"~ : 

;~~1I00() I I . , 
I I 

I I 

I I 

""II"",,"""",,"""""HII •••.• " .• """" 11 tt • " li •• li fIi iI4 ,.. h ~ 
O" 

1... ;-.i:l. 



UlTADO DO PIO mU~I\IDE DO I\IOF:TE 
PPEFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Ex e r c icio a ~:~O()Ó 

ADEhIDO V - Ortamento Seauridade 
Proa rama de Trabalho-Portaria sor NQ Q2. de 14/04/1999 ,., 

i: 

R$ L 00 

: ORGAO~ 2 - PODER EXECUTIVO 
: UNIDADE ORCAME~rrARIA~ 02.008 - SEC.mJN.DE SAUDE 
,-------------------------------------------------------------------------------------: 

: : cun IGO~:; 

, .___________________________________________________________________________________ I · .. 
I I : NATUREZA DAS DESPESAS TOTI:'iL. 

:: ------------+-------------------------------------------+-------------+------------!: 
: :3.3.90.33.00: PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 
. :3.3.90.36.00: OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 
':3.3.90.39.00: OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 
: '3.3.90.41.00: CONTRIBUICAO 
:3.3.90.48.00: OUTROS AUXILIOS FIN. A PESSOAS FISICAS 
:3.3.90.92.00: DESPESAS DE EXERCICIOS A~rrERIORES 
:4.0.00.00.00: DESPESAS DE CAPITAL 

s , oco I I 

;,~O. 000 I I 

:tO.OOO I I 

s. oco I I 

s. 000 I I 

;,~" 000 I I 

zo , 000 : I 
I I 

?O.OOO I I 

I I 

~:O. 000 I I 

:4.4.00.00.00: INVESTIMENTOS 
;4.4.90.00.00: APLICACOES DIRET~S 
'4.4.90.52.00: EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
------------------~------~--------------------------------------------+~======~=.=.:: 

· 'l"(] l' ?l l ..• 11 ti 11 " 11 11 • a ri v li • " •• 11 •• 11 " 11 " a ti n li ti li a li ti q • " 11 11 " 11 li • tt ti 11 11 li n ti a tt " 11 ti 11 11 " 11 li " a ~ 11 11 tr 11 : :tU? 000: ; 
--------~--------------------------------------------------------------------------': 

O? 
z , oi 'jI 

Viailancla Sanitaria 
~;(:,UD[ PAr~f:l TOl)O~~ 
MA~UT.ATIV.PROG.AGENTES COMUNIT.SAUDE 

I I , CODIGm; 

___________________________________________________________________________________ I 

; NATUREZA DAS DESPESAS : DEGDOBRAI'"IE"ITO : TOTAL 
: __ .. _ .. _ t. - -- _H - ••••• _ •• H'. _ ••• H. H" •••• H" H" _ •• H •• _.' H •• _ •• H __ H _ •• •• _H H ••••• _ •• _ •• H' "H •••• _ •••••••• H •••• _ •• _H _. _H + ., _. _ H •••• H •••••••••• H"._ .H + H_ H_ H" H •• _ ••••• __ ._ ••• _ ••• : : 

3.0.00.00.00: DESPEGAS CORRE~rrES 

~). 1. .00.00.00 : 
3.1"?O,,OO.OO: 

: ~; " 1. • vo. 04" 00 : 
.i " :[ • li' O • :L 1 • O () : 
:'..1. • s«, :I.;·:)"OO! 
:;" :I. • S)O. 1. ,).00 : 

· :; " 1 .110 " n " ()ü ~ 

) • :.'í • oo , oo , ()() : 
.~ • ;':j" 90.00" 00 ! 
) . :'j. 90. 14. ()() : 

~.3,,90.JO.()1: 
.~. s. 'to.:n .00: 
:.: , :5 • ?O " :.36 • 00 ! 
~; It :.-:; tt ':'"'0 It :39 n ()() ! 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
APLICACOES DIRETAS 
CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 
VE~~IME~rrOS E VANTAGENS FIXAS - PC 
OBRIGACOES PATRONAIS 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PC 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

~5~:~" ~lOO : I . 
I I 

zo , soo , I 
I I 

lJ.ü()O I I 

lO.()()() I I 

l.OOO I I 

500 I I 

1.0()() I I 

I I 

1. ~~ • oco I I 

I I 

2.000 I I 

OUTRAS DESPESAS CORRE~rrES 
APLICACOES DIRETAS 
DIM([{\~3 .- CIVIL. 

MATERIAL DE CONSUMO 
MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO 
PASSAGE"~ E DESPESAS COM LOCOMOCAO 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - rf 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PJ 

I I 

I I li" 000 
1.000 
z , 000 
2.0()() 

I I 

I I 

I I .. 
tf •• •• • •• " r, 

1.- 

.. .. () 



~------------------------------ ----- --- - 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

ADEhIDO V - Ortamento Seauridade 
Proorama de Trabalho-Portaria BOF NQ 42. de lQ;04/1999 ", .(:. 

I~~-j; 1. .00 

: ORGAO~ 2 - PODER EXECUTIVO 
: UNIDADE ORCAMENTARIA: 02.008 - SEC.MUN.DE SAUDE 
:-------------------------------------------------------------------------------------: I .___________________________________________________________________________________ I 

I" 111 I 

: NATUREZA DAS DESPESAS : DESl)OBI~AI'IEr.ITO : I! 

: :------------+-------------------------------------------+-------------+------------:: 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES :1..000 : I I 

: :----------------------------------------------------------------------+============:: 
;: "fC}'r f~I.M 11 II 11 II " n n 11 • " " •• n 11 n •• " I' •• 11 I. nu" • 11 lr ti ti ti •••••• " " " 11 •• li V ti li •• 1:1 li IJ " U • tr U li li li 11 " 11 It 1:1 11 V U U .1 ! I • • I 
, , 

z. O?O 
Viailancia EDidemioloaica 
MA~ruT.ATIV.PROG.CONTROLE ENDEMIAS 1.;:;9. oco 

: : CDDIDOS 

1 •• : 

I I : NATUREZA DAS DESPESAS : DESDOBF:At'lEHTD : TOTAL 
: :------------t-------------------------------------------t-------------t------------:: 
: :3.0.00.00.00: DESPESAS CORRENTES 

: : :::i • 1 .00.00 .. 00 : 
: : 3. :I. .90.00.00 : 
:: :.':'. 1.90 .. 0':1.00: 
: : ::, • :I. .90. 11 .. 00 : 
: : :.·:i • 1 • <;'0 .. :I. :J • 00 : 
: : ::i. :I. •• '110 .. :I. 6.00 : 
: :::-; .. :1. .. 'tO .. ?;.~ .. 00 : 

: : :::; u ~';. ()(). 00 .. 00 : 
: : ::;. ::,. <j.'() •• 00.00 : 
: :::;" 5. s«. 14. oo: 
: :::J.~)., 90. :::;0. oo : 
: : 3 .. ~':i .. 90 • ::)() • () 1 : 

: : ~i • ~ • <;0 .. :.3:::1 .. 00 : 
: : 3 u 3 " '10 It :~)6 .. 00 : 
: ~:.') .. ~1 11 (i'O .. ~')9 11 00 : 
~ : :.:') " :5 li 90 ., ':i? " ()() ! 

L:19.000: : 

PESSOAL E E~~ARGOS SOCIAIS 
APLICACOES DIRETAS 
CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PC 
OBRIGACOES PATRONAIS 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PC 
DESPESAS DE EXERCICIDS ANTERIORES 

:I. 0::1 .. soe I I 

I I 

::r() • ()()() 

so , 000 
;.:~ • 000 

500 
1.()()O 

I I 

I I 

I I 

I I 

I! 

OUTRAS DESPESAS CORRE~rrES 
APLICACOES DIRETAS 
Dlf-'tf([M3 ... CIVIL 

MATERIAL DE CONSUMO 
I'If':-t TEr,: I (~L. DE CONSUI'IO D I VERSO 
MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 
OUTROS SERVIcas DE TERCEIROS - PF 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

, I 

I I 

;:'.O()O I I 

I I 

15.000 
500 

1.000 
B.OOO 
B.O()() 
:1..000 

I I 

I I 

I I 

I I 

I I 

I I 

: ~._---------------------------------------------------------------------+============:: 
!: ·rtl·rl~I.""" It " " 11 • " I' If •• e 1I " II li 11 li " li a li u ti •• !li li lr U ti " " 11 11 Q q • " .11. " •••.. li " • It • 11' " " VII" " U •• ti " li • : :I. ::,(1' • 000: : 
'._----------------------------------------------------------------------------------': 

\l ••• •• " tl \4 () 
!:\ , . !:;",Y 

... 1\.) 



- -~---~=--=======~ 

EbTM)O DO PIO GP(~d,.!I)E DO hlOV1T 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

ADENDO V - Or~amento Seouridade 
Proa rama de Trabalho-Portaria SOF N9 42. de 14/04/1999 ,., ,~ 

: ORGAO; 2 - PODER EXECUTIVO 
: UNIDADE ORCAMENTARIA~ 02.008 - SEC.MUN.DE SAUDE 
:------------------------------------------------------------------------------------_.: 

CODIGO [~;PEC 1 F I CACI:~O PRO;.TETO r,TIVIDM)E 
--------------+------------------------------------------+-------------+-------------.: 

:::í06 (.n:imf~littlGW ~? hlutl'·:i.c'Hl 
MAh~T.PROG.COMPlEMEhITACAO ALIMENTAR 4::>. ooo : 

FOt-HE •• " • ~: 202 
: .-----------------------------------------------------------------------------------.: 
: : eo:o I GO~;; NATUREZA DAS DESPESAS TOTtrl.. I I 

: :------------~- -----------------------------------------+-------------+-----------_.:: 
: :3.0.00.00.00: DESPESAS CORRENTES 43.000:: 
, I I I 

11 • ~)()O I , 
, I 

?OOO I I 

:::J .000 , , 
1. " ooo I I 

~.l ()() I , 
I I 

~):I.. ~.\OO , I 
, , 

:1.. ~,OO I , 
I , 

zo. 000 I I 

;:~. 000 I , 
;:.\ .. ()() (i I I 

::t • ()()() I I 

: :3.1.00.00.00: PESSOAL [ Eh~ARGOS SOCIAIS 
: :3.1.90.00.00: APlICACOES DIRETAS 
: :3.1.90.04.00: CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 
: :3.1.90.11.00: VE~~IMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PC 
: :3.1.90,,13.00: OBRIGACOES PATRONAIS 
':3.1.90.:1.6.00: OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PC 
" 
: :3.3.00.00.00: OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
: ::S.:S .. ?O. 00. ()O : ("PL. I CACUES D I f~ETA!:; 
: :3 .. 3 .. 90.14 .. 00: DIARIAS - CIVIL 
; : " .• :";" :.':; 11 (;~() 1t ::50" 00 : I11ATEI~: I {lL DE CDI\I~:)Utrf[} 
: :3.3.90.32.00: MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 
,:3.3.90.33.00: PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 
~ :3.3.90.36.00: OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 
':3.3.90.39.00: OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 
: :----------------------------------------------------------------------+============:: 
~: ·r(]·r(~I..." 11 10 :t " " I. It 11 " ~ li If 11 " " tt 11 Ii " ti " I, It 11 11 " 11 li " " "It ti It 11 " "" " •• " n ti 11 I' 11 h" '" " " 11 •• 11 " 11 ti ti ti n ti n 11 : tr:, • 000: : 
,._----------------------------------------------------------------------------------': 

s tlhlE !~II·'IEI\IT (J 
Saneamento Basico Urbano 
Sani':amE:1i to 

1.009 CONST.AMPL.RECUP.SAhEAMEhITO BASICO 
FCli\ITL. ••• e : ?O~~ 

.-----------------------------------------------------------------------------------.! 
: : con I (JUS I I ! DEHDOmU1I1EJHO ! TOTAL. 
: :------------+-------------------------------------~-----+-------------+------------!: 
: :4.0.00.00.00: DESPESAS DE CAPITAL 3~~0. 000: : 
: I " 
, : 1.1 n 1.1. 00" 00.00: I hlIJEST II1EI\lnE; 
':I..lJL?O,,()().OO: {,PLICACOES DIfd~TAG 
I : If • I.I.?O. s 1. ,,00: OHI{AS E I t,J~;TALACOES 

I I 

, I 

:3~~() h 000 , I 

:._---------------------------------------------------------------------+============:: 
. \ 11 " n 11 ., " " 11 11 11 ri 11 11 li li 11 li """"IIII.""" .• "" •• "U •••••• •• rt • •• " () 

:.:.\11 
,o, 
I .. 



ESTADO DO RIO GRA~IDE DO ~mRTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Ex e r ci cio ~ ~~()OÓ 

ADENDO V .- Orcamento Seaur:idade 
Proa rama de Trabalho-Portaria BOF NQ 42. de 14/04/1999 r, 

.-t:. 

IH 1..00 

: ORGAO~ 2 - PODER EXECUTIVO 
: UNIDADE ORCAME~rrARIA~ 02.008 - SEC.MUN.DE SAUDE 
:-------------------------------------------------------------------------------------: 
: .. _----------------------------------------------------------------------------------.! 
: : eUI) I CiOS : NATUREZA DAS DESPESAS : DE::iDDBf~AITIEI'.lTO: TOT{-\L. , , 
: :------------+-------------------------------------------+-------------+------------!: 
:! 'r(]'rAL. .• ". Ir 11 11 II li li "" li • ti " ., 11 •• 11 11"" 11 II li • li " • 11 •• li li ti •• li li U ti •• 11 •• li 11 11 • 11 •• 11 li ••• 11 • li li 11 11 • te '" : szo. OOO! : 
"._----------------------------------------------------------------------------------" , . 

1.0:1.0 : CO~~T.AMPL..RECUP.ABASTEC.DAGUA :I. s. O\)0 : 

:.-----------------------------------------------------------------------------------.! 
: : CODIGOS : NATUREZA DAS DESPESAS ! DEE;DOBPAI\"IEr·~T(J : TOTAL. , , 
: :._-----------+---------~---------------------------------+-------------+------------!: 
: :4.0.00.00.00: DESPESAS DE CAPITAL. :L 5.000: : , , , , 
: : tt .4. ()()" Oí)" 00 : 
: :!.t" 't" ?O.OO. 00: 
: : I.f. 4" (;'0. :'i:l. .. 00 ! 

ItNEGTII'IEI"'TO!:! 
APL.ICACOES DIRETAS 
OBRAS E I~~TAlAeUES 

1. ::.\ •• ()()O , , 
, , 

1. !'i. 000 , , 
: !-----------------------------------------------------------------------+============:! 
~! "J'(J"rr-iL. fi •• " to 11 11 n f. 11 II ,. ,. ,. ,. fi 11 ti •• ,. li " •••••• " II •• 11 •••••• 1i " ,. li •• li " li li •• " '" " •••• " " " ,. •• ,. " " 11 " 10 ,. •••• to •• " " : 1.::.\.000: : 
! .. _----------------------------------------------------------------------------------': 

: TOTAL DA UNIDADE 02.008 .•••••••••••••••••••••.••••••••.• : 3 .. 154.000 
'-------------------------------------------------------------------------------------'0 

r, 
.t. 



o 

EST {~DO DO r:: I o Gh:{;hIDE DO 1·,.!OrnL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exerci do ~ ?OOó 

ADENDO V - Ortamento Seauridade 
Proa rama de Trabalho-Portaria SOF NR q2~ de 14/04/1999 ,., ,~ 

R$ 1..00 

: ORGAO: 2 - PODER EXECUTIVO 
: UNIDADE ORCAMENTARIA: 02.009 - SEC.MUN.ASSIST.SDCIAL 
:-------------------------------------------------------------------------------------: 
: CODIGD ATIIJIDADE : EBPEC I F I Cr~lC(~O 
:--------------+------------------------------------------+-------------+-------------: 

OU 
;~/~:.3 
(:11 

ASSISTENCIA SOCIAL 
Assistencia a Crianca e ao Adolescente 
A~.;<.:,istf:~nc:ii:\ 
MANUT.CO~~ELHO MUN.DIREITO CRIA~~A ADOLE 66. ~.\()() 

FDNTE •••• ~: ;::'O? 
:.----------------------------------------------------------------------------------_ .. : 
: :CODIGOE! : NATUREZA DAS DESPESAS : DE~1DOBPAl'IENTO : TOTAL I I 

: :------------+-------------------------------------------+-------------+------------:: 
: :3.0.00.00.00: DESPESAS CORRENTES 64.()()O! I , 

I I 

:::,~:í • so O I I 

I I 

~:I • 000 I I 

20.00ü I I 

J.OOO I I 

s. ooo I I 

sco , I 
I I 

~;O" ~:\O() I I 

I I 

?()()() I I 

I I 

z, 000 I I 

~'O. 000 I I 

b.()()O I I 

;'.\()O I I , , 
:2 • ~.i()() ! I , 

I I 

~;. ~.\OO I I 

I , 
z, 000 , , 

~)OO I I 

I I 

: : :~i. L 00" 00. O() : PE!3:;(}~".. E EHCi'1fWm; !:iOC I A:U;, 
: :3,,1.90.00.00: APLICACOES DIRETAS 
: !3.1.90.0Q,,00: CO~rrRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 
: :3.1.90.11.00: VE~~IME~rrOS E VANTAGE~m FIXAS - PC 
: :3.1.90.13.00: DBRIGACOES PATRONAIS 
: :3,,1.90.34.00: OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL-TERCEIRIZACA: 
: :~.1.90.92.00: DESPESAS DE EXERCICIDS A~ITERIORES 
I I 

: !~.3.00.00.00: OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
: : :.~. :~. '7'0. ()(). 00: API... I C,.'COES 1) I RETA!:) 
: !:.:~I.:Jtt(i()":Ll~"O(): 
: ~ :'5 .. :':'i n ?O .. :.:)() ti 00 : 
: : ::~ n :~) I1 r:lO .. ~)() n 0:1. ! 

DUrlUAG -- CIVIL 
MATERIAL DE CONSUMO 
MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF : : :~. :::'í. 90. :':i6 .oo: 

: :3.3.90.39.00: OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 
: :l.3.90.92.00: DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
: :1.0.00.00.00: DESPESAS DE CAPITAL 
I I 

I I '! ti f',() (\() 1\(\ I 
I I ", H 't ti o,J • " t • ti \.. , • I "IVES'!' I 1"lEhlTOS 

APLICACOES DIRETAS 
EQUIPAME"rrOS E MATERIAL PERMANEhITE 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

I '.a tI <:li) M) 0.0 I 
I I '1 ti ,., •••• II V .~ 11 N I 

: ! 1 ti II n <tO " :) ~~ .. 00 : 
I I a 4 O() ("".' ('(' I tl'1" n7·1I1K.."}~}1 

: : .. ---------------------------------------------------------------------+==~=========:: 
:: 'rll'r(~%l_" a 11" U n li •••• " 11 11 ft a ti ti lt 11 1I U ti ti 111 •• ti li ti' '" •• Q ti Q U a ti 1:1 11 ti 'li na •• ti 11 11 11 ali •• ft IJ" ti 11 li •• n •• u 1:1 '11 •• " 1:1 ~ 66. 50(): : 
: '._----------------------------------------------------------------------------------': 

" " " " •• •• H "' " " v •• • " ti " 111 11 " h •• ••• 'It ••• " n ••. Iit 'li ft '" •• !li ti it •• t\\ " •• \li ~ .• () 

t: 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU E)( f! , .. C i c í o ~ ~:~ OOf::, 

ADENDO V - Or,amento Seauridade 
Proa rama de Trabalho-Portaria sor NQ 42. de 14/04/1999 

: ORGAO: 2 - PODER EXECUTIVO 
: UNIDADE ORCAME~rrARIA: 02.009 - SEC.MUN.ASSIST.SOCIAL 

,., 
l~ 

: cem I DO : E~:;PECIFICACi~,O 
,-------------------------------------------------------------------------------------, , , 

PHOJETO (~TIVIDAD[ 
:--------------+------------------------------------------+-------------+------------_.: 

244 Assistencia Comunitaria 
2.025 : PROG.DISTRIB.CESTAS BASICAS 

FOhlTE •.•• ~: ?O;~ 
l;W.OOO : 

: : CODTOOS : NATUREZA DAS DESPESAS 
! 1)'" .Mo ~ •••••• -_ •••• _ ••• _ •• " •••• o_o ••• • •••••••••••••• "., •••••••••••• _ •••••••••••••••••••••• , •• _, ••••••••• _ •••••••••••••••••••• , •••• _ •••••• o_o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• _ ••••••••••••••••••••••• _"_ ••••••••••••• _ •• _ ••••••••• o_o ••••••••••••••••••••••••••••••••• M ••••• : 

, , : D[GDOHI~AITIEt,.n() : TOTAL 
: ~------------+-------------------------------------------+-------------+------------:! 
: :3.0.00.00.00: DESPESAS CORREhlTES , , 
: :3.3.00.00.00: OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
! :3.3.90.30.00: MATERIAL DE CONSUMO 
: :3.3.90.32.00: MATERIAL DE DTSTRIBUICAO GRATUITA 

l?O.OOO: : , , 
:1.20.000 , , 

, , 
, , 

: :----------------------------------------------------------------------+============:: 
:! ·{"C)·r(iL .. 11 • " " "" •• ti "" ti ti • 11 " ti" "ti" " n 11 It 'I" ti ~ " tI."." " ". " " til til n n 11 "ti ti II 11 ti It It" •• " ft ,,1'1 ft It""" " li li ! 1~~().0()0: : 
"-----------------------------------------------------------------------------------" r , 

: MAhlUT.FU~mO MUN.ACAO SOCIAL 6/9.600 : 
I .: 

, , ~ : cem I GO~; : NATUREZA DAS DESPESAS 
: !------------+-------------------------------------------t-------------+------------:: 

641 .. 600: : : :3.0 .. 00~OO.OO: DESPESAS CORRENTES , , 
; :::;. 1 .. oo , 00 .. 00: PESSOAL E HIC(WGOG soe I f) I S 
: :~) .. 1. 90.00.00 : APU CACUES D mETAf:; 
: :3.1.90.04.00: CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 
: :3.1.90.11.00: VEhlCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PC 
: :3.1.90.13.00: OBRIGACOES PATRONAIS 
: :3,1.90.16.00: OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PC 
: :3,1.90.34.00: OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL-TERCEIRIZACA: 
: :3.1.90.92.00: DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
! , 

~ ::3.~) .. oo , 00.00: 
: : :.3.::i .. ~.i()"OO •. OO: 
: '::i. ~l. ~H) .. 41 .. oo ! 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
TR~~~FERENCIAS A INSTITUICOES PRIVADAS 
COI\lTRIBUICOES 
GUBVEI\ICOEG bOCI(.:,IS 

APLICACOES DIRETAS 
OUTROS BENEFICIOS ASSISTE~~IAIS 
DIAI~IAS .-. CIVIL 

MATERIAL DE CONSUMO 
MATERIAL DE COhlSUMU DIVERSO 
PREMIACOES CULT.ART.CIEhI.DESPORT. OUTRO: 

: : 3" :::; ti ~)() ti l~~) li ()() ! 
; : 3 n ~3. ClO" 00" oo : 
, :::>. :.3 " 'yO " ou •. 00 : 

: ;:; • ;:; .. ?O. :I. f.J ,,00 : 
: : :.~;.:.:; .. 'iO. :.:;0.00 : 
, : :_-:;. :3 • 90 • :;0 • 01 : 
, : :_-j • :5 • 90 • :31 .. 00 : 

1::···' 
• ..1 ! 

: Dr:::-}DOBf~A!YIEl\rrn : TOTAL 

:·5::; 1 • /00 , , 
, , 

?;:~ " ()()() , , 
9~~. 000 , , 

;:~O() • 000 , , 
? .OO·:J , , 

10.0()ü , , 
s , /00 , , 

, , 
::;09" ?()O , , 

, , 
10.000 , , 
1. ~:.i •• ()()() , , 

, , 
:·~O. 000 , , 
(/" 600 , , 

, , 
50 ,,()()() , , 
z , 000 , , 

. . .. .. . . .0 ,., 
1. .• 



----_.~-~-~ 

E~JT r~D(J no F I o G!1:AhIDE DO "'lOPTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU E x er C i c :i, o ~ ;::~OOó 

ADENDO V ,- Ortamento SeaJridade 
Proa rama de Trabalho-Portaria SOF NQ 42. de 14/04/1999 '" .:. 

: ORGAO~ 2 ,- PODER EXECUTIVO 
: UNIDADE ORCAMEhITARIA: 02.009 - SEC.MUN.ASSIST.SOCIAL 

: .'-----------------------------------------------------------------------------------.! 
: : CODIGOS TClTr-il.. I1 : NATUREZA DAS DESPESAS 
: :------------+-------------------------------------------+-------------+------------:: 
! ! :.)" ~3 tt (]O n :':)?" 00 ! 
: : ::; tt :::>" s«. :_:\:.:;11 Ü() : 

MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 
PAS!:I{\GE!\lS E DESPEf;M; eOl'l l...(JCmlOU~() 
SERVICOS DE CONSULTORIA 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PF 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS pJ 
COhlTPIBUIC?'IO 
OUTROS AUXILIOS FIN. A PESSOAS FISICAS 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
I 1\.iDEhIJ :ZACOES E r~E~~;T I TU:r COES 

~,iO. 000 
10,,000 
s , 000 

11 

11 

11 

: ! :':, .. :':}., ('90" :':)r!) " 00 ! 
: ~ :':3" : .. :) .. 90 u ::;? " 00 : 

óO II 000 I I 

1 , zr, 000 
:l~j.OOO 
l~i.OOO 

~:I. 1300 , 1 

11 

1 , 

: ~ :::') " :.') 11 90 ti 9~:)" ()O : 11 

: :4.0.00.00.00: DESPESAS DE CAPITAL :::l B n 000: : 
1 I 1 ! 

: : ,q "1.),, Ü(). ÜÜ" 00 : J uvrsr I 1"IEhITOG 
: :4.4.90.00.00: APLICACOES DIRETAS 
: :4.4.90.51.00: OBRAS E INSTALACOES 
: :4.4.90.52,,00: EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAhEhITE 

:~n. oco 11 

1 , 

10.,000 11 

1 I 

: :4.4.90.92.00: DESPESAS DE EXERCICIOS A~ITERIORES 11 

: :----------------------------------------------------------------------+============:: 
:! 'f()'f{:\l..".:=" 01 " Il li •• ti \I " •• ri " 11 " II I' " .= " "" 11 "li n ri " I; 11 tl " " ti "01 " 111 ti" .: ti 11 • ., 11 r. """ '" " 1\ ti " • I~ ~ ~ a " I'l n ! 
1. ----------------------------------------------- ., 

li I:;" ·t - . .1 J. Infra-Estrutura Urban~ 
CO~~T.CE~rrRO NULTIPLO USO 

FCH\ITL •• " " :;: 2()~:' 

: : CODIGOS rOl{,!. : DESDU'! 
I I .••..••..•.. _ •.••.•.•.•...•........•...••....•. "t •••••••.• ü •• ~_ •••• _.,_ •• _~ ~ __ •• " •••• " •.••••••••• H •• _ •• ON •••••••• _ •••• " •• __ ~ _,. ~" ••••••••••••••••••••• _ •• __ ••••••••••• . . . , .. - .. , ..... -- ---_ .... __ .... ; : . ' {" .. " -- _ .. _ . 

: :4.0.00.00.00: DESPESAS DE CAPITAL 
I so ()OO: ~ 

1 ! ! , 

; : I.~. 4" 00. 00" 00 : 1!",I\I: ' ,'r, nu~:; 
:, (,CDES DI F:! 

01 ALACOES 

1 I 

; : l~,. 4 ~?O ti 00 tt 00 ! I I 

I ! ,':.!. :,'\:1." OÜ ~ ,".' .. '\.'\.'\ 
:,) ',..1 I: ~} !.} t) 11 

-,-------------------+============: : 
I 

• .. 'I I: '1 ,: 1/ It ., 11 ti ti tt 1'1 r. " " •• o: 11 ., • " li " " 11 ti I: .: " I so. 000: : 
• ,_ .,., •••• __ •••••• " •• "N __ •••••••••••••••••••• "" •• " •••••••••••• _ •• __ •••••••••••• , _...... •••• ,~ •• _" __ M •• ' ••• _ •• _ •••••• _ •• ~_ ••• •••••••••• • • 

. . . . . " ,,) 



ESTADO DO RIO GRA~IDE DO ~~RTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU E Xf:' I'" c: j_ C:lO:: ;'~OOó 

ADENDO V - Ol'"tamento Seaul'"idade 
ProGl'"ama de Tl'"abalho-Portaria SOF NQ 42. de 14/04/1999 

: ORGAO~ 2 - PODER EXECUTIVO 
: UNIDADE ORCAMENTARIA: 02.009 .- SEC.MUN.ASSIST.SOCIAL 
:-------------------------------------------------------------------------------------: 
. CCmIGO PRO.JETO (:IT I V I Df~DE 
!--------------+------------------------------------------+-------------+-------------: 

: CO~~T.REF.AMPL.CRECHES no"oüo : 
Fnl'·~TF 11 11 " It ::: ?O;~: 

: • . I 

: : cem I GO::; I I : NATUREZA DAS DESPESAS TOTAl ... 
: :·-·----·-------t--------------·-----------------------------+-------------+------------:: 
: :4.0.00.00.00: DESPESAS DE CAPITAL no" 000: : , , 

" 
: :4 .. Q,,00,,00.00: JI\I\JE!:lTII'IEl\lTm; 
: :4.4.90.00.00: APLICACOES DIRETAS 
: :4.4.90.30.00: MATERIAL DE CO~~UMO 

BO"OOO I I 

I I 

I I 

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 
UBRriG E Jhl~:;Tf~lL.tICDE~"; " 

, I 

I I 

:.)o.O()O 
: :---------_._-----------------------------------------------------------+============:: 
:! 'r iJ"r (1L ... " <I " " 11 11 " " fi 11 n l' 1i fi U 11 II 10 ti :. 11 Ir 11 Ii ,. II •• 11 11 \I n 11 11 II " 11 II '" n 11 n It 11 n 11 11 ,. fi n I' 11 ~ 11 •• 11 11 11 11 11 ti " ti: 1I ! BO" 000: : 

------------------------------------------------------------------------------_.': 

ltB~'~ 
:t " O:t? ~j 

Habít s cao Urban a 
PROG.MELHORIA HABITACIONAL 

FONTE: •• " " .: ?O? 
---_._----_._----------------------------------------------------------------------.: 

: : CODIGOS : NATUREZA DAS DESPESAS " TOTAL. 
: :------------+-------------------------------------------+-------------+-------------: ~ 
: :3.0.00.00.00: DESPESAS CORRENTES :)0. ()()O: : 

I I 

50.000 " 
I I 

so , ()()O I I 

L~':'~), 000: : 
, I 

i\'S5.000 I I 

, I 

40.000 I I 

lt~i. 000 " 
so , 000 I I 

1.50.0()() " 

I I 

: :3.3.00.00.00: OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
: : ~~. :.)"'1'0 • ~)O. 00: t'1t-dTR I AL DE COt-.I~3U~IO 
: :3.3.90.32.00: MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 
: :4.0.00.00.üo: DESPESAS DE CAPITAL 
" 
: :4.4.00.00.00: INVESTIMEI\ITOS 
: : 1.1 u I~. ("10.00.00 : 
: :4.4.!?O.~~O.OO: 
: : 1.1. ti" ';"0. :::;6.00 : 

APL.ICACOES DIRETAS 
MATERIAL m~ CONSUMO 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 
OBRAS E INSTAL.ACOES 

PF 
F',"J 

: :----------------------------------------------------------------------+~========~==:: 
:: "r () 'I' {; l_ U It U • li 1I " • li ti 11 " " u " •• " " li li " li li li 11 " li V Q 11 li li li li 1111 1:1 " li " " " • 11 li It ••• li li li • li li li li li li li ti It li li li : 

: ' .. _---------------------------------------------------------------------------------': 

" 11 •• •• ti • •• li li li li li li li •• li . • • • • • o 
r.·O • ..1, 

~, 
i .. 



(! 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exen;ido: 2006 

ADENDO V - Ortamento Seouridade 
Proarama de Trabalho-Portaria SOF NQ 42. de 14/04/1999 ,., ,~ 

I~$ 1. oo 
: ORGAO: 2 - PODER EXECUTIVO 
: UNIDADE OR~AME~rrARIA: 02.009 - SEC.MUN.ASSIST.SOCIAL 
:------------------------------------------------------------------------------------_.: 
: COl)IOU I~TIlJIl)ADE F'F~OaET() 
:--------------+------------------------------------------+-------------+------------_.: 

L ozs : F'fWG. COhlSTfWCAO HAItITACIOHAl. 
FOI\ITE •••• s : ~~04 

f.H)() • ()()O : 

: .-----------------------------------------------------------------------------------.: 
: : CODIGm; : NATUREZA DAS DESPESAS : DESDOnHf~I'IEhITO : TOTAL 1 • 

: :._-----------+-------------------------------------------+-_._----------+------------:: 
: :4.0.00.00.00: DESPESAS DE CAPITAL lH)(). ()OO: : 

11 

: !4.4.00.00.00: INVESTIMENTOS 
: :4.4.90.00.00: APLICACOES DIRETAS 
: :4.4.90.51.00: OBRAS E INSTAl.ACOES 

400.000 " 
1 , 

lIOO.OOO 11 

: :----------------------------~-----------------------------------------+============:! 
:: TOTAL •••••••••••••••••••••••••..•••••••••••••••••••••••••••••••••••••• : 400.000: ! I •. '1 

, . 
:[ • O~j6 : AQUIS.DESAPROP.IMOVEIS-ASSIST. 30.000 : 

Fot.!TE •••• ~: ~~()~~ 
:.-----------------------------------------------------------------------------------.! 
: : CODIOOS : NATUREZA DAS DESPESAS : DESDOIIF:MIENTO : TOTAL , 1 

: :._-----------+-------------------------------------------+-------------+------------!! 
: :4.0.00.00.00: DESPESAS DE CAPITAL ~)O. ()OO : : 
I I 11 

: : l!. ::" oo. 00" 00 : 
: : !.I. :.). ?O. 00.00 : 
: : tI. :).90.6 L 00 : 

~50. 000 I1 INVERSOES FINANCEIRAS 
APLICAOES DIRETAS 
AQUISICAO DE IMOVEIS 

11 

30.000 I1 

: :-------~--------------------------------------------------------------+============:: 
~! 'rf) '1" AL. ti ti " ri " ri n 11 t1 It " ti " " " " to ri ri ti n n n li " II li 11 n n ti ti " ri n " " ft " ri ti " ri n " n ri ti n n ri ri ri " " ,. " ti ti ti ti " " " : 30. oco: : 

-----------------------------------------------------------------------------------': 
'==~==================================================================================: 
: TDTAL DA UNIDADE 02.009 : 1..74:1..100 
._------------------------------------------------------------------------------------'() 

bO 



o 

EGT,!.)I)O DO «ro GEI~t,.fDE DO Nm(j'[ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Ex e rc i c í o e ;:::006 

ADENDO V - Orcamento Fiscal 
Proa rama de Trabalho-Portaria BOF N9 42. de 14/04/1999 ,., 

.-t:' 

r~$ 1.. O( 

: ORGAO~ 2 - PODER EXECUTIVO 
: UNIDADE ORCAMENTARIA: 02.010 - SEC.MUN.AGRICULTURA/MEIO AMBIENTE 
:------------------------------------------------------------------------------------_.~ 
: CDDIGD : E8PECIFICACAO PHO~TETO ATIVIDADE 
:--------------+------------------------------------------+-------------+-------------~ 

1.0 
51.~:;:' 

GESTAO (~IMBIE~.ITAL.. 
Controle Ambiental 
Protecao ao Meio Ambiente 
IMPL..ANTACAO ATERRO SANITARIO ~)() • 000 1. • O~:~9 

FOI',ITE •••• ~ : I .! 

: : COI>IOm; : NATUREZA DAS DESPESAS : DESDfJBHAI'tENHI : TOTAL I I 

: :------------+-------------------------------------------+-------------+------------!: 
: :4.0.00.00.00: DESPESAS DE CAPITAL ao. oco: ! 
I I I I 

: :!.I" LI. 00" 00.00: I hIIlE!3T I ~'E'\ITOS se. oco I I 

: : '1.t.L '10" 00.00 : APLICACOES DIRETAS 
OBRAS E INSTAlACOES 

I I 

: ! 4 11 4 11 90 11 ~j:t li 00 : 30.000 I I 

: :----------------------------------------------------------------------+============:: 
:! 'r(]'f f~l.~ ti •• " ti " U " n •• ti ti •• " '1 " ti ti " II li ti li " ti li' U li 11 " II li •• 11 " JI •• " a " 11 ti " U a •• 11 ti 11 •• 11 Q " ti 11 " " " ti U " ti It ti " ! :30.000: : 
: '-----------------------------------------------------------------------------------': 

zo 
60ó 
1.0 
1 • O~?6 

At'mICUL TUHf~ 
Extf.~n~ja() I~uf''::tl 
Promocao e Extensao Rural 
AQUIS.TRATfJR E IMPLEMEhITOS ~I:;'. 000 

FO{\fTE .••• :: ?()~.~ 

._----------------------------------------------------------------------------------.~ 
: : C(lJ)lGOS : DESDOBf\AI1Ei'.rro : I I ~ NATUREZA DAS DESPESAS TOTAL 
: :------------+-------------------------------------------+-------------+------------:: 
: :4.0.00.00.00: DESPESAS DE CAPITAL ~i5.0()(): : , , I I 

: : tI.4"OO.OO.OO: 
: : I.J. ,4. (10 "00,, oo : 
: :!.f. 1.1" 90. sz , ()() : 

II\IVE~)l I "IEhITOf:i 
APLICACOES DIRETAS 
EGIUIPAMEhlTOS E 11ATERIAL. PERI'IAhIE~JTE 

5:'\,,000 I I 

, I 

ss. 000 I I 

: : .. ---------------------------------------------------------------------+============! ~ 
:: 1"(] 'J' AL. " II " ti " " fi ti " ti 'I " " " " " II 11 " " " " " h 11 It " " •• " " " " n ti " ti " " " " " '1 " ,. " " " " ti n " " " " " " •• " " " " " " : ss. 000: ~ 
:' -----------------------------------------------------------------------------------': 

""." .• "11 .•.•.••• 1\"""." 
bl 



o 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exe r c í c ío s ;~OOb 

ADENDO V - Ortamento Fiscal 
Proa rama de Trabalho-Portaria SOF NQ 42. de 14/04/1999 '0\ .~ 

H$ 1.00 

! ORGAO; 2 - PODER EXECUTIVO 
! UNIDADE ORCAMENTARIA: 02.010 - SEC.MUN.AGHICULTURA/MEIO AMBIE~ITE 
,-------------------------------------------------------------------------------------, , , 
: CODWO ATIVIDADE PI~O~TETO 
:--------------+----------------------------------~-------+-------------+-------------: 

: CONST.ACUDES E BARRAGENS lBO.OOO : 
FO~n[ •••• ~: ~~()~~ !.o .: 

: ! CODIGOS : NATUREZA DAS DESPESAS : DESDOIn:~AfYlEI\lTO : TOTAL , I 

: :----"--------+-------------------------------------------+-------------+------------:: 
: :4.0.00.00.00: DESPESAS DE CAPITAL 180.000: ! , , , I 

: : t.j. t!. oo , 00" oo : I I\lVEST II'IEI,nm; :t80.000 , , 
: : ~ • lI .. !i'O • 00 • 00 : 
: : 4.4.90.5 L oo : 

APLICACOES DIRETAS 
OBRAS E INSTALACOES 

, I 

l.BO.OOO I I 

: :0 ---------------------------------------------- +============:: 
:: rOTI~L ..•................••.......•..•..........•..... " .....•............. : :t80. ooo: ! 
:. -----------------------------------------------------------------------------------': 

: PROG.I~~E~ITIVO PEQ.PRODUTOR RURAL 
Fot·ITE •.•. s : 20;~ 

! .-----------------------------------------------------------------------------------.: 
: : COlHGOS : DEGDOBRAI'IEI-HD : , , TClTAL ! NATUREZA DAS DESPESAS 
:!------------+-------------------------------------------+-------------+------------:: 
! :3.0.00.00.00: DESPESAS CORRE~ITES 43. ()OO: : 
" 

, , 
: :3.3 .. 00.00.00: OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
~ :3.3.90.30.00: MATERIAL DE CONSUMO 
: :3.3.90.3().O:t! MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO 
: :3.3.90.32.00: MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 
~ :3.3.90.36.0()! OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 
: :3.3 .. 90.39.00: OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 

4~5. O(}O , I 

, , 
, I !:,.()()O 

zo , ooo 
B.OOO 

10.000 

, I 

, , 
, , 

: :----------------------------------------------------------------------+============:: 
:: 'fel'fAl.." 11 •• " •• " 11 ti U " 11 •• " • til •• ft TI •• I' " li " ,I ti ti li li li " " •• 111. •• " " ., li " •• li li ti U a ••• n li ti fi li •• n li •• U " ti n •• ti 11 li : 43. ooo: : 
,. ------------------------- 0" 
, ' 



ESTADO DO RIO GRA~IDE DO ~~RTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exe r c í.c ío e ~~()OÚ 

ADENDO V - Or~amento Fl.scal 
Proa rama de Trabalho-Portaria SOF NQ 42~ de 14!OQ/1999 

,., 
c 

H$ 1.00 

------------------------------------------------------------------------------------- 
: ORGAO: 2 - PODER EXECUTIVO 
: UI\HDADE OHCMIEt,rrM;:I,;: O~~.()10 .- HEC.MUhl.AGHICUL.TURA/I"IEIU AMBIE~.nT 
!-------------------------------------------------------------------------------------: 
: COfJIGO ! Et)PECIFICf~C(.IO Pf~O~TETO fHIVIDADE 
! + ----f-------------+-------------: 

2.028 : MANUT.SERVICOS SEC.AGRICULTURA MEIO AMB 
FO~nL".". ~: ?O;:~ 

1 ss , 000 : 

: .. _----------------------------------------------------------------------------------.! 
: ! CODIGOS : NATUREZA DAS DESPESAS ! DESl)mH~A~IENrO : TOTAL. I I 

:: ------------+-------------------------------------------+-------------+------------:: 
: :3.0.00.00.00: DESPESAS CORRENTES 150.000: : 

I I 

~,O .000 I I 

I I 

~: • ()()O I I 

lW.OOO I I 

~~ • 000 I I 

~IOO I I 

5.000 I I 

~iOO I I 

I I 

100.000 I I 

I I 

q , oco I I 

I I 

zo , 000 I I 

~j • 000 I I 

500 I I 

:50.000 I I 

40. oco I I 

50() I I 

6.()()O: : 
I I 

6.000 I I 

" 
~I • O()() I I 

l.OOO I I 

I I 

: :3.1.00.00.00: PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
: :3,,1.90.00.00: APL.ICACOES DIRETAS 
: :3.1.90.04.00: CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 
: :::5.:I .• (lO.:l.1.Ü(): VEI\ICII'IEI\ITDS E VA~-IT(.lGEhIS FIXA!3 -- PC 
: :3.1.90.13.00: OBRIGACOES PATRONAIS 
: :3.1.90.:1.6.00: OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PC 
: :3.1.90.34.00: OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL-TERCEIRIZACA! 
: :3,,1.90,,92.00: DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

: :3.3.00.00.00: OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
! : s. s. '7'(). oo , 00: APL I C(.j(;[)ES D I f~ET f1~:; 
: :3.3.90.14.00: DIARIAS - CIVIL. 
! :3,,3.90.30.00! MATERIAL DE CONSUMO 
: :3.3.90.30.01: MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO 
: :3.3,,90.3~.OO: MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 
: :3.3.90.33.00: PASSAGE~m E DESPESAS COM L.OCOMOCAO 
: :3,,3.90.36.00: OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 
: :3.3.90.39.00: OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 
: :3.3.90.92.00: DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
: :4.0.00.00.00: DESPESAS DE CAPITAL. 

: : f.l, 4. 00 .()().OO: 
: : l~, 4.90.00.00 : 
: :q.I.'.(rO.~i;~.OO: 
: !4.4.90.<n.OO: 

I t·~',.JE~3T I MEI--!TOS 
APLICACOES DIRETAS 
EJ!LJIF'AI'IEI'HOS E I'IATERIAL PEI~I'IAt\IE"ITE 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

: :----------------------------------------------------------------------+============:: 
!: "()1·,!\L.,. .. ",."" .. ,. II 11 11 11 " n " 11 " " " •.• ri " " " 11 " " " li ,. ti •• n •• " ,. ri ,. " " to •• li n " •• 11 ,. ,. ,. " ,. ,. " fi " •••••••••• li •• li : 

1 ~j6. 000: : 
: ' , •••••• 'MO ••••• _ •••••••••••••••••• _ •••••••••••••• ~ •••••• ~ •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• _ ••••••••• _ •••••••••• - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ~ •••••••••••••••••• _ •••••••••••••• - ._._ •••••••••••••••• _._._. ' : 

,. I' 1t U " !I " " 11 •• ,. " " Ii Ii " " •• 10 " nu" " • " " W 10 •• d " " " • 10 
11 ,. •• " •• •• () ,., 
z., 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exerc í c í.o e í~006 

ADENDO V - ar~affiento Fiscal 
Proa rama de Trabalho-Portaria SOF NR 42. de 14/04/1999 ") 

i .• 

R$ 1.00 

: ORGAO: 2 - PODER EXECUTIVO 
, UNIDADE ORCAMENTARIA~ 02.010 - SEC.MW~.AGRICULTURA/MEIO AMBIENTE 
-------------------------------------------------------------------------------------: 

. CDDIDO ATIVIDADE F'F~()~IETO 
'--------------+------------------------------------------+-------------+-------------: 

23 COMERCIO E SERVIcas 
6<t:} 
I~) ~j 

Tu ri SOlO 
Tur í smo 
AMPL.REF.PARQUE VAQUEJADA 50.000 1.032 

FONTE ••.• e : 20? 
-----------------------------------------------------------------------------------.: 
CODIGm'l : NATUREZA DAS DESPESAS : DESIHJBRANEh!TO : TOT(iL. 11 

------------+-------------------------------------------+-------------+-----------_.:: 
:4.0.00.00.00: DESPESAS DE CAPITAL. ~,i() • ooo: : 

11 

'4.4.00.00 .. 00: 
· 'L4.?O.OO"OO: 
: 4 • 14 • '1'0 .30 • ()() : 
· .'j n 11" '10.:::16. ()() : 
· 4. f~. 'tO,,:)? .00: 
• 11 • 4 .. 90 • 51 n ()() : 

I h.ll!E~':;T:r I'IEI\ITW:; 
APL.ICACOES DIRETAS 
MATERIAL. DE CONSUMO 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

so. 000 11 

11 

~) . 000 
1.0.000 
10.000 

11 

PF I1 

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 
OBRAS E INSTALACOES 

11 

11 

._---------------------------------------------------------------------+~~~====~====: ~ 
· T () "r A I.~ • 11 •• ti •• " " 11 11 li ti ••• u n u 1:1 U "' •• 11 11 • " ti ti " tr •• II •• 11 11 ti ti li 11 li li •• n • 11 •• '" 11 ••• '" • " 11 11 11 11 li •••• '" : so , ooo: : 
._._---------------------------------------------------------------------------- " 

=====================================================================================: 
rOTAL. DI~ lIhlIDADE ();~n()l()".""" •••••••••••.• n •• n •••••••••••••••••••••• n •• : 51iJ.OOO 

--------------------------------------------------------------------------------------'0 

64 
,., 
.t .• 



~~~--~._-- 

ESTADO DO RIO GRA~IDE DO ~mRTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

ADENDO V - Or~amento Fiscal 
Proa rama de Trabalho-Portaria SOF NQ 42. de 14/04/1999 ,~ 

1.:. 

F~$ 1.00 

: ORGAO~ 2 - PODER EXECUTIVO 
: UNIDADE ORCAMENTARIA: 02.011 - SEC.MUN.PlANEJ.CO~rr.ORCAMENT. 

: CODIGO 
:-------------------------------------------------------------------------------------: 

ATIVIDADE : ESPECIFICACAO PRO~IETO 
:--------------+------------------------------------------+-------------+-------------: 

()Lt 

:l.n 
O~; 

A DI"! I!'-II STRí-',C/10 
Planeiamento e Orcamento 
ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO 
~IANUT • SEF\V I COS SEC. PLt11\IE.J • Cot~TROLE OF~CAl'l 64.000 

: : cem l(:;O~:: 
: .-----------------------------------------------------------------------------------.: 

TOTAl.. I I : NATUREZA DAS DESPESAS : DESDcmF~AI'IEhITO : 
: :------------+--------------~----------------------------+-------------+------------:: 
: :3.0.00.00.00: DESPESAS CORRENTES 
I I 

: : ~.~ . 1.00.00.00 : 
: : ::i. 1 • '1l0 .. ()() • 00 : 
: : :.J. 1 • (;'0 .. ()Il. 00 : 
: : :3. 1.S'O.:I.:I. .oo: 
: : ::i. 1. .. '10. l6 .. 00 : 
: : ::i. :I. •. (10 •. :')é!. ()() : 
: : ~i .. 1 .90. (I? 00 : 

: ::5. :::1. no. ()O" oo : 
: ! ~5" ::;" (/0 ~ 00 11 00 ! 
: : ~':) 11::; 11 ?O" 14 li oo ! 
: : ::i. ~:; .. ?O n :.·:,0.00 : 
: : :::i.:.:; .. 7'().~,)O .. Ol: 
: : :':'1 li ::~ ti (i'O I' :,:"):3.00 : 
: : ~3. ::,. S"O. ;:,6.00 : 
, : :.;. :::i. 90 n :.:íSl• oo ! 
: : :'":'.::;" vo , n . 00 : 
: :4"O.()()"OO •. ()O: 
, I 

: :.'1 .ll . ()ü • ()() •• 00 : 
: : 4./1" 'Jo"OO .oo: 
: : 4.4.90. ~.i~: .. ()O: 
: :'~.'1,,90.9?()O! 

PE~:If:)OAL E EI'-ICtIRGOS b(JC I A I H 
APLICACOES DIRETAS 
CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PC 
OBRIGACOES PATRONAIS 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PC 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL-TERCEIRIZACA: 
DESPESAS DE EXERCICIOS A~rrERIORES 

;')')1.500 : I . 
I I 

4G.O()() I I 

I I 

10.000 I I 

xo , ()OO I I 

~~ .. ()()() I I 

~.\ () () I I 

~:=, •• ü()O I I 

~)()O I I 

I I 

II • ~i()G I I 

I I 

::"í.000 I I 

I I 

z , 000 I I 

1 "O()() I I 

í • ~100 J I 

~1. ()OO I I 

1.000 I I 

4 •. ~H>() : I 
I I 

ti. soo I I 

I I 

ti. ooo I I 

500 I I 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
APLICACOES DIRETAS 
DIr,RIAG ... CIVIL. 

MATERIAL DE CONSUMO 
MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

DESPESAS DE CAPITAL 

I ~I\JEST I l"!EhlTDf.1 
APLICACOES DIRETAS 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
DESPESAS DE EXERCICIOG ANTEFUOI:;:ES 

: :._---------------------------------------------------------------------+============!: 
:: 'rC)l' Al. ... li • n •• li " " " " " " li " li " • tr H 11 h I! 11 " li " li " li li li " " " li It li li " " U li Ir a li li li " li li li li li li li li l1li li li " " " li : 64. ()OO: : 
, .. _----------------------------------------------------------------------------------': 
=====================================================================================: 

, TOTAL. DA lIhlIIh1DE o;~ .. OU •••••••••••.•• " ••••••••••••••••••• : (,4.000 
.-------------------------------------------------------------------------------------'0 

,., 
.:.. 



lSTADO DO RIO GRAhIDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

ADENDO V - Ortamento Fiscal 
Proa rama de Trabalho-Portaria BOF NQ 42. de 14/04/1999 

ORGAO: 2 - PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORCAME~ITARIA: 02.012 - SEC.MUN.SERVICOS URBANOS 

lU 1.00 

C()J)IGD 
-------------------------------------------------------------------------------------: 

(1jTJVIDADE : E~;PECIFICt_IC~,qO pr';:O~.JET(J 

15 
--------------+------------------------------------------+-------------+-------------: 

Ur~BAhIIt:;ITIO 
Sfwvi cos Urbanos 

5~ ServicD5 Urbanos 
1.030 AQUIS.VEICULOS.TRATORES E IMPLEM. 

FOI\rn:: ••• " ~: ;'~O;~ 
50.000 

r.:ClDIGOS 
-----------------------------------------------------------------------------------.: 

TOTAL : NATUREZA DAS DESPESAS ! J)EtmO:üI~AI'IE"ITO ! , , 
-------------+-------------------------------------------+-------------+------------!: 
q.O.OO.OO.OO: DESPESAS DE CAPITAL 

4.4.00.00.00: INVESTIME~ITOS 
:1.4.90.00" 00: APL I CACOES D I I~ET M; 
.') ./1.90 " ~.i~~ ,. oo : EWJ I PAI1EhfTOG E: l'fATER I (.IL PEPt'IM·IEt·rn:: 

~iO.OOO: : , , 
:',0 .. ()()O , , 

" 
~:.o • 000 , , 

----------------------------------------------------------------------+============!: 
T 0'1' t-It_ " 11 " ft li li " ••.••• " ••.•••••• " " If " 11 " ., ., li til " li ti li " 1\ '" •. li •• li •••••• li ., •• " ti " Q " Il li " •• li " a n •• 11 •• li " ••••• : 50.000: : 

-----------------------------------------------------------------------------------': 
: MANUT.SERVICOS SEC.SERVICOS URBANOS 41 ::,i • ()()() : 

:DDIGO~:; 
-----------------------------------------------------------------------------------.: , , : NATUREZA DAS DESPESAS : DEBDOBRAf'"fEt·HO : TOTAL. 
._----------+-------------------------------------------+-------------+------------:: 
3.0.00.00.00: DESPESAS CORRENTEB 

~.1.00.00.()O: 
-: . L 90.00.00 : 
; " 1 . 'tO. Otl "()() : 
.. 1. 90 .. 11.. 00 : 
,~ , 1 " (tO. L'í. 00 : 
~.l.?O.:tó.OO: 
~ . L 'rO. ~)iL 00 : 
~.1,90.92.()O! 

:-.3.00.00.()0: 
:-.:).90.()().()O! 
~ . ~ • 90" :t tL O() : 
- .. ;.90. ::;0. oü : 
.. 3.90.2iO.Ol! 
-, • j. (/0. ~:;~~. 00 : 

-: .. ~ . (10 .. ~:;6. 00 ! 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
APLICACOES DIRETAS 
Cot"TF~ATf~UH) pm~ TEf'"IPO DETERMIt,IADO 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PC 
OBRIGACOES PATRONAIS 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PC 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL-TERCEIRIZACA: 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
APLICACOES DIRETAS 
IHMUAS ,., CIVIL 

MATERIAL DE CONSUMO 
MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO 
MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 

ti ti •• •• •• " •• • ~"""'I"""" .. "IIH."n 
66 

404 • ~iOO: : , , 
16;:;.000 ' , 

fI 

10.000 ' , 
1.40.000 ' , 

7.000 ' , 
~100 ' , 

s. 000 ' , 
soo , , 

, , 
?41.5()() , , 

, , 
5.()()() , , 

, , 
120.000 ' I 

5.()()() , , 
L ()()O " 

1,,0,,000 : ! . . . . . . . . .0 
'" t.. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO ~mRTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

ADENDO V - Or~amento Fiscal 
Proarama de Trabalho-Portaria sor NQ 42. de 14/04/1999 

R':l; :t .00 

: ORGAO: 2 - PODER EXECUTIVO 
! U~HDAI)E or~o:CAI1EhITMnA: ()~:.01~~ .00 SEC.I'IlIN.SERVICOS I.HUCAhlOS 
:-------------------------------------------------------------------------------------: 
, 0 -----------------------------------------------______________________________ , 
'11 "I 

: ! CODIGOS ! NATUREZA DAS DESPESAS ! DESDODI~AMHHD : " TOTAL 
: :------------+-------------------------------------------+-------------+------------!: 
: :3.3.90.39.00: OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 
: :3.3.90.92.00: DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
: :4.0.00.00.00: DESPESAS DE CAPITAL 

50.000 ' , 
soo I I 

10. soo: : , , 
lO.50() I I 

, , 
l().O()() , ! 

~iOO ' , 

, , 
: :4.,~.OO.OO.()0: 
: : li .l~. ?O. 00" 00 : 
: : 4" 4" 90" ~:'2. OO! 
: :I.L4,,'1().<.f;o~nOO: 

I 1\IVE5T I lilnlTOG 
APLICACOES DIRETAS 
EQUIPAME~rrOS E MATERIAL PERMANENTE 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

: :----------------------------------------------------------------------+============:: 
! ~ ·rC)·rf~l.. ti 1'1 n " " li " 1'1 ., " ti " "' " ti ••• li 11 " 1'1 n • ,,: 11 n •• " • """ ••• 01 1'1 11 • 11 11 • ri 11 n n 11 •• 11 • li ••••• rt •• ~ ••• : 41.:::,. ()OO: : 
: '-----------------------------------------------------------------------------------': 
:=====================================================================================: 
: TOTAL DA UNIDADE 02.01.~ ••••••••••• n ••••••••••••••••• n •• ,,: 465.000 
.-------------------------------------------------------------------------------------'0 
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~STADO DO RIO GRA~IDE DO NORTE 
~REFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

ADEI\IDO V I 
roa rama de Trabalho de Governo - Demonstrativo de Fun~Qes. Sub-Funcoes e 

Proa ramas Dor Proietos e Atividades 
Portaria sor NQ 42. de 14/04/1999 

-----------------------------------------------------------------------------------------_. 
~ODIGO : ESPECIFICACAO TOTAL i~TIVIDADE 

--------+------------------------------------------+------------+-------------+-----------: 
Jl LEGISLATIVA 

)1 
031 Acao Leoislativa 

~I09. 000 ?OOl 

~ .....• ' ... 
J.l:'.I.:. 

t , 001 

, ' ..•... , 
.:.. L.{ .. 

. , '''1· ..•• 
_ .L.J:.. 

2 • ()O/~ 

.~ 

' .• O::;~:; 

'. i~3 
.• 1)06 

":.)07 

Processo Leoislativo 
MANUT.SERVICOS CAMARA ~.i()(? 000 : 

ADI"I I 1\11 STri:ACfiO 
Administrac&o Geral 
GESTAO ADMINISTRATIVA SUPERIOR 
REEQUIP.DO GABINETE so.ooo so, 000 : 

51'i1.~iOO 519.500: 

:::;0.000 30.000: 

6lB.OOO 61B.OOO: 

1.10. ()()() 60.0()O: 

;~7 • ~:.O() ;~"7 • ~)OO : 

Administracao Geral 
NAhlUT • SE.RV I COS GAB I ~-.lETE 

Administracao Geral 
m:TGU I P .. GECRET • ADI"II I\1J.!3T • 

Administracac Geral 
1'ltll\IlJT • SERV. SECI~ET • (lJH'IlI'H STri:ACAO 

Administracao Geral 
CONTRIBUICAO AO PASEP 

Administracao Geral 
CONnUBUICAO C/ORGAOS 11UrHCIPAH:l 

AdministracdO Financeira 
ADMINISTRACAO TRIBUTARIA 
ENCARGOS DIVIDA INTERNA ~50. 000 so, OO() : 

Administrac&o Financeira 
!1AhIUT • SEF~\J I COS SECI~ET. FI t-.lf)hICf.1S 26:1.. ~~OO 26L~~OO: 

Administracao Geral 
ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO 
MAf\IUT • SERV I cem SEC. DEBE~N • ECONOI"I 11 L ()()O 1.11..000 : 

.:- , 
, URBANISMO 

Infra-Estrutura Urbana 
DESENVOLVIMENTO DA INFRA-ESTRUTURA URBAN 
CONST.AMPL.REF.PREDIO PUBLICO 95 .. 000 95.000: 

Infra-Estrutura Urbana 

w " • w • • • w • • • ~ ~ • • ~ w ~ • M • ~ • • w ~ 

é,B 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exerci cio: ?O()(., 

tlDENDO VI 
~roorama de Trabalho de Governo - Demonstrativo de Fun~Qes. Sub-Funcoes e 

Prooramas Dor Proietos e Atividades 
Portaria sor NQ 42. de 14/04/1999 

PI~().JET(J ATIVIDADE TOTAL CODIGO : ESPECIFICACAO 

1. .ooe 
---------+------------------------------------------+------------+-------------+----------_.: 

·~51 
1.()Ol 

CO~~T.AMPL.REF.CEMITERIO PUBLICO '?5.()OO: 
" . 

Infra-Estrutura Urbana 
AQUIS.E/OU DESAPROP.IMOVEIS 40.0()() 40.000: 

452 Servicos Urbanos 

4 ~j~~ 
1 .0:54 

2.008 

Sen/i cos Urbano~; 
CONST.RECUP.VIAS.PRACAS.CA~rrEIROS 1.55.000: 

SE.\rvt (0-::; Urbanos 
IMPL.INF.P!I~8T.USINA RECICL.COMPST.LIXO '70.000 '70.()()O: 

!:;~~l"v:i co s Urbano s 
JYIAI\{UT • SEF:\I. SECI~ET • OBI\~Il3 E V I ACI~O :5~)9. 000 :539.000 : 

[7 SANEAMENTO 
512 Saneamento 8a5ico Urbano 
76 Saneamento 
1. ()1 O CO~~T.AMPL.RECUP.ABASTEC.DAGUA ;'i() • O o () so , 000 : 

752 
so 
1.006 

Eneroia Eletrica 
Eneraia Eletrica 
EXTENSAO DE REDE ELETRICA 80.0()() BO.O()O: 

26 TRANSPORTE 

BB 
1 .O()!3 

7132 
J.03l 

TranSDorte Rodoviario 
TranSDorte Rodoviario 
CONST.RECUP.ESTRADAS.DIQUES.PAS.MOLHADA ~IO.OOO 50.000: 

TranSDorte Rodoviario 
CONGT • MPL. f{ECUP. f~EF • n::m"l I1"r~L fWl)()V I M~ I O 60.000 60.(}()O: 

j i: EDUCACAO 
~61 Ensino Fundamental 
42 Ensino Fundamental 
1.014 GONST.AMPL.REF.UNDS.DE ENSINO 101.000 10:l.000: 

361 Ensino Fundamental 
1.01.5 REEQUIP.SETOR EDUCACIONAL 1.10.000 1.10.000 : 

~61 Ensino Fundamental 

l1.n •••.••• " ••.•••• " ••••••• . . . . . . . . . . . . p, 
1.:. 6S\ 



EST 1'00 DO F< I O GI;:t':ll,mE DO "IDI~TE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

ADEhmo VI 
Proa rama de Trabalho de Governo - Demonstrativo de Fun,oes. Sub-Funcoes e 

Proa ramas Dor Proietos e Atividades 
pOI,·t<:tri<~ SOF I\II? 4? d~~ 14/01.l/:LlJ'j)(j 

: CODIGO : ESPECIFICACAO ATIVIDADE TOTAL. 

1. .O1.{' 
:--------+------------------------------------------+------------+-------------+-----------: 

1~). 000 : 

3b1. 
:1..0:1.7 

::i61. 
1..0HI 

:.":íb:L 
í~ • O:l1. 

3bl 
?01.3 

~j61 
~~.O~~ti 

;'~(1;5 
DO 
:[ • ü~jD 

AQUIS.DESAPROP.DE IMOVEIS 1. s OO() 

Ensino Fundamental 
I:~EHHJ I P. [I'-lS I r.1() FUNDAI'1E:!',IT 1''-- ··+UNDEF 40i~ zo , 000 
Ensino Fundamental 
CONtiT .I~EF. AMPL .lIt,IDS. E"ISI,",IO-'AOr~ 1.40.00() 

Ensino Fundamental 
~IAI"UT • A T I V • Et~~3 I 1'.10 F UhIDAftIE"n M_ 1..t.l1.9.6()() 

Ensino Fundamental 
1'lplhll..lT • f-lT I\.} .. EhlS HIO FUND(~I'IEI\ITAL·-·FU'"'IDEF 6()::~ 1 • ~~OO • ()OO 

Ensino Fundamental 
I'IANUT • (~T I V • ENS I 1\10 FlH~DAI'1Et~TAL. --FLJ"JDEF 40i~ 6~1O. ()()O 

Ensino Fundamental 
EXPEDICAO CARTEIRAS ESTUDANTIS 14.000 

Ensino Profissional 
Relacoes do Trabalho 
CONGl.APAR.CENTRO CAPACITACAO PROFISSION :70.000 

til 
1.()1~) 

365 Educacao Infantil 

'7' I r: 
-.){.1,,) 

;:'.010 

~167 
49 
J .039 

Educacao da Crianca de O a 6 Anos 
CONST.REF.AMPL.UND.ENSINO-PRE-ESC. 80.000 

Educacao Infantil 
MANUT.ENSINO PRE-ESCOLAR se, ()()O 

Educacao ESDecial 
Educacac ESDecial 
COI,mT • CEJH • REAB. C~UAI\I. porn .1\IEe. ESPECIAIS 70.000 

i.3 CUI... TUr<l~ 
~Q"", 
.J J I:" 

Lia 
,:.009 

..••• i- ~ '--1 
._ 'r Ó c. 

~ .014 

Difusao Cultural 
Cultura 
I'!A".IUT.SEF?VICOS CULTtJr~:AIB 

Di f'us so Cu I tur aI 
I hlCE "lT I IJ() GRUPOS D IIJUU3. CU!... TURAL.. z s. 000 

•••••• "If"i'lirr.lilillti ••• ~ •••• 

70 
~.iiiil •• IIIIII.'" 

~:)O. O()O : 

140.000: 

1.41.9.6()O: 

1 • ~~OO • 000 : 

6~:i0. ()OO : 

14.()()O: 

"70.000: 

80.000: 

50.000: 

70.000: 

:l ~~6. soo : 

~:~~:i • ()()() ! 

" • • '" w 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU E x e I""C i c i o e ?OO(., 

M)ENDO VI 
Proorama de Trabalho de Governo - Demonstrativo de Fun,oes. Sub-Funcoes e 

Proa ramas Dor Projetos e Atividades 
Portaria SOF Nº 42. de 14/04/1999 

: CODIGO : ESPECIFICACAO PR()~rETO ATIVIL)ADE 
'--------+------------------------------------------+------------+-------------+-----------: 

TOTAL 

27 DESPORTO E LAZER 
lU ~~ 
1M 
1..01(1 

812 
z , 01~) 

Descorto Comunitario 
Educacao Fisica e DeSDortos 
COt-IST • t<EF .. MIPL. CAMPO!). OUADf<AS. ar NAG I ClB i so , 000 

Descorto Comunitario 
ITII~r·JUT. SERVICOS SEC. E~;F'Df;:TE E LAZER 119 • ~I()O 

lO !3AlJI>E: 
~3 o 1 
()(l' 

1. • ()t~O 

:501. 
L ()~;~:L 

::;01 
1. • ()t~;:~ 

~)()1 

2.016 

301 
;2.()1l 

Atenc:al_") Basica 
SAlJDE Ptlr~t-l TODOS 
REEQUIP.UNIDS.DE SAUDE ~.\ ~I • ()(}O 

AtenCiHJ Basi ca. 
CONST .. AMPL.REF.HOSPITAL E UNDS.SAUDE 100.000 

Aten cao [I a 1:.;]. ra 
AQUIS.DESAPROP .. IMOVEIS-SAUDE 1. s , ooo 

(~tf.~n c: ,":i o B.a~,; :i. Ci:t 
MANUT.FUNDO MUN.DE SAUDE 1. 60ó. ~jOO 

Atencao Basie.;. 
MA~~T.ATIV .. PROG.SAUDE DA FAMILIA 47!3.000 

I· . 
7~j 

1. " o 1:1. 
301 Atencao Basica 

S,":iUdf: 
CONST.INSTAL.RECUP.POCOS E CISTERNAS 

301 Ateneao Basiea 

09 
~~.():l8 

CONST.RECUP.MELHORIA UNIDS.SANITARIAS 70.000 

Suoorte Profilatico e TeraDeutico 
::;AUDE PAHA TODOS 
MAHUT .ATIV.Pf<OG.FAI~~IACIA lIAS I Cr-l 41.()()() 

303 Suoorte Profilaticl_") e Teraoeutico 

;~ • 030 11ANUT. CENTRO ATENCAO PS I COSOC I AI.. 18,:?()()O 

304 Viailancia Sanitaria 

l.n"t.n'.t ••••• nH ••• " ••••••• " ••••• H". •• •. .., 
.: . "J ·1 

• J. 

1.50.000: 

ií ("1. soe: 

l()().()()()~ 

15.000: 

1 • ó06. ~iOO : 

47B.OOO: 

50.()()O: 

70.000: 

4LOOO: 

Hl9.000: 

.. . . .. .. 



EST{%DO DO F(W GHA"mE DO t-UJf(lT 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercido: ~~006 

ADEI"-lI)O VI 
Proorama de Trabalho de Governe - Demonstrativo de Fun~oes. Sub-Funcoes e 

Proa ramas Dor Proietos e Atividades 
Portaria SOF Ng 42. de 14/04/1999 

: CODIGO ~ ESPECIFICACAO t~T IVIDADE TOTAL 
--------+------------------------------------------+------------+-------------+-----------: 

09 SAUDE PARA TODOS 
2.019 MANUT.ATIV.PROG.AGENTES COMUNIT.SAUDE 32.500 32.500: 

~)()6 
z. Oi? 

Viailancia Eoidemioloaica 
I'IANUT • AT I IJ. PROG. CONTFWLE E"IDEI'IIAS l~;ri. 000 

Alimentacao e "~tricaD 
MANUT.PROG.COMPLEMENTACAO ALIME"ITAR 

17 SANEAMENTO 

76 
1 • ()()'r 

1...010 

Saneamento Basico Urbano 
Saneament.D 
CONST.AMPL.RECUP.SANEA~E"rrO BASICO :~i~~() • ()()() 

Saneamento Basico Urbano 
CONST.AMPL.RECUP.ABASTEC.DAGUA 1 ~\ • 000 

08 ASSISTENCIA SOCIAL 
243 Assistencia a Crianca e ao Adolescente 
81 Assistencia 

;~44 
z , O;~'jI 

14 ~11 
1. .ozs 
451. 
1 .O?II 

-1BZ 
1. • o ~~~ ~.i 
4B~~ 
1. • O~~B 

413::: 
1 .0:56 

MANUT.CONSELHO MUN.DIREITO CRIA"~A ADOLE 66. ~)()O 

Assistencia Comunitaria 
PROG.DISTRIB.CESTAS BASICAS izo , oco 
Assistencia Comunitaria 
MAM.lT • FUI\ID[l t1UI\I. ACt~O soe IAL. 6?9.6()() 

Infra-Estrutura Urbana 
CUNST.CENTRO MULTIPLO USO so. 000 
Infra-Estrutura Urbana 
CO"mT.REF.AMPL.CRECHE5 oo.()()O 

Habí tacao lIrbrHl<~ 
PROG.MELHORIA HABITACIONAL 3:t.:~I.OOO 

Hab í lacao Ur·ban<:l. 
PROG.CO~mTRlICAO HABITACIONAL 400.000 

1·1,,,.bi t,,\c:i:\() Urbana 
AQUIS.DESAPROP.IMOVEIS-ASSIST. so , 000 

" .t. 

:t.~)9. 000: 

43.000: 

~52(). 000 : 

1.5.000: 

66.5()O: 

:l.2().O()()~ 

6?? •. ,SOO: 

50.0()O! 

!3(). ()()O : 

~i:L~).OOO: 

400.000: 

::>0.000 : 



ESTADO DO RIO GRA~mE DO h~RTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

ADf:l'~DO V I 
Proorama de Trabalho de Governo - Demonstrativo de Fun~De§. Sub-Funcoes e 

Proaramas Dor Proietos e Atividades 
Portaria SOF NQ 42. de 14/04/1999 

: CODIGO ~ ESPECIFICACAO pr~()\JETO ATIVIMDE TOTAL 
:--------+------------------------------------------+------------+-------------+----------_.: 

18 BESTAO AMBIENTAL 
5Ll ~~ 
Ti' 
1 .ozv 

ContrDle Ambiental 
Protecao ao Meio Ambiente 
IMPLAKITACAO ATERRO SANITARIO 

\ ., 

~30. 000 30.000: 

20 AGRICULTURA 
606 
lB 
1..026 

606 
1.OD 

606 
~·.~.()~~a 

Ex t~~nsêl.o Rur.:;..::. 
Promocao e Extensao Rural 
AQUIS.TRATOR E IMPLEMENTOS 5!j .000 ss. 000 ~ 

E): Len s ao Rural 
COh~T"ACUDES E BARRAGENS lBO.OOO l.BO.OOO: 

Ex t en sao F;:ural 
PROG.INCENTIVO PEQ.PRODUTOR RURAL 4~). 000 : 

Ex t.en~lao I~ural 
MAhUT.SERVICOS SEC.AGRICULTURA MEIO AMB :1. ~IÓ. ()()O 1. ~.i6 .000: 

23 COMERCIO E SERVICOS 
6<;'5 Turí smo 
ó::. Turismo 

AMPL.REF.PARQUE VAQUEJADA ~.i() • 000 : :50. ooo 
04 ADMINISTRACAO 
E~l 
O~) 
2. O~~~:~ 

Planeiament.o e Orcamento 
ADMINISTRACAO E PlANEJAME~ITO 
MANUT.SERVICOS SEC.PlAhEJ.CONTROlE ORCAM ó4.000 M.()()O: 

15 URBANISMO 
452 Servicos Urbanos 

L 0;:;0 
Servi cos UdHrHJS 
AQUIS.VEICULOS.TRATORES E IMPLEM. 50.000 50.000: 

~;e,..vicos Urbanos 
l'IAI'-lUT •. SERIJICOS GEC. SDWICOG UfmAHOS .q1.~,i.OOO tU:5. 000: 

:---------------------------------------------------+------------+-------------+----------_.! 
: SUB-TOTAL ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ! 3.396.000: 10.110.900: 13.506.900: 
:------------------------------------------------------------------------------+----------_.: 

19?9<t : RE!::)Er~VA Df:: COI\tTIGENGIA. ti" ti R. 11"" ti"" li 11 ti SI" ti" ti" a li li II li li li ti h." li ti U ti U ti U ti. li li 1t •• li! 

:------------------------------------------------------------------------------+===========: 
•••• "'''"111 •••••• ""." •••••.• 1I.".I'iI •• ",.I<l.IiIItIt •• ltloIlÔ''l •• ~ •• (tttl401il~': 

n J:. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

ADE:I\lDO VI 
Proa rama de Trabalho de Governo - Demonstrativo de Fun,oes. Sub-Funcoes e 

Proa ramas Dor Proietos e Atividades 
Portaria sor NQ 42. de 14/04/1999 

R$ 1. OO;~ 

CODISO : ESPECIFICACAO PfwaETO ATIVIJX,DE TOTAl. 
--------+------------------------------------------+------------+-------------+-----------: 

'r(l'rAl..1I ti 11 I. "" " ti 'li •••• ti li •• tt II " II U " U " ti 11 tt II ti " U li U U ti " U ti 11 " •• " •• ti n li ti • ti n " n " " ti li n •• 11 n li 11 " " •. ti " " " n 11 II 11: 1~:;. ;'41. 889: 
------------------------------------------------------------------------------------------ 



t::STADO DO F([O Gr~r-l"IDE DO "1()f~TE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Ex er c í r í o i 200(J 

ADEI"!)() IJ II 
Demonstrativo da !)esoesa Por Fun,aes. Sub-Fun[ao e Proaramas 

conforme o vinculo com 05 Recursos 
Portaria SOF NQ 42. de 14/04/1999 

1:;:$ :I. .ooz 

: CODIGU : ESPECIFICACAO ! mw mA R IO 
------------------------------------------------------------------------------------------ 

TOT f~L. VWCULADD 
:--------+------------------------------------------+------------+-------------+----------_.: 

01 L.EGISlATIIJA 
01 Processo LeaislativG 

Acao Leu is le t i.va 50'1' .000 

04 ADMINISTRACAO 
02 GESTAO ADMINISTRATIVA SUPERIOR 
.1. ~?;~ 
:I. ~:~;~ 

Administracao Geral 
Administracia Geral 

~\l~9. soo 
7~I~j.500 

04 ADMINISTRACAO TRIBUTARIA 
Administracao Financeira 

03 ADMINISTRACAO E PLA~EJAMENTO 
'1"1/'" J.I:. .. '. Administracac Geral ll1..000 

1 C' .,.1 URBA"II SI'IO 
DESENVOLVIMENTO DA INFRA-ESTRUTURA URBAN 
Infra-Estrutura Urbana ~?:I. () " oco 

1:::> 
ll51 

52 Serviras Urbanos 
564.0()ü 

:1.7 SANEAMENTO 
76 Saneamento 

Saneamento Baslco Urbano ~i() • ()()() 

~:~) ENERGIA 
50 Eneraia Elelrica 

BO.OOO 

26 TRANSPORTE 
88 Transoorte RodoviariG 

Transoorte Rodoviario 1.10.000 

l? EDUCI~CAO 
4 '·\ ,_. Ensino Fundamental 

Ensino Fundamental 1.. ~.in .600 
80 Relacoes do Trabalho 

Ensino Profissional 70.000 

41 Educacao da Crianca de O a 6 Anos 

II 111 tio "" ""''' "M,.,," "."'tttl •.• "" ••• ,. tltllk 

'l ~:i 

2.0!30.000 

ft •• " ti H ,., 
c. 

509.000! 

73~.l ti ~jOO ! 

~:91. ?OÜ : 

11:l..0()O: 

no. 000: 

564.00()! 
I .. 

50.()()O: 

ao.ooo: 

110.000: 

3.659.6()(): 

70.000! 



ESTADO DO PIO GF:l~I\lDE DO NOHTE 
PREFEITUHA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exerci cio: ;:~()06 

f~DEt,fI)O VI I 
Demonstrativo da Desoesa Por Fun,oes. Sub-Fun~ao e Prooramas 

conforme o vinculo com 05 Recursos 
Portaria sor N9 42. de 14/04/1999 

: CODIGO : ESPECIFICACAO : OF<:D I NAFU O 
------------------------------------------------------------------------------------------ 

TOTAL VINClJLf~DO 
'--------+------------------------------------------+------------+-------------+-----------: 

365 Educacao Infantil 138.000 138.000: 

49 Educacaa ESDecial 
ser Educacao Esoecial 70.000 

1.~:) CULTUR~l 
4fJ Cu l tu rei. 

Di·fu5~-l.() Cul tur aI 151.500 

27 DESPORTO E LAZER 
46 Educacao Fisica e DesDortos 

DesDorto Comunitario 

10 
09 
:}O:[ 

f3AUD[ 
~~AlJDE PARA TODOS 
f~t.f~n c:ao lL1si C.êl. 2.01::;. ~iOO 

120.0()() 

09 SAUDE PARA TODOS 
,30:.~ Suoorte Profilatic:o e TeraDeutico 

., r.: c\. I 
I .~i •• :): (.1 U C E 

Suoorte Profilatico e Teraoeutico lB9.000 

1~ SAUDE PARA TODOS 
Vioilancia Sanitaria 1.2.000 

I. , 
Viailancia Eoidemiolooica 

-,~ ~ __ ,,:, Alimentacao e Nutricao 4~). coe 

:: 4 - 

SAI'~EAt'IE~no 
~;<1n f.~amen to 
Saneamento Dasiro Urbano 335.000 

ASSISTENCIA SOCIAL 
A S !5 i S t.an cí i~ 
Assistencia a Crianca e ao Adolescente 66.5()() 

Assistencia Comunitaria 799.bOO 

241..000 

41.000 

zo. SOO 
10~.\.500 

70nOOO: 

;:~69 n 500 : 

41.000: 

isv. ()()O: 

:);~. 500: 

13S'.OOO: 

143.000 : 

66.500 : 

"799.600: 

••• " •••• " •••• 11 •• " ~ ~ H ti ~ ~ ~ h ~ ~ w ~ 
"1 I;. 7ó 



ESTADO DO RIO GRA~IDE DO NORTE 
°REFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

CODIGO : ESPECIFICACAO 

Ex er c í c ío e ?OOó 

ADE}JDO VII 
Demonstrativo da Desoesd Por Fun,oes. Sub-Fun[ao e ProGramas 

conforme o vinculo com 05 RecursOs 
Portaria SOF N9 42. de 14/04/1999 

I~$ 1.. OO~~ 

: OfWlhlAHIO V I hICULAl)() TOTAL 
._------+------------------------------------------+------------+-------------+-----------: 

.'-1 ~\ 1 Infra-Estrutura Urbana 1. ~:iO • 000 : :1.::10.000 

7'-t~I"OO() llJ5.000: 

7/ 
18 GESTAO AMBIENTAL 

~:O 
1B 
606 

Prctecao ao Meio Ambiente 
Controle Ambiental ~50. 000 30.()()O! 

AGH ICUL.TlJRA 
Promocao e Extensdo Rural 
Ex t en sao f;:uré\.l 4~)1.f. ()OO 4 ~:l<1. ooo : 

b5 
ó95 

~3 COMERCIO E SERVICOS 

50.0()()! 

04 
03 
l?l 

Tu rísmo 
Turismo 50.()()() 

Alil'l Im~iTRAC(~C: 
ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO 
Planeiamento e Orcamento M.()()() ó4 .000: 

15 URBANISMO 
52 Serv1co5 Urbanos 
452 Servicos Urbanos 465.000 1 465.000: 

._-------------------------------------------------+------------+----------_._-+-----------: 
3UB···TOTAL •..•..••••••• u ti ••• ti •••• u ••••••••••••••••• : 11..01B.900: ~~n4BB.OOO: 1~).~.i()6.<f()O: 

... _--_------------------------------------------------------------------------+-----------! 
999; ! RESERVA DE CONTIGENCIA •••••••••••••••••••••••••••••••••.•.•••••••••• ! 

. __ ._-_------------------------------------------------------------------------+===========! 
r(]'rAt~u u". q" ao. 11"" a" 11 11 u •• ti 11 U ri"." I:t 11,,", •• U "" 11 •• li"" ti 11" 11 U 11 ti" U U" 1;" a .•••••• "., a" "" n" """.""" 11: :l~)" :J41 ,,~3f~~'J: , 

__ M" ~_ •••• , •• , ".0 •••••••••••• ,._ •••••••••••••••••••• ".0 ••••.. " ••••••••••••••.•• 0, •••••••••• , ••••••••••••••••••••• '''0 •••••••••••••••••• , ••••••••••••••••••••••••••••• MO ••••••••••••••••••••••••• M.' •••••• __ " •••••••••••••••• __ •••••••••••••• _ •••••• _ •••• __ •••••• _ •••• _ •••• _ •••••••••••••••••••••••• _ •••••••• _ ••••••••••••••••••••••••• 

-""1 
11 



ESTADO DO RIO GRA~IDE DO ~mRTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

ORGAO 

Exel"(:icio~ ?006 

i-1D[I\mf) V I II 
Demonstrativo da DesDesa Por Oroaos e Fun~oe5 

Portaria SOF NQ 08. de 04/0?/1985 

01 04 1 ') . /~. TOTAL OB' 10 
:'----------+-----------+-----------+-----------+-----------+-----------+-----------! 

509 .. 000: 50'i .000: 
54f/. 500: 
735.500: 
?91.200: 
1. :1.1.000! 

01..001 F 
o ;;~ . oo 1 F 
O~·~" OO? F 
()~:~ .. OO~:i F 
o;~ • Oü/~ F 
()~~. 00 ~i F 
02.00&' F 
O~~.()()? F 
oz .()O8 S 
02.009 (' ,_1 

()~~.O10 F 
oz, () 11, F 
O?Ol~:~ r 

~,i4':1 .. !500 : 
?3~). ~:iOO: 
~:~ '1 :L • zoo ! 
111.000: 

3 • ?~:i7 • 600 : ~). 9~"í'l • MO: 

2 .. 819.000: ;~ • ti 1. 9 • oco : 
1.74:l.1.()O: 1. .7tH .roo : 

64 .. 000: M.OOO: 

:----------+===========+~==========+==.===.====+===========+===========+===========: 
: TOTAL 509.000: 1.751.200: 1 .. 741.100: 2.819.000: 3.937.600: 10.757.900: 
:'----------+-----------+-----------+-----------+-----------+-----------+-----------! 
: TOTAL % 3.70: 12.74: 12.67: 20.51: 28 .. 65: 78.29: 
.----------------------------------------------------------------------------------'0 
LEGENDA: 

DI' C~illlPn tos ~ 
F = Orcamento Fiscal: 
S = Or(amento da Seauridade Social 
100% = Orçamento Total - Reserva de Contia@ncia 

CODIGOS NOMEClATURA 

01 LEGISLATIVA 
04 ADMINISTRACAD 
08 ASSISTENCIA SOCIAL 
10 ;~iAUDE 
1. ;,~ EIH.JCI~CAn 

7B 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

lU 1. ()O~~ 

DI~GM) 

f~DEt-JI)O VIII 
Demonstrativo da Desoesa Por Oroao5 e Fun,oes 

Portaria SOF N9 08. de 04/02/1985 

13 

E x e rc i cio o e 2006 

!----------+-----------+-----------+-----------+-----------+-----------+-----------: 
TOTAL. 

01.()O1. F 
Oi:.OO1 F 
oz. OO? F 
oz. ooz I" .0 

()~~ .()O4 F 
0;::.005 F 
O~~. 006 F 
oc. 00'/ f" .. 
oz , 008 c' ,J 

oz, 009 f' ,l 

O~~.()10 F 
()~:.O11 F 
oz. orz F 

n4.000! so, ()OO : B;~4. 000: 
151 • ~'iOO! 

If3l.J. 000 : 464.000: 

151 • ~.íOO ! 

;:l:jS.()()(): 

~:)() • ooo : 
1.165.000 : l!6~'\ .. 000 : 

:----------+===========+===========+===========+===========+===========+===========: 
: TOTAL. 151.500: 1.239.000: 385.000: 30 .. 0()O! 434.000: 2.239.500: 
!----------+-----------+-----------+-----------+-----------+-----------+-----------! 
: TOTAL % 1.10: 9.02: 2.80: 0.22: 3.16: 16.30: 
' ... ---------------------------------------------------------------------------------'0 
LEGENDA: 

O r camen tos ~ 
F = Or~amento Fiscal: 
S = Or~amento da Seauridade Social 
100% = Or,amento Total - Reserva de Contia~ntia 

Fun C:Of:!~;:: 

CODIGOS NOMECLATURA 

:t.~) CUL. TI_IrU~l 
:l ~i URMNH'lNO 
17 SANEAMENTO 
18 GESTAO AMBIEt-ITAL 
20 AGRICULTURA 

-'r) I • 



ESTADO DO RIO GRANDE DO ~IDRTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

(.)DU,IDO VIII 
Demonstrativo da DesDesa Por Ora aos e Fun,ces 

Portaria SOF N9 08. de 04/02/1985 

f{$ 1.OO? 

DROAO 

Exerct cio: ~~006 

:----------+-----------+-----------+-----------+-----------+-----------+-----------: 
TOTAl.. 

OLOOl F 
O;~"OOl r 
02.002 r 
oz. 00;::; r .. 
()L~ .004 F 
n.O()5 F 
OK.~. ()()(.J F 
();:~.O()/ F 
();;~.0()8 c' ,) 
oz.cov (' ... ) 
()L~.()1.0 F so • 000 ~ 
oz. 011 F 
O~·:~. 01.;:~ F 

00.000: 110.000 : 

;:~6 9 • soe : 

l<i'O.OOO: 

.~~6 '1. 500 ! 

~H). 000 : 

:·----------+=====~=====+====a======+=======.===+===========+=~=========+===========: 
: TOTAL 50.000: 80.000: 1.10.000: 269.500: 509.500: 
:._---------+-----------+-----------+-----------+-----------+-----------+-----------! 
: TOTAL i; 0.36: o.sa: O.BO: 1.96: ~;.71.: 
'----------------------------------------------------------------------------------·0 
LEGENDA: 

o n:,:\OHNi tos ~ 
F = Or,amento Ftscal~ 
S = Or(amento da Seauridade Social 
100% = Or,amento Total - Reserva de Contia@ncia 

CODIGOS NOMECLATURA 

23 COMERCIO E SERVICOS 
;.~!5 a~[f~GIA 
26 TRANSPORTE 
27 DESPORTO E LAZER 

BO 



i\lIJR/\L 1);\ PRFFFITlIIC\ )\lllNICIP;\I, DEJIICIJRIITU/RN 

l\ T'rcki1ma Municipal de .J 11 C IIrIl 1 II _ 10m;, público. ;1 S:lII!,::10 da Lei I\lllnkipal NU ::;52/200:'i qHe Hispík sohn' o 
01'\';1111('1110 "ara IIl'\l'ITírio 11<' 200(, l' ILí outr-as pnn jllênrias. 
(i\llINFTI: no I'!{FFFITO l\IIINIClp/\J DF .Il1CUf{1 rn j:'RN, 1(. de uovcmhro de ;100'> 
f\li\I{J..\ SO('ORR() f\l()I{i\IS TFI.\FIf{,\ DF SOlVA -- Sl'cre1Mia de (i;l!lillcle 



.;-t, ,,"_.i.-':, ~_. ~:,;~ ;.'~.e:Jl. 
Estado do Rio Grande do Norte 

Praça João Eufrázio de Medarrcs, n° 14 - Centro CEP 59.330-000 
C.G.C .. 08.095.283/0001-04 

LEI r 557/2005 

Denomina as Unidades dos PSF 
constantes, 
providências. 

dá outras e 

o PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN, no uso 
de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° - Denominar as unidades de Saúde que operam no 
Município, as quais passarão a serem identíficadas por: 

j LOCAL DE OPERAÇÃO I DENOMINAÇAO DA UNIDADE 
Maria das Graças dos Santos 

I Bairro Freitas 
[Comunidade Espinheiro 

I Francisco Petronilo de Araújo 
Maria da Glória de Araújo 

Art. 2° - Os nomes assim denominados, constituem-se 
homenagens a cidadãos jucurutuenses (in memória), pelos relevantes serviços 
prestados ao povo deste Município, em décadas passadas. 

Art. 3° - A presente Lei entrará em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 

JucurutujRN, 16 de dezembro de 2005 
-) 
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MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTUíRN 

DATA: 16/12/2005 

A Prefeitura Municipal de Jucurutu . toma público. a sanção da Lei Muníeípaí N° 55712005 que Denomina as 
Unidades dos PSF constantes e dá outras providências. 
GABIJ\TETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTUIRN, 16 de dezembro de 2005. 
MARIA SOCORRO MORAIS TEDCEIRA DE SOUZA - Secretária de Gabinete. 
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Praça João Eutrázio de i\11edeír'Js, nO '14 ._ Centro - Jucuiutu/Rf'J w·. CE8 5~t.330-0DO 

LEI N° 558/2005 

CRIA O CARGO COMISSIONADO DE 
OPERADOR DE PATROL, ALTERA A LEI N° 
466/2001, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

atribuições legais, 
o PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN, no uso de suas 

seguinte Lei: 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona a 

Art. 1° - Fica criado no quadro permanente da Prefeitura Municipal 
de Jucurutu/RN, o cargo comissionado de Operador de Patrol - Moto-niveladora _ 

Nível ~ CC-2, com vencimentos equivalentes ao cargo e vinculado à Secretaria de Obras e 
Viação. 

Art. ~ - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 01 outubro de 2005. 

Jucurutu/RN, 16 de dezembro de 2005. 



MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTUIRN 

DATA: 16/12/2005 

A Prefeitura Municipal de Jucumm , toma público, a sanção da Lei Municipal N° 558/2005 que Cria o Cargo 
Comissionado de Operador de Patrol, altera a Lei n° 466/2001 e dá outras pro\'idências. 
GABl1\TETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTUIRN, 16 de dezembro de 2005. 
MARIA SOCORRO MORAIS TEDCEIRA DE SOUZA - Secretária de Gabinete. 
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C.C.C .. 08.095.283/0001-04 

LEI N° 559/2005 

CONCEDE AUMENTO DE SALÁRIOS AOS 
CARGOS COMISSIONADOS, PREFEITO E VICE 
PREFEITO, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JUCURUTU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN, no uso de suas 
atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica concedido aos servidores que detêm cargos 

comissionados, aí incluídos: Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários e Secretários Adjuntos 

da Prefeitura Municipal de Jucurutu, estes últimos por iniciativa privativa da Câmara de 

Vereadores, aumentos de vencimentos e subsídios, de conformidade com os seguintes 

percentuais: 

I - Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários municipais, aumento 

equivalente a 40% (quarenta por cento); 
11 - Para os Cargos Comissionados: 
a) CC-3 - aumento equivalente a 70% (setenta por cento); 
b) CC-4 - aumento equivalente a 70% (setenta por cento); 
c) CC-5 - aumento equivalente a 50% (cinqüenta por cento); 
d) DE-1 - aumento equivalente a 50% (cinqüenta por cento); 
e) DE-2 - aumento equivalente a 50% (cinqüenta por cento); 
f) DE-3 - aumento equivalente a 50% (cinqüenta por cento); 
g) DE-4 - aumento equivalente a 50% (cinqüenta por cento); 
h) VDE-1 - aumento equivalente a 50% (cinqüenta por cento); 
i) VDE-2 -aumento equivalente a 50% (cinqüenta por cento); 
j) VDE-3 -aumento equivalente a 50% (cinqüenta por cento); 
I) AO - aumento equivalente a 50% (cinqüenta por cento); 
m)CE - aumento equivalente a 50% (cinqüenta por cento); 

Art. 2° - As despesas decorrentes da presente Lei, estão 

estabeleci das em dotações orçamentárias constantes na Lei Orçamentária deste 

Município - LOA, inclusive previsibilidade no Plano Plurianual. !" .'1 (/:-/~~~~L 
~_:~~~ O ~~l/Iun\c\?a\ ('~ 



Art. 3° - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas todas as disposições em contrário. 



\,'IF\.O 

I 
--- _ ... _---- --_._----- . --------r- ------- _.~-_ .. _-.~ 

SALÁRIO ATUAL SÁLARIO NÍVEL CARGO (R$) PROPOSTO (R$) 
- PREFEITO 5.000,00 7.000,00 

- VICE-PREFEITO 2.500,00 3.500,00 
- 

CC-l SECRETARIOS MUNICIPAIS E ASSESSORES JURIDICOS 800,00 1.120,00 
- - 

CC-2 SECRETARIO ADJUNTO 600,00 840,00 

CC-3 DIRETOR DO HOSPITAL MATERNIDADE DR. CARLINDO 400,00 680,00 

DANTAS 

CC-4 COORDENADORES E ASSESSORES POLITICOS E DE IMPRENSA 300,00 510,00 

CC-5 SUB-COORDENADOR 300,00 450,00 

DE-l DIRETOR ESCOLAR - 1 430,00 645,00 

DE-2 DIRETOR ESCOLAR - 2 400,00 600,00 

DE-3 DIRETOR ESCOLAR - 3 372,00 558,00 

DE-4 DIRETOR ESCOLAR - 4 343,00 514,50 

VDE-l VICE-DIRETOR-l 300,00 450,00 

VDE-2 VICE-DIRETOR-2 300,00 450,00 

VDE-3 VICE-DIRETOR-3 300,00 450,00 

AD ASSISTENTE DE DIREÇAO 300,00 450,00 

CE COORDENADOR ESCOLAR 300,00 450,00 
------ 

JUCURUTUIRN, 2 de dezembro de 2005 

I~UE'iR~~~ 
Pr' i Municipal '-- ___ --\í 



- ---- ---------- 

MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN 

DATA: 26/12/2005 

A Prefeitura Municipal de Jucurutu/RN , toma público. a sanção da Lei Municipal N° 559/2005 que Concede 
aumento de salários aos Cargos Comissionados, Prefeito e Viee-Prefeito, da Prefeitura Municipal de 
Jucurutu e dá outras providências. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTUIRN. 26 de dezembro de 2005. 
MARIA SOCORRO MORAIS TEIXEIRA DE SOUZA - Secretária de Gabinete. 
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Estabelece normas per« Licitação 
na Modalidade de Pregüo 
Presencial, e dá outras 
providências. 

o Prefeito Constitucional tio Município de ,J ucurutu, neste Estado, no uso de 
suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° . Em consonância com o que estabelece a Lei Federal na 10.520, de 17 ele 
junho de 2002, e. subsidiariamento, a Lei Federal n° 8.6H(j, de 21 de junho de 1993 e 
legislação complementar, esta ultima adotada pela edilidade como norma para execução dos 
eventos licitatórios em geral, a presente lei vem fixar os procedimentos suplementares a 
serem observados no âmbito da Prefeitura Municipal de -Iucurutu, nos eventos da categoria, 
realizados sob a modalidade de pregão, destinados à aquisição de bens e serviços COmUll:4, 
observando-se os valores fixados para a prática. 

Art. ~ . Em face da modalidade Pregão se constituir num procedimento do tipo 
menor preço, tal fato, por si só, deverá estimular a competição entre 08 interessados, posto 
que, realizar'se-á mediante propostas dE! preços escritas e lances verbais. 

Parágraló único - Serão excluídas da modalidade pregão as obras e serviços de 
engenharia, as locações imobiliárias e as alienações orn geral, as quais permanecem sendo 
regidas pelas normas ostabelecidas na Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1998. 

Art. 3° . No caso ele aquisição de bons e demais serviços comuns contratados no 
âmbito da edilidade, a Prefeitura poderá adotar a licitação na modalidade pregão, objetivanclo 
garantir, por meio de competição justa entre os interessados, a contratação mais econômica, 
segura, transparente, ágil e eficiente. 

§ 10 • São considerados bens e serviços com uns, aqueles cujos padrões de 
desempenho (~ qualidade possam ser concisa e objetivamente definidos llO edital, e, no caso 
especifico do bens, deverá manter perfeita conformidade com as especificações usuais 
praticadas no mercado. 

§ 2" . Dependerá de regulamentação especifica a utilização de recursos 
eletrônicos, disponíveis e assegurados pela tocnologia da informação, para a realização ele 
licitações na modalidade de pregão. 

Art. 4° . A licitação na modalidade de pregão observará os princípios da 
legalidade, da isonomia, da impessoalidado, da moralidado, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculacão ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, bem 
assim aos princípios correlatos da celeridade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, 
competitividade, justo preço c seletividade. 

Perúgrsti: único - A8 normas disciplinadoras da licitação na modalidade de 
pregão, devem ser interpretadas para proporcionar a lml~"cindi~el competitividade, 

A "-ct:_J._~L~). If\ 
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mediante observância ao princípio da razoahilidarlo, resguardado o interesse da Prefeitura, a 
finalidade e a segurança da contratacão, 

Art. 5° . Todos quantos participem de licitacão na modalidade de pregão têm direito 
público subjetivo à fiel observância dos procedimentos estabelecidos no presente pergaminho 
normativo, podendo qualquer interessado acompanhar o correspondente procedimento, vedado 
interferir mediante comportamento inidôneo, de modo a perturbar ou impedir o bom andamento 
dos trabalhos. 

ArL 6° . As autoridades designadas mediante Deliberação do Prefeito 
Municipal, compete: 

I . justificar a necessidade da contratacão; 
II . em conjunto com o Setor de Compras, definir o objeto do certame de forma 

clara, concisa e objetiva, de acordo com o especificado pela área roquisitanto, bem assim o 
seu valor estimado, mediante planilha de custos, observadas as especificações praticadas no 
mercado: 

III . estabelecer os critérios de aceitação das propostas, as exigências para a 
habilitação dos interessados, as cláusulas e condições contratuais, bem assim as sanções 
administrativas aplicáveis por inadimplemento das obrigações consignadas no Edital e no 
contrato, bem como estipular os prazos e demais condições essenciais para a execução do 
objeto do contrato; 

IV . determinar a abertura de licitação; 
V . designar o pregoeiro e os membros ela equipe de apoio; 
VI . assinar o edital: 
VII . julgar e classificar os licitantes, observado o critério do menor preço; 
VIII . decidir os recursos interpostos em face dos atos praticados pelo 

pregoeiro; 
IX . deliberar quanto à adjudicação do objeto da licitação e a correspondente 

homologação; 
X . revogar a licitação por razões pertinentes ao interesse público, quando 

decorrente de fato superveniente, mediante ato devidamente justificado; 
XI . anular a licitação por ilegalidade; 
XII . celebrar com o vencedor da licitação, através da Gerência Administrativa, 

o correspondente contrato. 
Parágrafo 1° . Somente poderá atuar como pregoeiro o servidor que tenha 

realizado capacitacão especifica para exercer essa atribuição. 
Parágrafo 2° . A equipe de apoio para prestar assistência ao pregoeiro, será 

composta por servidores representantes da área requisií.ante da contratacão, da Gerencia 
Financeira e da Gerencia Administrativa, mais precisamente da área de compras. 

Art, 7" . A fase preparatória do pregão será iniciada com à abertura do processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização para a 
realização do certame, o correspondente item orçamentário, devendo ser juntados oportunamente: 

T . justificativa ela autoridade competente acerca da necessidade da contratação, 
contendo a descrição sucinta e clara do objeto do certame, observados os padrões de qualidade e 
desempenho usuais do mercado, vedadas as especificações que, por excessivas, írrelovantes ou 
desnecessárias, limitem a competição; 

Il . as especificações técnicas, quando ill(1~'.I:sáV7"~) objeto (~: licitação; 
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III . a planilha do orçamento estimado, contendo 08 quantitativos o 08 valore 
unitários e totais; 

IV . o cronograma físico-financeiro de rlesembolso, se for o caso; 
V . as minutas do edital o do contrato, acompanhadas dos respectivos anexos 

quando for o caso, observado o disposto no art. 40 da Lei Federal n° 8.GG6/93, no que for aplicável 
contendo obrigatoriamente: 

a) a definição sucinta e clara do objeto da licitação, com a indicação dos locais, dia: 
e horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital. 

b) o local onde será realizada a sessão pública do pregão, dados esses que deverão 
também, estarem contidos no aviso a ser divulgado; 

c) os critérios a serem objetivamente observados para aceitação elas propostas; 
d) o critério de encerramento dos lances verbais; 
e) o prazo não inferior a oito dias úteis, contados da publicação do aviso, para o~ 

interessados prepararem suas propostas; 
VI . as informações descritas nas alíneas "a" e "h" do inciso V deste artigo, tambérr 

deverão constar nos atos de divulgação do aviso contendo o resumo do edital. 
VII - a análise e aprovação das Minutas do Edit.al p do Contrato pelo Departamentc 

Jurídico; 
VIII· o ato de designação do pregoeiro e dos membros da respectiva equipe dE 

apoio; 

Art. 8° . Constituem atribuições do pregoeiro: 
I . crcdenciar os interessados; 
Il . receber dos interessados as declarações dando ciência à Prefeitura de que 

cumprem plenamente os requisitos do habilitação, as propostas e a documentação de 
habilitação; 

Ill . proceder à abertura das propostas, as respectivas análises e a 
classificação dos licitantes; 

IV . conduzir as ofertas de preços mediante lances verbais, procedendo a 
classificação dos proponentes em conformidade com a ordem crescente dos valores ofertados. 

V . propor à autoridade competente para instaurar o certame, a revogação ou a 
anulação da licitação: 

VI - conduzir dos trabalhos da equipe de apoio; 
VII . elaborar a ata da sessão pública; 
IX . encaminhar à autoridade competente para autorizar a abertura da 

licitação, o processo devidamente instruído, visando a homologação da adjudicação do objeto 
ao licitante vencedor. 

Art. 9° . A fas(~ externa do pregão será iniciada com a convocação dos 
interessados em participar do certame, mediante publicação de aviso contendo o resumo do 
odital, observados os seguintes procedimentos: 

I . no quadro de avisos da edilidadc e divulgado por meio eletrônico, na 
Internet, no endereço \."{:,n~~.Jn:0i,jLut'_(_u_t(jq~;~Li:utIJ'L'oJ11\}'J,t2)llí,br, quando o valor estimado 
para a contratacão for inferior a RS RS 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais); 

II . no quadro de avisos do Município, por meio eletrôníco, na Internet, no 
endereço S\i_~I[_'0:_.J'X(; I~;i i m:Hdi'j ll_nU~iJllJ~i '(' bem como em jornal de grande 
c.ireulação loc~l quando o, va,~or estirr,lado ,va,ra a contratacão fzr. i uaI o~ superior a R$ RS 
G50.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais): -: \ 

/'\_ \.._ L LLL v..- U 
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III . no dia, hora e local, designados llO edital, será realizada sessão pública 
para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, devendo o interessado ou 
seu representante legal proceder ao respectivo credonciamento, comprovando, possuir os 
necessários poderes para formulação d(1 lances verbais e para a prática de todos os demais 
atos pertinentes ao cortamo, inclusive conforme exigências aditalicias acerca elo particular; 

IV . aberta a sessão, os interossados ou S{~uS representantes legais entregarão 
ao pregoeiro, em envelopes separados, a declaração dando ciência de que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitacão e a proposta escrita de preços; 

V . o pregoeiro efetuará à abertura dos envelopes contendo as propostas de 
preços e procederá à classificação do autor da proposta de menor preço o aqueles que tenham 
apresentado propostas contendo valores superiores em até 10% (dez por cento), 
relativamente à de menor preço: 

VI . quando não forem vorificadas, no mínimo, três propostas de preços nas 
condições definidas no inciso V deste artigo, o pregoeiro classificará as melhores propostas 
subseqüentes, até o máximo de três, para quo seus autores participem dos lances verbais, 
quaisquer que sejam os preços ofortados nas propostas escritas; 

VII . quando comparecer uma única licitante ao pregão ou houver única 
proposta escrita válida, é prerrogativa elo pregoeiro conduzir o procedimento ou, depois de 
analisadas as Iimitacões do mercado, e outros aspectos pertinentes, inclusive quanto a 
preços, submeter à autoridade competente, devidamente justificada e fundamentada, 
proposta para que seja realizada nova licitação; 

VIII - por outro lado, existindo minimamente três propostas válidas, o 
pregoeiro dará início à etapa ele apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão 
ser formulados ele forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

IX . o pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados em razão 
elos preços apresentados nas propostas, de forma scqüencial, a apresentar lances, a partir do 
autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor; 

X' a desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 
implicará na exclusão do licitante do certame; 

XI . caso não sejam apresentados lances verbais, será verificada a 
conformidade entro a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratacão: 

XII . declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o 
pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, 
decidindo motivadamonte a respeito; 

XIII . estando a proposta de menor preço em conformidade com as condições 
estabelecidas no edital, será aberto o envelope referente à documentação para habilitação do 
respectivo licitante, objetivando confirmar as condições habilitatórias exigidas no 
instrumento convocatório: 

XIV, constatado o atendimento às exigências constantes no edital, o licitante 
que apresentar a proposta ele menor preço será declarado vencerlor, com a correspondente 
adjudicação do objeto da licitação; 

XV - não sendo atendidas as exigências estabelecídas no edital, o pregoeiro 
examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a habilitação 
do proponente, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao «dital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a elo 
adjudicado o objeto do certame; 

XVI . nas situações previstas nos incisos XI, XII e XV deste artigo, o pregoeiro 
poderá negociar diretamente com o licitante vara que s_;a ObtidTÇO mell'tor: 
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XVII . a manifestação da intenção de interpor recurso será feita no final da 
sessão, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo os interessados juntar 
momoriaís no prazo de 3 (três) dias úteis; 

XVIII· o recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo: 
XIX . o acolhimento de recurso importará a invalidacão apenas dos atos 

insuscetiveis de aproveitamento; 
XX decididos os recursos e constatada a regularidade elos atos 

procedimentais, a autoridade competente procederá a homologação do certame e adjudicará o 
objeto ao licitante vencedor, para determinar a contratacão respectiva; 

XXI· o ato de homologação e da adjudicação do objeto da licitação ao vencedor, 
deverá ser publicado no quadro de avisos do Município e divulgado por meio eletrônico, na 
Internet; 

XXII· quando o licitante vencedor não apresentar situação regular, no ato da 
assinatura do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, 
para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis, observado o disposto nos incisos XV e XVI deste artigo. Os atos decorrentes desta 
nova convocação serão realizados em sessão pública, com a convocação direta dos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação. 

XXIII se o licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato, 
injustificadamcnte, a sessão será retomada e os demais licitantes classificados serão 
convocados e aplicar-se-á o previsto nos incisos XX e XXI deste artigo; e 

XXIV· o prazo de validade das propostas será de GO (sessenta dias), se outro 
não estiver fixado no edital. 

Art, 10 . Para habilitação dos licitantes, será oxigida, exclusivamente, a 
documentação prevista na Lei Federal n° 8.H66/93, relativa à: 

I . habilitação jurídica; 
II . qualificação técnica; 
III . qualificação econômico·financeira; 
IV· regularidade fiscal, 
V . cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79. da Constituição, 

mediante apresentação da correspondente declaração, sob as penas da lei. 
§ 1° . A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos 1, III, IV e 

V deste artigo, poderá ser substituída pelo Certificado de Registro Cadastral - CRC emitido 
pela Prefeitura, com prazo de validade em vigor na data ele sua apresentação, bem como de 
todos os documentos nele relacionados. 

§ 2°· As regras inerentes a exibição da documentação inerente a habilitação 
exigicla no procedimento lieitatório, deverá permanecer durante toda a execução do contrato, 
podendo a Prefeitura, por ocasião dos pagamentos originários ela avença, requisitar os 
Certificados primitivamente fixados na peça editalícia respectiva, 

Art. 11· O licitante que der causa ao retardamento na realização do certame, 
não mantiver as condições ela proposta, comportar-se dp modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, garantido ü direito ao contraditório e à ampla defesa, ficará 
impedido ele licitar e contratar com a Prefeitura, pelo prazo ele até cinco anos, enquanto 
perdurarem os motivos dcterminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. ' ... t .. " . 
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Parágrafo }O • Aplica-se o disposto no csput deste artigo, ao adjudicatário que 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato ou der causa 
à sua inexecução. 

Parágrafo 2° . Sem prejuízo da sanção prevista no caput deste artigo, poderá 
ser aplicada, cumulativamente, a pena de multa prevista no edital e no contrato. 

Art. 12 . É vedada a exigência de: 
I . garantia de proposta; 
II . aquisição do edital pelos licitantes, como condição para participação no 

certame; 
III . pagamento de taxas o ernolumentos, ressalvados os referentes ao 

fornecimento do edital, que não serão superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos 
custos de utilização de recursos de tecnologia da informação, quando for o caso. 

Art. 13 . Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na 
licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
autenticados pelos respectivos consulados do Brasil no país de emissão dos documentos e 
traduzidos por tradutor juramentado. 

Pélrágrafó único . O licitante estrangeiro deverá nomear procurador residente 
e dorniciliado no País, com poderes para receber citação, intimação e responder 
administrativa e judicialmente por seus atos, juntando o instrumento do mandato com os 
documentos de habilitação. 

Art. 14 . Quando permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, 
serão observadas as seguintes normas: 

I . comprovação mediante compromisso público ou particular de constituição 
de consórcio, subscrito por todas as empresas consorciadas, contendo a indicação da 
empresa 'líder, que deverá atender as condições de liderança estabelecidas no edital e será a 
representante das consorciadas perante a PREFEITURA; 

II . cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de 
habilitação exigída no eclital, ressalvado o disposto o inciso IV deste artigo; 

Ill . para fins da capacidade técnica do consórcio, será admitido o somatório 
elos quantitativos de cada consorciada, vedada a participação no consórcio de empresa que 
não atenda a pelo menos um dos requisitos técnicos exigidos no edital. 

IV . para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas 
deverá atender aos indices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, 
será admitido o somatório dos capitais das empresas consorciadas, observado o mesmo 
porcentual de participação no consórcio: 

V . as empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, 
como integrante de mais de um consórcio ou isoladamente; 

VI - as empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas 
obrigações assumidas pelo consórcio, seja no decorrer do procedimento Iicitatórío, bem como 
no decorrer da execução do contrato; 

VII . no consórcio entre empresas brasi letras e estrangeiras, a liderança 
caberá, obrigatoriamente, à empresa brasileira, observado o disposto no inciso I deste artigo. 

Psrágrsto único . O consórcio vencedor do certame, antes da celebração do 
contrato, deverá promover a constituição e o registro do consórcio, em conformidade com os 
tNil108 do compromisso referido no inciso I deste artigo(~'-f..__~~='d-_, 



Art. 15 . A autoridade competente para aprovar o procedimento poderá 
revogar a licitação, desde que por razões intEn'essp público originário de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar o correspondente ato, 
devendo anular o cortame por ilegalidade, seja de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito contendo a correspondente fundamentação. 

§ 1° - A anulação do procedimento licitatôrio acarretará, necessariamente, a do 
contrato. 

§ 2° - Os Iicitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação 
do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de SOl' ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato, devidamente comprovados. 

Art. 16 - Nenhum contrato será celebrado som a efetiva disponibilidade de recursos 
orçamentários para pagamento dos encargos dele decorrentes, no exercício financeiro em curso. 

Art. 17 - Até () quinto dia útil do mês seguiu te ao da assinatura, a Prefeitura 
providenciará a publicação resumida do contrato e de seus aditamentos no quadro de avisos 
elo Município, divulgação essa que deverá ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, 
independentemente do valor do ajuste, bem como por meio eletrônico na Internet, no 
endereço 'i\:'!'L~\':_'J!l'~tciLu i~:JJJ_(Jll\;UDll ~liL:0Jb~'.!_)&(!Il_L!) r. 

Parágrafo único - O descumprimento do disposto no csput deste artigo 
sujeitará o servidor responsável à sanção administrativa. 

Art. 18 - Observado o disposto no art. 7" deste Regulamento, os demais atos 
eSSenCIaIS do pregão, inclusive os decorrentes de meios eletrônicos, serão necessariamente 
documentados ou juntados oportunamente no respectivo processo, compreendendo, sem 
prejuízo de outros, os seguintes: 

I - originais das propostas escritas, da documentação de habilitação analisada 
e dos documentos que a instruírem; 

Il - ata da sessão do pregão, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos 
licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
classificaçâo, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
se for o caso; 

TIl - comprovantes da publicação elo aviso do edital, do resultado do julgamento 
da licitação, do extrato do contrato e dos demais atos relativos à publicidade do certame. 

Art. 19 - A Prefeitura Municipal publicará esta Lf)Í no local ele costume e divulgará 
na Internet, no endereço a íntegra da presente Lei. 

Art, 20 - Esta Lei entra em VIgor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

-Iucurutu / RN, ao de dezembro de 2005. 



MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTUlRN 

DATA: 30/12/2005 

A Prefeitura Municipal de JucurutulRN , toma público, a sanção da Lei Municipal N° 560/2005, que 
"Estabelece normas para Licitação na Modalidade de Pregão Presencíal, e dá outras providências." 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN, 30 de dezembro de 2005. 
MARIA SOCORRO MORAIS TEIXElRA DE SOUZA - Secretária de Gabinete. 
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Estado do Rio Grande do Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

Praça João Eufrásio de Medeiros, 14, Centro - CEP: 59.330-000 
CNPJ 08.095.283/0001-04 

LEI COMPLEMENTAR N° 2 

Altera o Código Tributário do 
Município. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU, ESTADO DO RIO GRANDE 
DO NORTE, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar: 

Art. 1° - O Código Tributário do Município (Lei nO 365, de 8 de outubro de 
1991 e alterações) passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 2° - São tributos do Município: 

I - Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana; 
11 - Imposto sobre a transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato 

oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre 
imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos à sua aquisição; 

111 - Imposto sobre serviços de qualquer natureza, não compreendidos no 
artigo 155, 11, da Constituição Federal, definidos em lei complementar; 

IV - Taxa pela utilização, efetiva ou potencial, de serviço público de coleta 
de lixo; 

v - Taxas em razão do exercício de poder de polícia; 
VI - Contribuição de melhoria, decorrente de obras pública; e 
VII- Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública. 

Parágrafo Único - São taxas em razão do exercício de poder de polícia: 

I - de licença para localização, instalação e funcionamento; 
11 - de licença para execução de obras, arruamentos e loteamentos; 
111 - de registro, acompanhamento e fiscalização das concessões de direito 

de pesquisa e exploração de recursos minerais." 

"Art. 11 - O imposto será calculado mediante a aplicação das seguintes 
alíquotas sobre o valor venal: 

I - imóvel por acessão física (construído): 

r a) de valor venal até R$ 25.000,00 (VINTE E CINCO MIL REAIS) - 0,5% 
(CINCO DECIMOS POR CENTO); i'LL-~,_,/v'1 
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b) de valor venal acima de R$ 25.000,00 (VINTE E CINCO MIL REAIS) e 
até R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS) - 0,75% (SETENTA E CINCO 
CENTÉSIMOS POR CENTO); 

c) de valor venal acima de R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS) - 1,0% 
(HUM POR CENTO); 

" - imóvel por natureza (terreno): 

a) de valor venal até R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS) - 1,0% (H UM POR 
CENTO); 

b) de valor venal acima de R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS) e até R$ 
20.000,00 (VINTE MIL REAIS) - 1,25% (HUM INTEIRO E VINTE E CINCO 
CENTÉSIMOS POR CENTO); 

c) de valor venal acima de R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS) - 1,5% (HUM 
INTEIRO E CINCO DÉCIMOS POR CENTO)." 

"Art. 75 - A taxa tem como fato gerador a utilização, efetiva ou potencial, do 
serviço público de coleta de lixo, prestado ao contribuinte ou posto a sua disposição." 

"Art. 78 - ... 

Parágrafo Único - É também contribuinte da taxa quem, mesmo não sendo 
proprietário, titular do domínio útil ou possuidor a qualquer titulo de imóvel situado na 
zona urbana do Município, execute atividade que implique na retirada de lixo em 
freqüência ou volume extraordinário," 

"Art. 95 - As taxas de licença para localização, instalação e funcionamento; 
e para execução de obras, arruamentos e loteamentos serão cobradas pelos seguintes 
valores: 

1- Estabelecimento industrial: 

a) de produção anual estimada até R$ 300.000,00 (TREZENTOS MIL 
REAIS) - R$ 250,00 (DUZENTOS E CINQUENTA REAIS)/ano; 

b) de produção anual estimada acima de R$ 300.000,00 (TREZENTOS MIL 
REAiS) e até R$ 600.000,00 (SEISCENTOS MIL REAIS) - R$ 500,00 (QUINHENTOS 
REAIS)/ano; 

c) de produção anual estimada acima de R$ 600.000,00 (SEISCENTOS MIL 
REAIS) e até R$ 1.200.000,00 (H UM MILHÃO E DUZENTOS MIL REAIS) - R$ 
1.000,00 (HUM MIL REAIS)/ano; 

d) de produção anual estimada acima de R$ 1.200.000,00 (H UM MILHÃO E 
DUZENTOS MIL REAIS) e até R$ 2.400.000,00 (DOIS MILHÕES E QUATROCENTOS 
MIL REAIS) - R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS)/ano; 

e) de produção anual estimada acima de R$ 2.400.000,00 (DOIS MILHÕES 
E QUATROCENTOS MIL REAIS) e até R$ 4.800.000,00 (QUATRO MILHÕES E 
OITOCENTOS MIL REAIS) - R$ 4.000,00 (QUATRO MIL REAIS)/ano; 

_ f) de produção anual estimada acima de R$ 4.800.000,00 (QUATRO 
MILHOES E OITOCENTOS MIL REAIS) - R$ 8.000,00 (OITO MIL REAIS)/ano. 

11 - Estabelecimento comercial, de serviços (exceto autorizados pelo Banco 
Central do Brasil), escritório, consultório e atividades de caráter pessoal\ 
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a) de movimento anual estimado até R$ 7.000,00 (SETE MIL REAIS) - R$ 
35,00 (TRINTA E CINCO REAIS)/ano; 

b) de movimento anual estimado acima de R$ 7.000,00 (SETE ML REAIS) e 
até R$ 14.000,00 (QUATORZE MIL REAIS) - R$ 70,00 (SETENTA REAIS)/ano; 

c) de movimento anual estimado acima de R$ 14.000,00 (QUATORZE MIL 
REAIS) e até R$ 28.000,00 (VINTE E OITO MIL REAIS) - R$ 140,00 (CENTO E 
QUARENTA REAIS)/ano; 

d) de movimento anual estimado acima de R$ 28.000,00 (VINTE E OITO 
MIL REAIS) e até R$ 56.000,00 (CINQUENTA E SEIS MIL REAIS) - R$ 280,00 
(DUZENTOS E OITENTA REAIS)/ano; 

e) de movimento anual estimado acima de R$ 56.000,00 (CINQUENTA E 
SEIS MIL REAIS) e até R$ 112.000,00 (CENTO E DOZE MIL REAIS) - R$ 560,00 
(QUINHENTOS E SESSENTA REAIS)/ano; 

f) de movimento anual estimado acima de R$ 112.000,00 (CENTO E DOZE 
MIL REAIS) e até R$ 224.000,00 (DUZENTOS E VINTE E QUATRO MIL REAIS) - R$ 
1.120,00 (HUM MIL, CENTO E VINTE REAIS)/ano; 

g) de movimento anual estimado acima de R$ 224.000,00 (DUZENTOS E 
VINTE E QUATRO MIL REAIS) - R$ 2.240,00 (DOIS MIL, DUZENTOS E QUARENTA 
REAIS)/ano; 

111- Estabelecimento autorizado pelo Banco Central do Brasil: 

a) agência bancária - R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS)/ano; 
b) posto de serviço ou correspondente bancário - R$ 1.000,00 (HUM MIL 

REAIS)/ano; 
c) caixa eletrônico ou equivalente - R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS)/ano; 

IV - Estabelecimento de depósito, garagem ou assemelhados, de uso 
comercial: 

a) de área ocupada até 50m2 - R$ 70,00 (SETENTA REAIS)/ano; 
b) de área ocupada acima de 50m2 e até 100m2 - R$ 140,00 (CENTO E 

QUARENTA REAIS)/ano; e 
c) de área ocupada acima de 100m2 - R$ 210,00 (DUZENTOS E DEZ 

REAIS}/ano; 

V - Atividade sem estabelecimento fixo, inclusive circos, parques de 
diversões e assemelhados: 

a) até 15 (QUINZE) dias - R$ 180,00 (CENTO E OITENTA REAIS); 
b} acima de 15 (QUINZE) e até 30 (TRINTA) dias - R$ 300,00 

(TREZENTOS REAIS); 
c) acima de 30 (TRINTA) dias - R$ 10,00 (DEZ REAIS) por dia excedente 

dos 30 (TRINTA) dias iniciais 

VI- Outras atividades não incluídas nos itens anteriores: 

REAIS); 

a) até 15 (QUINZE) dias - R$ 40,00 (QUARENTA REAIS); 

b) acima de 15 (QUINZE) e até 30 (TRINTA) dias - R$ 60,00 (SESSENTA 

c) acima de 30 (TRINTA) dias - R$ 80,00 (OITENTA REAIS) . 
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VII - Obras medidas em metro linear - R$ 0,25 (VINTE E CINCO 
CENTAVOS)/m; 

VIII - Obras medidas em metro quadrado - R$ 0,50 (CINQUENTA 
CENTAVOS)/m2; 

IX - Obras medidas em metro cúbico - R$ 1,00 (H UM REAL)/m3; 

X - Loteamento: 

a) lote de até 300m2 - R$ 50,00 (CINQUENTA REAIS)/Iote; 
b) lote acima de 300m2 - R$ 100,00 (CEM REAIS)/Iote." 

"Art. 100-A - A taxa de registro, acompanhamento e fiscalização das 
concessões de direito de pesquisa e exploração de recursos minerais tem como fato 
gerador: 

I - o registro de concessão e sua renovação, independentemente da 
operação; 

11 - a operação de extração ou beneficiamento; 
111 - a saída dos recursos minerais do ponto de extração ou de 

beneficiamento; 
IV - o acompanhamento e a fiscalização da concessão; da operação de 

extração ou beneficiamento; e da saída dos recursos minerais do ponto de extração ou 
de beneficiamento. 

Parágrafo Único - A ocorrência do fato gerador se dá na data de publicação 
do contrato de concessão ou sua renovação, no caso do inciso I; na data de início da 
operação de extração ou beneficiamento, no caso do inciso 11; no momento de saída do 
veículo transportador no caso do inciso 111; e em 1° de janeiro de cada ano subseqüente, 
no caso do inciso IV." 

"Art. 100-8 - É contribuinte da taxa a pessoa jurídica concessionária do 
direito de pesquisa e exploração." 

"Art. 100-C - A taxa incidirá nos seguintes valores relativamente a cada 
período ou unidade de medida: 

I - registro ou renovação de registro de contrato de concessão - R$ 
50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS); 

II - operação de extração ou de beneficiamento: 

a) extração - R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS)/ano; 

b) beneficiamento - R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS)/ano; 

111 - saída dos recursos minerais do ponto de extração ou de 
beneficiamento - R$ 10,00 (DEZ REAIS)/veículo; 

IV - acompanhamento e fiscalização da concessão; da localização de 
instalações e da operação nas atividades de pesquisa e exploração: 

50% (CINQUENTA POR CENTO)/ano dos valores fixados nos incisos I e 11." .r. \: A 
("-_/~~~~:::,( U(\. 
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"Art. 100-0 - O recolhimento da taxa deve ser efetuado no prazo de 30 
(TRINTA) dias contados das datas de ocorrência dos fatos geradores a que se refere o 
Parágrafo Único do art. i00-A." 

"Art. 100-E - O fato gerador da contribuição para o custeio do serviço de 
iluminação pública é a utilização, efetiva ou potencial, do serviço prestado ao 
contribuinte ou posto a sua disposição." 

"Art. 100-F - Contribuinte da espécie a que se refere o artigo anterior é o 
proprietário, o detentor do domínio útil ou o possuidor do imóvel a qualquer título e bem 
assim o locatário que utilize o imóvel para qualquer finalidade ou utilidade." 

"Art. 100-G - A contribuição é cobrada mensalmente por classe e faixa de 
consumo conforme os seguintes valores: 

I - consumidor residencial/kwh: 

a) até 50 - isento; 
b) acima de 50 e até 100 - R$ 1,90 (HUM REAL E NOVENTA 

CENTAVOS); 
c) acima de 100 e até 200 - R$ 6,53 (SEIS REAIS E CINQUENTA E TRÊS 

CENTAVOS); 
d) acima de 200 e até 300 - R$ 9,79 (NOVE REAIS E SETENTA E NOVE 

CENTAVOS); 
e) acima de 300 e até 400 - R$ 13,05 (TREZE REAIS E CINCO 

CENTAVOS); 
f) acima de 400 e até 800 - R$ 26,10 (VINTE E SEIS REAIS E DEZ 

CENTAVOS); 
g) acima de 800 e até 1.200 - R$ 39,15 (TRINTA E NOVE REAIS E 

QUINZE CENTAVOS); e 
h) acima de 1.200 - R$ 50,00 (CINQUENTA REAIS); 

11 - consumidor comerciallkwh: 

a) até 30 - isento; 
b) acima de 30 e até 100 - R$ 3,42 (TRÊS REAIS E QUARENTA E DOIS 

CENTAVOS); 
c) acima de 100 e até 200 - R$ 6,85 (SEIS REAIS E OITENTA E CINCO 

CENTAVOS); 
d) acima de 200 e até 300 - R$ 10,27 (DEZ REAIS E VINTE E SETE 

CENTAVOS); 
e) acima de 300 e até 400 - R$ 13,69 (TREZE REAIS E SESSENTA E 

NOVE CENTAVOS); 
f) acima de 400 e até 800 - R$ 27,38 (VINTE E SETE REAIS E TRINTA E 

OITO CENTAVOS); 
g) acima de 800 e até 1.200 - R$ 41,07 (QUARENTA E HUM REAIS E 

SETE CENTAVOS); 
h) acima de 1.200 e até 2.000 - R$ 68,46 (SESSENTA E OITO REAIS E 

QUARENTA E SEIS CENTAVOS); 
i) acima de 2.000 e até 4.000 - R$ 136,91 (CENTO E TRINTA E SEIS 

REAIS E NOVENTA E HUM CENTAVOS); e 
j) acima de 4.000 - R$ 150,00 (CENTO E CINQUENTA REAIS); /'- ~t~~ .. k,r\ 
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111- consumidor industriallkwh: 

a) até 30 - isento; 
b) acima de 30 e até 100 - R$ 3,60 (TRÊS REAIS E SESSENTA 

CENTAVOS); 
c) acima de 100 e até 200 - R$ 9,79 (NOVE REAIS E SETENTA E NOVE 

CENTAVOS); 
d) acima de 200 e até 300 - R$ 14,68 (QUATORZE REAIS E SESSENTA 

E OITO CENTAVOS); 
e) acima de 300 e até 400 - R$ 19,57 (DEZENOVE REAIS E CINQUENTA 

E SETE CENTAVOS); 
f) acima de 400 e até 800 - R$ 39,15 (TRINTA E NOVE REAIS E QUINZE 

CENTAVOS); 
g) acima de 800 e até 1.200 - R$ 58,72 (CINQUENTA E OITO REAIS E 

SETENTA E DOIS CENTAVOS); 
h) acima de 1.200 e até 2.000 - R$ 88,08 (OITENTA E OITO REAIS E 

OITO CENTAVOS); 
i) acima de 2.000 e até 4.000 - R$ 149,73 (CENTO E QUARENTA E NOVE 

REAIS E SETENTA E TRÊS CENTAVOS); e 
j) acima de 4.000 - R$ 210,00 (DUZENTOS E DEZ REAIS); 

Parágrafo Único - A cobrança da contribuição é feita na fatura de consumo 
de energia elétrica, mediante convênio do Município com a concessionária." 

"Art. 235 - Os créditos tributários não recolhidos nos respectivos 
vencimentos, e independentemente de ato de ofício, serão acrescidos de atualização 
monetária com base na variação do IPCA-E - índice de Preços ao Consumidor Amplo 
Especial do 18GE. 

Parágrafo Único - Os valores absolutos e limites de valores absolutos 
referidos nesta Lei Complementar serão atualizados em 1. o de janeiro de cada ano, pela 
aplicação da variação do índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E, 
apurado pela Fundação IBGE nos doze meses imediatamente anteriores." 

"Art. 238 - A pessoa jurídica prestadora de serviços com estabelecimento 
instalado ou que vier a ser instalado no Município, que empregue mão-de-obra local e 
tenha faturamento bruto mensal em limite máximo fixado em Decreto gozará de 
redução de alíquota do Imposto Sobre Serviços até atingir o percentual mínimo de 2% 
(DOIS POR CENTO). 

Parágrafo Único - A redução de alíquota a que se refere o caput, será 
decidida pelo Poder Executivo após análise das informações quanto ao número de 
Qmpn;,~9ados, ao valor estimado de faturamento bruto mensal e a outras informações 
que forem requeridas pela administração." 

"Art. 239 - O registro das concessões, bem como a localização e 
operação de atividades de pesquisa e exploração de recursos minerais ocorridos 
anteriormente à vigência desta Lei Complementar têm como data de ocorrência do fato 
gerador da taxa a que se refere os arts. 100-A a 100-0 o dia 31 de março de 2006." 

"Art. 240 - O Município concede aos contribuintes em débito, na data de 
publicação desta Lei Complementar e durante o prazo de 120 (CENTO E VINTE) dias, 
os seguintes benefícios alternativos para sua extinção: /. '" 
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1- redução dos acréscimos legais até o percentual de 80% (OITENTA POR 
CENTO) se feito o pagamento do saldo de uma só vez; 

11 - redução dos acréscimos legais até o percentual de 70% (SETENTA 
POR CENTO) combinado com o pagamento do saldo em 3 (TRÊS) parcelas mensais e 
consecutivas; 

111 - redução dos acréscimos legais até o percentual de 60% (SESSENTA 
POR CENTO) combinado com o pagamento do saldo em 6 (SEIS) parcelas mensais e 
consecutivas; 

IV - redução dos acréscimos legais até o percentual de 50% 
(CINQUENTA POR CENTO) combinado com o pagamento do saldo em 9 (NOVE) 
parcelas mensais e consecutivas; 

V - redução dos acréscimos legais até o percentual de 40% (QUARENTA 
POR CENTO) combinado com o pagamento do saldo em 12 (DOZE) parcelas mensais 
e consecutivas. 

§ 1 ° - Os acréscimos legais compreendem multa por infração, multa de 
mora, juros de mora e atualização monetária. 

§ 2° - A falta ou atraso de pagamento de uma das parcelas ajustadas em 
conformidade com os incisos 11 a V do caput, implicará na revogação do parcelamento e 
na conseqüente inscrição em dívida ativa do saldo total para execução fiscal. 

§ 3° - Os benefícios de que tratam os artigos 101 e 102 aplicam-se a 
débitos em cobrança nas vias administrativa ou judicial." 

Art. 2° - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
observado o disposto nas alíneas "a" a "c", do inciso 111, do art. 150 da Constituição 
Federal, revogadas as disposições em contrário. 
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MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN 

DATA: 30/12/2005 

A Prefeitura Municipal de Jucunrtu/RN , toma público, a sanção da Lei Complementar N° 2, que "Altera o 
Código Tributário do Município" 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN, 30 de dezembro de 2005. 
MARIA SOCORRO MORAIS TElXElRA DE SOUZA - Secretária de Gabinete. 


